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Dispensa

  
 
 

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 664/2023 

 
Processo nº: 479/2023 
 
Dispensa nº: 164/2023  
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 
Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60. 
 
Contratada: ROMARIO CONCEIÇÃO SILVA 05399725509, com endereços na Avenida Presidente Dutra, nº 141, CEP 
45.200-170, Centro, Jequié/BA. 
 
Objeto: aquisição de alvará e folha a3 para secretaria de infraestrutura do município de Jequié – Ba. 
 
Fundamento Legal: Art. 24, Inciso II, da Lei 8.666/93. 
 
Valor do Documento: R$ 8.249,50 (oito mil duzentos e quarenta e nove reais e cinquenta centavos). 
 
Unidade: 15 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
PROJ. ATIVIDADE 2092 - GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
ELEM. DESPESA 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE RECURSO 15000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

 
Vigência: 60 (sessenta) dias - 27/12/2023 a 24/02/2024. 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
EXTRATO DE DISPENSA Nº 164/2023 

 
Processo nº: 479/2023 
 
Contrato nº: 664/2023  
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 
Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60. 
 
Contratada: ROMARIO CONCEIÇÃO SILVA 05399725509, com endereços na Avenida Presidente Dutra, nº 141, CEP 
45.200-170, Centro, Jequié/BA. 
 
Objeto: aquisição de alvará e folha A3 para Secretaria de Infraestrutura do Município de Jequié – Ba. 
 
Fundamento Legal: Art. 24, Inciso II, da Lei 8.666/93. 
 
Valor do Documento: R$ 8.249,50 (oito mil duzentos e quarenta e nove reais e cinquenta centavos). 
 
Unidade: 15 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
PROJ. ATIVIDADE 2092 - GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
ELEM. DESPESA 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE  RECURSO 15000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

 
Vigência: 60 (sessenta) dias - 27/12/2023 a 24/02/2024. 
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 RATIFICAÇÃO DE DISPENSA  
 
 

Como Prefeito do Município de Jequié, Estado da Bahia, no uso das atribuições que me é peculiar, e, considerando os 
atos administrativos levados a efeito através do procedimento em tela, reconheço de plano a situação que DISPENSA 
DE LICITAÇÃO, cujo objeto é a contratação direta com a EMPRESA ROMARIO CONCEIÇÃO SILVA 05399725509, 
para fornecimento de Alvara e Folha A3 para Secretaria de Infraestrutura do município de Jequié/Ba, ratifico com fulcro 
no art. 24, inciso II da Lei n° 8.666/93, cujo feito foi tombado sob o nº 164/2023. Jequié, 27 de dezembro de 2023. 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA - Prefeito Municipal. 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 125/2023  
PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 439/2023  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 334/2023  
 

IVAN FABIANO SILVA DE OLIVEIRA, com endereço à Faz Serrana Santa Maria, s/n, 
Rural, Jitaúna-BA, CEP 45.225-000, CNPJ/MF Sob o 13.681.688/0001-64,  através do seu 
representante legal, Ivan Fabiano Silva de Oliveira, R.G. nº. 2751661 SSP-BA, CPF nº. 
412.433.905-49, conforme instrumento em anexo, vem pela presente ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS, firmada com a Prefeitura Municipal de JEQUIÉ, neste ato representado 
Prefeito Municipal, obrigar-se ao quanto segue:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 
DE DRENAGEM PLUVIAL NOS BAIRROS: KM03, AMARALINA E GUILHERME 
FERNANDES, LOCALIZADOS NO MUNICÍPIO DE JEQUIÉ-BA 
.  
1.2 Os preços da PROPONENTE constante desta Ata de registro de preços ficam 
declarados registrados para fins de cumprimento deste instrumento e do Contrato que venha 
a ser firmado entre a PROPONENTE e a Administração.  
1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações 
que deles poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras licitações, sendo 
assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
2.1 O valor da presente Ata de registro de preços é R$ 601.000,00 (seiscentos e um mil 

reais), constantes da proposta de preços apresentada no Pregão Eletrônico SRP nº 

125/2023, que é parte integrante deste instrumento, independente de transcrição, fixo e 

irreajustável, inclusos todos os custos e despesas decorrentes de transporte, seguros, 

impostos e taxas de qualquer natureza. Valor dos itens:  

tem Tipo Cód. Descriçao Quant. Und. 
Qtd. 

Período. 
Und. 

Período 
Vlr. Unit. Vlr. Tot 

LOTE I - KM 03 
  

1 Serv. 47453 DRENAGEM PLUVIAL DO BAIRRO KM 03 1 UN ----- ----- 94.000,00 94.000,00 

Total (R$): 94.000,00 
  

LOTE II - AMARALINA 
  

1 Serv. 47454 
DRENAGEM PLUVIAL NO BAIRRO 
AMARALINA 

1 UN ----- ----- 138.000,00 138.000,00 

Total (R$): 138.000,00 
  

LOTE III - GUILHERME FERNANDES 
  

1 Serv. 47455 
DRENAGEM PLUVIAL NO BAIRRO 
GUILHERME FERNANDES 

1 UN ----- ----- 369.000,00 369.000,00 

Total (R$): 369.000,00 
  

Valor Total:   601.000,00 

 

 2.2 Nas hipóteses previstas no art. 65, inciso II, alínea “d” da lei 8.666/93, o órgão 

gerenciador poderá promover o equilíbrio econômico – financeiro do contrato, mediante 

processo fundamentado e aceito pela Administração. O pagamento será efetuado 

mensalmente após o 30° dia do mês subsequente ao fornecimento, no valor correspondente 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ao quantitativo comprovadamente entregue. A licitante vencedora apresentará nota fiscal 

referente ao fornecimento realizado a CONTRATANTE, que encaminhará ao Setor de 

pagamento, toda a documentação necessária ao seu pagamento. 

 2.3 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da contratada 
o decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir 
da data em que estas foram cumpridas. 
 2.4 O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo 
fornecedor, através de Nota Fiscal, em duas vias, após assinatura do Contrato e 
recebimento da Nota de Empenho.  
2.5 A entrega do objeto, deverá ser feita de acordo com o cronograma da SEINFRA. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
 3.1 A empresa vencedora fornecerá os materiais licitados ao CONTRATANTE, livre de 
quaisquer ônus ou encargo, no prazo máximo determinado pelo edital, contados a partir da 
emissão da ordem de serviços.  
 
CLÁUSULA QUARTA – VALIDADE 
4.1 Esta Ata de Registro de preços tem validade de 12 meses, a contar da data de sua 
assinatura, conforme art. 15 da lei nº. 8.666/93, e decreto nº. 7892/2013.  
 
CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE 
5.1 Cumprir, integralmente, sob pena de cancelamento da presente Ata de registro de 
preços todas as cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados.  
5.2 Cumprir a presente Ata de Registro de Preços, nos termos aqui dispostos, sem prejuízo 
da cobrança da multa correspondente ao período total do atraso.  
 
CLÁUSULA SEXTA – INCIDÊNCIAS FISCAIS 
6.1 Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais) que 
sejam devidos em decorrência direta ou indireta da presente Ata, serão de exclusiva 
responsabilidade do contribuinte, assim definido nas Normas tributárias.  
6.2 A PROPONENTE declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta os 
tributos, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as 
despesas incidentes sobre a compra de matéria, não cabendo quaisquer reivindicações 
devidas a erros nesta avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos 
determinados pela autoridade competente.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA – REVISÃO DE PREÇOS 
 8.1. Fica vedada a revisão dos preços estabelecidos na ata, observando-se as disposições 
legais acerca da matéria.  
 
CLÁUSULA OITAVA – SANÇÕES 
 9.1 Poderão ser aplicadas pela Administração à adjudicatária, as sanções previstas no art. 
7º da lei 10.520/02, art. 87 da Lei nº. 8666/93 e na legislação aplicável à espécie.  
 
CLÁUSULA NONA – CANCELAMENTO E ALTERAÇÃO DA ATA 
10.1 O órgão gerenciador poderá, desde que conveniente aos interesses administrativos, 
cancelar esta ATA, sem que com isso, o fornecedor tenha direito a interpor recursos ou a 
indenizações.  
10.2 O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a critério do órgão 
gerenciador.  
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CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 
12.4. Fica eleito o foro da Cidade de Jequié/BA, como o competente para dirimir questões 
decorrentes do cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

Jequié, 26 de dezembro de 2023, Contratante: ZENILDO BRANDÃO SANTANA, 
Prefeito Municipal Fornecedor: IVAN FABIANO SILVA DE OLIVEIRA, CNPJ: 
13.681.688/0001-64.  
 
(Versão publicação, documento original encontra-se assinado nos autos do 
processo). 
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Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié -Ba 45.206-903 CNPJ 13.894.878/0001-60 administracao@jequié.ba.gov.br 
 (73) 3526-8000 
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AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO SRP  Nº 131/2023 

ID: 1033652 
 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS EM INFRAESTRUTURA PARA EVENTOS, 
BANHEIROS QUÍMICOS, GERADORES DE ENERGIA, SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO, PAINÉIS DE 
LED, TOLDOS, TABLADO, PALCOS PARA NAS SOLENIDADES, ESPETÁCULOS E COMEMORAÇÕES 
COM OBJETIVOS INSTITUCIONAIS, COMUNITÁRIOS OU PROMOCIONAIS PARA O MUNICÍPIO DE 
JEQUIÉ/BA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NSTE TERMO. 
 
Abertura de propostas: às  08:00 horas do dia 09/01/2024  
Início da sessão pública: às 10:00 horas do dia  09/01/2024 (Horário de Brasília)  - MENOR PREÇO POR 
ITEM 
 
O Edital e anexos estão disponíveis aos interessados gratuitamente no Diário Oficial do Município 
htm://pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br/diario e www.licitacoes-e.com.br.  
Informações: Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de Jequié, situado à  
Rua Ulisses coelho, S/N – Bairro Km 3 - Jequié/BA, das 08:00hs às 12h:00 Tel. 08008080118 Ramal 
8040.  
 
 
 
Jequié/BA, 27 de dezembro de 2023.  
 
 
 
 

Danilo da Silva Nascimento 
Pregoeiro. 
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 MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO SRP Nº 131/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 464/2023 

 
E D I T AL  D E  L I C I T AÇ ÃO  –  P R E ÂM B U L O  

 

I. Regência legal: 

Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Complementar nº 123/06, com as alterações 
promovidas pela Lei Complementar 147/2014 e subsidiariamente as normas contidas na Lei Federal nº 
8.666/93, Lei Federal nº 13.726/2018, Decreto Federal nº 7.892/2013, Decreto Federal nº 10.024/2019 e 
Decreto Municipal nº 18.629/2017 e nas condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

II. Repartição interessada e setor: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ- BA  

III. Número de ordem:  IV. Processo administrativo n
o 

: 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº131/2023  464/2023 

V. Finalidade da licitação/objeto: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS EM INFRAESTRUTURA PARA EVENTOS, 
BANHEIROS QUÍMICOS, GERADORES DE ENERGIA, SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO, PAINÉIS DE 
LED, TOLDOS, TABLADO, PALCOS PARA NAS SOLENIDADES, ESPETÁCULOS E 
COMEMORAÇÕES COM OBJETIVOS INSTITUCIONAIS, COMUNITÁRIOS OU PROMOCIONAIS PARA 
O MUNICÍPIO DE JEQUIÉ/BA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NSTE TERMO. 

VI. Tipo de licitação:  VII. UNIDADES SOLICITANTES: 

 
Menor Preço 

(X)  Por item   Secretaria Municipal de Governo 
 (  ) Por lote 

(  ) Global 

VIII. Regime de execução:  IX. Prazo de vigência do contrato 

Empreitada por preço unitário  12 (doze) meses a partir da assinatura do contrato 

X. Sites de acesso ao Edital, data e horário para recebimento das propostas e início da 
sessão pública da licitação: 

editais disponíveis nos sites: http://pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br/diario 
local para recebimento das propostas e documentos e início da sessão pública da licitação: site: 
www.licitacoes-e.com 
Recebimento das propostas: 08h00min horas do dia 05/01/2024 às 08h00minhoras do dia 
09/01/2024.  
Início da sessão pública: 10h00min horas do dia 09/01/2024 (Horário de Brasília) 
BB: 1033652 
Modalidade de Disputa: Aberto e fechado 

XI. Da referência de Tempo: 

Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão, 
obrigatoriamente, o horário de Brasília, dessa forma, serão registradas nos documentos pertinentes. 
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PREGÃO ELETRÔNICO SRP  Nº 131/2023 

1. OBJETO 

 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS EM INFRAESTRUTURA PARA EVENTOS, 
BANHEIROS QUÍMICOS, GERADORES DE ENERGIA, SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO, PAINÉIS 
DE LED, TOLDOS, TABLADO, PALCOS PARA NAS SOLENIDADES, ESPETÁCULOS E 
COMEMORAÇÕES COM OBJETIVOS INSTITUCIONAIS, COMUNITÁRIOS OU PROMOCIONAIS 
PARA O MUNICÍPIO DE JEQUIÉ/BA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NSTE 
TERMO. 
 

1.2. O objeto propriamente dito deverá obedecer às condições, requisitos e características previstas 
no Termo de Referência (Anexo I) que também integram o expediente, assim como as demais 
normas que regem a matéria.    
 
1.3. Os serviços serão contratados sob demanda, eventualmente, na medida em que ocorram as 
demandas e haja disponibilidade orçamentária e financeira, e executados sob o regime de execução 
indireta (empreitada a preços unitários).  
 
1.5. O tipo da licitação é o MENOR PREÇO POR ITEM 
 
2. CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
2.1. Serão admitidos a participar desta licitação os interessados que atenderem a todas as 

exigências contidas neste instrumento e nos seus anexos, que pertençam ao ramo de atividade 
pertinente ao objeto licitado, e que tenham realizado seu credenciamento como usuário junto ao 
Banco do Brasil, para a obtenção de chave de identificação ou senha individual. 

 
2.2. Poderão participar deste Pregão, os interessados que tenham ramo de atividade compatível 

com o objeto licitado e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação 
e requisitos mínimos de classificação das propostas, constante deste Edital e seus Anexos. 
 

2.3. Não poderão participar da licitação empresas que tenham sido declaradas inidôneas para 
contratar com a Administração Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, desde 
que o ato tenha sido publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, pelo 
Órgão que o praticou. 

 
2.4. Será concedido tratamento diferenciado para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 com as alterações promovidas pela 
Lei Complementar 147/2014 e subsidiariamente as normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93. 

 
2.5. Regras acerca da participação de matriz e filial: 

a) Se a licitante for a matriz, todos os documentos devem estar em nome da matriz; 
b) Se a licitante for filial, todos os documentos devem estar em nome da filial, exceto aqueles 

que a legislação permita ou exija a emissão apenas em nome da matriz; 
c) A comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, poderá ser feita em nome da 
matriz ou da filial; 

2.6. Se a licitante participar do certame apresentando os documentos de habilitação da matriz e 
desejar executar o contrato pela filial, ou vice-versa, deverá fazer prova, por ocasião da 
assinatura do contrato, da regularidade do estabelecimento que executará o objeto licitado, a 
qual deverá ser mantida durante todo o curso da avença; 

 
 
3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO ELETRONICO 
3.1. Para participar da licitação, a Empresa deve efetuar seu CREDENCIAMENTO junto ao provedor 

do sistema que implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a 
presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 

3.2. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 
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sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.3. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor 
do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

3.4. O licitante é responsável pelo ônus decorrentes da perda de negócio, resultante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Pregoeiro ou pelo sistema, ainda que 
ocorra sua desconexão. 

3.5. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações. 

3.6.  Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

3.7. Assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito da licitante não ter direito ao tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que seja qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte. 

3.8. Independente dos termos firmados no sistema eletrônico do pregão, é imprescindível que o 
licitante arrematante apresente todas as declarações exigidas no edital, sob pena de 
desclassificação/inabilitação. 

 
4. PROPOSTA DE PREÇOS 
 
4.1. A proposta de preço deverá ser enviada até a data e horário previstos no preâmbulo deste 

Edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, mediante a opção “acesso identificado”, 
através da digitação da senha de identificação do licitante.   

4.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
Horário de Brasília. 

4.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  

4.4. A apresentação de proposta pressupõe o pleno conhecimento, atendimento e aceitação, por 
parte do licitante, das exigências e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

4.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

4.6. Até a abertura da proposta de preços, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas 
apresentadas até o horário limite para recebimento. 

4.7. O licitante deverá clicar na opção “oferecer proposta” e preencher o formulário eletrônico 
apresentado na tela com os dados pertinentes à sua proposta de preços incluindo. 

4.8. O não preenchimento do campo referido no item anterior, implicará na desclassificação da 
licitante, face a ausência de informação suficiente para classificação da proposta. A proposta 
devera ser encaminhada atendendo o modelo do Anexo II deste edital identificando cada 
item dos referidos lotes. 

4.9. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o prestador.  
4.10. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na prestação dos serviços. 

4.11. A partir do horário previsto no PREÂMBULO para início da sessão pública do pregão 
eletrônico, terá lugar a divulgação das propostas de preços recebidas e em perfeita 
consonância com as especificações e condições estabelecidas no edital, as quais serão 
classificadas para a etapa de lances. 

4.12. Serão consideradas irregulares e desclassificadas as propostas que não contiverem 
informação que permita a perfeita identificação e/ou qualificação do objeto proposto; 
contiverem erros, de forma a não permitir a sua compreensão; apresentarem o prazo de 
validade da proposta inferior ao estabelecido; apresentarem prazo de entrega ou de execução 
superior ao estabelecido.   

4.13. Iniciada a sessão pública do pregão eletrônico, não cabe desistência da proposta.  
4.14. Sempre que houver interrupção da sessão do pregão, os licitantes deverão ser notificados do 

dia e hora em que a sessão terá continuidade. 
4.15. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam 

em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital. 
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4.16. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema do E-
licitações, com acompanhamento em tempo real por todos os licitantes. 

 
4.17. O Pregoeiro poderá, a seu exclusivo critério, solicitar das Licitantes que prestem 
esclarecimentos quanto aos documentos referentes à Proposta de Preços, desde que as informações 
não alterem os preços apresentados e não correspondam a documentos que, originariamente, 
deveriam constar da proposta. O não atendimento ao estabelecido, implicará na desclassificação da 
LICITANTE.  
 
4.18. A proposta de preços deverá ser apresentada contendo valores em moeda corrente e constará 
as seguintes informações, obrigatoriamente: 

 
4.18.1. Razão social da licitante, CNPJ, endereço completo, telefone de contato, endereço 
eletrônico, banco, agência, número da conta corrente e praça pagamento; 
 
4.18.2. Especificação clara e detalhada do objeto ofertado e o número do Pregão, nos 
termos deste Edital; 
 
4.18.3. Preços unitários, devidamente assinada, em todas as vias, pelo engenheiro 
responsável ou representante legal;  
 
4.18.4. No desconto ofertado e aplicado na proposta deverá estar incluso, além do lucro, 
todas e quaisquer despesas de custos, tais como: materiais, mão-de-obra para execução 
das obras e dos serviços, EPI’s, equipamentos, transportes, cargas, seguro, encargos 
sociais e trabalhistas, limpeza durante a execução após a finalização dos serviços, custos e 
benefícios, taxas, licenças e impostos, inclusive alvarás, ligações provisórias e definitivas, 
acréscimos decorrentes de trabalhos noturnos, finais de semana e feriados para 
cumprimento do prazo e regime de execução e quaisquer outras que ocorram, direta ou 
indiretamente, relacionadas com a consecução do objeto desta licitação. 
 
4.18.5. Indicação do prazo de validade da proposta, que deverá ser de, no mínimo, 60 
(sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação; 
 
4.18.6. Declaração expressa de que nos preços estão incluídos todos os impostos, além do 
lucro, todas e quaisquer despesas de custos, direta ou indiretamente, relacionadas com a 
consecução do objeto da licitação; 
 
4.18.6.1. A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita realização do objeto deste 
Edital, será interpretada como não existente ou já incluída no desconto, não podendo a 
licitante pleitear acréscimo após a abertura das propostas.  

 
5. DA ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS 
5.1. Os licitantes que apresentarem preços dentro do valor estimado deverão comprovar a situação 

de regularidade, mediante a remessa da documentação de habilitação exigida no edital, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura da sessão pública.  

5.2.  A proposta realinhada ao lance final do licitante vencedor será remetida para o sistema 
eletrônico em campo próprio no prazo máximo de 03 (três) horas, por convocação do Pregoeiro 
pelo Sistema Eletrônico. 

5.3.   A documentação a que se refere este item compreende os documentos de habilitação, a 
proposta escrita de preços, a Declaração de Enquadramento (Lei n°. 123/2006) conforme o 
modelo constante do ANEXO IX e a Declaração de Habilitação - Pleno Conhecimento 
conforme o modelo constante do ANEXO V. 

5.4. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e justificada 
do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido e formalmente aceita pelo 
Pregoeiro.  

5.5.    A existência de restrição na comprovação da regularidade fiscal das microempresas e 
empresas de pequeno porte beneficiárias do regime diferenciado e favorecido da Lei 
Complementar nº 123/06 não implica a inabilitação automática da licitante, em face do disposto 
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no art. 42 deste diploma, devendo ser realizada a habilitação com ressalva de existência de 
restrição fiscal e diferindo-se a comprovação da regularidade na forma deste edital.  

5.6. Quando todas as propostas forem desclassificadas, o Pregoeiro poderá suspender o pregão e 
estabelecer, imediatamente, um novo prazo de até 24 (vinte e quatro) horas para o 
recebimento de novas propostas.  

5.7. A inclusão na proposta de item de custo vedado não acarretará a desclassificação do licitante, 
devendo o pregoeiro determinar que os respectivos custos sejam excluídos da Planilha, adotando, se 
for o caso, as providências do art. 47, caput, do Decreto n.º 10.024, de 2019.  
 

5.7.1. Na hipótese de contratação com a previsão de itens de custos vedados, tais valores 
serão glosados e os itens serão excluídos da Planilha, garantidas ampla defesa e 
contraditório. 
 

5.8. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e Formação de 
Preços não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta, desde que não 
contrariem exigências legais. 
 

5.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 
43 da Lei n° 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A da IN 
SEGES/MP N. 5, de 2017, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

 
5.10. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e das informações 

relativas à sessão pública do pregão deverão constar da ata divulgada no sistema, sem prejuízo 
das demais formas de publicidade previstas na lei. 

 
6. DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
 
6.1.  Aberta a etapa competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informado do seu recebimento e respectivo horário de 
registro e valor. 

6.2O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

 
6.2.1.Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
 
6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
 
6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
 

6.3O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

6.4     O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

6.5Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.6. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 

6.7. Neste pregão eletrônico o modo de disputa adotado para o envio de lances é o “aberto e 
fechado”, assim definido no inciso II do art. 31 do Decreto Federal nº 10.024/2019. 

6.7.1 A etapa de lances na sessão pública durará 15 (quinze) minutos. Encerrado este prazo, o 
sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos lances e, transcorrido o período de até 10 
(dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances será automaticamente encerrada. 

6.7.2 Encerrado o prazo indicado no subitem anterior, o sistema abrirá a oportunidade para que o 
autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 10% (dez por 
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cento)superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, que será 
sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.7.3Na ausência de, no mínimo, 03 (três) ofertas com valores até 10% (dez por cento) superior à 
oferta de valor mais baixo, os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, 
até o máximo de 03 (três), poderão ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, que 
será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.8 Na ausência de lance final e fechado classificado nas condições estabelecidas nos subitens 6.7.2 
e 6.7.3, haverá reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de três, na 
ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, que será 
sigiloso até o encerramento deste prazo, observado, após esta etapa, a ordem crescente de 
vantajosidade ordenada pelo sistema. 

6.9 Não havendo licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências para 
habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o 
reinício da etapa fechada, nos termos do disposto no item 7.8. 

6.10 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 

6.11 Após a finalização da licitação, os licitantes poderão registrar seus questionamentos para o 
pregoeiro via Sistema, acessando a sequência: “Consultar Lotes”, acessar o lote desejado, e “Incluir 
Mensagem”. 

6.11.1Estes questionamentos serão respondidos pelo(a) Pregoeiro(a), acessando a mesma 
sequência. 

6.12Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao 
responsável pelo sistema; 

6.12.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 
sistema. 

6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 
da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.17. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus 
anexos. 

6.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 
regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.20. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance  serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 
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6.21. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.22. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.23. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.24. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus 
às margens de preferência, conforme regulamento. 

6.25. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances) 

6.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos 
bens produzidos: 

6.26.1. no pais; 

6.26.2. por empresas brasileiras; 

6.26.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.26.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação. 

6.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas. 

6.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

6.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

6.28.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 3 (três) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 
7. DA HABILITAÇÃO 
 
7.1. Os licitantes deverão encaminhar, exclusivamente pelo sistema eletrônico, toda a documentação 

relativa a sua habilitação exigidos no Edital, concomitantemente com a descrição do objeto 
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

 
7.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) De registro público, no caso de empresário individual; 

b) Em se tratando de sociedades empresárias, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, 
com suas eventuais alterações superveniente em vigor, devidamente registrados, 
acompanhado, quando for o caso, dos documentos societários comprobatórios de eleição ou 
designação e investidura dos atuais administradores; 
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c) No caso de sociedades simples, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, com suas 
eventuais alterações superveniente em vigor, devidamente registrados, acompanhados dos 
atos comprobatórios de eleição e investidura dos atuais administradores; 

d) Decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir; 

e) Cópia autenticada da cédula de identidade do administrador da Empresa. 

7.1.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 
domicilio ou sede do licitante, pertinente ao ramo de atividade compatível com o objeto 
contratual;   

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
licitante. 

d) Prova de regularidade junto à Fazenda Federal, do domicílio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente na forma da lei e com a procuradoria da fazenda nacional, através da certidão 
negativa da dívida ativa da união, sendo este último datado dos últimos 180 (cento e oitenta) 
dias, desde que outro prazo não esteja estipulado neste documento; 

e) Prova de regularidade ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a 
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; 

f) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho através da Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas – CNDT; 

7.1.2.1. Para efeito da validade das certidões de regularidade fiscal, se outro prazo não constar 
da lei ou do próprio documento, será considerado o lapso de 30 (trinta) dias entre a 
data de sua expedição e a data para entrega dos envelopes. 

7.1.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 

7.1.3.1. Para fins de comprovação da capacidade técnica, a licitante deverá comprovar aptidão para o 
desempenho de atividades pertinentes e compatíveis em características, quantidades e prazos com o 
objeto deste Termo de Referência, por meio da apresentação de Atestado(s) de Capacidade Técnica, 
fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a empresa licitante 
desempenhou ou desempenha serviços compatíveis com o objeto desta contratação. 
 

7.1.3.1.1Para a comprovação de tempo de experiência, poderão ser aceitos cópias de contratos, 
registros em órgãos oficiais ou outros documentos idôneos, mediante diligência do Pregoeiro. 
7.1.3.1.2 O atestado deverá conter a identificação do órgão da administração pública ou 
empresa emitente, a identificação do contrato extinto ou vigente dediscriminação dos serviços 
executados. 

7.1.3.2 Certidão de registro e regularidade da empresa e dos responsáveis técnicos no conselho 
regional de engenharia e arquitetura – CREA ou conselho CAU ou conselho regional dos tecnico 
industriais - CRT, nos termos da legislação em vigor, dentro do prazo de validade da mesma. 

7.1.3.3 Declaração formal de disponibilidade dos equipamentos e da equipe técnica adequada à 
execução dos serviços especializados objeto da licitação, assimos responsáveis técnicos pela 
execução – a equipe técnica deverá ser composta de no mínimo 01 (um) engenheiro civil, 01 (um) 
técnico ou engenheiro de(um) engenheiro elétrico ou eletrotécnico. 

7.1.3.4 Comprovação do vínculo empregatício do(s) profissional(ais) indicado(s) como 
responsável(eis) técnico(s) com o licitante, através do contrato social, seda previdência social – 
CTPS, no caso de funcionário do quadro permanente; pela certidão de registro do licitante no CREA 
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/CAU/CRT, se nela consindicado (art de cargo e função); ou contrato de prestação de serviços 
celebrado de acordo com a legislação, com assinatura reconhecida anterior a abertura, devidamente 
registrado em cartório de títulos e documentos; 

7.1.3.5 Declaração dos profissionais indicados como componente da equipe técnica autorizando sua 
a indicação, e firmada com data posterior à publica reconhecida de sua assinatura, acompanhada dos 
currículos profissionais dos mesmos. 

7.1.3.5.1 É vedada a indicação de um mesmo responsável técnico para mais de uma 
empresa, fato este que inabilitará todas as envolvidas. 

7.1.3.6 Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação de atestados fornecidos por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado, em nome do(s) seu(s) responsável(is) técnicos(s) engenheiro 
civil e equivalente indicados no item. Acompanhado(s) da(s) respectiva(s) certidão de acervo não 
serão aceitos atestados emitidos por empresas do mesmo grupo empresarial da concorrente ou pela 
própria concorrente e/ou emitidos por empsócios ou diretores da concorrente. 

7.1.3.7 Comprovação de possuir em seu quadro profissional detentor de conhecimento da NR35 – 
trabalho em altura, através de apresentação de certificado profissional com a empresa (lotes de 
estrutura e sonorização, iluminação e painéis de led) 

7.1.3.8 Licenciamento ambiental ou declaração de inexigibilidade de licenciamento ambiental. (lote de 
sanitários químicos;) 

7.1.3.9 Cadastro estadual de atividades potencialmente poluidoras e utilizadoras de recursos naturais 
(CEAPD) (lote de sanitários químicos;) 

7.1.3.10 Declaração formal, sob as penas da lei, disponibilizando as cabines sanitárias (banheiros 
químicos) em perfeito estado de conservação, nos quantitativo do edital, e que correrão por conta da 
licitante contratada todas as despesas decorrentes da contratação, tais como: serviços de montagem, 
desmontagem inclusive o fornecimento de materiais de limpeza, material de higienização (papel 
higiênico e gel higienizador), bem como que se responsabilizará pelo desautorizado, dos dejetos 
oriundos da higienização; (lote de sanitários químicos;) 

7.1.3.11 Comprovação de cadastro junto a empresa receptora devidamente licenciada responsável 
pela destinação final dos dejetos. (lote de sanitários químicos) 

7.1.3.12 Comprovação de possuir em seu quadro profissional detentor de conhecimento da NR18 – 
condições e meio ambiente de trabalho na indústria apresentação de certificado e comprovação de 
vinculo do profissional com a empresa (lote de sanitários químicos) 

 
7.1.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 
7.1.4.1. Certidão negativa de falência, concordata ou recuperação judicial expedida pelo Distribuidor 

da sede da pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para 
recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento. 
 

7.1.4.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 
judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob 
pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de 
habilitação. 

 
7.2. Os documentos deverão, preferencialmente, ser apresentados ordenadamente, numerados 

sequencialmente por item da habilitação, de modo a facilitar sua análise. 
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7.3. A apresentação de declaração falsa pelo licitante acarretará a aplicação das penalidades 
previstas deste edital. 

7.4. Se a matriz participar da licitação, todos os documentos devem ser apresentados em seu nome e 
de acordo com o seu CNPJ. Se a filial participar da licitação, todos os documentos devem ser 
apresentados em seu nome e de acordo com o seu CNPJ. (exceto aquelas certidões 
expedidas em nome da matriz que são validas para as filiais) 

7.5. Os atestados de capacidade técnica/responsabilidade técnica podem ser apresentados em nome 
e com CNPJ da matriz e/ou da filial da empresa licitante. 

7.6. Os documentos solicitados a título de habilitação deverão ser apresentados em original ou cópias 
autenticadas por tabelião. 

7.7. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal será assegurado à 
microempresa e empresa de pequeno porte que comprovar a sua condição para o caso, na 
fase de credenciamento, e, que for declarado o vencedor do certame, o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, visando a sua 
habilitação no certame. 

7.8. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n

o
 

8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.  

7.9.Os documentos poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada por cartório 
competente ou por servidor da Administração Municipal, ou por meio de publicação em órgão 
da imprensa oficial. 

7.10. A documentação deverá estar válida na data de abertura do certame. 
7.11. A documentação exigida para atender à habilitação jurídica, qualificação econômico-financeira e 
regularidade fiscal e trabalhista poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

 
8.DOS RECURSOS, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
8.1. Declarado o vencedor, a Pregoeiro abrirá prazo, durante o qual qualquer licitante poderá, de 

forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema eletrônico, manifestar sua intenção 
de recorrer.  

 
8.2. Durante o prazo para manifestação da intenção de recorrer, os licitantes interessados poderão 

solicitar à Pregoeiro o envio por meio eletrônico, preferencialmente, ou outro meio hábil, de 
acordo com os recursos disponíveis no órgão, os documentos de habilitação apresentados pelo 
licitante declarado vencedor do certame ou de qualquer outro documento dos autos.  

 
8.2.1  As razões do recurso deverão ser registradas em campo próprio do sistema, dentro 
do prazo de 03 (três) dias, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados a apresentar 
contrarrazões também via sistema, que começará a correr do término do prazo do recorrente, 
sendo-lhes assegurado vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus 
interesses.  
 

8.3 A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento da 
sessão pública deste Pregão, implica decadência desse direito, ficando a Pregoeiro autorizado 
a adjudicar o objeto ao licitante vencedor.  

8.4 Durante o prazo de apresentação do recurso, será garantido o acesso do licitante aos autos do 
processo licitatório ou a qualquer outra informação necessária à instrução do recurso.  

 
8.5 Manifestado o interesse de recorrer, a Pregoeiro poderá:  
 

8.5.1 Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo 
estabelecido;  
8.5.2 Motivadamente, reconsiderar a decisão;  
8.5.3 Manter a decisão, encaminhando o recurso para autoridade julgadora.  
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8.6 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento 

8.7.  O Pregoeiro adjudicará o objeto da licitação, para posterior homologação do resultado pela 
autoridade superior.  

8.8.  Caso tenha havido recursos, após decididos estes e constatada a regularidade dos atos 
procedimentais, a autoridade superior adjudicará o objeto licitado, homologando, em seguida, o 
procedimento licitatório. 

8.9.   A homologação e a adjudicação do objeto desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
9. DAS PENALIDADES / SANSÕES ADMINISTRATIVAS: 
 
9.1. O descumprimento pela Contratada de qualquer das Obrigações previstas no Contrato e no 
presente Edital, sem justificativa expressamente aceita pela Contratante, sujeitará a CONTRATADA 
a todas as sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, sem prejuízo da Responsabilidade Civil e 
Criminal, tais como: 
 
I - Advertência; 
 
II – Multa; 
 
III - Suspensão da Participação em Licitações da Contratante pelo período de até 05 (cinco) anos; 
 
IV - Declaração de Inidoneidade para Licitar ou Contratar com a Administração Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da Punição ou até que seja promovida a Reabilitação. 
 
9.2. As Multas eventualmente incidentes serão aplicadas à CONTRATADA nos seguintes 
Percentuais: 
 
I - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor mensal do Contrato, por ocorrência, nos casos de: 
 
a) Execução dos serviços em desacordo com as condições e especificações constantes na Proposta; 
 
b) Recusa em corrigir ou substituir qualquer serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a 
correção ou substituição não se efetivar nos 02 (dois) dias que se seguirem à data da comunicação 
formal da rejeição, independentemente das demais sanções cabíveis; 
 
c) Deixar de acatar orientações e procedimento previamente estabelecidos;  

 
d) Retardar o atendimento de pedido de esclarecimentos ou reclamações; 

 
e) Deixar de manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de Habilitação e Qualificação exigidas no Processo Administrativo; 
 
f) Descumprimento das obrigações e encargos sociais e trabalhistas, no caso de não regularização no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis após notificação do MUNICÍPIO, e que não culmine em Rescisão 
Contratual, sem prejuízo da aplicação de outras Sanções. 
 
II - Multa de 10% (dez por cento) sobre o Valor Total do Contrato no caso de: 
 
a) Inexecução parcial do ajuste;  
 
b) Ocorrência de dano ao patrimônio público, causado por ação ou omissão da CONTRATADA, sem 
prejuízo do dever de reparar os danos causados; 
 
c) Apresentação de declaração ou documentação falsa, comportamento inidôneo ou realização de 
fraude fiscal; 

 
d) Infração a qualquer cláusula ou condição do Contrato, não especificada nas outras alíneas desta 
cláusula, e aplicada em dobro na sua Reincidência, independentemente das demais Sanções 
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cabíveis. 
 

III - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o Valor Total do Contrato na hipótese de Inexecução Total 
do Ajuste ou Infração(ões) que resultar(em) na Rescisão do Contrato.  
 
9.3. As Penalidades são independentes e a aplicação de uma Multa não exclui a possibilidade de 
aplicação de outra Penalidade, podendo ser aplicadas à Contratada juntamente com a de 
Advertência, Suspensão Temporária do Direito deParticipar de Licitação com a Administração e/ou 
Impedimento de Licitar e Contratar com o Poder Público e poderão ser descontadas do Pagamento 
a ser efetuado.  
 
9.4.As Multas previstas nesta Cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não 
eximirá a CONTRATADA da Responsabilidade de Perdas e Danos decorrentes das Infrações 
cometidas. 
 
9.5.Da aplicação das Multas previstas nesta Cláusula DAS PENALIDADES, caberá Recurso no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, conforme o disposto no artigo 109, letra “f” da Lei Federal nº 8.666 de 
21/06/93.  

 
9.6.Sendo necessário recorrer aos meios Judiciais ou Administrativos, responderá a CONTRATADA 
pelo ressarcimento integral das Despesas, inclusive Honorários Advocatícios. 
 
9.7. A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Pública Municipal 
esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e contratações no âmbito do 
Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi imposta. 
 
9.8. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
penalidade aplicada. 
 
9.9. As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias ou 
serão deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento, após prévio processo 
administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério 
do MUNICÍPIO. 
 
9.10. Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, quando exigida, a 
CONTRATADA responderá pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, cobrada judicialmente. 
 
9.11. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do grau 
da infração cometida pela CONTRATADA e dos prejuízos causados à Administração Pública 
Municipal, não impedindo que a Administração rescinda unilateralmente o contrato. 
 
10. CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO 
 
10.1. Os pagamentos serão realizados no prazo legal, após a apresentação da(s) nota(s) 
fiscal(is)/fatura(s) e, mediante a comprovação do cumprimento das obrigações trabalhistas e 
previdenciárias, por meio de depósito na conta corrente bancária em nome da Contratada, indicada 
pelo mesmo na sua proposta, condicionada à liquidação de cada despesa pela unidade gestora da 
Administração Municipal, atestando a execução satisfatória dos serviços correspondentes e 
observadas as demais exigências a seguir indicadas:  
 

10.1.1. Em caso de irregularidade(s) na(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s), o prazo de pagamento 
será contado a partir da(s) correspondentes(s) regularização(ões); 
 
10.1.2. Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão 
licitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente; 
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10.1.3. Para receber seus créditos o Contratado deverá comprovar a regularidade fiscal e 
tributária que lhe foram exigidas quando da habilitação. 

 
10.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento provisório e definitivo do 
serviço, nos seguintes termos: 
 

10.2.1. No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA 
deverá entregar toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação 
contratual; 
 
10.2.2. No prazo de até 10 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da 
CONTRATADA, o fiscal técnico deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância 
com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato. 
 

10.3. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento do relatório mencionado acima, o 
Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da 
execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes: 

 
10.3.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 
despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por 
escrito, as respectivas correções; 
 
10.3.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 
 
10.3.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização. 

 
10.4. Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado caso os documentos necessários estejam 
com prazo de validade vencido, bem como se houver pendência de liquidação de qualquer obrigação 
que lhe foi imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de 
reajustamento de preços ou de correção monetária. 
 
10.5. A ausência da documentação exigida implicará no não pagamento dos serviços, ficando a 
Administração Municipal isenta de qualquer ônus adicional por tal medida. 

 
10.6. Nenhum outro pagamento será devido pelo pela Administração ao Contratado, seja a que título 
for, nem direta, nem indiretamente, sendo certo que o Contratado é o único responsável pelo 
cumprimento de todas as obrigações legais e regulamentares que se produzirem na execução do 
Contrato. 

 
10.7. Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito existente 
no Município em favor do Contratado. Caso o mesmo seja superior ao crédito eventualmente 
existente, a diferença será cobrada administrativamente ou judicialmente, se necessário. 

 
10.8. É vedada a antecipação de pagamentos sem a contraprestação dos serviços ou fornecimento 
dos equipamentos. 
 
11. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
11.1. Após a homologação da licitação e adjudicação do objeto, será efetuado o registro dos preços 
mediante Ata de Registro de Preços a ser firmada entre o licitante vencedor e a Administração 
Municipal.  
11.2. A Ata de Registro de Preços destina-se a subsidiar o acompanhamento dos preços. 
11.3. O licitante vencedor será convocado para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data 
de recebimento da convocação, assinar a Ata de Registro de Preços. 
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11.4. É facultado à Administração, havendo recusa do licitante vencedor em atender a convocação no 
prazo mencionado no item anterior ou estando em situação irregular, na forma do art. 4º, XVI, da Lei 
nº 10.520/02 e do art. 27,§ 3º do Decreto nº 5.450/05, convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação no certame, para, após feita a negociação e examinados os seus documentos 
habilitatórios, serão convocados para assinar a Ata de Registro de Preços ou revogar a licitação. 
11.5. São de responsabilidade exclusiva do promitente prestador as informações relativas a 
endereço, telefone, bem como a modificação dos mesmos no período de vigência da a Ata de 
Registro de Preços, dando-se por intimado em caso de eventual tentativa frustrada de comunicação. 
11.6. Caso o licitante vencedor seja microempresa ou empresa de pequeno porte, constituída na 
forma da Lei Complementar nº 123/2006, a regularidade fiscal será condição indispensável para a 
assinatura do contrato.  
11.7. Havendo alguma restrição na regularidade fiscal, será assegurado prazo de 5(cinco) dias úteis, 
cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a empresa de pequeno porte for declarada a 
vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Municipal, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de certidão 
negativa ou positiva com efeito de negativa.  
11.8. A não regularização da documentação no prazo acima estipulado implicará na decadência do 
direito à contratação pela microempresa ou empresa de pequeno porte, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Edital, sendo facultado à Administração Municipal convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da Ata de Registro de Preços ou 
revogar a licitação.  
11.9. O Termo de Compromisso não poderá ser objeto de cessão, transferência ou subcontratação, 
bem como pretendido por outro Ente Público para a realização do instituto da carona, no todo ou em 
parte, sem a prévia e expressa anuência da Administração Municipal.  
11.10. Toda vez que for constatado, através de pesquisa de preços realizada pela Administração 
Municipal, que os valores registrados na Ata de Registro de Preços encontram-se divergentes dos 
praticados no mercado, a Administração Municipal poderá:  
11.10.1. Cancelar os itens com preços registrados cujos valores estejam acima dos preços 
praticados, inclusive quando o prestador não aceite adequá-los ao mercado.  
11.10.2. Promover ajustes dos preços registrados na hipótese de restabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato, nos casos previstos no art. 65, inciso II, alínea “d” da Lei nº 
8.666/93, mediante comprovação oficial, fundamentada e aceita pela Administração Municipal 
 
12. REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

  
12.1. Os preços registrados pelo presente certame, a princípio, são fixos e só reajustáveis na forma 
da lei.  
12.2. Caso a execução do objeto contratual se estenda por mais de doze meses, contados da data da 
apresentação da proposta, sem que o contratado tenha dado causa a dilação, será deferido o 
reajustamento dos preços contratuais pela variação do ÍNDICE NACIONAL DE PREÇOS AO 
CONSUMIDOR AMPLO ESPECIAL - IPCA-E.  
12.3. Em caso de novo reajustamento, a periodicidade será contada a partir da data do último 
reajustamento concedido.  
12.4. No caso de prorrogação do contrato, e se couber reajuste, este observará o índice oficial 
previsto no Município de Jequié e só incidirá sobre os itens que não tenham sofrido revisão ou 
repactuação.  
12.5. São nulos de pleno direito quaisquer expedientes que, na apuração de índice de reajuste, 
produza efeitos financeiros equivalentes aos de reajuste com periodicidade inferior a anual.  
12.6. A solicitação de reajuste para majoração dos preços deve ser, obrigatoriamente, de iniciativa da 
CONTRATADA.  
12.7. Os reajustes de preços a que a CONTRATADA fizer jus e não forem solicitados durante a 
vigência do Contrato, serão objeto de preclusão lógica, exceto quando constar ressalva de previsão 
de reajuste de preço em Termo Aditivo 
12.8. A empresa eventualmente contratada para a execução dos serviços remanescente dos itens 
tem direito ao ajuste dos valores, devendo os seus preços serem corrigidos, quando for o caso, no ato 
da contratação.  
12.9. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força 
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maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, 
o contrato poderá sofrer revisão de preço.  
12.10. As alterações dos valores, para efeito de repactuação ou revisão, com vista ao equilíbrio 
econômico do contrato só poderão ocorrer através de processo fundamentado e que comprove 
alteração nos custos de maneira a justificar o pleito, por meio de documentação a ser analisada 
obrigatoriamente pela Procuradoria Geral do Município e deverão ter por base os preços das 
propostas apresentadas;  
12.11. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração Municipal adotará, 
para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanham o pedido, pesquisa de 
mercado a ser realizada pela própria unidade ou por instituto de pesquisa, devendo a deliberação, 
deferimento ou indeferimento, acerca da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha 
do critério e memória dos respectivos cálculos.  
12.12. A revisão do preço, caso deferido, somente terá validade a partir da data da publicação da 
deliberação no Diário Oficial do Município (DOM).  
12.13. É vedado à CONTRATADA interromper os serviços enquanto aguarda o trâmite do processo 
de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas neste Edital. 12.14. A revisão 
levará em consideração preponderantemente as normas legais federais, estaduais e municipais, que 
são soberanas à previsão desta cláusula. 
 
13. CONDIÇÕES E LOCAL DE EXECUÇÃO 
 
13.1. As condições e local de execução do objeto desta licitação estão definidos no Termo de 
Referência, parte integrante e inseparável do presente edital. 
 
14. SUBCONTRATAÇÃO 
 
14.1. O Contratado não poderá ceder ou subcontratar as obras e os serviços objeto deste Edital, sem 
prévia autorização da Administração Municipal, por escrito, sendo vedada a efetivação com empresa 
que tenha participado de qualquer etapa da licitação. 
 
14.2. A autorização de subcontratação concedida pela Administração não eximirá o Contratado da 
responsabilidade total pelo cumprimento de todos os termos e condições deste Edital. 
 
15. DA CONTRATAÇÃO 
15.1Homologada a licitação pela autoridade superior, a Administração Municipal firmará Ata de 
Registro de Preços com o licitante vencedor, visando a execução dos serviços objeto desta licitação 
nos termos do Termo de Referência que integra este edital.  
15.2. O adjudicatário será convocado a assinar o termo de contrato e/ou termo de compromisso, no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data da convocação pelo setor técnico competente, 
devendo comparecer à Administração Municipal para assinatura sob pena de decair do direito à 
contratação, nas previstas neste edital.  
15.3. Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o 
contrato e/ou termo de compromisso, é facultado à Administração, sem prejuízo da aplicação das 
sanções previstas na legislação pertinente, examinar e verificar a aceitabilidade das propostas 
subseqüentes, na ordem de classificação, bem como o atendimento, pelo licitante, das condições de 
habilitação, procedendo à contratação. 
15.4. Como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor deverá manter todas as 
condições de habilitação exigidas na licitação, inclusive no que concerne ao cumprimento dos 
deveres trabalhistas que possuir.  
15.5. A assinatura da Ata de Registro de Preços e/ou do contrato deverá ser realizada pelo 
representante legal da empresa ou mandatário com poderes expressos para tal.  
15.6. A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio contrato, 
quando for o caso, compensações ou apenações financeiras decorrentes das condições de 
pagamento nele previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o 
limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo ser registrados por 
simples apostilamento, dispensando a celebração de aditamento 

 
16. FISCALIZAÇÃODOS SERVIÇOS 
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16.1. O setor competente para autorizar e fiscalizar o cumprimento do objeto desta licitação será 
designado na forma legal, observados os artigos 73 a 76 da Lei Federal n.8.666/93, e será realizada 
pela Administração no local, através de seus representantes, de forma a fazer cumprir, 
rigorosamente, os serviços, os prazos e condições do presente Edital, a proposta e as disposições do 
termo de compromisso, podendo, o mesmo delegar tal função a um engenheiro pertencente à referida 
secretaria. 
 
16.2. Sem prejuízo da plena responsabilidade do Contratado perante a Administração ou a terceiros, 
todos os trabalhos contratados estarão sujeitos a mais ampla e irrestrita fiscalização da 
Administração, a qualquer hora, por seus representantes devidamente credenciados. 

 
16.3. A Administração far-se-á representar no local dos serviços por seu Fiscal designado em portaria 
e, na falta ou impedimento deste, por seu substituto com as mesmas atribuições e poderes. 

 
16.4. A Administração, sem prejuízo das suas atribuições de fiscalização, poderá contratar 
profissionais consultores ou empresas especializadas, para o controle qualitativo e quantitativo dos 
serviços, assim como, o acompanhamento e desenvolvimento da execução, à vista dos projetos. 

 
16.5. À Fiscalização compete: o acompanhamento e controle da execução dos serviços, as 
avaliações e medições dos serviços, até sua conclusão, observadas todas as condições expressas 
nos documentos que compõem o Contrato ou instrumento equivalente. 

 
16.6. A Fiscalização lançará no Livro de Ocorrência todas as observações dignas de registro para 
controle dos serviços, devidamente assinadas pelo preposto do Contratado. 

 
16.7. Toda troca de informações e correspondências entre o Contratado e a Administração, bem 
como todas as instruções da Fiscalização ao Contratado, devem ser por escrito, cabendo o seu 
registro no Livro de Ocorrências de serviços. Todos os expedientes escritos do Contratado, após seu 
registro, serão encaminhados ao Administração, para decisão, acompanhados de parecer da 
Fiscalização. 
 
16.8. A ocorrência de obstáculos e imprevistos durante a obra obrigará o Contratado a fazer 
comunicação escrita dos fatos, cabendo à Fiscalização a decisão sobre as ocorrências. 

 
16.9. A Fiscalização, constatando inoperância, desleixo, incapacidade, falta de exação ou ato 
desabonador, poderá determinar o afastamento do preposto ou de qualquer empregado do 
Contratado, bem como de subempreiteiras e/ou subcontratadas. 

 
16.10. Compete à Fiscalização, em conjunto com as demais áreas da Administração, resolver as 
dúvidas e as questões expostas pelo Contratado, dando-lhes soluções rápidas e adequadas. 

 
16.11. Qualquer erro ou imperícia na execução, constatada pela Fiscalização ou pelo próprio 
Contratado, obrigando-o, à sua conta e risco, à correção, remoção e nova execução das partes 
impugnadas, mesmo que o erro resulte da insuficiência dos levantamentos e/ou projetos. 

 
16.12. A inobservância ou desobediência às instruções e ordens da Fiscalização importará na 
aplicação das multas contratuais, relacionadas com a execução dos serviços, e no desconto das 
faturas das despesas a que o Contratado tenha dado causa, por ação ou omissão. 

 
16.13. A Fiscalização poderá determinar a paralisação dos serviços, por razão relevante de ordem 
técnica, de segurança ou motivo de inobservância e/ou desobediência às suas ordens e instruções, 
cabendo ao Contratado todos os ônus e encargos decorrentes da paralisação. 

 
16.14. A determinação da paralisação, citada no item anterior, vigorará enquanto persistirem as 
razões da decisão, cabendo ao Contratado formalizar a sua suspensão. 

 
16.15. No prazo de observação dos serviços, ao Contratado deverá executar, sob sua inteira 
responsabilidade, os trabalhos de reparos, consertos, reconstrução, retificação e restauração de 
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defeitos ou falhas verificadas pela Fiscalização, após a emissão do Termo de Recebimento 
Provisório. 
 
17. RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
 
17.1. Os recebimentos provisório e definitivo serão realizados na forma do artigo 73, inciso I da Lei nº 
8.666/93 e respectivas alterações, observadas as demais condições previstas em procedimento 
interno para o recebimento dos serviços. 
 
17.2. O Recebimento Provisório só poderá ocorrer se satisfeitas as seguintes condições:  
 

16.2.1. Realização de todos os ensaios e testes, envolvendo a completude de todos os 
serviços envolvidos na execução;  
 
16.2.2. Realização de todas as medições e/ou apropriações referentes a reduções, 
acréscimos e modificações. 

 
17.3. A fiscalização do Município de Jequié realizará o levantamento de eventuais pendências 
executivas a serem satisfeitas pelo Contratado.  
 
17.4. O(s) Termo(s) de Recebimento Definitivo do(s) serviço(s) contratado(s) será(ão) lavrado(s) de 
acordo com o constante no artigo 73, inciso I, alínea "b", da Lei n. 8.666/93, em 30 (trinta) dias após o 
recebimento provisório, desde que satisfeitas as seguintes condições:  
 

16.4.1. Atendidas todas as reclamações da Assessoria Técnica do Município de Jequié, 
referentes a defeitos ou imperfeições verificadas em quaisquer elementos dos serviços; 
 
16.4.2. Solucionadas todas as reclamações porventura feitas, quanto à falta de pagamento 
de operários ou de fornecedores de materiais, de encargos sociais e tributários 
concernentes à execução do objeto ou, ainda, de prestadores de serviços empregados na 
execução dos serviços; 

 
17.5.A Administração reserva-se no direito de não aceitar os serviços em desacordo com o previsto 
neste instrumento convocatório, podendo rescindir o contrato nos termos do art. 78, inciso I e aplicar 
o disposto no art. 24, inciso XI, ambos da Lei Federal n.8.666/93. 
 
17.6. A eventual aceitação dos serviços por parte da Administração não eximirá o Contratado da 
responsabilidade de quaisquer erros, imperfeições ou vícios que eventualmente venham a ser 
detectados posteriormente, ficando as despesas decorrentes da reparação por conta exclusiva do 
Contratado. 
 
18. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  
 
18.1. O Registro de Preços poderá ser cancelado pela Administração Municipal quando:  
a) o prestador descumprir as exigências do edital que deu origem ao Registro de Preços;  
b) o prestador se recusar a assinar o contrato decorrente do Registro de Preços ou não retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceita pela Administração Municipal; 
c) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato, decorrente do Termo de 
Compromisso de Prestação de Serviços firmado;  
d) os preços registrados apresentarem variações superiores aos praticados no mercado e o prestador 
se recusar a adequá-los na forma prevista neste edital;  
e) em razões de interesse público, devidamente justificado.  
18.2 A comunicação do cancelamento do preço registrado será feita por correspondência, com aviso 
de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram origem ao Registro de Preços. 
 
19. REVOGAÇÃO – ANULAÇÃO 
 
19.1. A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos do art. 49 da lei 8.666/93. 
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20. IMPUGNAÇÕES  
 
20.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para a realização da sessão pública do pregão, 
qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do 
Pregão, deverão ser enviados a Pregoeiro, através do e-mail comprasadmjequie@gmail.com, 
cabendo ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de um (1) dia útil a contar da data de 
recebimento. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame 
 
20.2. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do 
certame. 
 
21. DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
21.1. A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá o Pregoeiro, 
se necessário, modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder à divulgação, reabrindo-se o 
prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação das propostas.  
 
21.2. O Pregoeiro poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, procedendo o 
registro da suspensão e a convocação para a continuidade dos mesmos, bem como promover 
diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, desde que 
não implique em inclusão de documento ou informação que deveria constar originariamente da 
proposta. 
 
21.3. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar falhas meramente formais 
constantes da documentação e proposta, desde que não comprometam a lisura do procedimento ou 
contrariem a legislação pertinente. 

 
21.4. As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto desta 
licitação poderão ser prestados pelo Pregoeiro, no local e horário indicados no item X do preâmbulo. 
 
21.5. Os casos omissos serão dirimidos pelo Pregoeiro, com observância da legislação em vigor. 
 
21.6. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, prevalecerá o Foro da Comarca 
de JEQUIÉ, Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
22. DOS ANEXOS 
22.1. – Fazem parte deste Edital, como Anexos: 

a) Termo de Referência - (ANEXO I); 
b) Modelo de proposta de preço– (ANEXO II) 
c) Modelo de declaração de elaboração independente da proposta - (ANEXO III); 
d)Declaração de que tem conhecimento dos requisitos e cumpriu as exigências de habilitação 

(ANEXO IV) 
e) Declaração de atendimento ao inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal(ANEXO V); 
f)Declaração de que não se encontra suspensa de licitar ou impedida de contratar com 
qualquer entidade integrante da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, direta 
ou indireta(ANEXO VI)  
g) Modelo de declaração para microempresas e empresas de pequeno porte(ANEXO VII); 
h)Modelo de declaração única)  (ANEXO VIII)  
i) Minuta de Contrato (ANEXO IX 
j)Minuta de Ata de Registro de preços(ANEXO X) 

 

 
Jequié, 21 de dezembro de 2023. 

 
 

Danilo da Silva Nascimento 
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Pregoeiro 
 
 
 

 ANEXO I 
ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO/TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO 
SRP 

Número 
131/2023 

1. OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS EM INFRAESTRUTURA PARA EVENTOS, 
BANHEIROS QUÍMICOS, GERADORES DE ENERGIA, SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO, PAINÉIS 
DE LED, TOLDOS, TABLADO, PALCOS PARA NAS SOLENIDADES, ESPETÁCULOS E 
COMEMORAÇÕES COM OBJETIVOS INSTITUCIONAIS, COMUNITÁRIOS OU PROMOCIONAIS 
PARA O MUNICÍPIO DE JEQUIÉ/BA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NSTE 
TERMO. 
 
2. JUSTIFICATIVA 
 
A PRESENTE JUSTIFICATIVA TEM O PROPÓSITO DE ESCLARECER E FUNDAMENTAR A NECESSIDADE 
DE INICIAR UM PROCESSO LICITATÓRIO PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA PARA EVENTOS NO MUNICÍPIO DE JEQUIÉ. ESTA 
LICITAÇÃO É ESPECIALMENTE CRUCIAL, VISTO QUE VISA SUBSTITUIR OS SERVIÇOS DA ATA 
RESCINDIDA 92 DE 2023, CONFORME PUBLICADO NA QUARTA-FEIRA, 29 DE NOVEMBRO DE 2023, NO 
ANO IX - EDIÇÃO Nº 01881 - CADERNO 1, POR DETERMINAÇÃO DO PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ. 
  
A DECISÃO DE INICIAR UM NOVO PROCESSO LICITATÓRIO SEGUE A LINHA DE NECESSIDADE 
EMERGENTE DE MANTER A CONTINUIDADE E A QUALIDADE DOS EVENTOS ANUAIS QUE SE 
TORNARAM UM SÍMBOLO CULTURAL E SOCIAL NO MUNICÍPIO E NA REGIÃO. A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JEQUIÉ, CIENTE DO SEU PAPEL NA PROMOÇÃO DESSAS ATIVIDADES, COMPREENDE 
QUE, ALÉM DE MANTER A TRADIÇÃO DOS EVENTOS JÁ ESTABELECIDOS, DEVE ESTAR APTA A 
RESPONDER PRONTAMENTE A SITUAÇÕES IMPREVISTAS QUE DEMANDAM INFRAESTRUTURA 
ADEQUADA E EFICIENTE. ESTA EFICIÊNCIA E ADEQUAÇÃO, NO MOMENTO, SÃO PREJUDICADAS 
PELA AUSÊNCIA DE EQUIPAMENTOS PRÓPRIOS, TAIS COMO MATERIAIS E PESSOAL TÉCNICO 
ESPECIALIZADO, ESSENCIAIS PARA A MONTAGEM E MANUTENÇÃO DAS ESTRUTURAS 
NECESSÁRIAS. 
  
A CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA ESPECIALIZADA, PORTANTO, NÃO APENAS PREENCHE ESSA 
LACUNA, MAS TAMBÉM GARANTE QUE OS EVENTOS SEJAM REALIZADOS COM A EXCELÊNCIA E A 
SEGURANÇA ESPERADAS PELA COMUNIDADE. ESTA PARCERIA EXTERNA É VITAL PARA FORNECER 
NÃO SÓ OS RECURSOS FÍSICOS, MAS TAMBÉM O KNOW-HOW TÉCNICO PARA A REALIZAÇÃO DE 
EVENTOS DE DIVERSOS PORTES E CARACTERÍSTICAS. 
  
ALÉM DISSO, O PROCESSO DE LICITAÇÃO PARA O REGISTRO DE PREÇOS E A SUBSEQUENTE 
CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS PROPORCIONARÁ AO MUNICÍPIO UMA ADMINISTRAÇÃO MAIS 
EFICIENTE DOS RECURSOS PÚBLICOS. ESTE PLANEJAMENTO FINANCEIRO MAIS RIGOROSO 
ASSEGURA QUE OS INVESTIMENTOS EM CADA EVENTO SEJAM OTIMIZADOS, REPRESENTANDO UMA 
GESTÃO FISCAL RESPONSÁVEL E EFICAZ. A EMPRESA CONTRATADA ASSUMIRÁ A 
RESPONSABILIDADE POR TODOS OS MATERIAIS, MÃO DE OBRA, TRANSPORTE, MONTAGEM, 
DESMONTAGEM E QUALQUER INCIDENTE OU  
  
  
  
  
CONFORMIDADE COM AS LEIS APLICÁVEIS, COM TODAS AS DESPESAS RELACIONADAS INCLUSAS 
NO PREÇO ORÇADO, GARANTINDO PREVISIBILIDADE FINANCEIRA. 
  
PORTANTO, A REALIZAÇÃO DESTE PROCESSO LICITATÓRIO É IMPRESCINDÍVEL PARA QUE O 
MUNICÍPIO DE JEQUIÉ POSSA CONTINUAR PROMOVENDO EVENTOS DE PADRÃO E SEGURANÇA 
COMPATÍVEIS COM OS ANSEIOS DA POPULAÇÃO, ESSENCIAIS PARA A MANUTENÇÃO DA CULTURA 
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LOCAL E PARA O BEM-ESTAR SOCIAL DOS HABITANTES. COM A CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA 
ESPECIALIZADA, O MUNICÍPIO ESTARÁ APTO A ATENDER ÀS DEMANDAS ATUAIS E FUTURAS DE 
TODAS AS SECRETARIAS MUNICIPAIS, GARANTINDO O SUCESSO CONTÍNUO DOS EVENTOS E 
SOLENIDADES NA REGIÃO, E EFETIVAMENTE SUBSTITUINDO OS SERVIÇOS ANTERIORMENTE 
PRESTADOS PELA ATA RESCINDIDA 92 DE 2023. 
 
3. PRAZO DE VIGÊNCIA 

12 (DOZE) MESES. 

4. VALOR GLOBAL ESTIMADO 
 
R$ XXXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX).  
 
 
5. DETALHAMENTO DO SERVIÇO 

 
REALIZAR SERVIÇOS LOCAÇÃO DE ESTRUTURA PARA EVENTOS, BANHEIROS QUÍMICOS, GERADORES 
DE ENERGIA, SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO NA SEDE E NOS DISTRITOS E POVOADOS DE JEQUIÉ, 
CONTENDO NO MÍNIMD.R.T (REGISTRO PROFISSIONAL), NAS FUNÇÕES DE OPERADOR DE SOM, 
TÉCNICO DE SOM E OPERADOR DE ILUMINAÇÃO. 
 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTD. U. F. PER. UND. 
PER. 

VALOR 
UNIT. 
(R$) 

VALOR 
TOTAL (R$) 

1 LOCAÇÃO DE DISCIPLINADOR 
DE PUBLICO 
METALICOGALVANIZADO, CADA 
PEÇA DEVERÁ MEDIR 2 METROS 
DELARGURA X 1 METROS DE 
ALTURA, ESTÃO INCLUSOS 
NOSSERVIÇOS A INSTALAÇÃO, 
MANUTENÇÃO E REMOÇÃO 
DOMATERIAL E EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS. 

2.000 DIARIA -- --   

2 LOCAÇÃO 1 (UMA) ESTRUTURA 
Q-30, EM ALUMÍNIO, 
PARAFIXAÇÃO 3X5M, ESTÃO 
INCLUSOS NOS SERVIÇOS 
AINSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E 
REMOÇÃO DO MATERIAL 
EEQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS. 

150 DIARIA -- --   

3 LOCAÇÃO DE STAND 4X4 
METROS - COMPOSTOS DE 
PAREDESESTRUTURADAS EM 
PERFIS DE ALUMÍNIO 
ANODIZADO,OCTANORME, 
FORMADA POR TRAVESSA Z-500 
E Z-400DEMALHA 960 X 960, DO 
MESMO MATERIAL, 
FECHAMENTO COMPAINÉIS TS 
BRANCO, PORTA COM CHAVE, 
01 ARCONDICIONADO DE 10.000 
BTU`S, 04 LUMINARIAS E 
03TOMADAS DE 10A, PISO EM 
COMPENSADO NAVAL DE 20 
MM,REVESTIDO EM CARPETE NA 
COR PRETA, COM PONTO 
DETOMADAS E LÂMPADAS, 
EXTINTORES, CABEAMENTO E 
FIAÇÃONECESSÁRIA PARA 
CONDUÇÃO DE ENERGIA 

100 DIARIA -- --   
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ELÉTRICA COMVISTA A 
ALIMENTAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS.COBERTO POR 
01(UM)TOLDO TIPO CHAPÉU DE 
BRUXA 5X5 - TUBOS 
REDONDOSGALVANIZADOS, 
POR 2,70 METROS DE PÉ 
DIREITO, EM LONABRANCA, 
ANTICHAMAS. ESTÃO INCLUSOS 
NOS SERVIÇOS AINSTALAÇÃO, 
MANUTENÇÃO E REMOÇÃO DO 
MATERIALEEQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS. 

4 LOCAÇÃO DE TOLDO TIPO 
CHAPÉU DE BRUXA 5X5M - 
TUBOSREDONDOS 
GALVANIZADOS, POR 2,70 
METROS DE PÉ DIREITO,EM 
LONA BRANCA, ANTICHAMAS. 
ESTÃO INCLUSOS 
NOSSERVIÇOS A INSTALAÇÃO, 
MANUTENÇÃO E REMOÇÃO 
DOMATERIAL E EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS. 

2.800 DIARIA -- --   

5 LOCAÇÃO DE BANHEIROS 
HIDRÁULICOS: MODULAR, 
TIPOCONTAINER, AR 
CONDICIONADO, 02 PIAS COM 
ESPELHO,TORNEIRAS, SUPORTE 
PARA PAPEL TOALHA, CESTO DE 
LIXO EINSTALAÇÃO ELETRICA 
INTERNA COM LÂMPADAS, 
DEVERÁHAVER EM 01 
CONTEINER COMPORTO POR 04 
CABINESINTERNAS, CADA 
CABINE DEVERA SER POSSUIR 
01 PORTACOM FECHADURA 
ABERTO/OCUPADO, 01 VASO 
SANITÁRIOCOM DESCARGA 
ACOPLADA, SUPORTE PARA 
PAPEL HIGIÊNICOE CESTO DE 
LIXO MEDIDAS PADRÃO 1,10 
X1,10 MTS CADACABINE. 

12 DIARIA -- --   

6 LOCAÇÃO DE TOLDO TIPO 
CHAPÉU DE BRUXA 3X3 - 
TUBOSREDONDOS 
GALVANIZADOS, POR 2,70 
METROS DE PÉ DIREITO,EM 
LONA BRANCA, ANTICHAMAS,. 
ESTÃO INCLUSOS 
NOSSERVIÇOS A INSTALAÇÃO, 
MANUTENÇÃO E REMOÇÃO 
DOMATERIAL E EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS 

1.000 DIARIA -- --   

7 LOCAÇÃO DE TOLDO TIPO 
CHAPÉU DE BRUXA 4X4 - 
TUBOSREDONDOS 
GALVANIZADOS, POR 2,70 
METROS DE PÉ DIREITO,EM 
LONA BRANCA, ANTICHAMAS. 
ESTÃO INCLUSOS 
NOSSERVIÇOS A INSTALAÇÃO, 
MANUTENÇÃO E REMOÇÃO 
DOMATERIAL E EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS. 

3.500 DIARIA -- --   
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8 LOCAÇÃO DE TOLDO TIPO 
CHAPÉU DE BRUXA 10X10 - 
TUBOSREDONDOS 
GALVANIZADOS, POR 2,70 
METROS DE PÉ DIREITO,EM 
LONA BRANCA, ANTICHAMAS. 
ESTÃO INCLUSOS 
NOSSERVIÇOS A INSTALAÇÃO, 
MANUTENÇÃO E REMOÇÃO 
DOMATERIAL E EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS. 

30 DIARIA -- --   

9 LOCAÇÃO DE PALCO 6X6 
METROS DE PRATICAVEIS 
EMALUMINIO - BASE PISO COM 
ALTURA DE 1,00 (UM) METRO 
DOCHÃO FECHAMENTO DA 
BASE DE 
COMPENSADO20MM,COBERTO 
POR 01 (UM)TOLDO TIPO 
CHAPÉU DE BRUXA6X6 - TUBOS 
REDONDOS GALVANIZADOS, 
POR 2,70 METROS DEPÉ 
DIREITO, EM LONA BRANCA, 
ANTICHAMAS. ESTÃOINCLUSOS 
NOS SERVIÇOS A INSTALAÇÃO, 
MANUTENÇÃO EREMOÇÃO DO 
MATERIAL EEQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS 

100 DIARIA -- --   

10 LOCAÇÃO DE PALCO - 10X08 
METROS EM ALUMÍNIO Q-30 E Q-
50 FOMATO 02 (DUAS) AGUAS, 
PISO COM ALTURA DE 2 
(DOIS)METROS DO CHÃO E 10 
(DEZ) METROS DE PÉ DIREITO, O 
PISODEVERA SER DE AÇO 
GALVANIZADO COM 
COMPENSADO NAVALDE 20 MM 
OU SUPERIOR, SENDO 
COMPLETAMENTEACARPETADO, 
POSSUINDO UMA ESCADA, 
FECHAMENTO DABASE EM 
COMPENSADO NAVAL DE 20 MM, 
SAIA PRETA, TETOREVESTIDO 
EM LONA BRANCA 
?ANTICHAMAS? E 
``LONASOMBRITE`` EM SUAS 
LATERAIS E FUNDO E 
ESTRUTURA P.AFLY EM 
ALUMINIO PARA FIXAÇÃO DE 
SONORIZAÇÃO 
COMATERRAMENTO E 
EXTINTORES, 01 (UM) GRID 
08X06 METROSEM ALUMINIO Q30 
COMPLETO E 01 (UM) HOUSE 
MIX EMALUMINIO P30 
COMPLETO FORMATO 01 (UMA) 
AGUA MEDINDO4X4 METROS. 
ESTÃO INCLUSOS NOS 
SERVIÇOS A 
INSTALAÇÃO,MANUTENÇÃO E 
REMOÇÃO DO MATERIAL E 
EQUIPAMENTOSNECESSÁRIOS 
ALÉM DE SEGURANÇA 24 HORAS 
POR DIADURANTE OS 
TRABALHOS DE MONTAGEM E 

80 DIARIA -- --   
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DESMONTAGEMDOS 
EQUIPAMENTOS. 

11 LOCAÇÃO DE PALCO - 14MX12M 
EM ALUMINIO Q-30 E Q-
50FOMATO 02 (DUAS) AGUAS, 
PISO COM ALTURA DE 2 
(DOIS)METROS DO CHÃO E 12 
(DOZE) METROS DE PÉ DIREITO, 
COM02 (DUAS) RAMPAS 
LATERAIS, O PISO DEVERA SER 
DE AÇOGALVANIZADO COM 
COMPENSADO NAVAL DE 20 MM 
OUSUPERIOR, SENDO 
COMPLETAMENTE 
ACARPETADO,POSSUINDO UMA 
ESCADA, FECHAMENTO DA 
BASE EMCOMPENSADO NAVAL 
DE 20 MM, SAIA PRETA, TETO 
REVESTIDOEM LONA BRANCA 
?ANTICHAMAS? E ``LONA 
SOMBRITE`` EMSUAS LATERAIS 
E FUNDO E ESTRUTURA P.A FLY 
EM ALUMINIOPARA FIXAÇÃO DE 
SONORIZAÇÃO COM 
ATERRAMENTO EEXTINTORES, 
01 (UM) GRID 12X08 METROS EM 
ALUMINIO Q30COMPLETO E 01 
(UM) HOUSE MIX DUPLO EM 
ALUMINIO P30COMPLETO, TETO 
NO FORMATO 02 (DUAS) AGUAS 
MEDINDO4X4 METROS. ESTÃO 
INCLUSOS NOS SERVIÇOS A 
INSTALAÇÃO,MANUTENÇÃO E 
REMOÇÃO DO MATERIAL E 
EQUIPAMENTOSNECESSÁRIOS 
ALÉM DE SEGURANÇA 24 HORAS 
POR DIADURANTE OS 
TRABALHOS DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEMDOS 
EQUIPAMENTOS. 

10 DIARIA -- --   

12 LOCAÇÃO MÁQUINA DE PAPEL 
PICADO COM 3 CAVALOS 
DEPOTÊNCIA CONTENDO 2 KG 
DE PAPEL 

130 DIARIA -- --   

13 LOCAÇÃO DE BANHEIRO 
QUÍMICO, TIPO: PORTÁTIL 
MODELOSTANDARD, EM 
POLIPROPILENO OU MATERIAL 
SIMILAR, COMTETO 
TRANSLÚCIDO, TUBO DE 
SUSPIRO DE 3 DO 
TIPOCHAMINÉ, COM CAIXA DE 
DEJETO COM CAPACIDADE 
PARA220LS, COM PORTA 
OBJETO, PORTA PAPEL 
HIGIÊNICO,MICTÓRIO, ASSENTO 
SANITÁRIO COM TAMPA. PISO 
FABRICADOEM MADEIRA 
EMBORRACHADA E OU 
REVESTIDO EM FIBRA DEVIDRO, 
DO TIPO ANTIDERRAPANTE. 
PAREDES LATERAIS EFUNDO 
COM VENTILAÇÃO, FECHADURA 
DA PORTA DO TIPOROLETE COM 
IDENTIFICAÇÃO DE LIVRE E 

500 DIARIA -- --   
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

OCUPADO,DIMENSÕES DE 1,22M 
X 1,16M X 2,30M, COM SISTEMA 
DE MOLAPARA FECHAMENTO 
AUTOMÁTICO, PRODUTO 
QUÍMICOBIODEGRADÁVEL, 
COMPOSTO DE TODOS OS 
EQUIPAMENTOSE ACESSÓRIOS 
DE SEGURANÇAS QUE 
ATENDAM ASEXIGÊNCIAS 
PREVISTAS EM NORMAS 
TÉCNICAS APROVADASPELOS 
ÓRGÃOS OFICIAIS 
COMPETENTES, COM 
HIGIENIZAÇÃOINCLUSA. TODO 
SERVIÇO DEVE SER PRESTADO 
COMEXCELENTE QUALIDADE, 
ACABAMENTO E SEGURANÇA 
EMONTADO COM NO MÁXIMO 04 
HORAS ANTES DO INICIO 
DOEVENTO, CONFORME 
DETERMINAÇÃO DA 
SECRETARIARESPONSAVEL 

14 LOCAÇÃO DE BANHEIRO 
QUÍMICO PARA PORTADOR 
DENECESSIDADES ESPECIAIS 
(PPNE), VASO SANITÁRIO - 
SEMDESCARGA, LUZ, TANQUE, 
PORTA PAPEL HIGIÊNICO 
DUPLO,GRADES DE 
VENTILAÇÃO, TETO 
TRANSLUCIDO, 
PISOANTIDERRAPANTE, 
SINALIZAÇÃO DE 
LIVRE/OCUPADO, APOIODE 
OBJETOS, PISO REBAIXADO E 
CORRIMÃO INTERNO DEAPOIO. 
ALTURA: 2,40 M, LARGURA: 
1,60M, PROFUNDIDADE: 1,60M, 
PESO: 200 KG, MATERIAL: 
POLIETILENO DE 
ALTADENSIDADE, CAPACIDADE 
DO TANQUE: 220 L, COMPOSTO 
DETODOS OS EQUIPAMENTOS E 
ACESSÓRIOS DE 
SEGURANÇASQUE ATENDAM AS 
EXIGÊNCIAS PREVISTAS EM 
NORMASTÉCNICAS APROVADAS 
PELOS ÓRGÃOS 
OFICIAISCOMPETENTES, COM 
HIGIENIZAÇÃO INCLUSA. TODO 
SERVIÇODEVE SER PRESTADO 
COM EXCELENTE 
QUALIDADE,ACABAMENTO E 
SEGURANÇA E MONTADO COM 
NO MÁXIMO 04HORAS ANTES DO 
INICIO DO EVENTO, 
CONFORMEDETERMINAÇÃO DA 
SECRETARIA RESPONSAVEL. 

50 DIARIA -- --   

15 LOCAÇÃO DE TABLADO DE 
PRATICAVEIS EM 
ALUMINIOMEDINDO 4X4M - PISO 
COM ALTURA DE 0,50 
(CINQUENTA)CENTIMETROS DO 
CHÃO, FECHAMENTO DA BASE 
DECOMPENSADO 

300 DIARIA -- --   
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

20MM,COBERTO POR 01 
(UM)TOLDO TIPOCHAPÉU DE 
BRUXA 5X5 - TUBOS REDONDOS 
GALVANIZADOS,POR 2,70 
METROS DE PÉ DIREITO, EM 
LONA BRANCA,ANTICHAMAS. 
ESTÃO INCLUSOS NOS 
SERVIÇOS AINSTALAÇÃO, 
MANUTENÇÃO E REMOÇÃO DO 
MATERIALEEQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS. 

16 LOCAÇÃO DE GERADOR ? 
MÁQUINA SILENCIADA, 10 
KVA,TRIFÁSICO, 380/220 VOLTS, 
SILENCIADO 90 DB A 5M 
DEDISTÂNCIA, CHAVE 
REVERSORA, CAIXAS DE 
PASSAGENS, 100METROS DE 
CABOS ANTI-CHAMAS, PARA 
CADA ?FASE? E PARAO 
?NEUTRO?, SENDO A BITOLA 
MÍNIMA DE 95MM², COM 
PONTASDEVIDAMENTE 
DEMARCADAS E TERMINAIS 
COMPATÍVEIS COMO 
EQUIPAMENTO. OS CABOS NÃO 
DEVERÃO TER EMENDAS 
OUREMENDOS E DEVEM ESTAR 
EM BOM ESTADO 
DECONSERVAÇÃO; COM 
COMBUSTÍVEL. INCLUSO 
TÉCNICOOPERADOR, 
OPERANDO DO INÍCIO AO FIM 
DO EVENTO 

20 DIARIA -- --   

17 LOCAÇÃO DE GERADOR ? 
MÁQUINA SILENCIADA, 55 
KVA,TRIFÁSICO, 380/220 VOLTS, 
SILENCIADO 90 DB A 5M 
DEDISTÂNCIA, CHAVE 
REVERSORA, CAIXAS DE 
PASSAGENS, 100METROS DE 
CABOS ANTI-CHAMAS, PARA 
CADA ?FASE? E PARAO 
?NEUTRO?, SENDO A BITOLA 
MÍNIMA DE 95MM², COM 
PONTASDEVIDAMENTE 
DEMARCADAS E TERMINAIS 
COMPATÍVEIS COMO 
EQUIPAMENTO. OS CABOS NÃO 
DEVERÃO TER EMENDAS 
OUREMENDOS E DEVEM ESTAR 
EM BOM ESTADO 
DECONSERVAÇÃO; COM 
COMBUSTÍVEL. INCLUSO 
TÉCNICOOPERADOR, 
OPERANDO DO INÍCIO AO FIM 
DO EVENTO 

30 DIARIA -- --   

18 GERADOR DE ENERGIA DE 180 
KVA GRUPO GERADOR 
DE180KVA?S, TRIFÁSICO, 
380/220 VOLTS, SILENCIADO 90 
DB A 5MDE DISTÂNCIA, CHAVE 
REVERSORA, CAIXAS DE 
PASSAGENS,100 METROS DE 
CABOS ANTI-CHAMAS, PARA 

100 DIARIA -- --   

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

CADA ?FASE? EPARA O 
?NEUTRO?, SENDO A BITOLA 
MÍNIMA DE 95MM², COMPONTAS 
DEVIDAMENTE DEMARCADAS E 
TERMINAISCOMPATÍVEIS COM O 
EQUIPAMENTO. OS CABOS 
NÃODEVERÃO TER EMENDAS 
OU REMENDOS E DEVEM ESTAR 
EMBOM ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO; COM 
COMBUSTÍVEL.INCLUSO 
TÉCNICO OPERADOR, 
OPERANDO DO INÍCIO AO FIMDO 
EVENTO 

19 GERADOR DE ENERGIA DE 260 
KVA GRUPO GERADOR 
DE260KVA?S, TRIFÁSICO, 
380/220 VOLTS, SILENCIADO 90 
DB A 5MDE DISTÂNCIA, CHAVE 
REVERSORA, CAIXAS DE 
PASSAGENS,50 METROS DE 
CABOS ANTI-CHAMAS, PARA 
CADA ?FASE? EPARA O 
?NEUTRO?, SENDO A BITOLA 
MÍNIMA DE 95MM², COMPONTAS 
DEVIDAMENTE DEMARCADAS E 
TERMINAISCOMPATÍVEIS COM O 
EQUIPAMENTO. OS CABOS 
NÃODEVERÃO TER EMENDAS 
OU REMENDOS E DEVEM ESTAR 
EMBOM ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO; COM 
COMBUSTÍVEL.INCLUSO 
TÉCNICO OPERADOR, 
OPERANDO DO INÍCIO AO FIMDO 
EVENTO 

20 DIARIA -- --   

20 08 ELIPSOIDAL COM IRIS OU 
SIMILAR, 10 STROBE ATOMIC 
3000OU SIMILAR, 36 MOVING 
BEAM 200 OU SIMILAR, 02 
MAQUINA DEFUMAÇA DMX COM 
VENTILADOR 08 MINI BRUTT, 28 
PAR LED, 02CANHÃO SEGUIDOR 
COM OPERADOR, 01 CONSOLE 
GRAND MALIGHT 2 OU SIMILAR, 
01 SISTEMA DE AC 01 GRID 
MEDINDO12X10 EM ALUMIO Q30 
E Q50. 

10 DIARIA -- --   

21 04 ELIPSOIDAL COM IRIS OU 
SIMILAR, 04 PAR LED, 04 
STROBEATOMIC 3000 

50 DIARIA -- --   

22 02 STROBE ATOMIC 3000 OU 
SIMILAR 08 MOVING OU SIMILAR 
01MÁQUINA DE FUMAÇA DMX 
COM VENTILADOR 04 MINI 
BRUTT12 PAR LED 01 CONSOLE 
AVOLITE OU SIMILAR 01 
SISTEMA DEAC 01 GRID 
MEDINDO 6X6 EM ALUMÍNIO Q30 

50 DIARIA -- --   

23 08 PAR LED, 01 MAQUINA DE 
FUMAÇA DMX COM 
VENTILADORMONTAGEM E 
DESMONTAGEM PARA SEDE E 
DISTRITOS. 

180 DIARIA -- --   
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

24 REFLETOR LED COM VIDRO 
FRONTAL TEMPERADO DE 
4MILÍMETROS TRANSPARENTE, 
O SUPORTE PARA FIXAÇÃO 
EMCHAPA GALVANIZADA E AS 
LATERAIS EM ALUMÍNIO, 
LÂMPADABRANCA DE 400W COM 
INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA(ENERGIZADOS), 
TÉCNICO DISPONÍVEL PARA 
LIGAR EDESLIGAR 
(DIARIAMENTE) DURANTE O 
PERÍODO DOSEVENTOS, COM 
MONTAGEM E DESMONTAGEM 
PARA SEDE EDISTRITOS E 
FIAÇÃO NECESSÁRIA POR 
CONTA DACONTRATADA. 

100 DIARIA -- --   

25 REFLETOR LED COM VIDRO 
FRONTAL TEMPERADO DE 
4MILÍMETROS TRANSPARENTE, 
O SUPORTE PARA FIXAÇÃO 
EMCHAPA GALVANIZADA E AS 
LATERAIS EM ALUMÍNIO, 
LAMPADAAZUL DE 400W COM 
REATOR. COM INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA(ENERGIZADOS), 
TÉCNICO DISPONÍVEL PARA 
LIGAR EDESLIGAR 
(DIARIAMENTE) DURANTE O 
PERÍODO DOSEVENTOS, COM 
MONTAGEM E DESMONTAGEM 
PARA SEDE EDISTRITOS E 
FIAÇÃO NECESSÁRIA POR 
CONTA DACONTRATADA. 

100 DIARIA -- --   

26 REFLETOR LED COM VIDRO 
FRONTAL TEMPERADO DE 
4MILÍMETROS TRANSPARENTE, 
O SUPORTE PARA FIXAÇÃO 
EMCHAPA GALVANIZADA E AS 
LATERAIS EM ALUMÍNIO, 
LAMPADAROSA DE 400W COM 
INSTALAÇÃO ELÉTRICA 
(ENERGIZADOS),TÉCNICO 
DISPONÍVEL PARA LIGAR E 
DESLIGAR 
(DIARIAMENTE)DURANTE O 
PERÍODO DOS EVENTOS, COM 
MONTAGEM EDESMONTAGEM 
PARA SEDE E DISTRITOS E 
FIAÇÃONECESSÁRIA POR 
CONTA DA CONTRATADA. 

100 DIARIA -- --   

27 LOCAÇÃO DE ILUMINAÇÃO SKY 
SINALIZADOR 4000 WATS. 

50 DIARIA -- --   

28 LOCAÇÃO DE PAINEL DE LED 
HIGH DEFINITION, INDOOR, 
P4,MEDINDO 6X3M. COM 
PROCESSADORES 4K, 
NOTEBOOKCOMPATIVEL COM 
SISTEMA DE EXIBIÇÃO E 
CABEAMENTONECESSÁRIOS. 
PARA VEICULAÇÃO DAS 
LOGOMARCAS 
DOSPATROCINADORES, MÍDIAS 
ARTÍSTICAS E OFICIAIL. ). 
ESTÃOINCLUSOS NOS 

40 DIARIA -- --   

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

FD134B341A99B93DA0219067E09A1D70

quarta-feira, 27 de dezembro de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01900 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 036

Prefeitura Municipal de Jequié



quarta-feira, 27 de dezembro de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01900 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 037

Prefeitura Municipal de Jequié

 

 

 

 28 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

SERVIÇOS A INSTALAÇÃO, 
OPERAÇÃO,MANUTENÇÃO E 
REMOÇÃO DO MATERIAL 
EEQUIPAMENTOSNECESSÁRIOS. 

29 LOCAÇÃO DE PAINEL DE LED 
HIGH DEFINITION, OUTDOOR, 
P3,MEDINDO 4X3M. COM 
PROCESSADORES 4K, 
NOTEBOOKCOMPATIVEL COM 
SISTEMA DE EXIBIÇÃO E 
CABEAMENTONECESSÁRIOS. 
PARA VEICULAÇÃO DAS 
LOGOMARCAS 
DOSPATROCINADORES, MÍDIAS 
ARTÍSTICAS E OFICIAIL. 
ESTÃOINCLUSOS NOS 
SERVIÇOS A INSTALAÇÃO, 
OPERAÇÃO,MANUTENÇÃO E 
REMOÇÃO DO MATERIAL E 
EQUIPAMENTOSNECESSÁRIOS 

10 DIARIA -- --   

30 LOCAÇÃO DE PAINEL DE LED 
HIGH DEFINITION, OUTDOOR, 
P6,MEDINDO 12X4M. COM 
PROCESSADORES 4K, 
NOTEBOOKCOMPATIVEL COM 
SISTEMA DE EXIBIÇÃO E 
CABEAMENTONECESSÁRIOS. 
PARA VEICULAÇÃO DAS 
LOGOMARCAS 
DOSPATROCINADORES, MÍDIAS 
ARTÍSTICAS E OFICIAIL. 
ESTÃOINCLUSOS NOS 
SERVIÇOS A INSTALAÇÃO, 
OPERAÇÃO,MANUTENÇÃO E 
REMOÇÃO DO MATERIAL E 
EQUIPAMENTOSNECESSÁRIOS 

10 DIARIA -- --   

31 LOCAÇÃO 02 MESAS 32 CANAIS 
DIGITAL 16 CAIXAS SISTEMAFLY 
2400 W RMS 12 SUB 1000W RMS, 
04 MONITORES DE VOZ,01 CUBO 
DE GUITARRA, 01 CUBO DE 
CONTRABAIXO, 06PEDESTAIS, 01 
SUB PARA BATERIA 
MICROFONES PARABATERIA, 
PERCUSSÃO, VOZ, CABOS PARA 
INSTRUMENTOS, 01MULTICABO 
DE 30 M E 24 VIAS, CABOS E 
EXTENSÕESCOMPATÍVEIS E 
SUFICIENTES PARA LIGAÇÃO DO 
SISTEMAMONTAGEM E 
DESMONTAGEM PARA SEDE E 
DISTRITOS.ESTÃO INCLUSOS 
NOS SERVIÇOS A INSTALAÇÃO, 
OPERAÇÃO,MANUTENÇÃO E 
REMOÇÃO DO MATERIAL E 
EQUIPAMENTOSNECESSÁRIOS 

80 DIARIA -- --   

32 LOCAÇÃO DE CAIXAS DE SOM 
PARA POSTES, 
COMINSTALAÇÃO, 
MANUTENÇÃO E 
DESMONTAGEM. SENDO:CAIXAS 
DO SOM PARA POSTES, COM 
FALANTES DE 12 
(DOZE)POLEGADAS, DRIVE DE 
TITÂNIO, COM SUPORTE, 

200 DIARIA -- --   
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ESTÃOINCLUSOS NOS 
SERVIÇOS A INSTALAÇÃO, 
OPERAÇÃO,MANUTENÇÃO E 
REMOÇÃO DO MATERIAL E 
EQUIPAMENTOSNECESSÁRIOS 

33 LOCAÇÃO DE:SONORIZAÇÃO:02 
MESAS 32 CANAIS DIGITAL 
24CAIXAS SISTEMA FLY 2400 W 
RMS, 24 SUB 1000W RMS, 
6MONITORES DE VOZ, 01 CUBO 
DE GUITARRA, 01 CUBO 
DECONTRABAIXO, 06 
PEDESTAIS, 01 SUB PARA 
BATERIAMICROFONES PARA 
BATERIA, PERCUSSÃO, VOZ, 
CABOS PARAINSTRUMENTOS, 01 
MULTICABO DE 30 M E 24 VIAS, 
CABOS EEXTENSÕES 
COMPATÍVEIS E SUFICIENTES 
PARA LIGAÇÃO DOSISTEMA 
MONTAGEM E DESMONTAGEM. 
ESTÃO INCLUSOSNOS 
SERVIÇOS A INSTALAÇÃO, 
OPERAÇÃO, MANUTENÇÃO 
EREMOÇÃO DO MATERIAL E 
EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS 

30 DIARIA -- --   

34 SONORIZAÇÃO PROFISSIONAL 
(GRANDE PORTE), 
CONTENDOTORRES DE PA ?LR? 
COM 12 CAIXAS DE CADA LADO 
TIPO LINEEQUIPADAS COM DOIS 
ALTO-FALANTES DE 12 
POLEGADAS,DOIS DRIVERS, 40 
CAIXAS SUB GRAVE COM DOIS 
ALTO-FALANTES DE 18 
POLEGADAS, 08, PROCESSADOR 
DE 5 VIASSTÉREO, RACKS DE 
AMPLIFICAÇÃO PARA AS 
CAIXASACÚSTICAS DE P.A. 
ACIMA, CONTENDO CADA: 01 
CANAL DEAMPLIFICADOR DE 
POTÊNCIA PARA GRAVES DE NO 
MÍNIMO64000WRMS COM CARGA 
DE 2W; COM 
ENTRADASBALANCEADAS. 01 
CANAL DE AMPLIFICADOR DE 
POTÊNCIAPARA MÉDIO E 
MÉDIOS GRAVES DE NO MÍNIMO 
5400W RMSCOM CARGA DE 2W; 
COM ENTRADAS BALANCEADAS. 
01 CANALDE AMPLIFICADOR DE 
POTÊNCIA PARA E AGUDOS DE 
NOMÍNIMO 1400W RMS COM 
CARGA DE 2W; COM 
ENTRADASBALANCEADAS. 02 
CANAIS DE PROCESSADORES 
OU DECROSSOVERS ATIVO DE 
NO MÍNIMO 04 VIAS, 
COMPATÍVEISCOM AS CAIXAS 
UTILIZADAS NO SISTEMA DE 
P.A.; COMENTRADAS E SAÍDAS 
BALANCEADAS. 02 CANAIS 
DEEQUALIZADORES GRÁFICOS 
DE 1/3 DE OITAVAS (31 
BANDAS),COM FILTROS DE Q 

20 DIARIA -- --   
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

CONSTANTE E ATUAÇÃO DE + E 
? 15DB;COM ENTRADAS E 
SAÍDAS BALANCEADAS. 01 MESA 
DEMIXAGEM DIGITAL DE 48 COM 
NO MÍNIMO AS 
SEGUINTESCARACTERÍSTICAS: 
48 CANAIS DE ENTRADA COM 
(MIC/LINE,GANHO, PAD, 48V, 
INSERT) POR CANAL. 03 BANDAS 
DEEQUALIZAÇÃO (GRAVES E 
AGUDOS SHELVING E 
MÉDIOSSEMIPARAMÉTRICOS 
POR CANAL DE ENTRADA. 01 
FILTRO DEGRAVES (HI-PASS) 
POR CANAL DE ENTRADA. 08 
MIXAUXILIARES PRÉ/PÓS 
FADER, BALANCEADAS. 16 SUB 
GRUPOSENDEREÇÁVEIS. 02 
SAÍDAS MÁSTER L E R, 
BALANCEADAS. 48CANAIS DE 
COMPRESSORES DE ÁUDIO 
COM CONTROLES 
DETHRESHOLD, ATACK, 
RELEASE, RATIO, GAIN. 48 
CANAIS DENOISEGATES COM 
CONTROLES DE THRESHOLD, 
RELEASE,RANGEE FILTROS 
VARIÁVEIS DE FREQÜÊNCIAS 
LOW E HI. 8PROCESSADORES 
DIGITAL DE MULTI EFEITOS, 
ESTÉREO. 01APARELHO DE 
REPRODUÇÃO DE CD/DVD/MP3. 
01 MESADIGITAL (REFERÊNCIA 
YAMAHA PM-5D OU SIMILAR) 
SISTEMA DEMONITORAÇÃO: 12 
CAIXAS ACÚSTICAS 
MONITORASPROFISSIONAIS 
COM O MÍNIMO DE 02 VIAS, 
ATIVAS OUPASSIVAS 
CONTENDO CADA: 01 ALTO 
FALANTE DE 12? OU 01ALTO 
FALANTE DE 15?, 01 DRIVER 
COM DIAFRAGMA DE TITÂNIODE 
NO MÍNIMO 03?, GARGANTA DE 
02¨ DE 
DIRECTIVIDADECONSTANTE OU 
GUIA DE ONDAS, 03 RACKS DE 
AMPLIFICAÇÃOPARA AS 12 
CAIXAS ACÚSTICAS MONITORAS 
ACIMA COMPOSTODE: 12 
CANAIS DE AMPLIFICADORES DE 
POTÊNCIA DE NOMÍNIMO 
1400WRMS COM CARGA DE 4W. 
COM ENTRADASBALANCEADAS; 
E OS DEVIDOS 
PROCESSADORES 
EAMPLIFICADORES RESTANTES 
SE AS CAIXAS 
MONITORASFOREM ATIVAS. 12 
CANAIS DE EQUALIZADORES 
GRÁFICOS DE1/3 DE OITAVAS 
(31 BANDAS), COM FILTROS DE 
Q CONSTANTE EATUAÇÃO DE + 
E ? 15DB. COM ENTRADAS E 
SAÍDASBALANCEADAS. 01 MESA 
DE MIXAGEM DIGITAL COM NO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

MÍNIMOAS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS: 48 CANAIS 
DE ENTRADACOM (MIC/LINE, 
GANHO, PAD, 48V, INSERT) POR 
CANAL. 03BANDAS DE 
EQUALIZAÇÃO (GRAVES E 
AGUDOS SHELVING EMÉDIOS 
SEMIPARAMÉTRICOS) POR 
CANAL DE ENTRADA. 01FILTRO 
DE GRAVES (HI-PASS) POR 
CANAL DE ENTRADA. 08 
MIXAUXILIARES PRÉ/PÓS 
FADER, BALANCEADAS, PARA 
VIAS DEMONITORAÇÃO E 
EFEITO 02 SAÍDAS MASTER L E 
R,BALANCEADAS, 32 CANAIS DE 
COMPRESSORES DE ÁUDIOCOM 
CONTROLES DE THRESHOLD, 
ATACK, RELEASE, RATIO,GAIN. 
32 CANAIS DE NOISEGATES COM 
CONTROLES DETHRESHOLD, 
RELEASE, RANGEE FILTROS 
VARIÁVEIS DEFREQÜÊNCIAS 
LOW E HI. 01 PROCESSADOR 
DIGITAL DE MULTIEFEITOS, 
ESTÉREO, COM 99 PROGRAMAS 
DE CENA. 01SISTEMA DE 
SIDEFILL: 04 CAIXAS ACÚSTICAS 
PROFISSIONAISDE 
GRAVES,CONTENDO CADA; 02 
ALTO FALANTES, WOOFERDE 
18? 1600WATTS, 04 CAIXAS 
ACÚSTICAS PROFISSIONAIS 
DEMÉDIOS E 
AGUDOS,CONTENDO CADA; 01 
FALANTE DE 10? E 15?PARA 
MÉDIO E MÉDIO GRAVE, 01 
DRIVER COM DIAFRAGMA 
DETITÂNIO DE 03? CORNETA DE 
60º X 40º COM 
DIRECTIVIDADECONSTANTE OU 
GUIAS DE ONDAS 04 RACKS DE 
AMPLIFICAÇÃOPARA AS CAIXAS 
ACÚSTICAS ACIMA, CONTENDO 
CADA: 01CANAL DE 
AMPLIFICADOR DE POTÊNCIA 
PARA GRAVES DE NOMÍNIMO 
34000W RMS COM CARGA DE 
4W; COM 
ENTRADASBALANCEADAS. 01 
CANAL DE AMPLIFICADOR DE 
POTÊNCIAPARAMÉDIO E 
MÉDIOS GRAVES DE NO MÍNIMO 
2400W RMSCOM CARGA DE 4W; 
COM ENTRADAS BALANCEADAS. 
01 CANALDE AMPLIFICADOR DE 
POTÊNCIA PARA E AGUDOS DE 
NOMÍNIMO 1400WRMS COM 
CARGA DE 4W; COM 
ENTRADASBALANCEADAS. 20 
MICROFONES DE MÃO PARA 
VOZES COM ASSEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS: CÁPSULAS 
DINÂMICASPADRÃO POLAR 
CARDIÓIDE UNIDIRECIONAL 
RESPOSTA DEFREQÜÊNCIA DE 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
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50HZ A 15KHZ SAÍDA XLR BAIXA 
IMPEDÂNCIA,BALANCEADA 10 
MICROFONES PARA 
INSTRUMENTOS EPERCUSSÃO 
COM AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS:CÁPSULAS 
DINÂMICAS PADRÃO POLAR 
CARDIÓIDEUNIDIRECIONAL 
RESPOSTA DE FREQÜÊNCIA DE 
50HZ A 15KHZSAÍDA XLR BAIXA 
IMPEDÂNCIA, BALANCEADA 02 
MICROFONEPARA 
INSTRUMENTOS GRAVES COM 
AS 
SEGUINTESCARACTERÍSTICAS: 
CÁPSULA DINÂMICA DE NO 
MÍNIMO ½POLEGADA PADRÃO 
POLAR CARDIÓIDES 
UNIDIRECIONALRESPOSTA DE 
FREQÜÊNCIA DE 30HZ A 12KHZ 
AÍDAXLR BAIXAIMPEDÂNCIA, 
BALANCEADA 04 MICROFONES 
SEM FIO DE MÃOCOM AS 
SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: 
SISTEMA DETRANSMISSÃO UHF 
OU VHF, COM 02 ANTENAS 
DIVERSTYCÁPSULA DINÂMICA 
PADRÃO POLAR 
CARDIÓIDEUNIDIRECIONAL 
RESPOSTAS DE FREQÜÊNCIA 
DE 50HZ A 15KHZSAÍDAS XLR 
BAIXA 
IMPEDÂNCIA,BALANCEADA. 01 
MESADIGITAL (REFERÊNCIA 
YAMAHA PM-5D OU SIMILAR) 
BACK LINE:02 AMPLIFICADORES 
ESPECIFICO PARA GUITARRA, 
CONTENDONO MÍNIMO: 120 
WATTS RMS DE POTÊNCIA 
TRANSISTORIZADAOU 
VALVULADA, 02 ALTO FALANTES 
DE 12?, EFEITO DEREVERBER. 
01 AMPLIFICADOR ESPECIFICO 
PARA CONTRABAIXO, 
CONTENDO NO MÍNIMO: 350 
WATTS RMS DE 
POTÊNCIATRANSISTORIZADA 
OU VALVULADA, 01 PRÉ DE 
ENTRADA COMPLUGS P10/TR, E 
CONTROLE DE NÍVEL DE LINHA, 
01CONTROLE DE EQUALIZAÇÃO 
DE 04 VIAS (GRAVES, 
MÉDIOSBAIXOS, MÉDIOS ALTOS 
E AGUDOS), 01 CAIXA 
ACÚSTICACONTENDO 04 ALTO 
FALANTES DE 10? E 01 ALTO 
FALANTE DE15?. ACESSÓRIOS: 
01 BATERIA COMPOSTA 1 
BUMBO, 2 TONS E 1SURDO. 01 
MULTI CABO ESPECIFICO PARA 
TRANSMISSÃO DESINAL DE 
ÁUDIO BALANCEADO COM: 32 
CANAIS. ENTRADASXLR, FÊMEA 
DE PAINEL SAÍDAS XLR MACHO 
DE LINHA PARA P.A.E MONITOR 
SPLITER PASSIVO PARA 02 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PONTOS (P.A. EMONITOR) 30 
METROS DE COMPRIMENTO 
PARA P.A. 05METROS DE 
COMPRIMENTO PARA MONITOR 
01 MULTI CABOESPECIFICO 
PARA TRANSMISSÃO DE SINAL 
DE ÁUDIOBALANCEADO COM: 10 
CANAIS. ENTRADAS XLR, FÊMEA 
DELINHA. SAÍDAS XLR MACHO 
DE LINHA. 30 METROS 
DECOMPRIMENTO. 15 
PEDESTAIS MÉDIOS, 
ARTICULADOS, 
PARAMICROFONES. 03 
PEDESTAIS PEQUENOS, 
ARTICULADOS, 
PARAMICROFONES. 01 ACERVO 
DE MÚSICAS AMBIENTE EM CD, 
DVDOU MP3. 01 FONE DE 
OUVIDO ESTÉREO, DINÂMICO DE 
BAIXAIMPEDÂNCIA. 01 SISTEMA 
DE AC. NECESSÁRIO PARA 
AENERGIZAR OS 
EQUIPAMENTOS ACIMA. 01 
CABO DE AC. COM50M E 
CAPACIDADE DE SUPORTAR A 
CARGA DE ENERGIA 
DOSEQUIPAMENTOS ACIMA. 01 
KIT DE CABOS DE SINAL, 
SPLITER EDE MICROFONES 
NECESSÁRIOS PARA A 
INTERLIGAÇÃO 
DOSEQUIPAMENTOS ACIMA. 03 
TORRE DE DELAY COMPOSTA 
POR08 CAIXAS TIPO LINE 
EQUIPADAS COM DOIS ALTO-
FALANTESDE 12 POLEGADAS, 
DOIS DRIVERS CADA 
INALADASCONFORME PROJETO, 
01 KIT DE ACESSÓRIOS 
NECESSÁRIOSPARA A DEVIDA 
MONTAGEM DO SISTEMA E 
PERFEITOFUNCIONAMENTO 
DOS EQUIPAMENTOS. 

35 LOCAÇÃO DE 01 (UM) 
CAMAROTE MEDINDO 10 (DEZ) 
METROSDE COMPRIMENTO X 5 
(CINCO) METROS DE LARGURA, 
PISOCOM ALTURA DE 2 (DOIS) 
METROS DO CHÃO E 08 
(OITO)METROS DE PÉ DIREITO, 
COM 01 (UMA) RAMPA LATERAI, 
OPISO DEVERA SER DE AÇO 
GALVANIZADO COM 
COMPENSADONAVAL DE 20 MM 
OU SUPERIOR, SENDO 
COMPLETAMENTEACARPETADO, 
POSSUINDO UMA ESCADA, 
FECHAMENTO DABASE EM 
COMPENSADO NAVAL DE 20 MM, 
SAIA PRETA, TETOREVESTIDO 
EM LONA BRANCA 
?ANTICHAMAS? 
COMATERRAMENTO E 
EXTINTORES. ESTÃO INCLUSOS 
NOSSERVIÇOS A INSTALAÇÃO, 

10 DIARIA -- --   
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

MANUTENÇÃO E REMOÇÃO 
DOMATERIAL E EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS ALÉM 
DESEGURANÇA 24 HORAS POR 
DIA DURANTE OS TRABALHOS 
DEMONTAGEM E 
DESMONTAGEM DOS 
EQUIPAMENTOS. 

36 LOCAÇÃO DE POSTO DE 
SERVIÇO, A SER COBERTOS 
POR 01(UM) TOLDO MODELO 
CHAPÉU DE BRUXA, MEDINDO 
5X5METROS, COM LONA 
BRANCA ANTI CHAMA E ANTI 
UVTENSIONADA COM 
FECHAMENTO DAS LATERAIS E 
FUNDO EMDISCIPLINADOR DE 
PUBLICO GALVANIZADO 2X1 
METROS, 01(UM) STAND EM 
OCTONORM MEDINDO 4X4 
METROS, O STANDSERÁ 
COMPOSTOS DE PAREDES 
ESTRUTURADAS EM PERFISDE 
ALUMÍNIO ANODIZADO, 
OCTANORME, FORMADA 
PORTRAVESSA Z-500 E Z-400 
DEMALHA 960 X 960, DO 
MESMOMATERIAL, 
FECHAMENTO COM PAINÉIS TS 
BRANCO, PORTASCOM CHAVE, 
01 ARCONDICIONADO DE 7,500 
BTU`S, 03LUMINARIAS E 03 
TOMADAS DE 10A, PISO EM 
COMPENSADONAVAL DE 20 MM, 
REVESTIDO EM CARPETE NA 
COR PRETA ,PORTAS E 
FECHADURAS, EXTINTORES, 
CABEAMENTO EFIAÇÃO 
NECESSÁRIA PARA CONDUÇÃO 
DE ENERGIA ELÉTRICACOM 
VISTA A ALIMENTAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS. 
(CONFORMEPROJETO), A 
SEREM UTILIZADOS PELA 
SECRETARIA MUNICIPALDE 
SAUDE. ESTÃO INCLUSOS NOS 
SERVIÇOS A 
INSTALAÇÃO,MANUTENÇÃO E 
REMOÇÃO DO MATERIAL E 
EQUIPAMENTOSNECESSÁRIOS. 

10 DIARIA -- --   

37 LOCAÇÃO DE ELEVADO PARA 
POLÍCIA EM TUBOS 
REDONDOSGALVANIZADOS, 
MEDINDO 3X2, POR 2,5 DE PÉ 
DIREITO, COMLONA BRANCA, 
ANTI CHAMA, ANTI UV. ESTÃO 
INCLUSOS NOSSERVIÇOS A 
INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E 
REMOÇÃO DOMATERIAL E 
EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS. 

60 DIARIA -- --   

38 LOCAÇÃO DE PLACA DE 
FECHAMENTO POR 
UNIDADE,MATERIAL EM CHAPA 
DE FERRO MEDINDO 2,00X2,00 
METROS,COM TRAVAS DE 

6.000 DIARIA -- --   
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

FIXAÇÃO. ESTÃO INCLUSOS NOS 
SERVIÇOS AINSTALAÇÃO, 
MANUTENÇÃO E REMOÇÃO DO 
MATERIAL EEQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS. 

VALOR GLOBAL (R$): 
 

 

6. EXIGÊNCIAS TÉCNICAS 

REGISTRO DE EMPRESA E/OU RESPONSÁVEL TÉCNICO COM CERTIFICAÇÃO DA NR 35, A QUAL 
CERTIDÃO DE REGISTRO E REGULARIDADE DA EMPRESA E DOS RESPONSÁVEIS TÉCNICOS NO 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E ARQUITETURA – CREA OU CONSELHO DCAU OU CONSELHO 
REGIONAL DOS TECNICO INDUSTRIAIS - CRT, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, DENTRO DO 
PRAZO DE VALIDADE DA MESMA. 

DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPONIBILIDADE DOS EQUIPAMENTOS E DA EQUIPE TÉCNICA ADEQUADA 
À EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS ESPECIALIZADOS OBJETO DA LICITAÇÃO, ASSIMOS RESPONSÁVEIS 
TÉCNICOS PELA EXECUÇÃO – A EQUIPE TÉCNICA DEVERÁ SER COMPOSTA DE NO MÍNIMO 01 (UM) 
ENGENHEIRO CIVIL, 01 (UM) TÉCNICO OU ENGENHEIRO DE(UM) ENGENHEIRO ELÉTRICO OU 
ELETROTÉCNICO. 

COMPROVAÇÃO DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO DO(S) PROFISSIONAL(AIS) INDICADO(S) COMO 
RESPONSÁVEL(EIS) TÉCNICO(S) COM O LICITANTE, ATRAVÉS DO CONTRATO SOCIAL, SEDA 
PREVIDÊNCIA SOCIAL – CTPS, NO CASO DE FUNCIONÁRIO DO QUADRO PERMANENTE; PELA 
CERTIDÃO DE REGISTRO DO LICITANTE NO CREA /CAU/CRT, SE NELA CONSINDICADO (ART DE CARGO 
E FUNÇÃO); OU CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CELEBRADO DE ACORDO COM A 
LEGISLAÇÃO, COM ASSINATURA ANTERIOR A ABERTURRECONHECIDA, DEVIDAMENTE REGISTRADO 
EM CARTÓRIO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS; 

DECLARAÇÃO DOS PROFISSIONAIS INDICADOS COMO COMPONENTE DA EQUIPE TÉCNICA 
AUTORIZANDO SUA A INDICAÇÃO, E FIRMADA COM DATA POSTERIOR À PUBLICRECONHECIDA DE SUA 
ASSINATURA, ACOMPANHADA DOS CURRÍCULOS PROFISSIONAIS DOS MESMOS. 

É VEDADA A INDICAÇÃO DE UM MESMO RESPONSÁVEL TÉCNICO PARA MAIS DE UMA EMPRESA, FATO 
ESTE QUE INABILITARÁ TODAS AS ENVOLVIDAS. 

COMPROVAÇÃO DE APTIDÃO PARA O DESEMPENHO DE ATIVIDADE PERTINENTE E COMPATÍVEL EM 
CARACTERÍSTICAS, QUANTIDADES E PRAZOS COM O OBJETO DA LICITAÇÃDE ATESTADOS 
FORNECIDOS POR PESSOAS JURÍDICAS DE DIREITO PÚBLICO OU PRIVADO, EM NOME DA LICITANTE, 
O LICITANTE DISPONIBILIZARÁ TODAS AS INFORMAÇÕES NECLEGITIMIDADE DOS ATESTADOS 
APRESENTADOS, APRESENTANDO, DENTRE OUTROS DOCUMENTOS, CÓPIA DO CONTRATO E NOTA 
FISCAL QUE DEU SUPORTE À CONTRATAÇÃO. 

O ATESTADO DEVERÁ CONTER A IDENTIFICAÇÃO DO ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA OU 
EMPRESA EMITENTE, A IDENTIFICAÇÃO DO CONTRATO EXTINTO OU VIGENTE DEDISCRIMINAÇÃO DOS 
SERVIÇOS EXECUTADOS. 

COMPROVAÇÃO DE APTIDÃO PARA O DESEMPENHO DE ATIVIDADE PERTINENTE E COMPATÍVEL EM 
CARACTERÍSTICAS, QUANTIDADES E PRAZOS COM O OBJETO DA LICITAÇÃDE ATESTADOS 
FORNECIDOS POR PESSOAS JURÍDICAS DE DIREITO PÚBLICO OU PRIVADO, EM NOME DO(S) SEU(S) 
RESPONSÁVEL(IS) TÉCNICOS(S) ENGENHEIRO CIVIL E ENGEEQUIVALENTE INDICADOS NO ITEM. 
ACOMPANHADO(S) DA(S) RESPECTIVA(S) CERTIDÃO DE ACERVO NÃO SERÃO ACEITOS ATESTADOS 
EMITIDOS POR EMPRESAS DO MESMO GRUPO EMPRESARIAL DA CONCORRENTE OU PELA PRÓPRIA 
CONCORRENTE E/OU EMITIDOS POR EMPSÓCIOS OU DIRETORES DA CONCORRENTE. 

COMPROVAÇÃO DE POSSUIR EM SEU QUADRO PROFISSIONAL DETENTOR DE CONHECIMENTO DA 
NR35 – TRABALHO EM ALTURA, ATRAVÉS DE APRESENTAÇÃO DE CERTIFICADO EPROFISSIONAL COM 
A EMPRESA (LOTES DE ESTRUTURA E SONORIZAÇÃO, ILUMINAÇÃO E PAINÉIS DE LED) 

LICENCIAMENTO AMBIENTAL OU DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL. 
(LOTE DE SANITÁRIOS QUÍMICOS;) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

CADASTRO ESTADUAL DE ATIVIDADES POTENCIALMENTE POLUIDORAS E UTILIZADORAS DE 
RECURSOS NATURAIS (CEAPD) (LOTE DE SANITÁRIOS QUÍMICOS;) 

DECLARAÇÃO FORMAL, SOB AS PENAS DA LEI, DISPONIBILIZANDO AS CABINES SANITÁRIAS 
(BANHEIROS QUÍMICOS) EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO, NOS QUANTITATIVOEDITAL, E 
QUE CORRERÃO POR CONTA DA LICITANTE CONTRATADA TODAS AS DESPESAS DECORRENTES DA 
CONTRATAÇÃO, TAIS COMO: SERVIÇOS DE MONTAGEM, DESMONINCLUSIVE O FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS DE LIMPEZA, MATERIAL DE HIGIENIZAÇÃO (PAPEL HIGIÊNICO E GEL HIGIENIZADOR), BEM 
COMO QUE SE RESPONSABILIZARÁ PELO DESAUTORIZADO, DOS DEJETOS ORIUNDOS DA 
HIGIENIZAÇÃO; (LOTE DE SANITÁRIOS QUÍMICOS;) 

COMPROVAÇÃO DE CADASTRO JUNTO A EMPRESA RECEPTORA DEVIDAMENTE LICENCIADA 
RESPONSÁVEL PELA DESTINAÇÃO FINAL DOS DEJETOS. (LOTE DE SANITÁRIOS QUÍMICO 

COMPROVAÇÃO DE POSSUIR EM SEU QUADRO PROFISSIONAL DETENTOR DE CONHECIMENTO DA 
NR18 – CONDIÇÕES E MEIO AMBIENTE DE TRABALHO NA INDUSTRIAAPRESENTAÇÃO DE 
CERTIFICADO E COMPROVAÇÃO DE VINCULO DO PROFISSIONAL COM A EMPRESA (LOTE DE 
SANITÁRIOS QUÍMICOS) 

7. PRAZO DE ENTREGA 

 A EMPRESA CONTRATADA DEVE INSTALAR O EQUIPAMENTO NO MÁXIMO 10 (DEZ) HORAS ANTES DO 
EVENTO SOLICITADO. 

8. FISCAL DO CONTRATO 

ARIANNE ALMEIDA DE SANTANA 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ANEXO II – PROPOSTA DE PREÇOS 
 
Processo Administrativo: Nº 464/2023 

Tipo de Licitação: MENOR PREÇO PO ITEM 

Data: ......................................... 

Horário: .............................. (..............................). 

Local:  

 

Em atendimento ao item IV do edital e seus anexos, apresentamos nossa PROPOSTA DE PREÇOS 
para CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS EM INFRAESTRUTURA PARA 
EVENTOS, BANHEIROS QUÍMICOS, GERADORES DE ENERGIA, SONORIZAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO, PAINÉIS DE LED, TOLDOS, TABLADO, PALCOS PARA NAS SOLENIDADES, 
ESPETÁCULOS E COMEMORAÇÕES COM OBJETIVOS INSTITUCIONAIS, COMUNITÁRIOS OU 
PROMOCIONAIS PARA O MUNICÍPIO DE JEQUIÉ/BA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES NSTE TERMO, a qual detalhamos, na seguinte planilha:  

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTD. U. F. PER. UND. 
PER. 

VALOR 
UNIT. 
(R$) 

VALOR 
TOTAL (R$) 

1 LOCAÇÃO DE DISCIPLINADOR 
DE PUBLICO 
METALICOGALVANIZADO, CADA 
PEÇA DEVERÁ MEDIR 2 METROS 
DELARGURA X 1 METROS DE 
ALTURA, ESTÃO INCLUSOS 
NOSSERVIÇOS A INSTALAÇÃO, 
MANUTENÇÃO E REMOÇÃO 
DOMATERIAL E EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS. 

2.000 DIARIA -- --   

2 LOCAÇÃO 1 (UMA) ESTRUTURA 
Q-30, EM ALUMÍNIO, 
PARAFIXAÇÃO 3X5M, ESTÃO 
INCLUSOS NOS SERVIÇOS 
AINSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E 
REMOÇÃO DO MATERIAL 
EEQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS. 

150 DIARIA -- --   

3 LOCAÇÃO DE STAND 4X4 
METROS - COMPOSTOS DE 
PAREDESESTRUTURADAS EM 
PERFIS DE ALUMÍNIO 
ANODIZADO,OCTANORME, 
FORMADA POR TRAVESSA Z-500 
E Z-400DEMALHA 960 X 960, DO 
MESMO MATERIAL, 
FECHAMENTO COMPAINÉIS TS 
BRANCO, PORTA COM CHAVE, 
01 ARCONDICIONADO DE 10.000 
BTU`S, 04 LUMINARIAS E 
03TOMADAS DE 10A, PISO EM 
COMPENSADO NAVAL DE 20 
MM,REVESTIDO EM CARPETE NA 
COR PRETA, COM PONTO 
DETOMADAS E LÂMPADAS, 
EXTINTORES, CABEAMENTO E 
FIAÇÃONECESSÁRIA PARA 
CONDUÇÃO DE ENERGIA 
ELÉTRICA COMVISTA A 
ALIMENTAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS.COBERTO POR 
01(UM)TOLDO TIPO CHAPÉU DE 
BRUXA 5X5 - TUBOS 

100 DIARIA -- --   

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba
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REDONDOSGALVANIZADOS, 
POR 2,70 METROS DE PÉ 
DIREITO, EM LONABRANCA, 
ANTICHAMAS. ESTÃO INCLUSOS 
NOS SERVIÇOS AINSTALAÇÃO, 
MANUTENÇÃO E REMOÇÃO DO 
MATERIALEEQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS. 

4 LOCAÇÃO DE TOLDO TIPO 
CHAPÉU DE BRUXA 5X5M - 
TUBOSREDONDOS 
GALVANIZADOS, POR 2,70 
METROS DE PÉ DIREITO,EM 
LONA BRANCA, ANTICHAMAS. 
ESTÃO INCLUSOS 
NOSSERVIÇOS A INSTALAÇÃO, 
MANUTENÇÃO E REMOÇÃO 
DOMATERIAL E EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS. 

2.800 DIARIA -- --   

5 LOCAÇÃO DE BANHEIROS 
HIDRÁULICOS: MODULAR, 
TIPOCONTAINER, AR 
CONDICIONADO, 02 PIAS COM 
ESPELHO,TORNEIRAS, SUPORTE 
PARA PAPEL TOALHA, CESTO DE 
LIXO EINSTALAÇÃO ELETRICA 
INTERNA COM LÂMPADAS, 
DEVERÁHAVER EM 01 
CONTEINER COMPORTO POR 04 
CABINESINTERNAS, CADA 
CABINE DEVERA SER POSSUIR 
01 PORTACOM FECHADURA 
ABERTO/OCUPADO, 01 VASO 
SANITÁRIOCOM DESCARGA 
ACOPLADA, SUPORTE PARA 
PAPEL HIGIÊNICOE CESTO DE 
LIXO MEDIDAS PADRÃO 1,10 
X1,10 MTS CADACABINE. 

12 DIARIA -- --   

6 LOCAÇÃO DE TOLDO TIPO 
CHAPÉU DE BRUXA 3X3 - 
TUBOSREDONDOS 
GALVANIZADOS, POR 2,70 
METROS DE PÉ DIREITO,EM 
LONA BRANCA, ANTICHAMAS,. 
ESTÃO INCLUSOS 
NOSSERVIÇOS A INSTALAÇÃO, 
MANUTENÇÃO E REMOÇÃO 
DOMATERIAL E EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS 

1.000 DIARIA -- --   

7 LOCAÇÃO DE TOLDO TIPO 
CHAPÉU DE BRUXA 4X4 - 
TUBOSREDONDOS 
GALVANIZADOS, POR 2,70 
METROS DE PÉ DIREITO,EM 
LONA BRANCA, ANTICHAMAS. 
ESTÃO INCLUSOS 
NOSSERVIÇOS A INSTALAÇÃO, 
MANUTENÇÃO E REMOÇÃO 
DOMATERIAL E EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS. 

3.500 DIARIA -- --   

8 LOCAÇÃO DE TOLDO TIPO 
CHAPÉU DE BRUXA 10X10 - 
TUBOSREDONDOS 
GALVANIZADOS, POR 2,70 
METROS DE PÉ DIREITO,EM 

30 DIARIA -- --   

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba
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LONA BRANCA, ANTICHAMAS. 
ESTÃO INCLUSOS 
NOSSERVIÇOS A INSTALAÇÃO, 
MANUTENÇÃO E REMOÇÃO 
DOMATERIAL E EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS. 

9 LOCAÇÃO DE PALCO 6X6 
METROS DE PRATICAVEIS 
EMALUMINIO - BASE PISO COM 
ALTURA DE 1,00 (UM) METRO 
DOCHÃO FECHAMENTO DA 
BASE DE 
COMPENSADO20MM,COBERTO 
POR 01 (UM)TOLDO TIPO 
CHAPÉU DE BRUXA6X6 - TUBOS 
REDONDOS GALVANIZADOS, 
POR 2,70 METROS DEPÉ 
DIREITO, EM LONA BRANCA, 
ANTICHAMAS. ESTÃOINCLUSOS 
NOS SERVIÇOS A INSTALAÇÃO, 
MANUTENÇÃO EREMOÇÃO DO 
MATERIAL EEQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS 

100 DIARIA -- --   

10 LOCAÇÃO DE PALCO - 10X08 
METROS EM ALUMÍNIO Q-30 E Q-
50 FOMATO 02 (DUAS) AGUAS, 
PISO COM ALTURA DE 2 
(DOIS)METROS DO CHÃO E 10 
(DEZ) METROS DE PÉ DIREITO, O 
PISODEVERA SER DE AÇO 
GALVANIZADO COM 
COMPENSADO NAVALDE 20 MM 
OU SUPERIOR, SENDO 
COMPLETAMENTEACARPETADO, 
POSSUINDO UMA ESCADA, 
FECHAMENTO DABASE EM 
COMPENSADO NAVAL DE 20 MM, 
SAIA PRETA, TETOREVESTIDO 
EM LONA BRANCA 
?ANTICHAMAS? E 
``LONASOMBRITE`` EM SUAS 
LATERAIS E FUNDO E 
ESTRUTURA P.AFLY EM 
ALUMINIO PARA FIXAÇÃO DE 
SONORIZAÇÃO 
COMATERRAMENTO E 
EXTINTORES, 01 (UM) GRID 
08X06 METROSEM ALUMINIO Q30 
COMPLETO E 01 (UM) HOUSE 
MIX EMALUMINIO P30 
COMPLETO FORMATO 01 (UMA) 
AGUA MEDINDO4X4 METROS. 
ESTÃO INCLUSOS NOS 
SERVIÇOS A 
INSTALAÇÃO,MANUTENÇÃO E 
REMOÇÃO DO MATERIAL E 
EQUIPAMENTOSNECESSÁRIOS 
ALÉM DE SEGURANÇA 24 HORAS 
POR DIADURANTE OS 
TRABALHOS DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEMDOS 
EQUIPAMENTOS. 

80 DIARIA -- --   

11 LOCAÇÃO DE PALCO - 14MX12M 
EM ALUMINIO Q-30 E Q-
50FOMATO 02 (DUAS) AGUAS, 

10 DIARIA -- --   
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PISO COM ALTURA DE 2 
(DOIS)METROS DO CHÃO E 12 
(DOZE) METROS DE PÉ DIREITO, 
COM02 (DUAS) RAMPAS 
LATERAIS, O PISO DEVERA SER 
DE AÇOGALVANIZADO COM 
COMPENSADO NAVAL DE 20 MM 
OUSUPERIOR, SENDO 
COMPLETAMENTE 
ACARPETADO,POSSUINDO UMA 
ESCADA, FECHAMENTO DA 
BASE EMCOMPENSADO NAVAL 
DE 20 MM, SAIA PRETA, TETO 
REVESTIDOEM LONA BRANCA 
?ANTICHAMAS? E ``LONA 
SOMBRITE`` EMSUAS LATERAIS 
E FUNDO E ESTRUTURA P.A FLY 
EM ALUMINIOPARA FIXAÇÃO DE 
SONORIZAÇÃO COM 
ATERRAMENTO EEXTINTORES, 
01 (UM) GRID 12X08 METROS EM 
ALUMINIO Q30COMPLETO E 01 
(UM) HOUSE MIX DUPLO EM 
ALUMINIO P30COMPLETO, TETO 
NO FORMATO 02 (DUAS) AGUAS 
MEDINDO4X4 METROS. ESTÃO 
INCLUSOS NOS SERVIÇOS A 
INSTALAÇÃO,MANUTENÇÃO E 
REMOÇÃO DO MATERIAL E 
EQUIPAMENTOSNECESSÁRIOS 
ALÉM DE SEGURANÇA 24 HORAS 
POR DIADURANTE OS 
TRABALHOS DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEMDOS 
EQUIPAMENTOS. 

12 LOCAÇÃO MÁQUINA DE PAPEL 
PICADO COM 3 CAVALOS 
DEPOTÊNCIA CONTENDO 2 KG 
DE PAPEL 

130 DIARIA -- --   

13 LOCAÇÃO DE BANHEIRO 
QUÍMICO, TIPO: PORTÁTIL 
MODELOSTANDARD, EM 
POLIPROPILENO OU MATERIAL 
SIMILAR, COMTETO 
TRANSLÚCIDO, TUBO DE 
SUSPIRO DE 3 DO 
TIPOCHAMINÉ, COM CAIXA DE 
DEJETO COM CAPACIDADE 
PARA220LS, COM PORTA 
OBJETO, PORTA PAPEL 
HIGIÊNICO,MICTÓRIO, ASSENTO 
SANITÁRIO COM TAMPA. PISO 
FABRICADOEM MADEIRA 
EMBORRACHADA E OU 
REVESTIDO EM FIBRA DEVIDRO, 
DO TIPO ANTIDERRAPANTE. 
PAREDES LATERAIS EFUNDO 
COM VENTILAÇÃO, FECHADURA 
DA PORTA DO TIPOROLETE COM 
IDENTIFICAÇÃO DE LIVRE E 
OCUPADO,DIMENSÕES DE 1,22M 
X 1,16M X 2,30M, COM SISTEMA 
DE MOLAPARA FECHAMENTO 
AUTOMÁTICO, PRODUTO 
QUÍMICOBIODEGRADÁVEL, 

500 DIARIA -- --   

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba
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COMPOSTO DE TODOS OS 
EQUIPAMENTOSE ACESSÓRIOS 
DE SEGURANÇAS QUE 
ATENDAM ASEXIGÊNCIAS 
PREVISTAS EM NORMAS 
TÉCNICAS APROVADASPELOS 
ÓRGÃOS OFICIAIS 
COMPETENTES, COM 
HIGIENIZAÇÃOINCLUSA. TODO 
SERVIÇO DEVE SER PRESTADO 
COMEXCELENTE QUALIDADE, 
ACABAMENTO E SEGURANÇA 
EMONTADO COM NO MÁXIMO 04 
HORAS ANTES DO INICIO 
DOEVENTO, CONFORME 
DETERMINAÇÃO DA 
SECRETARIARESPONSAVEL 

14 LOCAÇÃO DE BANHEIRO 
QUÍMICO PARA PORTADOR 
DENECESSIDADES ESPECIAIS 
(PPNE), VASO SANITÁRIO - 
SEMDESCARGA, LUZ, TANQUE, 
PORTA PAPEL HIGIÊNICO 
DUPLO,GRADES DE 
VENTILAÇÃO, TETO 
TRANSLUCIDO, 
PISOANTIDERRAPANTE, 
SINALIZAÇÃO DE 
LIVRE/OCUPADO, APOIODE 
OBJETOS, PISO REBAIXADO E 
CORRIMÃO INTERNO DEAPOIO. 
ALTURA: 2,40 M, LARGURA: 
1,60M, PROFUNDIDADE: 1,60M, 
PESO: 200 KG, MATERIAL: 
POLIETILENO DE 
ALTADENSIDADE, CAPACIDADE 
DO TANQUE: 220 L, COMPOSTO 
DETODOS OS EQUIPAMENTOS E 
ACESSÓRIOS DE 
SEGURANÇASQUE ATENDAM AS 
EXIGÊNCIAS PREVISTAS EM 
NORMASTÉCNICAS APROVADAS 
PELOS ÓRGÃOS 
OFICIAISCOMPETENTES, COM 
HIGIENIZAÇÃO INCLUSA. TODO 
SERVIÇODEVE SER PRESTADO 
COM EXCELENTE 
QUALIDADE,ACABAMENTO E 
SEGURANÇA E MONTADO COM 
NO MÁXIMO 04HORAS ANTES DO 
INICIO DO EVENTO, 
CONFORMEDETERMINAÇÃO DA 
SECRETARIA RESPONSAVEL. 

50 DIARIA -- --   

15 LOCAÇÃO DE TABLADO DE 
PRATICAVEIS EM 
ALUMINIOMEDINDO 4X4M - PISO 
COM ALTURA DE 0,50 
(CINQUENTA)CENTIMETROS DO 
CHÃO, FECHAMENTO DA BASE 
DECOMPENSADO 
20MM,COBERTO POR 01 
(UM)TOLDO TIPOCHAPÉU DE 
BRUXA 5X5 - TUBOS REDONDOS 
GALVANIZADOS,POR 2,70 
METROS DE PÉ DIREITO, EM 

300 DIARIA -- --   
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LONA BRANCA,ANTICHAMAS. 
ESTÃO INCLUSOS NOS 
SERVIÇOS AINSTALAÇÃO, 
MANUTENÇÃO E REMOÇÃO DO 
MATERIALEEQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS. 

16 LOCAÇÃO DE GERADOR ? 
MÁQUINA SILENCIADA, 10 
KVA,TRIFÁSICO, 380/220 VOLTS, 
SILENCIADO 90 DB A 5M 
DEDISTÂNCIA, CHAVE 
REVERSORA, CAIXAS DE 
PASSAGENS, 100METROS DE 
CABOS ANTI-CHAMAS, PARA 
CADA ?FASE? E PARAO 
?NEUTRO?, SENDO A BITOLA 
MÍNIMA DE 95MM², COM 
PONTASDEVIDAMENTE 
DEMARCADAS E TERMINAIS 
COMPATÍVEIS COMO 
EQUIPAMENTO. OS CABOS NÃO 
DEVERÃO TER EMENDAS 
OUREMENDOS E DEVEM ESTAR 
EM BOM ESTADO 
DECONSERVAÇÃO; COM 
COMBUSTÍVEL. INCLUSO 
TÉCNICOOPERADOR, 
OPERANDO DO INÍCIO AO FIM 
DO EVENTO 

20 DIARIA -- --   

17 LOCAÇÃO DE GERADOR ? 
MÁQUINA SILENCIADA, 55 
KVA,TRIFÁSICO, 380/220 VOLTS, 
SILENCIADO 90 DB A 5M 
DEDISTÂNCIA, CHAVE 
REVERSORA, CAIXAS DE 
PASSAGENS, 100METROS DE 
CABOS ANTI-CHAMAS, PARA 
CADA ?FASE? E PARAO 
?NEUTRO?, SENDO A BITOLA 
MÍNIMA DE 95MM², COM 
PONTASDEVIDAMENTE 
DEMARCADAS E TERMINAIS 
COMPATÍVEIS COMO 
EQUIPAMENTO. OS CABOS NÃO 
DEVERÃO TER EMENDAS 
OUREMENDOS E DEVEM ESTAR 
EM BOM ESTADO 
DECONSERVAÇÃO; COM 
COMBUSTÍVEL. INCLUSO 
TÉCNICOOPERADOR, 
OPERANDO DO INÍCIO AO FIM 
DO EVENTO 

30 DIARIA -- --   

18 GERADOR DE ENERGIA DE 180 
KVA GRUPO GERADOR 
DE180KVA?S, TRIFÁSICO, 
380/220 VOLTS, SILENCIADO 90 
DB A 5MDE DISTÂNCIA, CHAVE 
REVERSORA, CAIXAS DE 
PASSAGENS,100 METROS DE 
CABOS ANTI-CHAMAS, PARA 
CADA ?FASE? EPARA O 
?NEUTRO?, SENDO A BITOLA 
MÍNIMA DE 95MM², COMPONTAS 
DEVIDAMENTE DEMARCADAS E 
TERMINAISCOMPATÍVEIS COM O 

100 DIARIA -- --   

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba
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EQUIPAMENTO. OS CABOS 
NÃODEVERÃO TER EMENDAS 
OU REMENDOS E DEVEM ESTAR 
EMBOM ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO; COM 
COMBUSTÍVEL.INCLUSO 
TÉCNICO OPERADOR, 
OPERANDO DO INÍCIO AO FIMDO 
EVENTO 

19 GERADOR DE ENERGIA DE 260 
KVA GRUPO GERADOR 
DE260KVA?S, TRIFÁSICO, 
380/220 VOLTS, SILENCIADO 90 
DB A 5MDE DISTÂNCIA, CHAVE 
REVERSORA, CAIXAS DE 
PASSAGENS,50 METROS DE 
CABOS ANTI-CHAMAS, PARA 
CADA ?FASE? EPARA O 
?NEUTRO?, SENDO A BITOLA 
MÍNIMA DE 95MM², COMPONTAS 
DEVIDAMENTE DEMARCADAS E 
TERMINAISCOMPATÍVEIS COM O 
EQUIPAMENTO. OS CABOS 
NÃODEVERÃO TER EMENDAS 
OU REMENDOS E DEVEM ESTAR 
EMBOM ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO; COM 
COMBUSTÍVEL.INCLUSO 
TÉCNICO OPERADOR, 
OPERANDO DO INÍCIO AO FIMDO 
EVENTO 

20 DIARIA -- --   

20 08 ELIPSOIDAL COM IRIS OU 
SIMILAR, 10 STROBE ATOMIC 
3000OU SIMILAR, 36 MOVING 
BEAM 200 OU SIMILAR, 02 
MAQUINA DEFUMAÇA DMX COM 
VENTILADOR 08 MINI BRUTT, 28 
PAR LED, 02CANHÃO SEGUIDOR 
COM OPERADOR, 01 CONSOLE 
GRAND MALIGHT 2 OU SIMILAR, 
01 SISTEMA DE AC 01 GRID 
MEDINDO12X10 EM ALUMIO Q30 
E Q50. 

10 DIARIA -- --   

21 04 ELIPSOIDAL COM IRIS OU 
SIMILAR, 04 PAR LED, 04 
STROBEATOMIC 3000 

50 DIARIA -- --   

22 02 STROBE ATOMIC 3000 OU 
SIMILAR 08 MOVING OU SIMILAR 
01MÁQUINA DE FUMAÇA DMX 
COM VENTILADOR 04 MINI 
BRUTT12 PAR LED 01 CONSOLE 
AVOLITE OU SIMILAR 01 
SISTEMA DEAC 01 GRID 
MEDINDO 6X6 EM ALUMÍNIO Q30 

50 DIARIA -- --   

23 08 PAR LED, 01 MAQUINA DE 
FUMAÇA DMX COM 
VENTILADORMONTAGEM E 
DESMONTAGEM PARA SEDE E 
DISTRITOS. 

180 DIARIA -- --   

24 REFLETOR LED COM VIDRO 
FRONTAL TEMPERADO DE 
4MILÍMETROS TRANSPARENTE, 
O SUPORTE PARA FIXAÇÃO 
EMCHAPA GALVANIZADA E AS 

100 DIARIA -- --   
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LATERAIS EM ALUMÍNIO, 
LÂMPADABRANCA DE 400W COM 
INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA(ENERGIZADOS), 
TÉCNICO DISPONÍVEL PARA 
LIGAR EDESLIGAR 
(DIARIAMENTE) DURANTE O 
PERÍODO DOSEVENTOS, COM 
MONTAGEM E DESMONTAGEM 
PARA SEDE EDISTRITOS E 
FIAÇÃO NECESSÁRIA POR 
CONTA DACONTRATADA. 

25 REFLETOR LED COM VIDRO 
FRONTAL TEMPERADO DE 
4MILÍMETROS TRANSPARENTE, 
O SUPORTE PARA FIXAÇÃO 
EMCHAPA GALVANIZADA E AS 
LATERAIS EM ALUMÍNIO, 
LAMPADAAZUL DE 400W COM 
REATOR. COM INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA(ENERGIZADOS), 
TÉCNICO DISPONÍVEL PARA 
LIGAR EDESLIGAR 
(DIARIAMENTE) DURANTE O 
PERÍODO DOSEVENTOS, COM 
MONTAGEM E DESMONTAGEM 
PARA SEDE EDISTRITOS E 
FIAÇÃO NECESSÁRIA POR 
CONTA DACONTRATADA. 

100 DIARIA -- --   

26 REFLETOR LED COM VIDRO 
FRONTAL TEMPERADO DE 
4MILÍMETROS TRANSPARENTE, 
O SUPORTE PARA FIXAÇÃO 
EMCHAPA GALVANIZADA E AS 
LATERAIS EM ALUMÍNIO, 
LAMPADAROSA DE 400W COM 
INSTALAÇÃO ELÉTRICA 
(ENERGIZADOS),TÉCNICO 
DISPONÍVEL PARA LIGAR E 
DESLIGAR 
(DIARIAMENTE)DURANTE O 
PERÍODO DOS EVENTOS, COM 
MONTAGEM EDESMONTAGEM 
PARA SEDE E DISTRITOS E 
FIAÇÃONECESSÁRIA POR 
CONTA DA CONTRATADA. 

100 DIARIA -- --   

27 LOCAÇÃO DE ILUMINAÇÃO SKY 
SINALIZADOR 4000 WATS. 

50 DIARIA -- --   

28 LOCAÇÃO DE PAINEL DE LED 
HIGH DEFINITION, INDOOR, 
P4,MEDINDO 6X3M. COM 
PROCESSADORES 4K, 
NOTEBOOKCOMPATIVEL COM 
SISTEMA DE EXIBIÇÃO E 
CABEAMENTONECESSÁRIOS. 
PARA VEICULAÇÃO DAS 
LOGOMARCAS 
DOSPATROCINADORES, MÍDIAS 
ARTÍSTICAS E OFICIAIL. ). 
ESTÃOINCLUSOS NOS 
SERVIÇOS A INSTALAÇÃO, 
OPERAÇÃO,MANUTENÇÃO E 
REMOÇÃO DO MATERIAL 
EEQUIPAMENTOSNECESSÁRIOS. 

40 DIARIA -- --   

29 LOCAÇÃO DE PAINEL DE LED 10 DIARIA -- --   
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

HIGH DEFINITION, OUTDOOR, 
P3,MEDINDO 4X3M. COM 
PROCESSADORES 4K, 
NOTEBOOKCOMPATIVEL COM 
SISTEMA DE EXIBIÇÃO E 
CABEAMENTONECESSÁRIOS. 
PARA VEICULAÇÃO DAS 
LOGOMARCAS 
DOSPATROCINADORES, MÍDIAS 
ARTÍSTICAS E OFICIAIL. 
ESTÃOINCLUSOS NOS 
SERVIÇOS A INSTALAÇÃO, 
OPERAÇÃO,MANUTENÇÃO E 
REMOÇÃO DO MATERIAL E 
EQUIPAMENTOSNECESSÁRIOS 

30 LOCAÇÃO DE PAINEL DE LED 
HIGH DEFINITION, OUTDOOR, 
P6,MEDINDO 12X4M. COM 
PROCESSADORES 4K, 
NOTEBOOKCOMPATIVEL COM 
SISTEMA DE EXIBIÇÃO E 
CABEAMENTONECESSÁRIOS. 
PARA VEICULAÇÃO DAS 
LOGOMARCAS 
DOSPATROCINADORES, MÍDIAS 
ARTÍSTICAS E OFICIAIL. 
ESTÃOINCLUSOS NOS 
SERVIÇOS A INSTALAÇÃO, 
OPERAÇÃO,MANUTENÇÃO E 
REMOÇÃO DO MATERIAL E 
EQUIPAMENTOSNECESSÁRIOS 

10 DIARIA -- --   

31 LOCAÇÃO 02 MESAS 32 CANAIS 
DIGITAL 16 CAIXAS SISTEMAFLY 
2400 W RMS 12 SUB 1000W RMS, 
04 MONITORES DE VOZ,01 CUBO 
DE GUITARRA, 01 CUBO DE 
CONTRABAIXO, 06PEDESTAIS, 01 
SUB PARA BATERIA 
MICROFONES PARABATERIA, 
PERCUSSÃO, VOZ, CABOS PARA 
INSTRUMENTOS, 01MULTICABO 
DE 30 M E 24 VIAS, CABOS E 
EXTENSÕESCOMPATÍVEIS E 
SUFICIENTES PARA LIGAÇÃO DO 
SISTEMAMONTAGEM E 
DESMONTAGEM PARA SEDE E 
DISTRITOS.ESTÃO INCLUSOS 
NOS SERVIÇOS A INSTALAÇÃO, 
OPERAÇÃO,MANUTENÇÃO E 
REMOÇÃO DO MATERIAL E 
EQUIPAMENTOSNECESSÁRIOS 

80 DIARIA -- --   

32 LOCAÇÃO DE CAIXAS DE SOM 
PARA POSTES, 
COMINSTALAÇÃO, 
MANUTENÇÃO E 
DESMONTAGEM. SENDO:CAIXAS 
DO SOM PARA POSTES, COM 
FALANTES DE 12 
(DOZE)POLEGADAS, DRIVE DE 
TITÂNIO, COM SUPORTE, 
ESTÃOINCLUSOS NOS 
SERVIÇOS A INSTALAÇÃO, 
OPERAÇÃO,MANUTENÇÃO E 
REMOÇÃO DO MATERIAL E 
EQUIPAMENTOSNECESSÁRIOS 

200 DIARIA -- --   

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

FD134B341A99B93DA0219067E09A1D70

quarta-feira, 27 de dezembro de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01900 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 054

Prefeitura Municipal de Jequié



quarta-feira, 27 de dezembro de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01900 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 055

Prefeitura Municipal de Jequié

 

 

 

 46 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

33 LOCAÇÃO DE:SONORIZAÇÃO:02 
MESAS 32 CANAIS DIGITAL 
24CAIXAS SISTEMA FLY 2400 W 
RMS, 24 SUB 1000W RMS, 
6MONITORES DE VOZ, 01 CUBO 
DE GUITARRA, 01 CUBO 
DECONTRABAIXO, 06 
PEDESTAIS, 01 SUB PARA 
BATERIAMICROFONES PARA 
BATERIA, PERCUSSÃO, VOZ, 
CABOS PARAINSTRUMENTOS, 01 
MULTICABO DE 30 M E 24 VIAS, 
CABOS EEXTENSÕES 
COMPATÍVEIS E SUFICIENTES 
PARA LIGAÇÃO DOSISTEMA 
MONTAGEM E DESMONTAGEM. 
ESTÃO INCLUSOSNOS 
SERVIÇOS A INSTALAÇÃO, 
OPERAÇÃO, MANUTENÇÃO 
EREMOÇÃO DO MATERIAL E 
EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS 

30 DIARIA -- --   

34 SONORIZAÇÃO PROFISSIONAL 
(GRANDE PORTE), 
CONTENDOTORRES DE PA ?LR? 
COM 12 CAIXAS DE CADA LADO 
TIPO LINEEQUIPADAS COM DOIS 
ALTO-FALANTES DE 12 
POLEGADAS,DOIS DRIVERS, 40 
CAIXAS SUB GRAVE COM DOIS 
ALTO-FALANTES DE 18 
POLEGADAS, 08, PROCESSADOR 
DE 5 VIASSTÉREO, RACKS DE 
AMPLIFICAÇÃO PARA AS 
CAIXASACÚSTICAS DE P.A. 
ACIMA, CONTENDO CADA: 01 
CANAL DEAMPLIFICADOR DE 
POTÊNCIA PARA GRAVES DE NO 
MÍNIMO64000WRMS COM CARGA 
DE 2W; COM 
ENTRADASBALANCEADAS. 01 
CANAL DE AMPLIFICADOR DE 
POTÊNCIAPARA MÉDIO E 
MÉDIOS GRAVES DE NO MÍNIMO 
5400W RMSCOM CARGA DE 2W; 
COM ENTRADAS BALANCEADAS. 
01 CANALDE AMPLIFICADOR DE 
POTÊNCIA PARA E AGUDOS DE 
NOMÍNIMO 1400W RMS COM 
CARGA DE 2W; COM 
ENTRADASBALANCEADAS. 02 
CANAIS DE PROCESSADORES 
OU DECROSSOVERS ATIVO DE 
NO MÍNIMO 04 VIAS, 
COMPATÍVEISCOM AS CAIXAS 
UTILIZADAS NO SISTEMA DE 
P.A.; COMENTRADAS E SAÍDAS 
BALANCEADAS. 02 CANAIS 
DEEQUALIZADORES GRÁFICOS 
DE 1/3 DE OITAVAS (31 
BANDAS),COM FILTROS DE Q 
CONSTANTE E ATUAÇÃO DE + E 
? 15DB;COM ENTRADAS E 
SAÍDAS BALANCEADAS. 01 MESA 
DEMIXAGEM DIGITAL DE 48 COM 
NO MÍNIMO AS 
SEGUINTESCARACTERÍSTICAS: 

20 DIARIA -- --   
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
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48 CANAIS DE ENTRADA COM 
(MIC/LINE,GANHO, PAD, 48V, 
INSERT) POR CANAL. 03 BANDAS 
DEEQUALIZAÇÃO (GRAVES E 
AGUDOS SHELVING E 
MÉDIOSSEMIPARAMÉTRICOS 
POR CANAL DE ENTRADA. 01 
FILTRO DEGRAVES (HI-PASS) 
POR CANAL DE ENTRADA. 08 
MIXAUXILIARES PRÉ/PÓS 
FADER, BALANCEADAS. 16 SUB 
GRUPOSENDEREÇÁVEIS. 02 
SAÍDAS MÁSTER L E R, 
BALANCEADAS. 48CANAIS DE 
COMPRESSORES DE ÁUDIO 
COM CONTROLES 
DETHRESHOLD, ATACK, 
RELEASE, RATIO, GAIN. 48 
CANAIS DENOISEGATES COM 
CONTROLES DE THRESHOLD, 
RELEASE,RANGEE FILTROS 
VARIÁVEIS DE FREQÜÊNCIAS 
LOW E HI. 8PROCESSADORES 
DIGITAL DE MULTI EFEITOS, 
ESTÉREO. 01APARELHO DE 
REPRODUÇÃO DE CD/DVD/MP3. 
01 MESADIGITAL (REFERÊNCIA 
YAMAHA PM-5D OU SIMILAR) 
SISTEMA DEMONITORAÇÃO: 12 
CAIXAS ACÚSTICAS 
MONITORASPROFISSIONAIS 
COM O MÍNIMO DE 02 VIAS, 
ATIVAS OUPASSIVAS 
CONTENDO CADA: 01 ALTO 
FALANTE DE 12? OU 01ALTO 
FALANTE DE 15?, 01 DRIVER 
COM DIAFRAGMA DE TITÂNIODE 
NO MÍNIMO 03?, GARGANTA DE 
02¨ DE 
DIRECTIVIDADECONSTANTE OU 
GUIA DE ONDAS, 03 RACKS DE 
AMPLIFICAÇÃOPARA AS 12 
CAIXAS ACÚSTICAS MONITORAS 
ACIMA COMPOSTODE: 12 
CANAIS DE AMPLIFICADORES DE 
POTÊNCIA DE NOMÍNIMO 
1400WRMS COM CARGA DE 4W. 
COM ENTRADASBALANCEADAS; 
E OS DEVIDOS 
PROCESSADORES 
EAMPLIFICADORES RESTANTES 
SE AS CAIXAS 
MONITORASFOREM ATIVAS. 12 
CANAIS DE EQUALIZADORES 
GRÁFICOS DE1/3 DE OITAVAS 
(31 BANDAS), COM FILTROS DE 
Q CONSTANTE EATUAÇÃO DE + 
E ? 15DB. COM ENTRADAS E 
SAÍDASBALANCEADAS. 01 MESA 
DE MIXAGEM DIGITAL COM NO 
MÍNIMOAS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS: 48 CANAIS 
DE ENTRADACOM (MIC/LINE, 
GANHO, PAD, 48V, INSERT) POR 
CANAL. 03BANDAS DE 
EQUALIZAÇÃO (GRAVES E 
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AGUDOS SHELVING EMÉDIOS 
SEMIPARAMÉTRICOS) POR 
CANAL DE ENTRADA. 01FILTRO 
DE GRAVES (HI-PASS) POR 
CANAL DE ENTRADA. 08 
MIXAUXILIARES PRÉ/PÓS 
FADER, BALANCEADAS, PARA 
VIAS DEMONITORAÇÃO E 
EFEITO 02 SAÍDAS MASTER L E 
R,BALANCEADAS, 32 CANAIS DE 
COMPRESSORES DE ÁUDIOCOM 
CONTROLES DE THRESHOLD, 
ATACK, RELEASE, RATIO,GAIN. 
32 CANAIS DE NOISEGATES COM 
CONTROLES DETHRESHOLD, 
RELEASE, RANGEE FILTROS 
VARIÁVEIS DEFREQÜÊNCIAS 
LOW E HI. 01 PROCESSADOR 
DIGITAL DE MULTIEFEITOS, 
ESTÉREO, COM 99 PROGRAMAS 
DE CENA. 01SISTEMA DE 
SIDEFILL: 04 CAIXAS ACÚSTICAS 
PROFISSIONAISDE 
GRAVES,CONTENDO CADA; 02 
ALTO FALANTES, WOOFERDE 
18? 1600WATTS, 04 CAIXAS 
ACÚSTICAS PROFISSIONAIS 
DEMÉDIOS E 
AGUDOS,CONTENDO CADA; 01 
FALANTE DE 10? E 15?PARA 
MÉDIO E MÉDIO GRAVE, 01 
DRIVER COM DIAFRAGMA 
DETITÂNIO DE 03? CORNETA DE 
60º X 40º COM 
DIRECTIVIDADECONSTANTE OU 
GUIAS DE ONDAS 04 RACKS DE 
AMPLIFICAÇÃOPARA AS CAIXAS 
ACÚSTICAS ACIMA, CONTENDO 
CADA: 01CANAL DE 
AMPLIFICADOR DE POTÊNCIA 
PARA GRAVES DE NOMÍNIMO 
34000W RMS COM CARGA DE 
4W; COM 
ENTRADASBALANCEADAS. 01 
CANAL DE AMPLIFICADOR DE 
POTÊNCIAPARAMÉDIO E 
MÉDIOS GRAVES DE NO MÍNIMO 
2400W RMSCOM CARGA DE 4W; 
COM ENTRADAS BALANCEADAS. 
01 CANALDE AMPLIFICADOR DE 
POTÊNCIA PARA E AGUDOS DE 
NOMÍNIMO 1400WRMS COM 
CARGA DE 4W; COM 
ENTRADASBALANCEADAS. 20 
MICROFONES DE MÃO PARA 
VOZES COM ASSEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS: CÁPSULAS 
DINÂMICASPADRÃO POLAR 
CARDIÓIDE UNIDIRECIONAL 
RESPOSTA DEFREQÜÊNCIA DE 
50HZ A 15KHZ SAÍDA XLR BAIXA 
IMPEDÂNCIA,BALANCEADA 10 
MICROFONES PARA 
INSTRUMENTOS EPERCUSSÃO 
COM AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS:CÁPSULAS 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

FD134B341A99B93DA0219067E09A1D70

quarta-feira, 27 de dezembro de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01900 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 057

Prefeitura Municipal de Jequié



quarta-feira, 27 de dezembro de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01900 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 058

Prefeitura Municipal de Jequié

 

 

 

 49 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DINÂMICAS PADRÃO POLAR 
CARDIÓIDEUNIDIRECIONAL 
RESPOSTA DE FREQÜÊNCIA DE 
50HZ A 15KHZSAÍDA XLR BAIXA 
IMPEDÂNCIA, BALANCEADA 02 
MICROFONEPARA 
INSTRUMENTOS GRAVES COM 
AS 
SEGUINTESCARACTERÍSTICAS: 
CÁPSULA DINÂMICA DE NO 
MÍNIMO ½POLEGADA PADRÃO 
POLAR CARDIÓIDES 
UNIDIRECIONALRESPOSTA DE 
FREQÜÊNCIA DE 30HZ A 12KHZ 
AÍDAXLR BAIXAIMPEDÂNCIA, 
BALANCEADA 04 MICROFONES 
SEM FIO DE MÃOCOM AS 
SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: 
SISTEMA DETRANSMISSÃO UHF 
OU VHF, COM 02 ANTENAS 
DIVERSTYCÁPSULA DINÂMICA 
PADRÃO POLAR 
CARDIÓIDEUNIDIRECIONAL 
RESPOSTAS DE FREQÜÊNCIA 
DE 50HZ A 15KHZSAÍDAS XLR 
BAIXA 
IMPEDÂNCIA,BALANCEADA. 01 
MESADIGITAL (REFERÊNCIA 
YAMAHA PM-5D OU SIMILAR) 
BACK LINE:02 AMPLIFICADORES 
ESPECIFICO PARA GUITARRA, 
CONTENDONO MÍNIMO: 120 
WATTS RMS DE POTÊNCIA 
TRANSISTORIZADAOU 
VALVULADA, 02 ALTO FALANTES 
DE 12?, EFEITO DEREVERBER. 
01 AMPLIFICADOR ESPECIFICO 
PARA CONTRABAIXO, 
CONTENDO NO MÍNIMO: 350 
WATTS RMS DE 
POTÊNCIATRANSISTORIZADA 
OU VALVULADA, 01 PRÉ DE 
ENTRADA COMPLUGS P10/TR, E 
CONTROLE DE NÍVEL DE LINHA, 
01CONTROLE DE EQUALIZAÇÃO 
DE 04 VIAS (GRAVES, 
MÉDIOSBAIXOS, MÉDIOS ALTOS 
E AGUDOS), 01 CAIXA 
ACÚSTICACONTENDO 04 ALTO 
FALANTES DE 10? E 01 ALTO 
FALANTE DE15?. ACESSÓRIOS: 
01 BATERIA COMPOSTA 1 
BUMBO, 2 TONS E 1SURDO. 01 
MULTI CABO ESPECIFICO PARA 
TRANSMISSÃO DESINAL DE 
ÁUDIO BALANCEADO COM: 32 
CANAIS. ENTRADASXLR, FÊMEA 
DE PAINEL SAÍDAS XLR MACHO 
DE LINHA PARA P.A.E MONITOR 
SPLITER PASSIVO PARA 02 
PONTOS (P.A. EMONITOR) 30 
METROS DE COMPRIMENTO 
PARA P.A. 05METROS DE 
COMPRIMENTO PARA MONITOR 
01 MULTI CABOESPECIFICO 
PARA TRANSMISSÃO DE SINAL 
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DE ÁUDIOBALANCEADO COM: 10 
CANAIS. ENTRADAS XLR, FÊMEA 
DELINHA. SAÍDAS XLR MACHO 
DE LINHA. 30 METROS 
DECOMPRIMENTO. 15 
PEDESTAIS MÉDIOS, 
ARTICULADOS, 
PARAMICROFONES. 03 
PEDESTAIS PEQUENOS, 
ARTICULADOS, 
PARAMICROFONES. 01 ACERVO 
DE MÚSICAS AMBIENTE EM CD, 
DVDOU MP3. 01 FONE DE 
OUVIDO ESTÉREO, DINÂMICO DE 
BAIXAIMPEDÂNCIA. 01 SISTEMA 
DE AC. NECESSÁRIO PARA 
AENERGIZAR OS 
EQUIPAMENTOS ACIMA. 01 
CABO DE AC. COM50M E 
CAPACIDADE DE SUPORTAR A 
CARGA DE ENERGIA 
DOSEQUIPAMENTOS ACIMA. 01 
KIT DE CABOS DE SINAL, 
SPLITER EDE MICROFONES 
NECESSÁRIOS PARA A 
INTERLIGAÇÃO 
DOSEQUIPAMENTOS ACIMA. 03 
TORRE DE DELAY COMPOSTA 
POR08 CAIXAS TIPO LINE 
EQUIPADAS COM DOIS ALTO-
FALANTESDE 12 POLEGADAS, 
DOIS DRIVERS CADA 
INALADASCONFORME PROJETO, 
01 KIT DE ACESSÓRIOS 
NECESSÁRIOSPARA A DEVIDA 
MONTAGEM DO SISTEMA E 
PERFEITOFUNCIONAMENTO 
DOS EQUIPAMENTOS. 

35 LOCAÇÃO DE 01 (UM) 
CAMAROTE MEDINDO 10 (DEZ) 
METROSDE COMPRIMENTO X 5 
(CINCO) METROS DE LARGURA, 
PISOCOM ALTURA DE 2 (DOIS) 
METROS DO CHÃO E 08 
(OITO)METROS DE PÉ DIREITO, 
COM 01 (UMA) RAMPA LATERAI, 
OPISO DEVERA SER DE AÇO 
GALVANIZADO COM 
COMPENSADONAVAL DE 20 MM 
OU SUPERIOR, SENDO 
COMPLETAMENTEACARPETADO, 
POSSUINDO UMA ESCADA, 
FECHAMENTO DABASE EM 
COMPENSADO NAVAL DE 20 MM, 
SAIA PRETA, TETOREVESTIDO 
EM LONA BRANCA 
?ANTICHAMAS? 
COMATERRAMENTO E 
EXTINTORES. ESTÃO INCLUSOS 
NOSSERVIÇOS A INSTALAÇÃO, 
MANUTENÇÃO E REMOÇÃO 
DOMATERIAL E EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS ALÉM 
DESEGURANÇA 24 HORAS POR 
DIA DURANTE OS TRABALHOS 
DEMONTAGEM E 

10 DIARIA -- --   
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DESMONTAGEM DOS 
EQUIPAMENTOS. 

36 LOCAÇÃO DE POSTO DE 
SERVIÇO, A SER COBERTOS 
POR 01(UM) TOLDO MODELO 
CHAPÉU DE BRUXA, MEDINDO 
5X5METROS, COM LONA 
BRANCA ANTI CHAMA E ANTI 
UVTENSIONADA COM 
FECHAMENTO DAS LATERAIS E 
FUNDO EMDISCIPLINADOR DE 
PUBLICO GALVANIZADO 2X1 
METROS, 01(UM) STAND EM 
OCTONORM MEDINDO 4X4 
METROS, O STANDSERÁ 
COMPOSTOS DE PAREDES 
ESTRUTURADAS EM PERFISDE 
ALUMÍNIO ANODIZADO, 
OCTANORME, FORMADA 
PORTRAVESSA Z-500 E Z-400 
DEMALHA 960 X 960, DO 
MESMOMATERIAL, 
FECHAMENTO COM PAINÉIS TS 
BRANCO, PORTASCOM CHAVE, 
01 ARCONDICIONADO DE 7,500 
BTU`S, 03LUMINARIAS E 03 
TOMADAS DE 10A, PISO EM 
COMPENSADONAVAL DE 20 MM, 
REVESTIDO EM CARPETE NA 
COR PRETA ,PORTAS E 
FECHADURAS, EXTINTORES, 
CABEAMENTO EFIAÇÃO 
NECESSÁRIA PARA CONDUÇÃO 
DE ENERGIA ELÉTRICACOM 
VISTA A ALIMENTAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS. 
(CONFORMEPROJETO), A 
SEREM UTILIZADOS PELA 
SECRETARIA MUNICIPALDE 
SAUDE. ESTÃO INCLUSOS NOS 
SERVIÇOS A 
INSTALAÇÃO,MANUTENÇÃO E 
REMOÇÃO DO MATERIAL E 
EQUIPAMENTOSNECESSÁRIOS. 

10 DIARIA -- --   

37 LOCAÇÃO DE ELEVADO PARA 
POLÍCIA EM TUBOS 
REDONDOSGALVANIZADOS, 
MEDINDO 3X2, POR 2,5 DE PÉ 
DIREITO, COMLONA BRANCA, 
ANTI CHAMA, ANTI UV. ESTÃO 
INCLUSOS NOSSERVIÇOS A 
INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E 
REMOÇÃO DOMATERIAL E 
EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS. 

60 DIARIA -- --   

38 LOCAÇÃO DE PLACA DE 
FECHAMENTO POR 
UNIDADE,MATERIAL EM CHAPA 
DE FERRO MEDINDO 2,00X2,00 
METROS,COM TRAVAS DE 
FIXAÇÃO. ESTÃO INCLUSOS NOS 
SERVIÇOS AINSTALAÇÃO, 
MANUTENÇÃO E REMOÇÃO DO 
MATERIAL EEQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS. 

6.000 DIARIA -- --   

VALOR GLOBAL (R$): 
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Valor global da Proposta R$ xxx.xxx,00 (valor por extenso) 
  
VALIDADE DA PROPOSTA 60 DIAS 
 
OBSERVAÇÔES:  

Declaro expressamente que estão incluídas, nos preços cotados, custos, encargos e tributos 
e todas as despesas, de qualquer natureza, incidentes sobre o objeto deste Pregão. 

 Declaro expressamente que será cumprido o serviço de acordo com a especificação e que a 
solução por nós proposta atende plenamente a todas as exigências do edital, notadamente aquelas 
do Anexo I. 

Razão Social, número do CNPJ/MF, endereço, telefone/Fax, Informação do Banco, Nº da 
Agência e Conta Corrente, com titularidade do licitante para futuros pagamentos.  
 

Local, ______ de ____________________ de ________________. 

RAZÃO SOCIAL E CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA  
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ANEXO III 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DA PROPOSTA 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP 

Número 
131/2023 

 
 
_________________________ (representante do licitante), portador da Cédula de Identidade RG nº 
____________ e do CPF nº ____________, como representante devidamente constituído de 
_________________________ (identificação do licitante ou do Consórcio), inscrita no CNPJ nº 
____________, doravante denominado (Licitante), para fins do disposto no Edital da presente 
Licitação, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 
 
(a) a proposta apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada de maneira 
independente (pelo Licitante), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da 
presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 
(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente Licitação não foi 
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente 
Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 
(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da presente Licitação quanto a participar ou não da referida licitação; 
 
(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não será, no todo 
ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante 
potencial ou de fato da presente Licitação antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 
 
(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não foi, no todo ou 
em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do órgão 
licitante antes da abertura oficial das propostas; e 
 
(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la. 
 
 

___________________________________________ 
(local e data) 

 
 

__________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 
 
 

 
 
 
 
 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

FD134B341A99B93DA0219067E09A1D70

quarta-feira, 27 de dezembro de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01900 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 062

Prefeitura Municipal de Jequié



quarta-feira, 27 de dezembro de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01900 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 063

Prefeitura Municipal de Jequié

 

 

 

 54 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 
 

ANEXO IV 
 

(modelo) 
(Papel timbrado ou carimbo da empresa) 

 
DECLARAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO (EM ATENDIMENTO AO INCISO VII DO ART. 4º 

DA LEI Nº 10.520/2002) – PLENO CONHECIMENTO 
 

 
A empresa _______________________________, inscrita no CNPJ sob o 
nº_______________________, sediada __________________________, DECLARA, que cumpre 
plenamente os requisitos exigidos para sua habilitação, conforme prescreve o inciso VII, do artigo 
4º, da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, referente ao Pregão Eletrônico nº 131/2023, estando 
ciente das penalidades aplicáveis nos casos de descumprimento.  
 
 
 
 
 

______________, em _____ de _____________de 2023. 
 
 

______________________________________________ 
Assinatura do Representante Legal. 
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ANEXO V 

 
 

(modelo) 
 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
 

 
 
Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8.666/93, acrescido pela Lei nº 
9.854/99, que não empregamos menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não empregamos menor de 12 (doze) anos. 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ). 
 
Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
 
 
__________________, ______ de _______________ de ______. 
Local e data 
_____________________________________ 
Licitante interessado 
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ANEXO VI 
 

(modelo) 
 
 

 
DECLARAÇÃO DO LICITANTE DE QUE NÃO SE ENCONTRA SUSPENSO DE LICITAR OU 
IMPEDIDO DE CONTRATAR 
 
 
Declaro, na condição de licitante, não estar suspenso de licitar ou impedido de contratar com 
qualquer entidade integrante da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, direta ou 
indireta. 
 
A falsidade desta declaração poderá ensejar a desclassificação e consequente aplicação de sanção. 
 
________________, _______, de _______________de_________ 
Local e Data 
 
____________________________________________________ 
Licitante Interessado 
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ANEXO VII 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO 

COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 
 
 
 
_____________________________________(Razão Social da empresa), inscrita no CNPJ nº 
_______________________________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) 
Sr.(a) _______________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 
_________________e do CPF nº ______________________, DECLARA, para fins do disposto na 
letra “h” do subitem 4, do Edital, do Pregão Eletrônico  Nº 131/2023, sob as sanções administrativas 
cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 
 
(....) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123,de 04/12/2006; 
 
(....) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, 
de 14/12/2006. 
 
Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 
 
___________________________________________ 
(local e data) 
 
 
__________________________________________ 
(representante legal) 
 
 
Observações: 
 
1) Assinalar com um “X” a condição da empresa; 
 
2) A Declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da licitante e estar assinada pelo 
representante legal da empresa; 
 
3) Esta declaração deverá ser entregue no ato do credenciamento. 
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ANEXO VIII 
MODELO DE DECLARAÇÃO ÚNICA 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 
 

 
 
 
 
A empresa _____________________, inscrita no CNPJ sob o n° _____________, declara que: 
 
 

a. Aceitamos as condições estipuladas neste Edital, ressalvada a hipótese de 
impugnação; 

b. Executaremos o contrato de acordo com as diretrizes e normas técnicas adotadas 
pela PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ; 

c. Obedeceremos às ordens expedidas pela PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, 
durante a execução do contrato; 

d. Entre nossos dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis técnicos, e demais 
profissionais não figuram empregados da PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ; 

e. O endereço para correspondência, é______, o telefone para contato é ____, e nosso 
representante legal para assinatura de eventual contrato é o Sr (a) ____________, 
brasileiro, ________, ________, residente e domiciliado a_____________, inscrito (a) 
no CPF sob o n° ___________. 

 
 
 
____________,_____de_______________ de 2023. 
 
 
 
 

_____________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 
NOME DO SÓCIO RESPONSÁVEL 

OU PELO REPRESENTANTE LEGAL 
E ASSINATURA 
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ANEXO IX 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº     131/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº464/2023 

CONTRATO Nº XXX/2023 
 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
JEQUIÉ E ............................................. 
................... 

 
Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE JEQUIÉ, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede na Praça Duque de Caxias, s/n, Bairro Jequiezinho - Jequié – BA, inscrito 
no CNPJ sob o n.º 13.894.878/0001-60, neste ato representado pelo seu Prefeito, o Senhor ZENILDO 
BRANDÃO SANTANA, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade n.º n.º 801960126/SSP-
BA, CPF/MF n.º 917.331.035-20, doravante designada simplesmente MUNICÍPIO, e a empresa 
................................................, inscrita no CNPJ sob o n° ......................., situada na Rua ........., nº ...., 
................, .................................. - .., neste ato representada legalmente por seu representante legal, 
o Sr................................., inscrito no RG nº ................... SSP-... e CPF nº ............................., 
doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista a Homologação do Pregão Eletrônico 
131/2023, constante do Processo Administrativo nº 464/2023,resolvem celebrar o presente 
CONTRATO que será regido pelas disposições da Lei 8.666/93, pelas cláusulas e condições 
seguintes e demais normas pertinentes, mediante as seguintes cláusulas e condições, as quais 
aceitam, ratificam e outorgam: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 
 
1.1. O presente instrumento é celebrado com fundamento na Lei Federal nº 8.666/93, e Processo 
Administrativo nº 464/2023. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO 
 
2.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS EM INFRAESTRUTURA PARA 
EVENTOS, BANHEIROS QUÍMICOS, GERADORES DE ENERGIA, SONORIZAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO, PAINÉIS DE LED, TOLDOS, TABLADO, PALCOS PARA NAS SOLENIDADES, 
ESPETÁCULOS E COMEMORAÇÕES COM OBJETIVOS INSTITUCIONAIS, COMUNITÁRIOS OU 
PROMOCIONAIS PARA O MUNICÍPIO DE JEQUIÉ/BA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES NSTE TERMO. 
 
2.2 Os serviços devem ser executados de acordo com as especificações, condições de execução e 
atendimento previstos neste contrato, no Termo de Referência, proposta da CONTRATADA e demais 
documentos integrantes do Processo Administrativo nº 464/2023 que fazem parte integrante deste 
Contrato, como se estivessem integral e expressamente reproduzidos. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO 
 
3.1. O presente instrumento é celebrado por prazo determinado, com vigência de 12 (doze) meses, 
contados a partir da data de assinatura deste termo, vigorando até ..... de ................ de 202...., 
podendo ser prorrogado por interesse das partes nos termos da Lei 8.666/93, mediante celebração 
de termo aditivo. 
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3.2. A prorrogação do contrato somente ocorrerá se houver interesse da Administração, desde que os 
serviços tenham sido regularmente prestados, com preços compatíveis de mercado e seja 
comprovado que a CONTRATADA mantém as condições iniciais de habilitação. 
 
3.3. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual 
 
CLÁUSULA QUARTA – VALOR 
 
4.1. O Valor Global do presente instrumento é de R$ ....................... ( ........................ reais), que 
corresponde à remuneração devida pelo MUNICÍPIO à CONTRATADA pela execução do objeto deste 
contrato, cujo pagamento será realizado em XX parcelas mensais, de acordo com a execução e 
entrega dos serviços. 
 
 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
da contratação e constituirão, assim, a única remuneração devida à CONTRATADA. 
 
4.3. O preço ajustado neste contrato poderá ser corrigido a cada doze 12 (doze) meses, caso o 
Contrato seja prorrogado, com base na variação do IPCA, ou na falta deste, qualquer outro Índice 
Oficial e que mais eficientemente elida os efeitos inflacionários da Moeda Corrente Nacional, desde 
que seja comprovado que o valor do contrato permanecerá economicamente vantajoso para a 
Administração. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
5.1 As despesas derivadas deste Contrato correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária e de 
créditos adicionais específicos, se necessário, previstos na verba Orçamentária do Poder Executivo: 
 

SECRETARIA ELEMENTO DE 
DESPESA 

PROJETO ATIVIDADE FONTE DE 
RECURSO 

VALOR 
(R$) 

     

     

 
 
5.2 No(s) exercício(s) seguinte(s),correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas 
da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO  
 
6.1. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente, 
condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação 
aos serviços efetivamente prestados, devidamente acompanhada das comprovações de regularidade 
fiscal da CONTRATADA. 
 
6.2.Desde que a(s) fatura(s) esteja(m) em conformidade com o Contrato, o MUNICÍPIO, efetuará o 
pagamento em até 30 (trinta) dias, com crédito na conta corrente em nome da CONTRATADA, 
indicada por escrito na Nota Fiscal, considerando-se, porém, que não será aceita cobrança bancária e 
não será efetuado o pagamento de títulos descontados ou através de cobrança em banco, bem como 
os que forem negociados com terceiros. 
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6.3.Havendo erro nas notas fiscais, as mesmas serão devolvidas à CONTRATADA, para correção e 
o prazo acima mencionado será contado a partir do recebimento da nova nota fiscal devidamente 
regularizada e atestada à prestação do serviço pelo MUNICÍPIO. 
 
6.4. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
7.1. Além das obrigações avençadas neste instrumento, a CONTRATADA obriga-se a: 
 
a) Executar fielmente o objeto deste contrato, com pontualidade, presteza e qualidade, 
cumprindo, durante a execução deste instrumento, todas as obrigações assumidas, bem como todas 
as leis e posturas federais, estaduais e municipais; 
 
b) Responsabilizar-se pela boa execução dos serviços contratados, zelando sempre pelo 
interesse público, sem prejuízo da sua autonomia técnica-profissional, garantindo à Administração 
Pública o ressarcimento de eventuais prejuízos, em caso de má execução ou inexecução dos 
serviços contratados, em que fique configurada a culpa ou dolo da parte CONTRATADA; 
 
c) Manter o MUNICÍPIO informado do andamento da prestação de serviços devendo comunicar 
ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom desenvolvimento dos serviços objeto 
do presente contrato; 
 
d) A CONTRATADA é responsável pelos Encargos Trabalhistas, Previdenciários, Fiscais e 
Comerciais resultantes da execução do Contrato; 
 
e) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de Habilitação e Qualificação exigidas na Contratação; 
 
f) Toda mão-de-obra necessária ao Objeto do Contrato, deverá ser fornecida pela 
CONTRATADA, que se obriga ao fiel cumprimento de todas as obrigações e exigências decorrentes 
da Legislação Trabalhista, de Previdência Social e de Seguro pela qual é responsável; 
 
g) Assegurar que os integrantes da Equipe Técnica serão os Profissionais que efetivamente irão 
executar e assumir a Responsabilidade Técnica pela execução dos Serviços, bem como submeter 
previamente ao Contratante eventual alteração pretendida no que se refere à composição da Equipe 
Técnica, cumprindo à Contratada assegurar integral observância das condições exigidas; 
 
h) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
 
i) Atender com Presteza as reclamações sobre a Qualidade dos Serviços executados, 
providenciando sua imediata correção, sem ônus para o CONTRATANTE; 
 
j) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
 
k) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
 
l) Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao 
CONTRATANTE e/ou a terceiros, por sua culpa ou em consequência de erros, imperícia própria ou 
de Pessoas que estejam sob sua responsabilidade, na execução dos Serviços Contratados; 
 
m) Efetuar pontualmente o pagamento de todos os Tributos que incidam ou venham a incidir 
sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do Objeto do presente Contrato, bem como observar 
e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal relativas aos Serviços prestados; 
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n) Cadastrar-se no Departamento de Tributos do Município, para o recolhimento do 
correspondente ISS/QN; 

 
o) Exibir a comprovação de todos os recolhimentos e atualização de todos os encargos referidos 
nas alíneas anteriores, toda vez que vier receber quaisquer valores do CONTRATANTE, sob pena de 
retenção, enquanto não satisfazer tais obrigações; 
 
7.2. A retenção de valores pelo Município, motivada pela ocorrência das hipóteses previstas nas 
alíneas anteriores desta cláusula, não isenta a CONTRATADA de continuar executando os serviços 
previstos neste instrumento, e, em caso de regularização da obrigação pactuada no pré-citado 
dispositivo contratual, os valores correspondentes serão liberados pelo Município, sem incidência de 
custos ou correção monetária. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
 
8.1. Constituem direitos e obrigações do MUNICÍPIO:  
 
a) Promover, através de seu representante, o acompanhamento e a fiscalização da execução dos 
Serviços, e efetuar os pagamentos nas condições e preço pactuados;  
 
b) Observar para que seja mantida, durante a vigência do Contrato, todas as condições de 
Habilitação e Qualificação da Contratada exigidas no processo administrativo;  
 
c) Notificar a Contratada, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução 
dos serviços, fixando prazo para a sua correção;  
 
d) Prestar todas as informações necessárias à Contratada para realização do serviço;  
 
e) Receber ou rejeitar o serviço após verificar a execução e qualidade do mesmo. 
 
 
CLÁUSULA NONA –DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
 
9.1. A gestão e fiscalização da prestação dos serviços serão realizadas pela designação através do    
D E C R E T O Nº 22.315, cabendo ao servidor Arianne Almeida De Santana, lotado  na Secretaria 
Municipal de Governo, para verificação do cumprimento das Cláusulas Contratuais, conforme 
disposto no art. 67 da Lei 8.666/93, e terão poderes para verificar e exigir o seu fiel cumprimento, 
sendo que sua ausência ou eventual omissão não eximirá a CONTRATADA dos compromissos e 
obrigações assumidas perante a CONTRATANTE. 
 
9.2.Compete à Fiscalização, dentre outras atribuições:  
 
a) transmitir à CONTRATADA as determinações que julgar necessárias; 
 
b) comunicar à CONTRATADA quaisquer defeitos ou irregularidades encontrados na execução deste 
Contrato, estabelecendo prazos para que os mesmos sejam regularizados; 
 
c) ordenar a imediata retirada de suas dependências de empregados à CONTRATADA cuja 
permanência seja inconveniente, ou que venha embaraçar ou dificultar a ação fiscalizadora, correndo 
por exclusiva conta da CONTRATADA quaisquer ônus decorrentes das leis trabalhistas e 
previdenciárias, bem como qualquer outra que tal fato imponha. 
 
d) recusar os serviços que não tenham sido executados de acordo com as condições especificadas 
neste Contrato; 
 
e) comunicar à CONTRATADA quaisquer defeitos ou irregularidades encontrados na execução dos 
serviços, estabelecendo prazos para que os mesmos sejam regularizados. 
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f) exigir a substituição, ou vetar qualquer empregado da CONTRATADA, no interesse do serviço, por 
incapacidade técnica, conduta inconveniente ou, nos casos em que os mesmos não estejam 
cumprindo, convenientemente, as suas atribuições. 
 
9.3. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do contratante, não eximirá à contratada de 
total responsabilidade na execução do contrato. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – VEDAÇÕES 
 
10.1. É vedado à CONTRATADA: 
 
a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
 
b) Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – ALTERAÇÕES 
 
11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
11.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
 
11.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 
 
12.1. O descumprimento pela Contratada de qualquer das Obrigações previstas neste Contrato, sem 
justificativa expressamente aceita pela Contratante, sujeitará a CONTRATADA a todas as sanções 
previstas na Lei Federal nº 8.666/93, sem prejuízo da Responsabilidade Civil e Criminal, tais como: 
 
I - Advertência; 
 
II – Multa; 
 
III - Suspensão da Participação em Licitações da Contratante pelo período de até 05 (cinco) anos; 
 
IV - Declaração de Inidoneidade para Licitar ou Contratar com a Administração Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da Punição ou até que seja promovida a Reabilitação. 
 
12.2. As Multas eventualmente incidentes serão aplicadas à CONTRATADA nos seguintes 
Percentuais: 
 
I - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor mensal do Contrato, por ocorrência, nos casos de: 
 
a) Execução dos serviços em desacordo com as condições e especificações constantes na Proposta; 
 
b) Recusa em corrigir ou substituir qualquer serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a 
correção ou substituição não se efetivar nos 02 (dois) dias que se seguirem à data da comunicação 
formal da rejeição, independentemente das demais sanções cabíveis; 
 
c) Deixar de acatar orientações e procedimento previamente estabelecidos;  

 
d) Retardar o atendimento de pedido de esclarecimentos ou reclamações; 

 
e) Deixar de manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
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assumidas, todas as condições de Habilitação e Qualificação exigidas no Processo Administrativo; 
 
f) Descumprimento das obrigações e encargos sociais e trabalhistas, no caso de não regularização no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis após notificação do MUNICÍPIO, e que não culmine em Rescisão 
Contratual, sem prejuízo da aplicação de outras Sanções. 
 
II - Multa de 10% (dez por cento) sobre o Valor Total do Contrato no caso de: 
 
a) Inexecução parcial do ajuste;  
 
b) Ocorrência de dano ao patrimônio público, causado por ação ou omissão da CONTRATADA, sem 
prejuízo do dever de reparar os danos causados; 
 
c) Apresentação de declaração ou documentação falsa, comportamento inidôneo ou realização de 
fraude fiscal; 

 
d) Infração a qualquer cláusula ou condição do Contrato, não especificada nas outras alíneas desta 
cláusula, e aplicada em dobro na sua Reincidência, independentemente das demais Sanções 
cabíveis. 

 
III - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o Valor Total do Contrato na hipótese de Inexecução Total 
do Ajuste ou Infração(ões) que resultar(em) na Rescisão do Contrato.  
 
12.3. As Penalidades são independentes e a aplicação de uma Multa não exclui a possibilidade de 
aplicação de outra Penalidade, podendo ser aplicadas à Contratada juntamente com a de 
Advertência, Suspensão Temporária do Direito de Participar de Licitação com a Administração e/ou 
Impedimento de Licitar e Contratar com o Poder Público e poderão ser descontadas do Pagamento 
a ser efetuado.  
 
12.4.As Multas previstas nesta Cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não 
eximirá a CONTRATADA da Responsabilidade de Perdas e Danos decorrentes das Infrações 
cometidas. 
 
12.5.Da aplicação das Multas previstas nesta Cláusula DAS PENALIDADES, caberá Recurso no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, conforme o disposto no artigo 109, letra “f” da Lei Federal nº 8.666 de 
21/06/93.  

 
12.6.Sendo necessário recorrer aos meios Judiciais ou Administrativos, responderá a CONTRATADA 
pelo ressarcimento integral das Despesas, inclusive Honorários Advocatícios. 
 
12.7. A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Pública Municipal 
esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e contratações no âmbito do 
Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi imposta. 
 
12.8. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
penalidade aplicada. 
 
12.9. As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
ou serão deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento, após prévio processo 
administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério 
do MUNICÍPIO. 
 
12.10. Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, quando exigida, a 
CONTRATADA responderá pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, cobrada judicialmente. 
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12.11. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do grau 
da infração cometida pela CONTRATADA e dos prejuízos causados à Administração Pública 
Municipal, não impedindo que a Administração rescinda unilateralmente o contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 
 
13.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 15 (quinze) dias, pelo(a) responsável 
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes do projeto básico/termo de referência e proposta. 
 
13.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes do termo de referência e da proposta, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo gestor e fiscal do contrato, às custas da 
CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 
 
13.3. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço executado, com a 
consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 
 
13.4. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo. 
 
13.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS DE RESCISÃO CONTRATUAL: 
 
14.1. O presente contrato extinguir-se-á pela implementação do seu tempo final, com o integral 
cumprimento das obrigações pactuadas, e, poderá ser rescindido, pelo descumprimento de qualquer 
cláusula ou obrigações pactuadas, e especialmente pela ocorrência das hipóteses previstas nos 
artigos 77 e 78 da Lei Federal nº 8.666 de 22 de junho de 1993, com as consequências indicadas no 
art. 80 da mesma Lei, cujos dispositivos a CONTRATADA declara reconhecer, submetendo-se, 
irrestritamente, a todas as determinações estabelecidas. 
 
14.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
 
14.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
14.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
c) Indenizações e multas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO CONTRATO 
 
15.1. A Legislação aplicável a este Contrato é composta pela Constituição Federal de 1988, Lei 
Federal n° 8.666/93 – sendo esta utilizada para dirimir os casos omissos -, subsidiariamente, 
especialmente a do Código Civil Brasileiro.                  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - CASO FORTUITO E FORÇA MAIOR 
 
16.1. As partes não poderão ser responsabilizadas pelo não cumprimento de suas obrigações sob 
este Contrato em decorrência de Casos Fortuitos ou Eventos de Força Maior que impeçam, 
temporária ou definitivamente, o cumprimento de quaisquer dessas obrigações, conforme disposto do 
Código Civil Brasileiro. 
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16.2. A parte que pretender se valer da Exoneração prevista nesta Cláusula deverá informar a outra, 
de Imediato e por Escrito, da ocorrência do Caso Fortuito ou Evento de Força Maior, informando 
também o prazo estimado de duração do referido Evento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DECLARAÇÕES E GARANTIAS ANTICORRUPÇÃO: 
 
17.1. Se o CONTRATANTE identificar que o CONTRATADO tenha participação em práticas 
corruptas, fraudulentas, coercitivas ou obstrutivas, na licitação ou na execução do Contrato, o 
CONTRATANTE poderá, após 14 (quatorze) dias da notificação ao CONTRATADO, cancelar o 
fornecimento de acordo com os termos do contrato, bem como nas disposições sobre rescisão, 
aplicando esta rescisão conforme os termos dos subitens da referida Cláusula. 
 
17.1.1. Para os efeitos desta cláusula: 
 
a) “práticas de corrupção”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: significa qualquer ato ou omissão de falsificação, inclusive falsidade 
ideológica, consciente ou inconscientemente, que engana ou tenta enganar, um indivíduo para obter 
benefício financeiro de outro de qualquer ordem, ou com intenção de evitar o cumprimento de uma 
obrigação; 
c) “prática colusiva”: significa uma combinação entre duas ou mais partes visando alcançar um fim 
indevido, inclusive influenciar indevidamente as ações de terceiros; 
d) “prática coercitiva”: significa prejudicar ou causar danos, direta ou indiretamente a qualquer parte 
interessada ou a sua propriedade para influenciar de modo incorreto as ações de uma parte; 
e) “prática obstrutiva”:  
(e.1) deliberadamente destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em investigações ou fazer 
declarações falsas a investigadores, com o objetivo de impedir materialmente uma investigação do 
organismo financeiro multilateral, sobre alegações de uma prática de corrupção, fraude, coerção ou 
colusão; e/ou ameaçar, assediar ou intimidar qualquer parte para que esta não revele qualquer fato 
que seja de seu conhecimento em relação a questões relevantes para a investigação, ou para impedir 
que recorra à investigação ou a conduza, ou; 
(e.2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção ou auditorias previsto no subitem 5.1.1 e abaixo. 
 
17.2. O MUNICÍPIO rejeitará ou rescindirá o contrato se concluir que o licitante indicado se envolveu, 
de forma direta ou por meio de um agente, em prática corrupta, fraudulenta, colusiva, coercitiva ou 
obstrutiva ao concorrer ao contrato em questão; 
 
17.3. Se algum funcionário do CONTRATADO tiver envolvimento em práticas corruptas, fraudulentas, 
colusivas, coercitivas ou obstrutivas durante a licitação ou durante a execução do contrato esses 
profissionais devem ser retirados da equipe imediatamente. 
 
17.4. O CONTRATADO deverá permitir, e fará seus Subcontratados e Subconsultores permitirem, 
que o o MUNICÍPIO e/ou pessoas designadas pelo MUNICÍPIO possam inspecionar o local e todas 
as contas e registros relativos à execução do Contrato e a apresentação da proposta, e ter as contas 
e registros auditados por auditores designados pelo MUNICÍPIO, se o mesmo solicitar. 
 
17.5. O Contratado e seus Subcontratados e Subconsultores devem observar com atenção a cláusula 
sobre 17.1.1, que prevê, nomeadamente, que os atos destinados a impedir materialmente o exercício 
de inspeção do MUNICÍPIO e do direito de efetuar auditoria prevista nesta Sub-cláusula constituem 
uma prática proibida e sujeita a rescisão do contrato, bem como a uma determinação de 
inelegibilidade, de acordo com as normas legalmente aplicáveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
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18.1. A CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender temporariamente a execução deste 
Contrato, quando necessário por conveniência dos serviços ou da Administração, respeitados os 
limites legais e os direitos assegurados à CONTRATADA. 
 
18.2. A Administração Pública poderá motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive 
retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível 
reparação. 
 
18.3. Todas as Comunicações relativas ao presente Contrato serão consideradas como aceitas, se 
efetuadas por escrito, mediante protocolo, com exceção feita às alterações das condições 
Contratuais, os quais requererão Aditivos a ser redigido, pactuado entre as partes e devidamente 
publicado pelo CONTRATANTE. 
 
18.4.A tolerância, por qualquer das Partes, quanto ao descumprimento das condições aqui 
estipuladas, representará mera liberalidade, não podendo ser invocada como novação Contratual ou 
renúncia de direitos, que poderão ser exercidos pela Parte que se sentir prejudicada, a qualquer 
tempo.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - FORO 
 
19.1. As Partes Contratantes elegem o Foro da Comarca de Jequié, Estado da Bahia, para dirimir 
eventuais controvérsias oriundas deste Contrato, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.  
 
E, por estarem assim justas e acordadas, as Partes firmam o presente Contrato em 02(duas) vias de 
igual teor e forma, juntamente com as duas Testemunhas abaixo assinadas, nomeadas e 
identificadas, obrigando-se por seus herdeiros ou sucessores, a qualquer título.  

 
Jequié-BA, __ de ________ de 2023. 

 
 
 

Zenildo Brandão Santana 
MUNICIPIO 

 
 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
CONTRATADA 

 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
_________________________  __________________________ 
CPF      CPF 
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ANEXO X 
 

PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 131/2023  
PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 464/2023  
MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº____/2023  

 
............................................................................, com endereço à ..............................................., 
CNPJ/MF Sob o .......................................................... através do seu representante legal, 
__________________, R.G. nº. _________________________ CPF nº. 
_______________________, conforme instrumento em anexo, vem pela presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, firmada com a Prefeitura Municipal de JEQUIÉ, neste ato 
representado Prefeito Municipal, obrigar-se ao quanto segue:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1 Registro visando CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS EM INFRAESTRUTURA 
PARA EVENTOS, BANHEIROS QUÍMICOS, GERADORES DE ENERGIA, SONORIZAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO, PAINÉIS DE LED, TOLDOS, TABLADO, PALCOS PARA NAS SOLENIDADES, 
ESPETÁCULOS E COMEMORAÇÕES COM OBJETIVOS INSTITUCIONAIS, COMUNITÁRIOS OU 
PROMOCIONAIS PARA O MUNICÍPIO DE JEQUIÉ/BA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES NSTE TERMO. 
1.2 Os preços da PROPONENTE constante desta Ata de registro de preços ficam declarados 
registrados para fins de cumprimento deste instrumento e do Contrato que venha a ser firmado entre 
a PROPONENTE e a Administração.  
1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 
poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras licitações, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro preferência em igualdade de condições.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
2.1 O valor da presente Ata de registro de preços é R$ ............ (….........................................), 
constantes da proposta de preços apresentada no Pregão Eletrônico SRP nº 131/2023, que é parte 
integrante deste instrumento, independente de transcrição, fixo e irreajustável, inclusos todos os 
custos e despesas decorrentes de transporte, seguros, impostos e taxas de qualquer natureza. Valor 
dos itens: (planilha de preços com os respectivos valores) 
2.2 Nas hipóteses previstas no art. 65, inciso II, alínea “d” da lei 8.666/93, o órgão gerenciador poderá 
promover o equilíbrio econômico – financeiro do contrato, mediante processo fundamentado e aceito 
pela Administração. O pagamento será efetuado mensalmente até o 30° dia do mês subsequente à 
prestação, no valor correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. A licitante vencedora 
apresentará nota fiscal referente à prestação realizado a CONTRATANTE, que encaminhará ao Setor 
de pagamento, toda a documentação necessária ao seu pagamento. 
 2.3 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da contratada o 
decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em 
que estas foram cumpridas. 
 2.4 O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo prestador, 
através de Nota Fiscal, em duas vias, após assinatura do Contrato e recebimento da Nota de 
Empenho.  
2.5 A prestação de serviços deverá ser feita em até 8 (oito) dias após recebimento da ordem de 
serviço pela empresa. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 3.1 A empresa vencedora prestará os serviços licitados ao CONTRATANTE, livre de quaisquer ônus 
ou encargo, no prazo máximo determinado pelo edital, contados a partir da emissão da ordem de 
serviços.  
 
CLÁUSULA QUARTA – VALIDADE 
4.1 Esta Ata de Registro de preços tem validade de 12 meses, a contar da data de sua assinatura, 
conforme art. 15 da lei nº. 8.666/93, e decreto nº. 7892/2013.  
 
CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE 
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5.1 Cumprir, integralmente, sob pena de cancelamento da presente Ata de registro de preços todas 
as cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados.  
5.2 Cumprir a presente Ata de Registro de Preços, nos termos aqui dispostos, sem prejuízo da 
cobrança da multa correspondente ao período total do atraso.  
 
CLÁUSULA SEXTA – INCIDÊNCIAS FISCAIS 
6.1 Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais) que sejam devidos 
em decorrência direta ou indireta da presente Ata, serão de exclusiva responsabilidade do 
contribuinte, assim definido nas Normas tributárias.  
6.2 A PROPONENTE declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta os tributos, 
emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as despesas 
incidentes sobre a compra de matéria, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nesta 
avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade 
competente.  
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – REVISÃO DE PREÇOS 
 8.1. Fica vedada a revisão dos preços estabelecidos na ata, observando-se as disposições legais 
acerca da matéria.  
 
CLÁUSULA OITAVA – SANÇÕES 
 9.1 Poderão ser aplicadas pela Administração à adjudicatária, as sanções previstas no art. 7º da lei 
10.520/02, art. 87 da Lei nº. 8666/93 e na legislação aplicável à espécie.  
 
CLÁUSULA NONA – CANCELAMENTO E ALTERAÇÃO DA ATA 
10.1 O órgão gerenciador poderá, desde que conveniente aos interesses administrativos, cancelar 
esta ATA, sem que com isso, o Prestador tenha direito a interpor recursos ou a indenizações.  
10.2 O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a critério do órgão 
gerenciador.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 
12.4. Fica eleito o foro da Cidade de Jequié/BA, como o competente para dirimir questões 
decorrentes do cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 

 
 

Jequié, ________ de ________________de 2023. 
 

 ___________________________________  
ZENILDO BRANDÃO SANTANA  

CONTRATANTE 
 

 ____________________________________  
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX  

CNPJ.:XXXXXXXXXXXXXX  
PRESTADOR/PROPONENTE 
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AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO SRP  Nº 136/2023 

ID: 1033926 
 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE CIMENTO 
PORTLAND CP II 32 F,E OU Z SACO DE 50KG . 
 
Abertura de propostas: às  08:00 horas do dia 10/01/2024  
Início da sessão pública: às 10:00 horas do dia  10/01/2024 (Horário de Brasília)  - MENOR PREÇO 
GLOBAL 
 
O Edital e anexos estão disponíveis aos interessados gratuitamente no Diário Oficial do Município 
htm://pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br/diario e www.licitacoes-e.com.br.  
Informações: Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de Jequié, situado à  
Rua Ulisses coelho, S/N – Bairro Km 3 - Jequié/BA, das 08:00hs às 12h:00 Tel. 08008080118 Ramal 
8040.  
 
 
 
Jequié/BA, 27 de dezembro de 2023.  
 
 
 
 

Danilo da Silva Nascimento 
Pregoeiro. 
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MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO SRP Nº 136/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 473/2023 

ID: 1033926 
 

 
E D I T AL  D E  L I C I T AÇ ÃO  –  P R E ÂM B U L O  

 

I. Regência legal: 

Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Complementar nº 123/06, com as alterações 
promovidas pela Lei Complementar 147/2014 e subsidiariamente as normas contidas na Lei Federal nº 
8.666/93, Lei Federal nº 13.726/2018, Decreto Federal nº 7.892/2013, Decreto Federal nº 10.024/2019 e 
Decreto Municipal nº 18.629/2017 e nas condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

II. Repartição interessada e setor: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ- BA  

III. Número de ordem:  IV. Processo administrativo n
o 

: 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº136/2023  473/2023 

V. Finalidade da licitação/objeto: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE CIMENTO PORTLAND CP II 32 F,E 
OU Z SACO DE 50KG   

VI. Tipo de licitação:  VII. UNIDADES SOLICITANTES: 

 
Menor Preço 

(   )  Por item   Secretaria Municipal de Infraestrutura 
 (   ) Por lote 

( X) Global 

VIII. Regime de execução:  IX. Prazo de vigência do contrato 

Empreitada por preço global  12 (doze) meses a partir da assinatura do contrato 

X. Sites de acesso ao Edital, data e horário para recebimento das propostas e início da 
sessão pública da licitação: 

editais disponíveis nos sites: http://pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br/diario 
local para recebimento das propostas e documentos e início da sessão pública da licitação: site: 
www.licitacoes-e.com 
Recebimento das propostas: 08h00min horas do dia 04/01/2023 às 08h00minhoras do dia 
10/01/2023. 
Início da sessão pública: 10h00min horas do dia 10/01/2023 (Horário de Brasília) 
BB: 1033926 
Modalidade de Disputa: Aberto e fechado 

XI. Da referência de Tempo: 

Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão, 
obrigatoriamente, o horário de Brasília, dessa forma, serão registradas nos documentos pertinentes. 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 136/2023 

 
1. OBJETO 

 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE CIMENTO 
PORTLAND CP II 32 F,E OU Z SACO DE 50KG  
 

1.2. O objeto propriamente dito deverá obedecer às condições, requisitos e características previstas 
no Termo de Referência (Anexo I) que também integram o expediente, assim como as demais 
normas que regem a matéria.    
 
1.3. Os serviços serão contratados sob demanda, eventualmente, na medida em que ocorram as 
demandas e haja disponibilidade orçamentária e financeira, e executados sob o regime de execução 
indireta (empreitada a preços unitários).  
 
1.4. O tipo da licitação é o MENOR PREÇO GLOBAL 
 
2. CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
2.1. Serão admitidos a participar desta licitação empresas interessadas que atenderem a todas as 

exigências contidas neste instrumento e nos seus anexos, que pertençam ao ramo de atividade 
pertinente ao objeto licitado, e que tenham realizado seu credenciamento como usuário junto ao 
Banco do Brasil, para a obtenção de chave de identificação ou senha individual. 

 
2.2. Poderão participar deste Pregão, os interessados que tenham ramo de atividade compatível 

com o objeto licitado e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação 
e requisitos mínimos de classificação das propostas, constante deste Edital e seus Anexos. 
 

2.3. Não poderão participar da licitação empresas que tenham sido declaradas inidôneas para 
contratar com a Administração Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, desde 
que o ato tenha sido publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, pelo 
Órgão que o praticou. 

 
 

2.4. Regras acerca da participação de matriz e filial: 
a) Se a licitante for a matriz, todos os documentos devem estar em nome da matriz; 
b) Se a licitante for filial, todos os documentos devem estar em nome da filial, exceto aqueles 

que a legislação permita ou exija a emissão apenas em nome da matriz; 
c) A comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, poderá ser feita em nome da 
matriz ou da filial; 

2.5. Se a licitante participar do certame apresentando os documentos de habilitação da matriz e 
desejar executar o contrato pela filial, ou vice-versa, deverá fazer prova, por ocasião da 
assinatura do contrato, da regularidade do estabelecimento que executará o objeto licitado, a 
qual deverá ser mantida durante todo o curso da avença; 

 
 
3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO ELETRONICO 
3.1. Para participar da licitação, a Empresa deve efetuar seu CREDENCIAMENTO junto ao provedor 

do sistema que implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a 
presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 

3.2. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 
sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.3. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor 
do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

3.4. O licitante é responsável pelo ônus decorrentes da perda de negócio, resultante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Pregoeiro ou pelo sistema, ainda que 
ocorra sua desconexão. 
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3.5. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações. 

3.6.  Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

3.7. Assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito da licitante não ter direito ao tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que seja qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte. 

3.8. Independente dos termos firmados no sistema eletrônico do pregão, é imprescindível que o 
licitante arrematante apresente todas as declarações exigidas no edital, sob pena de 
desclassificação/inabilitação. 

 
4. PROPOSTA DE PREÇOS 
 
4.1. A proposta de preço deverá ser enviada até a data e horário previstos no preâmbulo deste 

Edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, mediante a opção “acesso identificado”, 
através da digitação da senha de identificação do licitante.   

4.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
Horário de Brasília. 

4.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  

4.4. A apresentação de proposta pressupõe o pleno conhecimento, atendimento e aceitação, por 
parte do licitante, das exigências e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

4.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

4.6. Até a abertura da proposta de preços, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas 
apresentadas até o horário limite para recebimento. 

4.7. O licitante deverá clicar na opção “oferecer proposta” e preencher o formulário eletrônico 
apresentado na tela com os dados pertinentes à sua proposta de preços incluindo. 

4.8. O não preenchimento do campo referido no item anterior, implicará na desclassificação da 
licitante, face a ausência de informação suficiente para classificação da proposta. A proposta 
devera ser encaminhada atendendo o modelo do Anexo II deste edital identificando cada 
item dos referidos lotes. 

4.9. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o prestador.  
4.10. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na prestação dos serviços. 

4.11. A partir do horário previsto no PREÂMBULO para início da sessão pública do pregão 
eletrônico, terá lugar a divulgação das propostas de preços recebidas e em perfeita 
consonância com as especificações e condições estabelecidas no edital, as quais serão 
classificadas para a etapa de lances. 

4.12. Serão consideradas irregulares e desclassificadas as propostas que não contiverem 
informação que permita a perfeita identificação e/ou qualificação do objeto proposto; 
contiverem erros, de forma a não permitir a sua compreensão; apresentarem o prazo de 
validade da proposta inferior ao estabelecido; apresentarem prazo de entrega ou de execução 
superior ao estabelecido.   

4.13. Iniciada a sessão pública do pregão eletrônico, não cabe desistência da proposta.  
4.14. Sempre que houver interrupção da sessão do pregão, os licitantes deverão ser notificados do 

dia e hora em que a sessão terá continuidade. 
4.15. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam 

em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital. 
4.16. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema do E-

licitações, com acompanhamento em tempo real por todos os licitantes. 
 
4.17. O Pregoeiro poderá, a seu exclusivo critério, solicitar das Licitantes que prestem 
esclarecimentos quanto aos documentos referentes à Proposta de Preços, desde que as informações 
não alterem os preços apresentados e não correspondam a documentos que, originariamente, 
deveriam constar da proposta. O não atendimento ao estabelecido, implicará na desclassificação da 
LICITANTE.  
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4.18. A proposta de preços deverá ser apresentada contendo valores em moeda corrente e constará 
as seguintes informações, obrigatoriamente: 

 
4.18.1. Razão social da licitante, CNPJ, endereço completo, telefone de contato, endereço 
eletrônico, banco, agência, número da conta corrente e praça pagamento; 
 
4.18.2. Especificação clara e detalhada do objeto ofertado e o número do Pregão, nos 
termos deste Edital; 
 
4.18.3. Preços unitários, devidamente assinada, em todas as vias, pelo engenheiro 
responsável ou representante legal;  
 
4.18.4. No desconto ofertado e aplicado na proposta deverá estar incluso, além do lucro, 
todas e quaisquer despesas de custos, tais como: materiais, mão-de-obra para execução 
dos serviços, EPI’s, equipamentos, transportes, cargas, seguro, encargos sociais e 
trabalhistas, limpeza durante a execução após a finalização dos serviços, custos e 
benefícios, taxas, licenças e impostos, inclusive alvarás, acréscimos decorrentes de 
trabalhos noturnos, finais de semana e feriados para cumprimento do prazo e regime de 
execução e quaisquer outras que ocorram, direta ou indiretamente, relacionadas com a 
consecução do objeto desta licitação. 
 
4.18.5. Indicação do prazo de validade da proposta, que deverá ser de, no mínimo, 60 
(sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação; 
 
4.18.6. Declaração expressa de que nos preços estão incluídos todos os impostos, além do 
lucro, todas e quaisquer despesas de custos, direta ou indiretamente, relacionadas com a 
consecução do objeto da licitação; 
 
4.18.6.1. A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita realização do objeto deste 
Edital, será interpretada como não existente ou já incluída no desconto, não podendo a 
licitante pleitear acréscimo após a abertura das propostas.  

 
5. DA ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS 
5.1. Os licitantes que apresentarem preços dentro do valor estimado deverão comprovar a situação 

de regularidade, mediante a remessa da documentação de habilitação exigida no edital, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura da sessão pública.  

5.2.  A proposta realinhada ao lance final do licitante vencedor será remetida para o sistema 
eletrônico em campo próprio no prazo máximo de 03 (três) horas, por convocação do Pregoeiro 
pelo Sistema Eletrônico. 

5.3.   A documentação a que se refere este item compreende os documentos de habilitação, a 
proposta escrita de preços, a Declaração de Enquadramento (Lei n°. 123/2006) conforme o 
modelo constante do ANEXO IX e a Declaração de Habilitação - Pleno Conhecimento 
conforme o modelo constante do ANEXO V. 

5.4. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e justificada 
do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido e formalmente aceita pelo 
Pregoeiro.  

5.5.    A existência de restrição na comprovação da regularidade fiscal das microempresas e 
empresas de pequeno porte beneficiárias do regime diferenciado e favorecido da Lei 
Complementar nº 123/06 não implica a inabilitação automática da licitante, em face do disposto 
no art. 42 deste diploma, devendo ser realizada a habilitação com ressalva de existência de 
restrição fiscal e diferindo-se a comprovação da regularidade na forma deste edital.  

5.6. Quando todas as propostas forem desclassificadas, o Pregoeiro poderá suspender o pregão e 
estabelecer, imediatamente, um novo prazo de até 24 (vinte e quatro) horas para o 
recebimento de novas propostas.  

 
5.7. A inclusão na proposta de item de custo vedado não acarretará a desclassificação do licitante, 
devendo o pregoeiro determinar que os respectivos custos sejam excluídos da Planilha, adotando, se 
for o caso, as providências do art. 47, caput, do Decreto n.º 10.024, de 2019.  
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5.7.1. Na hipótese de contratação com a previsão de itens de custos vedados, tais valores 
serão glosados e os itens serão excluídos da Planilha, garantidas ampla defesa e 
contraditório. 

 
5.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 
43 da Lei n° 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A da IN 
SEGES/MP N. 5, de 2017, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

 
5.9. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e das informações 

relativas à sessão pública do pregão deverão constar da ata divulgada no sistema, sem prejuízo 
das demais formas de publicidade previstas na lei. 

 
6. DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
 
6.1.  Aberta a etapa competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informado do seu recebimento e respectivo horário de 
registro e valor. 

6.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

 
6.2.1.Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
 
6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
 
6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
 

6.3O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

6.4     O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

6.5Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.6. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 

6.7. Neste pregão eletrônico o modo de disputa adotado para o envio de lances é o “aberto e 
fechado”, assim definido no inciso II do art. 31 do Decreto Federal nº 10.024/2019. 

6.7.1 A etapa de lances na sessão pública durará 15 (quinze) minutos. Encerrado este prazo, o 
sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos lances e, transcorrido o período de até 10 
(dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances será automaticamente encerrada. 

6.7.2 Encerrado o prazo indicado no subitem anterior, o sistema abrirá a oportunidade para que o 
autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 10% (dez por 
cento)superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, que será 
sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.7.3Na ausência de, no mínimo, 03 (três) ofertas com valores até 10% (dez por cento) superior à 
oferta de valor mais baixo, os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, 
até o máximo de 03 (três), poderão ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, que 
será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.8 Na ausência de lance final e fechado classificado nas condições estabelecidas nos subitens 6.7.2 
e 6.7.3, haverá reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de três, na 
ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, que será 
sigiloso até o encerramento deste prazo, observado, após esta etapa, a ordem crescente de 
vantajosidade ordenada pelo sistema. 
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6.9 Não havendo licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências para 
habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o 
reinício da etapa fechada. 

6.10 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 

6.11 Após a finalização da licitação, os licitantes poderão registrar seus questionamentos para o 
pregoeiro via Sistema, acessando a sequência: “Consultar Lotes”, acessar o lote desejado, e “Incluir 
Mensagem”. 

6.11.1Estes questionamentos serão respondidos pelo(a) Pregoeiro(a), acessando a mesma 
sequência. 

6.12Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao 
responsável pelo sistema; 

6.12.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 
sistema. 

6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 
da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.17. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus 
anexos. 

6.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 
regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.20. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance  serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.21. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.22. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.23. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.24. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus 
às margens de preferência, conforme regulamento. 
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6.25. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances) 

6.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos 
bens produzidos: 

6.26.1. no pais; 

6.26.2. por empresas brasileiras; 

6.26.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.26.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação. 

6.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas. 

6.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

6.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

6.28.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 3 (três) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 
7. DA HABILITAÇÃO 
 
7.1. Os licitantes deverão encaminhar, exclusivamente pelo sistema eletrônico, toda a documentação 

relativa a sua habilitação exigidos no Edital, concomitantemente com a descrição do objeto 
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

 
7.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) De registro público, no caso de empresário individual; 

b) Em se tratando de sociedades empresárias, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, 
com suas eventuais alterações superveniente em vigor, devidamente registrados, 
acompanhado, quando for o caso, dos documentos societários comprobatórios de eleição ou 
designação e investidura dos atuais administradores; 

c) No caso de sociedades simples, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, com suas 
eventuais alterações superveniente em vigor, devidamente registrados, acompanhados dos 
atos comprobatórios de eleição e investidura dos atuais administradores; 

d) Decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir; 

e) Cópia autenticada da cédula de identidade do administrador da Empresa. 

7.1.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal,relativo ao domicilio ou 
sede do licitante, pertinente ao ramo de atividade compatível com o objeto contratual;   

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
licitante. 
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d) Prova de regularidade junto à Fazenda Federal, do domicílio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente na forma da lei e com a procuradoria da fazenda nacional, através da certidão 
negativa da dívida ativa da união, sendo este último datado dos últimos 180 (cento e oitenta) 
dias, desde que outro prazo não esteja estipulado neste documento; 

e) Prova de regularidade ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a 
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; 

f) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho através da Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas – CNDT; 

7.1.2.1. Para efeito da validade das certidões de regularidade fiscal, se outro prazo não constar 
da lei ou do próprio documento, será considerado o lapso de 30 (trinta) dias entre a 
data de sua expedição e a data para entrega dos envelopes. 

7.1.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 

7.1.3.1. Para fins de comprovação da capacidade técnica, a licitante deverá comprovar aptidão para o 
desempenho de atividades pertinentes e compatíveis com o objeto deste Termo de Referência, por 
meio da apresentação de Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, comprovando que a empresa licitante desempenhou ou desempenha serviços 
compatíveis com o objeto desta contratação. 
 

7.1.3.1.1Para a comprovação de tempo de experiência, poderão ser aceitos cópias de contratos, 
registros em órgãos oficiais ou outros documentos idôneos, mediante diligência do Pregoeiro. 

 
7.1.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 
7.1.4.1. Certidão negativa de falência, concordata ou recuperação judicial expedida pelo Distribuidor 

da sede da pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para 
recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento. 
 

7.1.4.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 
judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob 
pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de 
habilitação. 
 

7.1.4.2 Comprovação de capital social mínimo não inferior a 10% (dez por cento), através do contrato 
social registrado na Junta Comercial, do valor arrematado. 

 
7.2. Os documentos deverão, preferencialmente, ser apresentados ordenadamente, numerados 

seqüencialmente por item da habilitação, de modo a facilitar sua análise. 
7.3. A apresentação de declaração falsa pelo licitante acarretará a aplicação das penalidades 

previstas deste edital. 
7.4. Se a matriz participar da licitação, todos os documentos devem ser apresentados em seu nome e 

de acordo com o seu CNPJ. Se a filial participar da licitação, todos os documentos devem ser 
apresentados em seu nome e de acordo com o seu CNPJ. (exceto aquelas certidões 
expedidas em nome da matriz que são validas para as filiais) 

7.5. Os atestados de capacidade técnica/responsabilidade técnica podem ser apresentados em nome 
e com CNPJ da matriz e/ou da filial da empresa licitante. 

7.6. Os documentos solicitados a título de habilitação deverão ser apresentados em original ou cópias 
autenticadas por tabelião. 

7.7. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal será assegurado à 
microempresa e empresa de pequeno porte que comprovar a sua condição para o caso, na 
fase de credenciamento, e, que for declarado o vencedor do certame, o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, visando a sua 
habilitação no certame. 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

080664154A362A8F00427E4786077055

quarta-feira, 27 de dezembro de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01900 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 087

Prefeitura Municipal de Jequié



quarta-feira, 27 de dezembro de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01900 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 088

Prefeitura Municipal de Jequié

 

 

 

 9 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

7.8. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n

o
 

8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.  

7.9.Os documentos poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada por cartório 
competente ou por servidor da Administração Municipal, ou por meio de publicação em órgão 
da imprensa oficial. 

7.10. A documentação deverá estar válida na data de abertura do certame. 
 

7.11. A documentação exigida para atender à habilitação jurídica, qualificação econômico-financeira e 
regularidade fiscal e trabalhista poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

 
8.DOS RECURSOS, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
8.1. Declarado o vencedor, a Pregoeiro abrirá prazo, durante o qual qualquer licitante poderá, de 

forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema eletrônico, manifestar sua intenção 
de recorrer.  

 
8.2. Durante o prazo para manifestação da intenção de recorrer, os licitantes interessados poderão 

solicitar à Pregoeiro o envio por meio eletrônico, preferencialmente, ou outro meio hábil, de 
acordo com os recursos disponíveis no órgão, os documentos de habilitação apresentados pelo 
licitante declarado vencedor do certame ou de qualquer outro documento dos autos.  

 
8.2.1  As razões do recurso deverão ser registradas em campo próprio do sistema, dentro 
do prazo de 03 (três) dias, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados a apresentar 
contrarrazões também via sistema, que começará a correr do término do prazo do recorrente, 
sendo-lhes assegurado vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus 
interesses.  
 

8.3 A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento da 
sessão pública deste Pregão, implica decadência desse direito, ficando a Pregoeiro autorizado 
a adjudicar o objeto ao licitante vencedor.  

8.4 Durante o prazo de apresentação do recurso, será garantido o acesso do licitante aos autos do 
processo licitatório ou a qualquer outra informação necessária à instrução do recurso.  

 
8.5 Manifestado o interesse de recorrer, a Pregoeiro poderá:  
 

8.5.1 Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo 
estabelecido;  
8.5.2 Motivadamente, reconsiderar a decisão;  
8.5.3 Manter a decisão, encaminhando o recurso para autoridade julgadora.  
 

8.6 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento 

8.7.  O Pregoeiro adjudicará o objeto da licitação, para posterior homologação do resultado pela 
autoridade superior.  

8.8.  Caso tenha havido recursos, após decididos estes e constatada a regularidade dos atos 
procedimentais, a autoridade superior adjudicará o objeto licitado, homologando, em seguida, o 
procedimento licitatório. 

8.9.   A homologação e a adjudicação do objeto desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
9. DAS PENALIDADES / SANSÕES ADMINISTRATIVAS: 
 
9.1. O descumprimento pela Contratada de qualquer das Obrigações previstas no Contrato e no 
presente Edital, sem justificativa expressamente aceita pela Contratante, sujeitará a CONTRATADA 
a todas as sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, sem prejuízo da Responsabilidade Civil e 
Criminal, tais como: 
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I - Advertência; 
 
II – Multa; 
 
III - Suspensão da Participação em Licitações da Contratante pelo período de até 05 (cinco) anos; 
 
IV - Declaração de Inidoneidade para Licitar ou Contratar com a Administração Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da Punição ou até que seja promovida a Reabilitação. 
 
9.2. As Multas eventualmente incidentes serão aplicadas à CONTRATADA nos seguintes 
Percentuais: 
 
I - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor mensal do Contrato, por ocorrência, nos casos de: 
 
a) Execução dos serviços em desacordo com as condições e especificações constantes na Proposta; 
 
b) Recusa em corrigir ou substituir qualquer serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a 
correção ou substituição não se efetivar nos 02 (dois) dias que se seguirem à data da comunicação 
formal da rejeição, independentemente das demais sanções cabíveis; 
 
c) Deixar de acatar orientações e procedimento previamente estabelecidos;  

 
d) Retardar o atendimento de pedido de esclarecimentos ou reclamações; 

 
e) Deixar de manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de Habilitação e Qualificação exigidas no Processo Administrativo; 
 
f) Descumprimento das obrigações e encargos sociais e trabalhistas, no caso de não regularização no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis após notificação do MUNICÍPIO, e que não culmine em Rescisão 
Contratual, sem prejuízo da aplicação de outras Sanções. 
 
II - Multa de 10% (dez por cento) sobre o Valor Total do Contrato no caso de: 
 
a) Inexecução parcial do ajuste;  
 
b) Ocorrência de dano ao patrimônio público, causado por ação ou omissão da CONTRATADA, sem 
prejuízo do dever de reparar os danos causados; 
 
c) Apresentação de declaração ou documentação falsa, comportamento inidôneo ou realização de 
fraude fiscal; 

 
d) Infração a qualquer cláusula ou condição do Contrato, não especificada nas outras alíneas desta 
cláusula, e aplicada em dobro na sua Reincidência, independentemente das demais Sanções 
cabíveis. 

 
III - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o Valor Total do Contrato na hipótese de Inexecução Total 
do Ajuste ou Infração(ões) que resultar(em) na Rescisão do Contrato.  
 
9.3. As Penalidades são independentes e a aplicação de uma Multa não exclui a possibilidade de 
aplicação de outra Penalidade, podendo ser aplicadas à Contratada juntamente com a de 
Advertência, Suspensão Temporária do Direito deParticipar de Licitação com a Administração e/ou 
Impedimento de Licitar e Contratar com o Poder Público e poderão ser descontadas do Pagamento 
a ser efetuado.  
 
9.4.As Multas previstas nesta Cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não 
eximirá a CONTRATADA da Responsabilidade de Perdas e Danos decorrentes das Infrações 
cometidas. 
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9.5.Da aplicação das Multas previstas nesta Cláusula DAS PENALIDADES, caberá Recurso no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, conforme o disposto no artigo 109, letra “f” da Lei Federal nº 8.666 de 
21/06/93.  

 
9.6.Sendo necessário recorrer aos meios Judiciais ou Administrativos, responderá a CONTRATADA 
pelo ressarcimento integral das Despesas, inclusive Honorários Advocatícios. 
 
9.7. A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Pública Municipal 
esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e contratações no âmbito do 
Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi imposta. 
 
9.8. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
penalidade aplicada. 
 
9.9. As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias ou 
serão deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento, após prévio processo 
administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério 
do MUNICÍPIO. 
 
9.10. Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, quando exigida, a 
CONTRATADA responderá pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, cobrada judicialmente. 
 
9.11. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do grau 
da infração cometida pela CONTRATADA e dos prejuízos causados à Administração Pública 
Municipal, não impedindo que a Administração rescinda unilateralmente o contrato. 
 
10. CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO 
 
10.1. Os pagamentos serão realizados no prazo legal, após a apresentação da(s) nota(s) 
fiscal(is)/fatura(s) e, mediante a comprovação do cumprimento das obrigações trabalhistas e 
previdenciárias, por meio de depósito na conta corrente bancária em nome da Contratada, indicada 
pelo mesmo na sua proposta, condicionada à liquidação de cada despesa pela unidade gestora da 
Administração Municipal, atestando o fiel cumprimento do fornecimento dos materiais 
correspondentes e observadas as demais exigências a seguir indicadas:  
 

10.1.1. Em caso de irregularidade(s) na(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s), o prazo de pagamento 
será contado a partir da(s) correspondentes(s) regularização(ões); 
 
10.1.2. Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão 
licitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente; 

 
10.1.3. Para receber seus créditos o Contratado deverá comprovar a regularidade fiscal e 
tributária que lhe foram exigidas quando da habilitação. 

 
10.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do atesto de recebimento dos materiais 
realizado por servidor legalmente designado para tal. 
 
 
10.3. Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado caso os documentos necessários estejam 
com prazo de validade vencido, bem como se houver pendência de liquidação de qualquer obrigação 
que lhe foi imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de 
reajustamento de preços ou de correção monetária. 
 
10.4. A ausência da documentação exigida implicará no não pagamento do materiais entregues, 
ficando a Administração Municipal isenta de qualquer ônus adicional por tal medida. 
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10.5. Nenhum outro pagamento será devido pelo pela Administração ao Contratado, seja a que título 
for, nem direta, nem indiretamente, sendo certo que o Contratado é o único responsável pelo 
cumprimento de todas as obrigações legais e regulamentares que se produzirem na execução do 
Contrato. 

 
10.6. Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito existente 
no Município em favor do Contratado. Caso o mesmo seja superior ao crédito eventualmente 
existente, a diferença será cobrada administrativamente ou judicialmente, se necessário. 

 
10.7. É vedada a antecipação de pagamentos sem o fornecimento dos equipamentos. 
 
11. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
11.1. Após a homologação da licitação e adjudicação do objeto, será efetuado o registro dos preços 
mediante Ata de Registro de Preços a ser firmada entre o licitante vencedor e a Administração 
Municipal.  
11.2. A Ata de Registro de Preços destina-se a subsidiar o acompanhamento dos preços. 
11.3. O licitante vencedor será convocado para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data 
de recebimento da convocação, assinar a Ata de Registro de Preços. 
11.4. É facultado à Administração, havendo recusa do licitante vencedor em atender a convocação no 
prazo mencionado no item anterior ou estando em situação irregular, na forma do art. 4º, XVI, da Lei 
nº 10.520/02 e do art. 27,§ 3º do Decreto nº 5.450/05, convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação no certame, para, após feita a negociação e examinados os seus documentos 
habilitatórios, serão convocados para assinar a Ata de Registro de Preços ou revogar a licitação. 
11.5. São de responsabilidade exclusiva do promitente fornecedor as informações relativas a 
endereço, telefone, bem como a modificação dos mesmos no período de vigência da a Ata de 
Registro de Preços, dando-se por intimado em caso de eventual tentativa frustrada de comunicação. 
11.6. Caso o licitante vencedor seja microempresa ou empresa de pequeno porte, constituída na 
forma da Lei Complementar nº 123/2006, a regularidade fiscal será condição indispensável para a 
assinatura do contrato.  
11.7. Havendo alguma restrição na regularidade fiscal, será assegurado prazo de 5(cinco) dias úteis, 
cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a empresa de pequeno porte for declarada a 
vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Municipal, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de certidão 
negativa ou positiva com efeito de negativa.  
11.8. A não regularização da documentação no prazo acima estipulado implicará na decadência do 
direito à contratação pela microempresa ou empresa de pequeno porte, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Edital, sendo facultado à Administração Municipal convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da Ata de Registro de Preços ou 
revogar a licitação.  
11.9. O Termo de Compromisso não poderá ser objeto de cessão, transferência ou subcontratação, 
bem como pretendido por outro Ente Público para a realização do instituto da carona, no todo ou em 
parte, sem a prévia e expressa anuência da Administração Municipal.  
11.10. Toda vez que for constatado, através de pesquisa de preços realizada pela Administração 
Municipal, que os valores registrados na Ata de Registro de Preços encontram-se divergentes dos 
praticados no mercado, a Administração Municipal poderá:  
11.10.1. Cancelar os itens com preços registrados cujos valores estejam acima dos preços 
praticados, inclusive quando o fornecedor não aceite adequá-los ao mercado.  
11.10.2. Promover ajustes dos preços registrados na hipótese de restabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato, nos casos previstos no art. 65, inciso II, alínea “d” da Lei nº 
8.666/93, mediante comprovação oficial, fundamentada e aceita pela Administração Municipal. 
 
 
12. REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

  
12.1. Os preços registrados pelo presente certame, a princípio, são fixos e só reajustáveis na forma 
da lei.  
12.2. Caso a execução do objeto contratual se estenda por mais de doze meses, contados da data da 
apresentação da proposta, sem que o contratado tenha dado causa a dilação, será deferido o 
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reajustamento dos preços contratuais pela variação do ÍNDICE NACIONAL DE PREÇOS AO 
CONSUMIDOR AMPLO ESPECIAL - IPCA-E.  
12.3. Em caso de novo reajustamento, a periodicidade será contada a partir da data do último 
reajustamento concedido.  
12.4. No caso de prorrogação do contrato, e se couber reajuste, este observará o índice oficial 
previsto no Município de Jequié e só incidirá sobre os itens que não tenham sofrido revisão ou 
repactuação.  
12.5. São nulos de pleno direito quaisquer expedientes que, na apuração de índice de reajuste, 
produza efeitos financeiros equivalentes aos de reajuste com periodicidade inferior a anual.  
12.6. A solicitação de reajuste para majoração dos preços deve ser, obrigatoriamente, de iniciativa da 
CONTRATADA.  
12.7. Os reajustes de preços a que a CONTRATADA fizer jus e não forem solicitados durante a 
vigência do Contrato, serão objeto de preclusão lógica, exceto quando constar ressalva de previsão 
de reajuste de preço em Termo Aditivo 
 
12.8. A empresa eventualmente contratada para a fornecimento dos materiais remanescente dos 
itens tem direito ao ajuste dos valores, devendo os seus preços serem corrigidos, quando for o caso, 
no ato da contratação.  
12.9. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, 
o contrato poderá sofrer revisão de preço.  
12.10. As alterações dos valores, para efeito de repactuação ou revisão, com vista ao equilíbrio 
econômico do contrato só poderão ocorrer através de processo fundamentado e que comprove 
alteração nos custos de maneira a justificar o pleito, por meio de documentação a ser analisada 
obrigatoriamente pela Procuradoria Geral do Município e deverão ter por base os preços das 
propostas apresentadas;  
12.11. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração Municipal adotará, 
para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanham o pedido, pesquisa de 
mercado a ser realizada pela própria unidade ou por instituto de pesquisa, devendo a deliberação, 
deferimento ou indeferimento, acerca da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha 
do critério e memória dos respectivos cálculos.  
12.12. A revisão do preço, caso deferido, somente terá validade a partir da data da publicação da 
deliberação no Diário Oficial do Município (DOM).  
12.13. É vedado à CONTRATADA interromper os serviços enquanto aguarda o trâmite do processo 
de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas neste Edital. 
12.14. A revisão levará em consideração preponderantemente as normas legais federais, estaduais e 
municipais, que são soberanas à previsão desta cláusula. 
 
13. CONDIÇÕES E LOCAL DE EXECUÇÃO 
 
13.1. As condições e local de execução do objeto desta licitação estão definidos no Termo de 
Referência, parte integrante e inseparável do presente edital. 
 
14. SUBCONTRATAÇÃO 
 
14.1. O Contratado não poderá ceder ou subcontratar as obras e os serviços objeto deste Edital, sem 
prévia autorização daAdministração Municipal, por escrito, sendo vedada a efetivação com empresa 
que tenha participado de qualquer etapa da licitação. 
 
14.2. A autorização de subcontratação concedida pela Administração não eximirá o Contratado da 
responsabilidade total pelo cumprimento de todos os termos e condições deste Edital. 
 
15. DA CONTRATAÇÃO 
 
15.1 Homologada a licitação pela autoridade superior, a Administração Municipal firmará Ata de 
Registro de Preços com o licitante vencedor, visando a fornecimento dos materiais objeto desta 
licitação nos termos do Termo de Referência que integra este edital.  
15.2. O adjudicatário será convocado a assinar o termo de contrato e/ou termo de compromisso, no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data da convocação pelo setor técnico competente, 
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devendo comparecer à Administração Municipal para assinatura sob pena de decair do direito à 
contratação, nas previstas neste edital.  
15.3. Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o 
contrato e/ou termo de compromisso, é facultado à Administração, sem prejuízo da aplicação das 
sanções previstas na legislação pertinente, examinar e verificar a aceitabilidade das propostas 
subseqüentes, na ordem de classificação, bem como o atendimento, pelo licitante, das condições de 
habilitação, procedendo à contratação. 
15.4. Como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor deverá manter todas as 
condições de habilitação exigidas na licitação, inclusive no que concerne ao cumprimento dos 
deveres trabalhistas que possuir.  
15.5. A assinatura da Ata de Registro de Preços e/ou do contrato deverá ser realizada pelo 
representante legal da empresa ou mandatário com poderes expressos para tal.  
15.6. A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio contrato, 
quando for o caso, compensações ou apenações financeiras decorrentes das condições de 
pagamento nele previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o 
limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo ser registrados por 
simples apostilamento, dispensando a celebração de aditamento 

 
16. FISCALIZAÇÃO DO FORNECIMENTO 
 
16.1. O setor competente para autorizar e fiscalizar o cumprimento do objeto desta licitação será 
designado na forma legal,observados os artigos 73 a 76 da Lei Federal n.8.666/93, e será realizada 
pela Administração no local, através de seus representantes, de forma a fazer cumprir, 
rigorosamente, o fornecimento, os prazos e condições do presente Edital, a proposta e as disposições 
do termo de compromisso. 
 
16.2. Sem prejuízo da plena responsabilidade do Contratado perante a Administração ou a terceiros, 
todos os trabalhos contratados estarão sujeitos a mais ampla e irrestrita fiscalização da 
Administração, a qualquer hora, por seus representantes devidamente credenciados. 
 

 
16.3. À Fiscalização compete: o acompanhamento e controle dofornecimento dos 
materiais,observadas todas as condições expressas nos documentos que compõem o Contrato ou 
instrumento equivalente. 

 
16.4. A Fiscalização lançará no Livro de Ocorrência todas as observações dignas de registro para 
controle dos materiais recebidos, devidamente assinadas pelo preposto do Contratado. 

 
16.5. Toda troca de informações e correspondências entre o Contratado e a Administração, bem 
como todas as instruções da Fiscalização ao Contratado, devem ser por escrito, cabendo o seu 
registro no Livro de Ocorrências de fornecimento de materais. Todos os expedientes escritos do 
Contratado, após seu registro, serão encaminhados ao Administração, para decisão, acompanhados 
de parecer da Fiscalização. 
 

 
16.6. A Fiscalização, constatando inoperância, desleixo, incapacidade, falta de exação ou ato 
desabonador, poderá determinar o afastamento do preposto ou de qualquer empregado do 
Contratado. 

 
16.7. Compete à Fiscalização, em conjunto com as demais áreas da Administração, resolver as 
dúvidas e as questões expostas pelo Contratado, dando-lhes soluções rápidas e adequadas. 

 
16.8. A inobservância ou desobediência às instruções e ordens da Fiscalização importará na 
aplicação das multas contratuais, relacionadas com a fornecimento dos materiais, e no desconto das 
faturas das despesas a que o Contratado tenha dado causa, por ação ou omissão. 

 
 
 

 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

080664154A362A8F00427E4786077055

quarta-feira, 27 de dezembro de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01900 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 093

Prefeitura Municipal de Jequié



quarta-feira, 27 de dezembro de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01900 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 094

Prefeitura Municipal de Jequié

 

 

 

 15 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

17. RECEBIMENTO DOS MATERIAIS 
 
17.1. Os recebimentos serão realizados na forma do artigo 73, inciso II da Lei nº 8.666/93 e 
respectivas alterações, observadas as demais condições previstas em procedimento interno para o 
recebimento dos materiais, podendo ser provisoriamente ou definitivamente, conforme descrição 
abaixo: 
. 
17.1.1 provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com a 
especificação; 
17.1.2  definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e conseqüente 
aceitação. 
 
 
17.2. A Administração reserva-se no direito de não aceitar os materiais em desacordo com o previsto 
neste instrumento convocatório, podendo rescindir o termo de compromisso ou contratonos termos do 
art. 78, inciso II. 
 
17.3. A eventual aceitação dos materiais por parte da Administração não eximirá o Contratado da 
responsabilidade de quaisquer erros, imperfeições ou vícios que eventualmente venham a ser 
detectados posteriormente, ficando as despesas decorrentes da reparação por conta exclusiva do 
Contratado. 
 
18. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  
 
18.1. O Registro de Preços poderá ser cancelado pela Administração Municipal quando:  
a) o fornecedor descumprir as exigências do edital que deu origem ao Registro de Preços;  
b) o fornecedor se recusar a assinar o contrato decorrente do Registro de Preços ou não retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceita pela Administração Municipal; 
c) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato, decorrente do Termo de 
Compromisso de fornecimento firmado;  
d) os preços registrados apresentarem variações superiores aos praticados no mercado e o 
fornecedor se recusar a adequá-los na forma prevista neste edital;  
e) em razões de interesse público, devidamente justificado.  
18.2 A comunicação do cancelamento do preço registrado será feita por correspondência, com aviso 
de recebimento e publicação em diário oficial, juntando-se o comprovante aos autos que deram 
origem ao Registro de Preços. 
 
19. REVOGAÇÃO – ANULAÇÃO 
 
19.1. A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos do art. 49 da lei 8.666/93. 
 
20. IMPUGNAÇÕES  
 
20.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a realização da sessão pública do pregão, 
qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do 
Pregão, deverão ser enviados a Pregoeiro, através do e-mail comprasadmjequie@gmail.com, 
cabendo ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de um (1) dia útil a contar da data de 
recebimento. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame 
 
20.2. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do 
certame. 
 
21. DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
21.1. A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá o Pregoeiro, 
se necessário, modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder à divulgação, reabrindo-se o 
prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação das propostas.  
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21.2. O Pregoeiro poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, procedendo o 
registro da suspensão e a convocação para a continuidade dos mesmos, bem como promover 
diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, desde que 
não implique em inclusão de documento ou informação que deveria constar originariamente da 
proposta. 
 
21.3. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar falhas meramente formais 
constantes da documentação e proposta, desde que não comprometam a lisura do procedimento ou 
contrariem a legislação pertinente. 

 
21.4. As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto desta 
licitação poderão ser prestados pelo Pregoeiro, no local e horário indicados no item X do preâmbulo. 
 
21.5. Os casos omissos serão dirimidos pelo Pregoeiro, com observância da legislação em vigor. 
 
21.6. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, prevalecerá o Foro da Comarca 
de JEQUIÉ, Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
22. DOS ANEXOS 
22.1. – Fazem parte deste Edital, como Anexos: 

a) Termo de Referência - (ANEXO I); 
b) Modelo de proposta de preço– (ANEXO II) 
c) Modelo de declaração de elaboração independente da proposta - (ANEXO III); 
d)Declaração de que tem conhecimento dos requisitos e cumpriu as exigências de habilitação 

(ANEXO IV) 
e) Declaração de atendimento ao inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal(ANEXO V); 
f)Declaração de que não se encontra suspensa de licitar ou impedida de contratar com 
qualquer entidade integrante da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, direta 
ou indireta(ANEXO VI)  
g) Modelo de declaração para microempresas e empresas de pequeno porte(ANEXO VII); 
h)Modelo de declaração única)  (ANEXO VIII)  
i) Minuta de Contrato (ANEXO IX 
j)Minuta de Ata de Registro de preços(ANEXO X) 

 

 
 

Jequié, 22 de dezembro de 2023. 
 

 
Danilo da Silva Nascimento 

Pregoeiro 
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ANEXO I 
ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO/TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP 

Número 
136/2023 

1. OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE CIMENTO 
PORTLAND CP II 32 F,E OU Z SACO DE 50KG  
 
2. JUSTIFICATIVA 
 
A CONFECÇÃO DE UM NOVO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO NO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 
PARA O ITEM CIMENTO PORTLAND CPII 32 F E OU Z EM SACO DE 50KG, CONSIDERA QUE O SALDO 
DO PROCESSO 59/2023 É INSUFICIENTE PARA ANO DE 2024, ESTANDO QUASE FINALIZANDO SEU 
SALDO SENDO UM MATERIAL CRUCIAL PARA A CONTINUIDADE DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE JEQUIÉ. 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ESSENCIAIS: 
O CIMENTO PORTLAND CPII 32 F E OU Z É UM INSUMO ESSENCIAL PARA DIVERSAS OBRAS DE 
INFRAESTRUTURA, COMO CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO DE ESTRADAS, PONTES, PRAÇAS, ENTRE 
OUTRAS. A FALTA DESSE INSUMO PODE COMPROMETER A CONTINUIDADE E CONCLUSÃO DESSAS 
ATIVIDADES, IMPACTANDO DIRETAMENTE A QUALIDADE DE VIDA DA POPULAÇÃO. 
CONTINUIDADE DE PROJETOS EM ANDAMENTO: 
A FINALIZAÇÃO DO SALDO DO PROCESSO 59/2023 PODE INTERROMPER A CONTINUIDADE DE 
PROJETOS EM ANDAMENTO QUE DEPENDEM DO FORNECIMENTO REGULAR DE CIMENTO. A 
CRIAÇÃO DE UM NOVO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO GARANTIRÁ A DISPONIBILIDADE CONTÍNUA 
DESSE MATERIAL E A CONCLUSÃO EFICIENTE DAS OBRAS EM ANDAMENTO. 
GARANTIA DE PREÇOS COMPETITIVOS: 
A ADOÇÃO DO REGISTRO DE PREÇO PERMITE QUE A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA TENHA ACESSO A 
PREÇOS COMPETITIVOS AO LONGO DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO. ISSO É CRUCIAL 
PARA OTIMIZAR OS RECURSOS PÚBLICOS E GARANTIR A EFICIÊNCIA NA APLICAÇÃO DOS 
RECURSOS DESTINADOS À INFRAESTRUTURA. 
RÁPIDA RESPOSTA A DEMANDAS EMERGENCIAIS: 
A MANUTENÇÃO DE UM REGISTRO DE PREÇO PARA O CIMENTO FACILITA A RESPOSTA A 
DEMANDAS EMERGENCIAIS. CASO SURJAM NECESSIDADES INESPERADAS, A SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA TERÁ A FLEXIBILIDADE DE ADQUIRIR O MATERIAL DE FORMA RÁPIDA, SEM A 
NECESSIDADE DE PASSAR POR TODO O PROCESSO DE UMA NOVA LICITAÇÃO. 
TRANSPARÊNCIA E LEGALIDADE: 
O PROCESSO DE REGISTRO DE PREÇO É TRANSPARENTE E ATENDE AOS PRINCÍPIOS LEGAIS DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ISSO ASSEGURA QUE AS CONTRATAÇÕES SEJAM FEITAS DE MANEIRA 
JUSTA, COMPETITIVA E DE ACORDO COM AS NORMAS ESTABELECIDAS, PROMOVENDO A 
LEGALIDADE E A TRANSPARÊNCIA NAS AQUISIÇÕES. 
PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO: 
A ADOÇÃO DO REGISTRO DE PREÇO FACILITA O PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO, UMA VEZ QUE A 
ADMINISTRAÇÃO TERÁ UMA PREVISÃO MAIS CLARA DOS GASTOS COM O INSUMO AO LONGO DO 
PERÍODO CONTRATUAL, PERMITINDO UMA GESTÃO MAIS EFICIENTE DOS RECURSOS DISPONÍVEIS. 
  
PORTANTO, A CRIAÇÃO DE UM NOVO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO PARA O CIMENTO PORTLAND 
CPII 32 F E OU Z EM SACO DE 50KG É JUSTIFICADA PELA NECESSIDADE DE GARANTIR A 
CONTINUIDADE DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, ASSEGURANDO O 
FORNECIMENTO CONTÍNUO DO INSUMO ESSENCIAL PARA O DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO 
DA INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE JEQUIÉ. 
 
 
 
 
3. ESPECIFICAÇÃO 
 
 

MATERIAL DEVERÁ ESTÁ DISPONIVEL PARA TODAS AS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE JEQUIÉ. 

TEM COD. ESPECIFICAÇÃO QTD. U. F. VALOR 
UNIT. 
(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 
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1 94179 CIMENTO PORTLAND CP II 32 
F,E OU Z SACO DE 50KG 

50.000 SC   

VALOR GLOBAL (R$): 
 

 

4. LOCAL DE ENTREGA 

Almoxarifado da Prefeitura Municipal de Jequié, situado à Rua Leonel Ribeiro, no 205, Bairro Campo do América, 
Jequié-BA, das 07:00 às 13:00 horas. 

5. PRAZO DE ENTREGA 

Prazo máximo para entrega do produto será de 7 dias corridos. 

6. PRAZO DE VIGÊNCIA 

12(Doze) meses. 

7. ESTIMATIVA DE VALOR 

Valor estimado em R$ xxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx). 

8. FORMA DE PAGAMENTO 

Mediante entrega de material, respeitando o cronograma da Secretaria  Municipal Jequié. 

9. FISCAL DO CONTRATO 

SAMUEL SILVA 
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ANEXO II – PROPOSTA DE PREÇOS 

Processo Administrativo: Nº 473/2023 

Tipo de Licitação: MENOR PREÇO GLOBAL 

Data: ......................................... 

Horário: .............................. (..............................). 

Local:  

Em atendimento ao item IV do edital e seus anexos, apresentamos nossa CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE CIMENTO PORTLAND CP II 32 F,E OU Z 
SACO DE 50KG , a qual detalhamos, na seguinte planilha:  
 

TEM COD. ESPECIFICAÇÃO QTD. U. F. VALOR 
UNIT. 
(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 

1 94179 CIMENTO PORTLAND CP II 32 
F,E OU Z SACO DE 50KG 

50.000 SC   

VALOR GLOBAL (R$):  

 
Valor global da Proposta R$ xxx.xxx,00 (valor por extenso) 
  
VALIDADE DA PROPOSTA 60 DIAS 
 
OBSERVAÇÔES:  
 
 

Declaro expressamente que estão incluídas, nos preços cotados, custos, encargos e tributos 
e todas as despesas, de qualquer natureza, incidentes sobre o objeto deste Pregão. 

 
 Declaro expressamente que será cumprido o serviço de acordo com a especificação e que a 

solução por nós proposta atende plenamente a todas as exigências do edital, notadamente aquelas 
do Anexo I. 

 
Declaro expressamente para todos os fins de direito, na qualidade de PROPONENTE, que 

implantaremos todos os sistemas e treinará o pessoal num prazo máximo de 10 (dez) dias contados 
do recebimento da autorização dos serviços. 

 
Razão Social, número do CNPJ/MF, endereço, telefone/Fax, Informação do Banco, Nº da 

Agência e Conta Corrente, com titularidade do licitante para futuros pagamentos.  
 

Local, ______ de ____________________ de ________________. 

RAZÃO SOCIAL e CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA  
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ANEXO III 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DA PROPOSTA 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP 

Número 
136/2023 

 
 
_________________________ (representante do licitante), portador da Cédula de Identidade RG nº 
____________ e do CPF nº ____________, como representante devidamente constituído de 
_________________________ (identificação do licitante ou do Consórcio), inscrita no CNPJ nº 
____________, doravante denominado (Licitante), para fins do disposto no Edital da presente 
Licitação, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 
 
(a) a proposta apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada de maneira 
independente (pelo Licitante), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da 
presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 
(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente Licitação não foi 
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente 
Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 
(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da presente Licitação quanto a participar ou não da referida licitação; 
 
(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não será, no todo 
ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante 
potencial ou de fato da presente Licitação antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 
 
(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não foi, no todo ou 
em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do órgão 
licitante antes da abertura oficial das propostas; e 
 
(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la. 
 
 

___________________________________________ 
(local e data) 

 
 

__________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 
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ANEXO IV 
 

(modelo) 
(Papel timbrado ou carimbo da empresa) 

 
DECLARAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO (EM ATENDIMENTO AO INCISO VII DO ART. 4º 

DA LEI Nº 10.520/2002) – PLENO CONHECIMENTO 
 

 
A empresa _______________________________, inscrita no CNPJ sob o 
nº_______________________, sediada __________________________, DECLARA, que cumpre 
plenamente os requisitos exigidos para sua habilitação, conforme prescreve o inciso VII, do artigo 
4º, da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, referente ao Pregão Eletrônico SRP Nº 136/2023, estando 
ciente das penalidades aplicáveis nos casos de descumprimento.  
 
 
 
 
 

______________, em _____ de _____________de 2023. 
 
 

______________________________________________ 
Assinatura do Representante Legal. 
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ANEXO V 
 
 

(modelo) 
 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
 

 
 
Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8.666/93, acrescido pela Lei nº 
9.854/99, que não empregamos menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não empregamos menor de 12 (doze) anos. 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ). 
 
Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
 
 
__________________, ______ de _______________ de ______. 
Local e data 
_____________________________________ 
Licitante interessado 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ANEXO VI 
 

(modelo) 
 
 

 
DECLARAÇÃO DO LICITANTE DE QUE NÃO SE ENCONTRA SUSPENSO DE LICITAR OU 
IMPEDIDO DE CONTRATAR 
 
 
Declaro, na condição de licitante, não estar suspenso de licitar ou impedido de contratar com 
qualquer entidade integrante da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, direta ou 
indireta. 
 
 
________________, _______, de _______________de_________ 
Local e Data 
 
____________________________________________________ 
Licitante Interessado 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ANEXO VII 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO 

COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 
 
 
 
_____________________________________(Razão Social da empresa), inscrita no CNPJ nº 
_______________________________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) 
Sr.(a) _______________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 
_________________e do CPF nº ______________________, DECLARA, para fins do disposto na 
letra “h” do subitem 4, do Edital, do Pregão Eletrônico SRP Nº 136/2023, sob as sanções 
administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 
 
(....) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123,de 04/12/2006; 
 
(....) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, 
de 14/12/2006. 
 
Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 
 
___________________________________________ 
(local e data) 
 
 
__________________________________________ 
(representante legal) 
 
 
Observações: 
 
1) Assinalar com um “X” a condição da empresa; 
 
2) A Declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da licitante e estar assinada pelo 
representante legal da empresa; 
 
3) Esta declaração deverá ser entregue no ato do credenciamento. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ANEXO VIII 
MODELO DE DECLARAÇÃO ÚNICA 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 
 

 
 
A empresa _____________________, inscrita no CNPJ sob o n° _____________, declara que: 
 
 

a. Aceitamos as condições estipuladas neste Edital, ressalvada a hipótese de 
impugnação; 

b. Executaremos o contrato de acordo com as diretrizes e normas técnicas adotadas 
pela PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ; 

c. Obedeceremos às ordens expedidas pela PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, 
durante a execução do contrato; 

d. Entre nossos dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis técnicos, e demais 
profissionais não figuram empregados da PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ; 

e. O endereço para correspondência, é______, o telefone para contato é ____, e nosso 
representante legal para assinatura de eventual contrato é o Sr (a) ____________, 
brasileiro, ________, ________, residente e domiciliado a_____________, inscrito (a) 
no CPF sob o n° ___________. 

 
 
 
____________,_____de_______________ de 2023. 
 
 
 
 

_____________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 
NOME DO SÓCIO RESPONSÁVEL 

OU PELO REPRESENTANTE LEGAL 
E ASSINATURA 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ANEXO IX 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO SRPNº     136/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº473/2023 

 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
JEQUIÉ E ............................................. 
................... 

 
 
Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE JEQUIÉ, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede na Praça Duque de Caxias, s/n, Bairro Jequiezinho - Jequié – BA, inscrito 
no CNPJ sob o n.º 13.894.878/0001-60, neste ato representado pelo seu Prefeito, o Senhor ZENILDO 
BRANDÃO SANTANA, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade n.º 0646444808 - 
expedida pela SSP/BA, CPF/MF n.º 710.610.375-68, doravante designada simplesmente MUNICÍPIO, 
e a empresa ................................................, inscrita no CNPJ sob o n° ......................., situada na Rua 
........., nº ...., ................, .................................. - .., neste ato representada legalmente por seu 
representante legal, o Sr................................., inscrito no RG nº ................... SSP-... e CPF nº 
............................., doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista a Homologação do 
Pregão Eletrônico 136/2023, constante do Processo Administrativo Nº 473/2023,resolvem 
celebrar o presente CONTRATO que será regido pelas disposições da Lei 8.666/93, pelas cláusulas e 
condições seguintes e demais normas pertinentes, mediante as seguintes cláusulas e condições, as 
quais aceitam, ratificam e outorgam: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 
 
1.1. O presente instrumento é celebrado com fundamento na Lei Federal nº 8.666/93, e Processo 
Administrativo Nº 473/2023. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO 
 
2.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE CIMENTO 
PORTLAND CP II 32 F,E OU Z SACO DE 50KG  
. 
2.2 Os serviços devem ser executados de acordo com as especificações, condições de execução e 
atendimento previstos neste contrato, no Termo de Referência, proposta da CONTRATADA e demais 
documentos integrantes do Processo Administrativo Nº 473/2023 que fazem parte integrante deste 
Contrato, como se estivessem integral e expressamente reproduzidos. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO 
 
3.1. O presente instrumento é celebrado por prazo determinado, com vigência de 12 (doze) meses, 
contados a partir da data de assinatura deste termo, vigorando até ..... de ................ de 202...., 
podendo ser prorrogado por interesse das partes nos termos da Lei 8.666/93, mediante celebração 
de termo aditivo. 
 
3.2. A prorrogação do contrato somente ocorrerá se houver interesse da Administração, desde que os 
serviços tenham sido regularmente prestados, com preços compatíveis de mercado e seja 
comprovado que a CONTRATADA mantém as condições iniciais de habilitação. 
 
3.3. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual 
 
 
 
 
 
CLÁUSULA QUARTA – VALOR 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

4.1. O Valor Global do presente instrumento é de R$ ....................... ( ........................ reais), que 
corresponde à remuneração devida pelo MUNICÍPIO à CONTRATADA pela execução do objeto deste 
contrato, cujo pagamento será realizado em XX parcelas mensais, de acordo com a execução e 
entrega dos serviços. 
 
 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
da contratação e constituirão, assim, a única remuneração devida à CONTRATADA. 
 
4.3. O preço ajustado neste contrato poderá ser corrigido a cada doze 12 (doze) meses, caso o 
Contrato seja prorrogado, com base na variação do IPCA, ou na falta deste, qualquer outro Índice 
Oficial e que mais eficientemente elida os efeitos inflacionários da Moeda Corrente Nacional, desde 
queseja comprovado que o valor do contrato permanecerá economicamente vantajoso para a 
Administração. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
5.1 As despesas derivadas deste Contrato correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária e de 
créditos adicionais específicos, se necessário, previstos na verba Orçamentária do Poder Executivo: 
 

SECRETARIA ELEMENTO DE 
DESPESA 

PROJETO ATIVIDADE FONTE DE 
RECURSO 

VALOR 
(R$) 

     

     

 
 
5.2 No(s) exercício(s) seguinte(s),correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas 
da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO  
 
6.1. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente, 
condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação 
aos serviços efetivamente prestados, devidamente acompanhada das comprovações de regularidade 
fiscal da CONTRATADA. 
 
6.2.Desde que a(s) fatura(s) esteja(m) em conformidade com o Contrato, o MUNICÍPIO, efetuará o 
pagamento em até 30 (trinta) dias, com crédito na conta corrente em nomedaCONTRATADA, 
indicada por escrito na Nota Fiscal, considerando-se, porém, que não será aceita cobrança bancária e 
não será efetuado o pagamento de títulos descontados ou através de cobrança em banco, bem como 
os que forem negociados com terceiros. 
 
6.3.Havendo erro nas notas fiscais, as mesmas serão devolvidas à CONTRATADA, para correção e 
o prazo acima mencionado será contado a partir do recebimento da nova nota fiscal devidamente 
regularizada e atestada à prestação do serviço pelo MUNICÍPIO. 
 
6.4. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
7.1. Além das obrigações avençadas neste instrumento, a CONTRATADA obriga-se a: 
 
a) Executar fielmente o objeto deste contrato, com pontualidade, presteza e qualidade, 
cumprindo, durante a execução deste instrumento, todas as obrigações assumidas, bem como todas 
as leis e posturas federais, estaduais e municipais; 
 
b) Responsabilizar-se pela boa execução dos serviços contratados, zelando sempre pelo 
interesse público, sem prejuízo da sua autonomia técnica-profissional, garantindo à Administração 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Pública o ressarcimento de eventuais prejuízos, em caso de má execução ou inexecução dos 
serviços contratados, em que fique configurada a culpa ou dolo da parte CONTRATADA; 
 
c) Manter o MUNICÍPIO informado do andamento da prestação de serviços devendo comunicar 
ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom desenvolvimento dos serviços objeto 
do presente contrato; 
 
d) A CONTRATADA é responsável pelos Encargos Trabalhistas, Previdenciários, Fiscais e 
Comerciais resultantes da execução do Contrato; 
 
e) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de Habilitação e Qualificação exigidas na Contratação; 
 
f) Toda mão-de-obra necessária ao Objeto do Contrato, deverá ser fornecida pela 
CONTRATADA, que se obriga ao fiel cumprimento de todas as obrigações e exigências decorrentes 
da Legislação Trabalhista, de Previdência Social e de Seguro pela qual é responsável; 
 
g) Assegurar que os integrantes da Equipe Técnica serão os Profissionais que efetivamente irão 
executar e assumir a Responsabilidade Técnica pela execução dos Serviços, bem como submeter 
previamente ao Contratante eventual alteração pretendida no que se refere à composição da Equipe 
Técnica, cumprindo à Contratada assegurar integral observância das condições exigidas; 
 
h) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
 
i) Atender com Presteza as reclamações sobre a Qualidade dos Serviços executados, 
providenciando sua imediata correção, sem ônus para o CONTRATANTE; 
 
j) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
 
k) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
 
l) Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao 
CONTRATANTE e/ou a terceiros, por sua culpa ou em consequência de erros, imperícia própria ou 
de Pessoas que estejam sob sua responsabilidade, na execução dos Serviços Contratados; 
 
m) Efetuar pontualmente o pagamento de todos os Tributos que incidam ou venham a incidir 
sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do Objeto do presente Contrato, bem como observar 
e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal relativas aos Serviços prestados; 
 
n) Cadastrar-se no Departamento de Tributos do Município, para o recolhimento do 
correspondente ISS/QN; 

 
o) Exibir a comprovação de todos os recolhimentos e atualização de todos os encargos referidos 
nas alíneas anteriores, toda vez que vier receber quaisquer valores do CONTRATANTE, sob pena de 
retenção, enquanto não satisfazer tais obrigações; 
 
7.2. A retenção de valores pelo Município, motivada pela ocorrência das hipóteses previstas nas 
alíneas anteriores desta cláusula, não isenta a CONTRATADA de continuar executando os serviços 
previstos neste instrumento, e, em caso de regularização da obrigação pactuada no pré-citado 
dispositivo contratual, os valores correspondentes serão liberados pelo Município, sem incidência de 
custos ou correção monetária. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
 
8.1. Constituem direitos e obrigações do MUNICÍPIO:  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
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a) Promover, através de seu representante, o acompanhamento e a fiscalização da execução dos 
Serviços, e efetuar os pagamentos nas condições e preço pactuados;  
 
b) Observar para que seja mantida, durante a vigência do Contrato, todas as condições de 
Habilitação e Qualificação da Contratada exigidas no processo administrativo;  
 
c) Notificar a Contratada, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução 
dos serviços, fixando prazo para a sua correção;  
 
d) Prestar todas as informações necessárias à Contratada para realização do serviço;  
 
e) Receber ou rejeitar o serviço após verificar a execução e qualidade do mesmo. 
 
 
CLÁUSULA NONA –DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
 
9.1. A gestão e fiscalização dos serviços serão realizadas pelo Servidor Samuel Silva, lotado na 
Secretaria Municipal de Infraestrutura da CONTRATANTE, para verificação do cumprimento das 
Cláusulas Contratuais, conforme disposto no art. 67 da Lei 8.666/93, e terão poderes para verificar e 
exigir o seu fiel cumprimento, sendo que sua ausência ou eventual omissão não eximirá a 
CONTRATADAdos compromissos e obrigações assumidas perante a CONTRATANTE. 
 
9.2.Compete à Fiscalização, dentre outras atribuições:  
 
a) transmitir à CONTRATADAas determinações que julgar necessárias; 
 
b) comunicar à CONTRATADA quaisquer defeitos ou irregularidades encontrados na execução deste 
Contrato, estabelecendo prazos para que os mesmos sejam regularizados; 
 
c) ordenar a imediata retirada de suas dependências de empregados à CONTRATADA cuja 
permanência seja inconveniente, ou que venha embaraçar ou dificultar a ação fiscalizadora, correndo 
por exclusiva conta da CONTRATADAquaisquer ônus decorrentes das leis trabalhistas e 
previdenciárias, bem como qualquer outra que tal fato imponha. 
 
d) recusar os serviços que não tenham sido executados de acordo com as condições especificadas 
neste Contrato; 
 
e) comunicar à CONTRATADA quaisquer defeitos ou irregularidades encontrados na execução dos 
serviços, estabelecendo prazos para que os mesmos sejam regularizados. 

 
f) exigir a substituição, ou vetar qualquer empregado da CONTRATADA, no interesse do serviço, por 
incapacidade técnica, conduta inconveniente ou, nos casos em que os mesmos não estejam 
cumprindo, convenientemente, as suas atribuições. 
 
9.3. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do contratante, não eximirá à contratada de 
total responsabilidade na execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – VEDAÇÕES 
 
10.1. É vedado à CONTRATADA: 
 
a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
 
b) Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – ALTERAÇÕES 
 
11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
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11.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
 
11.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 
 
12.1. O descumprimento pela Contratada de qualquer das Obrigações previstas neste Contrato, sem 
justificativa expressamente aceita pela Contratante, sujeitará a CONTRATADA a todas as sanções 
previstas na Lei Federal nº 8.666/93, sem prejuízo da Responsabilidade Civil e Criminal, tais como: 
 
I - Advertência; 
 
II – Multa; 
 
III - Suspensão da Participação em Licitações da Contratante pelo período de até 05 (cinco) anos; 
 
IV - Declaração de Inidoneidade para Licitar ou Contratar com a Administração Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da Punição ou até que seja promovida a Reabilitação. 
 
12.2. As Multas eventualmente incidentes serão aplicadas à CONTRATADA nos seguintes 
Percentuais: 
 
I - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor mensal do Contrato, por ocorrência, nos casos de: 
 
a) Execução dos serviços em desacordo com as condições e especificações constantes na Proposta; 
 
b) Recusa em corrigir ou substituir qualquer serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a 
correção ou substituição não se efetivar nos 02 (dois) dias que se seguirem à data da comunicação 
formal da rejeição, independentemente das demais sanções cabíveis; 
 
c) Deixar de acatar orientações e procedimento previamente estabelecidos;  

 
d) Retardar o atendimento de pedido de esclarecimentos ou reclamações; 

 
e) Deixar de manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de Habilitação e Qualificação exigidas no Processo Administrativo; 
 
f) Descumprimento das obrigações e encargos sociais e trabalhistas, no caso de não regularização no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis após notificação do MUNICÍPIO, e que não culmine em Rescisão 
Contratual, sem prejuízo da aplicação de outras Sanções. 
 
II - Multa de 10% (dez por cento) sobre o Valor Total do Contrato no caso de: 
 
a) Inexecução parcial do ajuste;  
 
b) Ocorrência de dano ao patrimônio público, causado por ação ou omissão da CONTRATADA, sem 
prejuízo do dever de reparar os danos causados; 
 
c) Apresentação de declaração ou documentação falsa, comportamento inidôneo ou realização de 
fraude fiscal; 

 
d) Infração a qualquer cláusula ou condição do Contrato, não especificada nas outras alíneas desta 
cláusula, e aplicada em dobro na sua Reincidência, independentemente das demais Sanções 
cabíveis. 
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III - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o Valor Total do Contrato na hipótese de Inexecução Total 
do Ajuste ou Infração(ões) que resultar(em) na Rescisão do Contrato.  
 
12.3. As Penalidades são independentes e a aplicação de uma Multa não exclui a possibilidade de 
aplicação de outra Penalidade, podendo ser aplicadas à Contratada juntamente com a de 
Advertência, Suspensão Temporária do Direito deParticipar de Licitação com a Administração e/ou 
Impedimento de Licitar e Contratar com o Poder Público e poderão ser descontadas do Pagamento 
a ser efetuado.  
 
12.4.As Multas previstas nesta Cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não 
eximirá a CONTRATADA da Responsabilidade de Perdas e Danos decorrentes das Infrações 
cometidas. 
 
12.5.Da aplicação das Multas previstas nesta Cláusula DAS PENALIDADES, caberá Recurso no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, conforme o disposto no artigo 109, letra “f” da Lei Federal nº 8.666 de 
21/06/93.  

 
12.6.Sendo necessário recorrer aos meios Judiciais ou Administrativos, responderá a CONTRATADA 
pelo ressarcimento integral das Despesas, inclusive Honorários Advocatícios. 
 
12.7. A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Pública Municipal 
esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e contratações no âmbito do 
Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi imposta. 
 
12.8. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
penalidade aplicada. 
 
12.9. As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
ou serão deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento, após prévio processo 
administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério 
do MUNICÍPIO. 
 
12.10. Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, quando exigida, a 
CONTRATADA responderá pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, cobrada judicialmente. 
 
12.11. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do grau 
da infração cometida pela CONTRATADA e dos prejuízos causados à Administração Pública 
Municipal, não impedindo que a Administração rescinda unilateralmente o contrato. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 
 
13.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 15 (quinze) dias, pelo(a) responsável 
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes do projeto básico/termo de referência e proposta. 
 
13.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes do termo de referência e da proposta, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo gestor e fiscal do contrato, às custas da 
CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 
 
13.3. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço executado, com a 
consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 
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13.4. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo. 
 
13.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS DE RESCISÃO CONTRATUAL: 
 
14.1. O presente contrato extinguir-se-á pela implementação do seu tempo final, com o integral 
cumprimento das obrigações pactuadas, e, poderá ser rescindido, pelo descumprimento de qualquer 
cláusula ou obrigações pactuadas, e especialmente pela ocorrência das hipóteses previstas nos 
artigos 77 e 78 da Lei Federal nº 8.666 de 22 de junho de 1993, com as consequências indicadas no 
art. 80 da mesma Lei, cujos dispositivos a CONTRATADA declara reconhecer, submetendo-se, 
irrestritamente, a todas as determinações estabelecidas. 
 
14.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
 
14.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
14.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
c) Indenizações e multas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO CONTRATO 
 
15.1. A Legislação aplicável a este Contrato é composta pela Constituição Federal de 1988, Lei 
Federal n° 8.666/93 – sendo esta utilizada para dirimir os casos omissos -, subsidiariamente, 
especialmente a do Código Civil Brasileiro.                  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - CASO FORTUITO E FORÇA MAIOR 
 
16.1. As partes não poderão ser responsabilizadas pelo não cumprimento de suas obrigações sob 
este Contrato em decorrência de Casos Fortuitos ou Eventos de Força Maior que impeçam, 
temporária ou definitivamente, o cumprimento de quaisquer dessas obrigações, conforme disposto do 
Código Civil Brasileiro. 
 
16.2. A parte que pretender se valer da Exoneração prevista nesta Cláusula deverá informar a outra, 
de Imediato e por Escrito, da ocorrência do Caso Fortuito ou Evento de Força Maior, informando 
também o prazo estimado de duração do referido Evento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DECLARAÇÕES E GARANTIAS ANTICORRUPÇÃO: 
 
17.1. Se o CONTRATANTE identificar que o CONTRATADO tenha participação em práticas 
corruptas, fraudulentas, coercitivas ou obstrutivas, na licitação ou na execução do Contrato, o 
CONTRATANTE poderá, após 14 (quatorze) dias da notificação ao CONTRATADO, cancelar o 
fornecimento de acordo com os termos do contrato, bem como nas disposições sobre rescisão, 
aplicando esta rescisão conforme os termos dos subitens da referida Cláusula. 
 
17.1.1. Para os efeitos desta cláusula: 
 
a) “práticas de corrupção”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: significa qualquer ato ou omissão de falsificação, inclusive falsidade 
ideológica, consciente ou inconscientemente, que engana ou tenta enganar, um indivíduo para obter 
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benefício financeiro de outro de qualquer ordem, ou com intenção de evitar o cumprimento de uma 
obrigação; 
c) “prática colusiva”: significa uma combinação entre duas ou mais partes visando alcançar um fim 
indevido, inclusive influenciar indevidamente as ações de terceiros; 
d) “prática coercitiva”: significa prejudicar ou causar danos, direta ou indiretamente a qualquer parte 
interessada ou a sua propriedade para influenciar de modo incorreto as ações de uma parte; 
e) “prática obstrutiva”:  
(e.1) deliberadamente destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em investigações ou fazer 
declarações falsas a investigadores, com o objetivo de impedir materialmente uma investigação do 
organismo financeiro multilateral, sobre alegações de uma prática de corrupção, fraude, coerção ou 
colusão; e/ou ameaçar, assediar ou intimidar qualquer parte para que esta não revele qualquer fato 
que seja de seu conhecimento em relação a questões relevantes para a investigação, ou para impedir 
que recorra à investigação ou a conduza, ou; 
(e.2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção ou auditorias previsto no subitem 5.1.1 e abaixo. 
 
17.2. O MUNICÍPIO rejeitará ou rescindirá o contrato se concluir que o licitante indicado se envolveu, 
de forma direta ou por meio de um agente, em prática corrupta, fraudulenta, colusiva, coercitiva ou 
obstrutiva ao concorrer ao contrato em questão; 
 
17.3. Se algum funcionário do CONTRATADO tiver envolvimento em práticas corruptas, fraudulentas, 
colusivas, coercitivas ou obstrutivas durante a licitação ou durante a execução do contrato esses 
profissionais devem ser retirados da equipe imediatamente. 
 
17.4. O CONTRATADO deverá permitir, e fará seus Subcontratados e Subconsultores permitirem, 
que o o MUNICÍPIO e/ou pessoas designadas pelo MUNICÍPIO possam inspecionar o local e todas 
as contas e registros relativos à execução do Contrato e a apresentação da proposta, e ter as contas 
e registros auditados por auditores designados pelo MUNICÍPIO, se o mesmo solicitar. 
 
17.5. O Contratado e seus Subcontratados e Subconsultores devem observar com atenção a cláusula 
sobre 17.1.1, que prevê, nomeadamente, que os atos destinados a impedir materialmente o exercício 
de inspeção do MUNICÍPIO e do direito de efetuar auditoria prevista nesta Sub-cláusula constituem 
uma prática proibida e sujeita a rescisão do contrato, bem como a uma determinação de 
inelegibilidade, de acordo com as normas legalmente aplicáveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
18.1. A CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender temporariamente a execução deste 
Contrato, quando necessário por conveniência dos serviços ou da Administração, respeitados os 
limites legais e os direitos assegurados à CONTRATADA. 
 
18.2. A Administração Pública poderá motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive 
retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível 
reparação. 
 
18.3. Todas as Comunicações relativas ao presente Contrato serão consideradas como aceitas, se 
efetuadas por escrito, mediante protocolo, com exceção feita às alterações das condições 
Contratuais, os quais requererão Aditivos a ser redigido, pactuado entre as partes e devidamente 
publicado pelo CONTRATANTE. 
 
18.4.A tolerância, por qualquer das Partes, quanto ao descumprimento das condições aqui 
estipuladas, representará mera liberalidade, não podendo ser invocada como novação Contratual ou 
renúncia de direitos, que poderão ser exercidos pela Parte que se sentir prejudicada, a qualquer 
tempo.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - FORO 
 
19.1. As Partes Contratantes elegem o Foro da Comarca de Jequié, Estado da Bahia, para dirimir 
eventuais controvérsias oriundas deste Contrato, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.  
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E, por estarem assim justas e acordadas, as Partes firmam o presente Contrato em 02(duas) vias de 
igual teor e forma, juntamente com as duas Testemunhas abaixo assinadas, nomeadas e 
identificadas, obrigando-se por seus herdeiros ou sucessores, a qualquer título.  

 
Jequié-BA, __ de ________ de 2023. 

 
 
 

Zenildo Brandão Santana 
MUNICIPIO 

 
 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
CONTRATADA 

 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
_________________________  __________________________ 
CPF      CPF 
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ANEXO X 
 

PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 136/2023 
PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 473/2023 
MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº____/2023  

 
............................................................................, com endereço à ..............................................., 
CNPJ/MF Sob o .......................................................... através do seu representante legal, 
__________________, R.G. nº. _________________________ CPF nº. 
_______________________, conforme instrumento em anexo, vem pela presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, firmada com a Prefeitura Municipal de JEQUIÉ, neste ato 
representado Prefeito Municipal, obrigar-se ao quanto segue:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1 Registro visando CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE 
CIMENTO PORTLAND CP II 32 F,E OU Z SACO DE 50KG  
 
1.2 Os preços da PROPONENTE constante desta Ata de registro de preços ficam declarados 
registrados para fins de cumprimento deste instrumento e do Contrato que venha a ser firmado entre 
a PROPONENTE e a Administração.  
1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 
poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras licitações, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro preferência em igualdade de condições.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
2.1 O valor da presente Ata de registro de preços é R$ ............ (….........................................), 
constantes da proposta de preços apresentada no Pregão Eletrônico SRP nº 136/2023, que é parte 
integrante deste instrumento, independente de transcrição, fixo e irreajustável, inclusos todos os 
custos e despesas decorrentes de transporte, seguros, impostos e taxas de qualquer natureza. Valor 
dos itens: (planilha de preços com os respectivos valores) 
2.2 Nas hipóteses previstas no art. 65, inciso II, alínea “d” da lei 8.666/93, o órgão gerenciador poderá 
promover o equilíbrio econômico – financeiro do contrato, mediante processo fundamentado e aceito 
pela Administração. O pagamento será efetuado mensalmente após o 10° dia do mês subsequente à 
prestação, no valor correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. A licitante vencedora 
apresentará nota fiscal referente à prestação realizado a CONTRATANTE, que encaminhará ao Setor 
de pagamento, toda a documentação necessária ao seu pagamento. 
 2.3 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da contratada o 
decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em 
que estas foram cumpridas. 
 2.4 O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo prestador, 
através de Nota Fiscal, em duas vias, após assinatura do Contrato e recebimento da Nota de 
Empenho.  
2.5 A entrega do objeto, deverá ser feita em até 8 (oito) dias após recebimento da ordem de 
fornecimento pela empresa. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 3.1 A empresa vencedora prestará os serviços licitados ao CONTRATANTE, livre de quaisquer ônus 
ou encargo, no prazo máximo determinado pelo edital, contados a partir da emissão da ordem de 
serviços.  
 
CLÁUSULA QUARTA – VALIDADE 
4.1 Esta Ata de Registro de preços tem validade de 12 meses, a contar da data de sua assinatura, 
conforme art. 15 da lei nº. 8.666/93, e decreto nº. 7892/2013.  
 
CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE 
5.1 Cumprir, integralmente, sob pena de cancelamento da presente Ata de registro de preços todas 
as cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados.  
5.2 Cumprir a presente Ata de Registro de Preços, nos termos aqui dispostos, sem prejuízo da 
cobrança da multa correspondente ao período total do atraso.  
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CLÁUSULA SEXTA – INCIDÊNCIAS FISCAIS 
6.1 Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais) que sejam devidos 
em decorrência direta ou indireta da presente Ata, serão de exclusiva responsabilidade do 
contribuinte, assim definido nas Normas tributárias.  
6.2 A PROPONENTE declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta os tributos, 
emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as despesas 
incidentes sobre a compra de matéria, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nesta 
avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade 
competente.  
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – REVISÃO DE PREÇOS 
 8.1. Fica vedada a revisão dos preços estabelecidos na ata, observando-se as disposições legais 
acerca da matéria.  
 
CLÁUSULA OITAVA – SANÇÕES 
 9.1 Poderão ser aplicadas pela Administração à adjudicatária, as sanções previstas no art. 7º da lei 
10.520/02, art. 87 da Lei nº. 8666/93 e na legislação aplicável à espécie.  
 
CLÁUSULA NONA – CANCELAMENTO E ALTERAÇÃO DA ATA 
10.1 O órgão gerenciador poderá, desde que conveniente aos interesses administrativos, cancelar 
esta ATA, sem que com isso, o Prestador tenha direito a interpor recursos ou a indenizações.  
10.2 O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a critério do órgão 
gerenciador.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 
12.4. Fica eleito o foro da Cidade de Jequié/BA, como o competente para dirimir questões 
decorrentes do cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 

 
 

Jequié, ________ de ________________de 2023. 
 

 ___________________________________  
ZENILDO BRANDÃO SANTANA  

CONTRATANTE 
 

 ____________________________________  
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX  

CNPJ.:XXXXXXXXXXXXXX  
PRESTADOR/PROPONENTE 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

080664154A362A8F00427E4786077055

quarta-feira, 27 de dezembro de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01900 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 115

Prefeitura Municipal de Jequié



quarta-feira, 27 de dezembro de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01900 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 116

Prefeitura Municipal de Jequié
Pregão Eletrônico

 

 

 

 

Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié -Ba 45.206-903 CNPJ 13.894.878/0001-60 administracao@jequié.ba.gov.br 
 (73) 3526-8000 

 

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 137/2023 

ID:1033963 
 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
CONFECÇÃO DE MATERIAL GRÁFICO, CAMISARIA, BRINDES E COMUNICAÇÃO VISUAL PARA AS 
AÇÕES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS E SEUS DEPARTAMENTOS. 
 
Abertura de propostas: às  08:00 horas do dia 12/01/2024  
Início da sessão pública: às 10:30 horas do dia 12/01/2024 (Horário de Brasília)  - MENOR PREÇO POR 
LOTE 
 
O Edital e anexos estão disponíveis aos interessados gratuitamente no Diário Oficial do Município 
htm://pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br/diario e www.licitacoes-e.com.br.  
Informações: Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de Jequié, situado à  
Rua Ulisses coelho, S/N – Bairro Km 3 - Jequié/BA, das 08:00hs às 12h:00 Tel. 08008080118 Ramal 
8040.  
 
 
 
Jequié/BA, 27 de dezembro de 2023.  
 
 
 
 

Danilo da Silva Nascimento 
Pregoeiro. 
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MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO SRP Nº 137/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 476/2023 

 
E D I T AL  D E  L I C I T AÇ ÃO  –  P R E ÂM B U L O  

 

I. Regência legal: 

Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Complementar nº 123/06, com as alterações 
promovidas pela Lei Complementar 147/2014 e subsidiariamente as normas contidas na Lei Federal nº 
8.666/93, Lei Federal nº 13.726/2018, Decreto Federal nº 7.892/2013, Decreto Federal nº 10.024/2019 e 
Decreto Municipal nº 18.629/2017 e nas condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

II. Repartição interessada e setor: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ- BA  

III. Número de ordem:  IV. Processo administrativo n
o 

: 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 137/2023  476/2023 

V. Finalidade da licitação/objeto: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE 
MATERIAL GRÁFICO, CAMISARIA, BRINDES E COMUNICAÇÃO VISUAL PARA AS AÇÕES DAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS E SEUS DEPARTAMENTOS. 

VI. Tipo de licitação:  VII. UNIDADES SOLICITANTES: 

 
Menor Preço 

(  )  Por item   Secretaria Municipal de Administração  
Secretaria Municipal de Infraestrutura  
Secretaria Municipal de Esportes e Lazer  
Secretaria Municipal da Fazenda  
Secretaria Municipal de Educação  
Secretaria Municipal de Agricultura, Irrigação e Meio 
Ambiente.  
Secretaria Municipal de Governo  
Controladoria Geral do Município  
Procuradoria Geral do Município 
Secretaria Municipal de Saúde  
Secretaria Municipal de Serviços Públicos  
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico.  
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social  
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo  
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E 

COMUNICAÇÃO SOCIAL 

(X) Por lote 

(  ) Global 

VIII. Regime de execução:  IX. Prazo de vigência do contrato 

Empreitada por preço Unitário  12 (doze) meses a partir da assinatura do contrato 

X. Sites de acesso ao Edital, data e horário para recebimento das propostas e início da 
sessão pública da licitação: 

editais disponíveis nos sites: http://pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br/diario 
local para recebimento das propostas e documentos e início da sessão pública da licitação: site: 
www.licitacoes-e.com 
Recebimento das propostas: 08h00min horas do dia 10/01/2024 às 08h00minhoras do dia 
12/01/2024.  
Início da sessão pública: 10:h30min horas do dia 12/01/2024 (Horário de Brasília) 
ID BB: 1033963 
Modalidade de Disputa: Aberto e fechado 

XI. Da referência de Tempo: 

Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão, 
obrigatoriamente, o horário de Brasília e dessa forma, serão registradas nos documentos pertinentes. 
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ESTADO DA BAHIA 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICOSRP Nº 137/2023 

 
1. OBJETO 

 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE 
MATERIAL GRÁFICO, CAMISARIA, BRINDES E COMUNICAÇÃO VISUAL PARA AS AÇÕES DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS E SEUS DEPARTAMENTOS. 
 

1.2. O objeto propriamente dito deverá obedecer às condições, requisitos e características previstas 
no Termo de Referência (Anexo I) que também integram o expediente, assim como as demais 
normas que regem a matéria.    
 
1.3. Os materiais serão contratados mediante registro de preços em sua totalidade e sua entrega será 
realizada sob demanda de acordo com a necessidade do órgão solicitante. 
 
 
1.5. O tipo da licitação é o MENOR PREÇO POR LOTE. 
 
2. CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
2.1. Serão admitidos a participar desta licitação as empresas interessadas que atenderem a todas 

as exigências contidas neste instrumento e nos seus anexos, que pertençam ao ramo de 
atividade pertinente ao objeto licitado, e que tenham realizado seu credenciamento como 
usuário junto ao Banco do Brasil, para a obtenção de chave de identificação ou senha 
individual. 

 
2.2. Poderão participar deste Pregão, os interessados que tenham ramo de atividade compatível 

com o objeto licitado e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação 
e requisitos mínimos de classificação das propostas, constante deste Edital e seus Anexos. 
 

2.3. Não poderão participar da licitação empresas que tenham sido declaradas inidôneas para 
contratar com a Administração Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, desde 
que o ato tenha sido publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, pelo 
Órgão que o praticou. 

 
2.4. Será concedido tratamento diferenciado para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 com as alterações promovidas pela 
Lei Complementar 147/2014 e subsidiariamente as normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93. 

 
2.5. Regras acerca da participação de matriz e filial: 

a) Se a licitante for a matriz, todos os documentos devem estar em nome da matriz; 
b) Se a licitante for filial, todos os documentos devem estar em nome da filial, exceto aqueles 

que a legislação permita ou exija a emissão apenas em nome da matriz; 
c) A comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, poderá ser feita em nome da 
matriz ou da filial; 

2.6. Se a licitante participar do certame apresentando os documentos de habilitação da matriz e 
desejar executar o contrato pela filial, ou vice-versa, deverá fazer prova, por ocasião da 
assinatura do contrato, da regularidade do estabelecimento que executará o objeto licitado, a 
qual deverá ser mantida durante todo o curso da avença; 

 
 
3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO ELETRONICO 
3.1. Para participar da licitação, a Empresa deve efetuar seu CREDENCIAMENTO junto ao provedor 

do sistema que implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a 
presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 

3.2. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 
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sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.3. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor 
do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

3.4. O licitante é responsável pelo ônus decorrentes da perda de negócio, resultante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Pregoeiro ou pelo sistema, ainda que 
ocorra sua desconexão. 

3.5. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações. 

3.6.  Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

3.7. Assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito da licitante não ter direito ao tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que seja qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte. 

3.8. Independente dos termos firmados no sistema eletrônico do pregão, é imprescindível que o 
licitante arrematante apresente todas as declarações exigidas no edital, sob pena de 
desclassificação/inabilitação. 

 
4. PROPOSTA DE PREÇOS 
 
4.1. A proposta de preço deverá ser enviada até a data e horário previstos no preâmbulo deste 

Edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, mediante a opção “acesso identificado”, 
através da digitação da senha de identificação do licitante.   

4.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
Horário de Brasília. 

4.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  

4.4. A apresentação de proposta pressupõe o pleno conhecimento, atendimento e aceitação, por 
parte do licitante, das exigências e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

4.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

4.6. Até a abertura da proposta de preços, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas 
apresentadas até o horário limite para recebimento. 

4.7. O licitante deverá clicar na opção “oferecer proposta” e preencher o formulário eletrônico 
apresentado na tela com os dados pertinentes à sua proposta de preços incluindo. 

4.8. O não preenchimento do campo referido no item anterior, implicará na desclassificação da 
licitante, face a ausência de informação suficiente para classificação da proposta. A proposta 
devera ser encaminhada atendendo o modelo do Anexo II deste edital identificando cada 
item dos referidos lotes. 

4.9. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o fornecedor.  
4.10. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente. 

4.11. A partir do horário previsto no PREÂMBULO para início da sessão pública do pregão 
eletrônico, terá lugar a divulgação das propostas de preços recebidas e em perfeita 
consonância com as especificações e condições estabelecidas no edital, as quais serão 
classificadas para a etapa de lances. 

4.12. Serão consideradas irregulares e desclassificadas as propostas que não contiverem 
informação que permita a perfeita identificação e/ou qualificação do objeto proposto; 
contiverem erros, de forma a não permitir a sua compreensão; apresentarem o prazo de 
validade da proposta inferior ao estabelecido; apresentarem prazo de entrega ou de execução 
superior ao estabelecido.   

4.13. Iniciada a sessão pública do pregão eletrônico, não cabe desistência da proposta.  
4.14. Sempre que houver interrupção da sessão do pregão, os licitantes deverão ser notificados do 

dia e hora em que a sessão terá continuidade. 
4.15. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam 

em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital. 
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4.16. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema do E-
licitações, com acompanhamento em tempo real por todos os licitantes. 

 
4.17. O Pregoeiro poderá, a seu exclusivo critério, solicitar das Licitantes que prestem 
esclarecimentos quanto aos documentos referentes à Proposta de Preços, desde que as informações 
não alterem os preços apresentados e não correspondam a documentos que, originariamente, 
deveriam constar da proposta. O não atendimento ao estabelecido, implicará na desclassificação da 
LICITANTE.  
 
4.18. A proposta de preços deverá ser apresentada contendo valores em moeda corrente e constará 
as seguintes informações, obrigatoriamente: 

 
4.18.1. Razão social da licitante, CNPJ, endereço completo, telefone de contato, endereço 
eletrônico, banco, agência, número da conta corrente e praça pagamento; 
 
4.18.2. Especificação clara e detalhada do objeto ofertado e o número do Pregão, nos 
termos deste Edital; 
 
4.18.3. Preços unitários, devidamente assinada, em todas as vias, pelo responsável ou 
representante legal;  
 
4.18.4. No desconto ofertado e aplicado na proposta deverá estar incluso, além do lucro, 
todas e quaisquer despesas de custos, tais como: transportes, cargas, seguro, encargos 
sociais e trabalhistas, , taxas, licenças e impostos,  e quaisquer outras que ocorram, direta 
ou indiretamente, relacionadas com o fornecimento do objeto desta licitação. 
 
4.18.5. Indicação do prazo de validade da proposta, que deverá ser de, no mínimo, 60 
(sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação; 
 
4.18.6. Declaração expressa de que nos preços estão incluídos todos os impostos, além do 
lucro, todas e quaisquer despesas de custos, direta ou indiretamente, relacionadas com a 
consecução do objeto da licitação; 
 
4.18.6.1. A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita realização do objeto deste 
Edital, será interpretada como não existente ou já incluída no desconto, não podendo a 
licitante pleitear acréscimo após a abertura das propostas.  

 
5. DA ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS 
5.1. Os licitantes que apresentarem preços dentro do valor estimado deverão comprovar a situação 

de regularidade, mediante a remessa da documentação de habilitação exigida no edital, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura da sessão pública.  

5.2.  A proposta realinhada ao lance final do licitante vencedor será remetida para o sistema 
eletrônico em campo próprio no prazo máximo de 03 (três) horas, por convocação do Pregoeiro 
pelo Sistema Eletrônico. 

5.3.   A documentação a que se refere este item compreende os documentos de habilitação, a 
proposta escrita de preços, a Declaração de Enquadramento (Lei n°. 123/2006) conforme o 
modelo constante do ANEXO IX e a Declaração de Habilitação - Pleno Conhecimento 
conforme o modelo constante do ANEXO V. 

5.4. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e justificada 
do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido e formalmente aceita pelo 
Pregoeiro.  

5.5.    A existência de restrição na comprovação da regularidade fiscal das microempresas e 
empresas de pequeno porte beneficiárias do regime diferenciado e favorecido da Lei 
Complementar nº 123/06 não implica a inabilitação automática da licitante, em face do disposto 
no art. 42 deste diploma, devendo ser realizada a habilitação com ressalva de existência de 
restrição fiscal e diferindo-se a comprovação da regularidade na forma deste edital.  
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5.6. Quando todas as propostas forem desclassificadas, o Pregoeiro poderá suspender o pregão e 
estabelecer, imediatamente, um novo prazo de até 24 (vinte e quatro) horas para o 
recebimento de novas propostas.  

 
5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 
43 da Lei n° 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A da IN 
SEGES/MP N. 5, de 2017, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

 
5.8. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e das informações 

relativas à sessão pública do pregão deverão constar da ata divulgada no sistema, sem prejuízo 
das demais formas de publicidade previstas na lei. 

 
6. DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
 
6.1.  Aberta a etapa competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informado do seu recebimento e respectivo horário de 
registro e valor. 

6.2O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

 
6.2.1.Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
 
6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
 
6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
 

6.3O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

6.4     O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

6.5Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.6. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 

6.7.Neste pregão eletrônico o modo de disputa adotado para o envio de lances é o “aberto e 
fechado”, assim definido no inciso II do art. 31 do Decreto Federal nº 10.024/2019. 

6.7.1A etapa de lances na sessão pública durará 15 (quinze) minutos. Encerrado este 
prazo, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos lances e, transcorrido o 
período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances será 
automaticamente encerrada. 

6.7.2Encerrado o prazo indicado no subitem anterior, o sistema abrirá a oportunidade para 
que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 10% (dez 
por cento)superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) 
minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.7.3Na ausência de, no mínimo, 03 (três) ofertas com valores até 10% (dez por cento) 
superior à oferta de valor mais baixo, os autores dos melhores lances subsequentes, na 
ordem de classificação, até o máximo de 03 (três), poderão ofertar um lance final e fechado 
em até 05 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.8 Na ausência de lance final e fechado classificado nas condições estabelecidas nos subitens 6.7.2 
e 6.7.3, haverá reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de três, na 
ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, que será 
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sigiloso até o encerramento deste prazo, observado, após esta etapa, a ordem crescente de 
vantajosidade ordenada pelo sistema. 

6.9 Não havendo licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências para 
habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o 
reinício da etapa fechada. 

6.10 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 

6.11 Após a finalização da licitação, os licitantes poderão registrar seus questionamentos para o 
pregoeiro via Sistema, acessando a sequência: “Consultar Lotes”, acessar o lote desejado, e “Incluir 
Mensagem”. 

6.11.1Estes questionamentos serão respondidos pelo(a) Pregoeiro(a), acessando a mesma 
sequência. 

6.12Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao 
responsável pelo sistema; 

6.12.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 
sistema. 

6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 
da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.17. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus 
anexos. 

6.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.19. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.20. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.21. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus 
às margens de preferência, conforme regulamento. 

6.22. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances) 

6.23. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos 
bens produzidos: 

6.23.1. no pais; 

6.23.2. por empresas brasileiras; 

6.23.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
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6.23.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação. 

6.24. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas. 

6.25. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

6.26.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

6.26.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 3 (três) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.26. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

6.27. Para produtos abrangidos por margem de preferência, caso a proposta de menor preço não 
tenha por objeto produto manufaturado nacional, o sistema automaticamente indicará as propostas de 
produtos manufaturados nacionais que estão enquadradas dentro da referida margem, para fins de 
aceitação pelo Pregoeiro. 

6.28.1. Nesta situação, a proposta beneficiada pela aplicação da margem de preferência 
tornar-se-á a proposta classificada em primeiro lugar. 

7. DA HABILITAÇÃO 
 
7.1. Os licitantes deverão encaminhar, exclusivamente pelo sistema eletrônico, toda a documentação 

relativa a sua habilitação exigidos no Edital, concomitantemente com a descrição do objeto 
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

 
 
7.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) Registro público, no caso de empresário individual; 

b) Em se tratando de sociedades empresárias, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, 
com suas eventuais alterações superveniente em vigor, devidamente registrados, 
acompanhado, quando for o caso, dos documentos societários comprobatórios de eleição ou 
designação e investidura dos atuais administradores; 

c) No caso de sociedades simples, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, com suas 
eventuais alterações superveniente em vigor, devidamente registrados, acompanhados dos 
atos comprobatórios de eleição e investidura dos atuais administradores; 

d) Decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir; 

e) Cópia autenticada da cédula de identidade do administrador da Empresa. 

7.1.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal,relativo ao domicilio ou 
sede do licitante, pertinente ao ramo de atividade compatível com o objeto contratual;   

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
licitante. 
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d) Prova de regularidade junto à Fazenda Federal, do domicílio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente na forma da lei e com a procuradoria da fazenda nacional, através da certidão 
negativa da dívida ativa da união, sendo este último datado dos últimos 180 (cento e oitenta) 
dias, desde que outro prazo não esteja estipulado neste documento; 

e) Prova de regularidade ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a 
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; 

f) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho através da Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas – CNDT; 

Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal será assegurado à microempresa 
e empresa de pequeno porte que comprovar a sua condição para o caso, na fase de 
credenciamento, e, que for declarado o vencedor do certame, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas 
ou positivas com efeito de certidão negativa, visando a sua habilitação no certame. 

A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará decadência 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n

o
8.666, de 21 de 

junho de 1993, e suas alterações posteriores, sendo facultado à Administração convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a 
licitação.  

 

7.1.2.1. Para efeito da validade das certidões de regularidade fiscal, se outro prazo não constar 
da lei ou do próprio documento, será considerado o lapso de 30 (trinta) dias entre a 
data de sua expedição e a data para entrega dos envelopes. 

7.1.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 

7.1.3.1. Para fins de comprovação da capacidade técnica, a licitante deverá comprovar aptidão para o 
desempenho de atividades pertinentes e compatíveis com o objeto deste Termo de Referência, por 
meio da apresentação de Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, comprovando que a empresa licitante desempenhou ou desempenha 
fornecimento de materiais compatíveis com o objeto desta contratação. 
 
7.1.3.2.Para a comprovação de tempo de experiência, poderão ser aceitos cópias de 
contratos,registros em órgãos oficiais ou outros documentos idôneos, mediante diligência do 
Pregoeiro. 
Os atestados de capacidade técnica/responsabilidade técnica podem ser apresentados em nome e 
com CNPJ da matriz e/ou da filial da empresa licitante. 

 
7.1.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 
7.1.4.1. Certidão negativa de falência, concordata ou recuperação judicial expedida pelo Distribuidor 

da sede da pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para 
recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento. 
 

7.1.4.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 
judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob 
pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de 
habilitação. 

 
7.2. A apresentação de declaração falsa pelo licitante acarretará a aplicação das penalidades 

previstas deste edital. 
7.3. Se a matriz participar da licitação, todos os documentos devem ser apresentados em seu nome e 

de acordo com o seu CNPJ. Se a filial participar da licitação, todos os documentos devem ser 
apresentados em seu nome e de acordo com o seu CNPJ. (exceto aquelas certidões 
expedidas em nome da matriz que são validas para as filiais) 
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7.4 Os documentos solicitados a título de habilitação deverão ser apresentados em original ou cópias 
autenticadas por tabelião. 

7.5 Os documentos poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada por cartório 
competente ou por servidor da Administração Municipal, ou por meio de publicação em órgão 
da imprensa oficial. 

7.6. A documentação deverá estar válida na data de abertura do certame. 
7.7. A documentação exigida para atender à habilitação jurídica, qualificação econômico-financeira e 
regularidade fiscal e trabalhista poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

 
8.DOS RECURSOS, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
8.1. Declarado o vencedor, o pregoeiro abrirá prazo, durante o qual qualquer licitante poderá, de 

forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema eletrônico, manifestar sua intenção 
de recorrer.  

 
8.2. Durante o prazo para manifestação da intenção de recorrer, os licitantes interessados poderão 

solicitar àPregoeiro o envio por meio eletrônico, preferencialmente, ou outro meio hábil, de 
acordo com os recursos disponíveis no órgão, os documentos de habilitação apresentados pelo 
licitante declarado vencedor do certame ou de qualquer outro documento dos autos.  

 
8.2.1  As razões do recurso deverão ser registradas em campo próprio do sistema, dentro 
do prazo de 02 (dois) dias, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados a apresentar 
contrarrazões também via sistema, que começará a correr do término do prazo do recorrente, 
sendo-lhes assegurado vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus 
interesses.  
 

8.3 A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento da 
sessão pública deste Pregão, implica decadência desse direito, ficando o pregoeiro autorizado 
a adjudicar o objeto ao licitante vencedor.  

8.4 Durante o prazo de apresentação do recurso, será garantido o acesso do licitante aos autos do 
processo licitatório ou a qualquer outra informação necessária à instrução do recurso.  

8.5 Manifestado o interesse de recorrer, o pregoeiro poderá:  
 

8.5.1 Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo 
estabelecido;  
8.5.2 Motivadamente, reconsiderar a decisão;  
8.5.3  Manter a decisão, encaminhando o recurso para autoridade julgadora.  
 

8.6 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento 

8.7.  O Pregoeiro adjudicará o objeto da licitação, para posterior homologação do resultado pela 
autoridade superior.  

8.8.  Caso tenha havido recursos, após decididos estes e constatada a regularidade dos atos 
procedimentais, a autoridade superior adjudicará o objeto licitado, homologando, em seguida, o 
procedimento licitatório. 

8.9.   A homologação e a adjudicação do objeto desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
9. DAS PENALIDADES / SANSÕES ADMINISTRATIVAS: 
 
9.1. O descumprimento pela Contratada de qualquer das Obrigações previstas no Contrato e no 
presente Edital, sem justificativa expressamente aceita pela Contratante, sujeitará a CONTRATADA 
a todas as sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, sem prejuízo da Responsabilidade Civil e 
Criminal, tais como: 
 
I - Advertência; 
 
II – Multa; 
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III - Suspensão da Participação em Licitações da Contratante pelo período de até 05 (cinco) anos; 
 
IV - Declaração de Inidoneidade para Licitar ou Contratar com a Administração Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da Punição ou até que seja promovida a Reabilitação. 
 
9.2. As Multas eventualmente incidentes serão aplicadas à CONTRATADA nos seguintes 
Percentuais: 
 
I - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor mensal do Contrato, por ocorrência, nos casos de: 
 
a) Execução de fornecimento e entrega em desacordo com as condições e especificações constantes 
na Proposta; 
 
b) Recusa em corrigir ou substituir qualquer serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a 
correção ou substituição não se efetivar nos 02 (dois) dias que se seguirem à data da comunicação 
formal da rejeição, independentemente das demais sanções cabíveis; 
 
c) Deixar de acatar orientações e procedimento previamente estabelecidos;  

 
d) Retardar o atendimento de pedido de esclarecimentos ou reclamações; 

 
e) Deixar de manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de Habilitação e Qualificação exigidas no Processo Administrativo; 
 
f) Descumprimento das obrigações e encargos sociais e trabalhistas, no caso de não regularização no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis após notificação do MUNICÍPIO, e que não culmine em Rescisão 
Contratual, sem prejuízo da aplicação de outras Sanções. 
 
II - Multa de 10% (dez por cento) sobre o Valor Total do Contrato no caso de: 
 
a) Inexecução parcial do ajuste;  
 
b) Ocorrência de dano ao patrimônio público, causado por ação ou omissão da CONTRATADA, sem 
prejuízo do dever de reparar os danos causados; 
 
c) Apresentação de declaração ou documentação falsa, comportamento inidôneo ou realização de 
fraude fiscal; 

 
d) Infração a qualquer cláusula ou condição do Contrato, não especificada nas outras alíneas desta 
cláusula, e aplicada em dobro na sua Reincidência, independentemente das demais Sanções 
cabíveis. 

 
III - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o Valor Total do Contrato na hipótese de Inexecução Total 
do Ajuste ou Infração(ões) que resultar(em) na Rescisão do Contrato.  
 
9.3. As Penalidades são independentes e a aplicação de uma Multa não exclui a possibilidade de 
aplicação de outra Penalidade, podendo ser aplicadas à Contratada juntamente com a de 
Advertência, Suspensão Temporária do Direito deParticipar de Licitação com a Administração e/ou 
Impedimento de Licitar e Contratar com o Poder Público e poderão ser descontadas do Pagamento 
a ser efetuado.  
 
9.4.As Multas previstas nesta Cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não 
eximirá a CONTRATADA da Responsabilidade de Perdas e Danos decorrentes das Infrações 
cometidas. 
 
9.5.Da aplicação das Multas previstas nesta Cláusula DAS PENALIDADES, caberá Recurso no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, conforme o disposto no artigo 109, letra “f” da Lei Federal nº 8.666 de 
21/06/93.  

 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

9B9284FBE6591030E5C2C0312243F133

quarta-feira, 27 de dezembro de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01900 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 126

Prefeitura Municipal de Jequié



quarta-feira, 27 de dezembro de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01900 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 127

Prefeitura Municipal de Jequié

 

 

 

 11 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

9.6.Sendo necessário recorrer aos meios Judiciais ou Administrativos, responderá a CONTRATADA 
pelo ressarcimento integral das Despesas, inclusive Honorários Advocatícios. 
 
9.7. A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Pública Municipal 
esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e contratações no âmbito do 
Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi imposta. 
 
9.8. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
penalidade aplicada. 
 
9.9. As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias ou 
serão deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento, após prévio processo 
administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério 
do MUNICÍPIO. 
 
9.10. Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, quando exigida, a 
CONTRATADA responderá pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, cobrada judicialmente. 
 
9.11. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do grau 
da infração cometida pela CONTRATADA e dos prejuízos causados à Administração Pública 
Municipal, não impedindo que a Administração rescinda unilateralmente o contrato. 
 
10. CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO 
 
10.1. Os pagamentos serão realizados no prazo legal, após a apresentação da(s) nota(s) 
fiscal(is)/fatura(s) e, mediante a comprovação do cumprimento das obrigações trabalhistas e 
previdenciárias, por meio de depósito na conta corrente bancária em nome da Contratada, indicada 
pelo mesmo na sua proposta, condicionada à liquidação de cada despesa pela unidade gestora da 
Administração Municipal, atestando o fiel cumprimento do fornecimento dos materiais 
correspondentes e observadas as demais exigências a seguir indicadas:  
 

10.1.1. Em caso de irregularidade(s) na(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s), o prazo de pagamento 
será contado a partir da(s) correspondentes(s) regularização(ões); 
 
10.1.2. Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão 
licitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente; 

 
10.1.3. Para receber seus créditos o Contratado deverá comprovar a regularidade fiscal e 
tributária que lhe foram exigidas quando da habilitação. 

 
10.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do atesto de recebimento dos materiais 
realizado por servidor legalmente designado para tal. 
 
 
10.3. Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado caso os documentos necessários estejam 
com prazo de validade vencido, bem como se houver pendência de liquidação de qualquer obrigação 
que lhe foi imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de 
reajustamento de preços ou de correção monetária. 
 
10.4. A ausência da documentação exigida implicará no não pagamento do materiais entregues, 
ficando a Administração Municipal isenta de qualquer ônus adicional por tal medida. 

 
10.5. Nenhum outro pagamento será devido pelo pela Administração ao Contratado, seja a que título 
for, nem direta, nem indiretamente, sendo certo que o Contratado é o único responsável pelo 
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cumprimento de todas as obrigações legais e regulamentares que se produzirem na execução do 
Contrato. 

 
10.6. Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito existente 
no Município em favor do Contratado. Caso o mesmo seja superior ao crédito eventualmente 
existente, a diferença será cobrada administrativamente ou judicialmente, se necessário. 

 
10.7. É vedada a antecipação de pagamentos sem o fornecimento dos equipamentos. 
 
11. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
11.1. Após a homologação da licitação e adjudicação do objeto, será efetuado o registro dos preços 
mediante Ata de Registro de Preços a ser firmada entre o licitante vencedor e a Administração 
Municipal.  
11.2. A Ata de Registro de Preços destina-se a subsidiar o acompanhamento dos preços. 
11.3. O licitante vencedor será convocado para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data 
de recebimento da convocação, assinar a Ata de Registro de Preços. 
11.4. É facultado à Administração, havendo recusa do licitante vencedor em atender a convocação no 
prazo mencionado no item anterior ou estando em situação irregular, na forma do art. 4º, XVI, da Lei 
nº 10.520/02 e do art. 27,§ 3º do Decreto nº 5.450/05, convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação no certame, para, após feita a negociação e examinados os seus documentos 
habilitatórios, serão convocados para assinar a Ata de Registro de Preços ou revogar a licitação. 
11.5. São de responsabilidade exclusiva do promitente fornecedor as informações relativas a 
endereço, telefone, bem como a modificação dos mesmos no período de vigência da a Ata de 
Registro de Preços, dando-se por intimado em caso de eventual tentativa frustrada de comunicação. 
11.6. Caso o licitante vencedor seja microempresa ou empresa de pequeno porte, constituída na 
forma da Lei Complementar nº 123/2006, a regularidade fiscal será condição indispensável para a 
assinatura do contrato.  
11.7. Havendo alguma restrição na regularidade fiscal, será assegurado prazo de 5(cinco) dias úteis, 
cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a empresa de pequeno porte for declarada a 
vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Municipal, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de certidão 
negativa ou positiva com efeito de negativa.  
11.8. A não regularização da documentação no prazo acima estipulado implicará na decadência do 
direito à contratação pela microempresa ou empresa de pequeno porte, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Edital, sendo facultado à Administração Municipal convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da Ata de Registro de Preços ou 
revogar a licitação.  
11.9. O Termo de Compromisso não poderá ser objeto de cessão, transferência ou subcontratação, 
bem como pretendido por outro Ente Público para a realização do instituto da carona, no todo ou em 
parte, sem a prévia e expressa anuência da Administração Municipal.  
11.10. Toda vez que for constatado, através de pesquisa de preços realizada pela Administração 
Municipal, que os valores registrados na Ata de Registro de Preços encontram-se divergentes dos 
praticados no mercado, a Administração Municipal poderá:  
11.10.1. Cancelar os itens com preços registrados cujos valores estejam acima dos preços 
praticados, inclusive quando o fornecedor não aceite adequá-los ao mercado.  
11.10.2. Promover ajustes dos preços registrados na hipótese de restabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato, nos casos previstos no art. 65, inciso II, alínea “d” da Lei nº 
8.666/93, mediante comprovação oficial, fundamentada e aceita pela Administração Municipal. 
 
 
12. REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

  
12.1. Os preços registrados pelo presente certame, a princípio, são fixos e só reajustáveis na forma 
da lei.  
12.2. Caso a execução do objeto contratual se estenda por mais de doze meses, contados da data da 
apresentação da proposta, sem que o contratado tenha dado causa a dilação, será deferido o 
reajustamento dos preços contratuais pela variação do ÍNDICE NACIONAL DE PREÇOS AO 
CONSUMIDOR AMPLO ESPECIAL - IPCA-E.  
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12.3. Em caso de novo reajustamento, a periodicidade será contada a partir da data do último 
reajustamento concedido.  
12.4. No caso de prorrogação do contrato, e se couber reajuste, este observará o índice oficial 
previsto no Município de Jequié e só incidirá sobre os itens que não tenham sofrido revisão ou 
repactuação.  
12.5. São nulos de pleno direito quaisquer expedientes que, na apuração de índice de reajuste, 
produza efeitos financeiros equivalentes aos de reajuste com periodicidade inferior a anual.  
12.6. A solicitação de reajuste para majoração dos preços deve ser, obrigatoriamente, de iniciativa da 
CONTRATADA.  
12.7. Os reajustes de preços a que a CONTRATADA fizer jus e não forem solicitados durante a 
vigência do Contrato, serão objeto de preclusão lógica, exceto quando constar ressalva de previsão 
de reajuste de preço em Termo Aditivo 
 
12.8. A empresa eventualmente contratada para a fornecimento dos materiais remanescente dos 
itens tem direito ao ajuste dos valores, devendo os seus preços serem corrigidos, quando for o caso, 
no ato da contratação.  
12.9. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, 
o contrato poderá sofrer revisão de preço.  
12.10. As alterações dos valores, para efeito de repactuação ou revisão, com vista ao equilíbrio 
econômico do contrato só poderão ocorrer através de processo fundamentado e que comprove 
alteração nos custos de maneira a justificar o pleito, por meio de documentação a ser analisada 
obrigatoriamente pela Procuradoria Geral do Município e deverão ter por base os preços das 
propostas apresentadas;  
12.11. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração Municipal adotará, 
para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanham o pedido, pesquisa de 
mercado a ser realizada pela própria unidade ou por instituto de pesquisa, devendo a deliberação, 
deferimento ou indeferimento, acerca da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha 
do critério e memória dos respectivos cálculos.  
12.12. A revisão do preço, caso deferido, somente terá validade a partir da data da publicação da 
deliberação no Diário Oficial do Município (DOM).  
12.13. É vedado à CONTRATADA interromper os serviços enquanto aguarda o trâmite do processo 
de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas neste Edital. 
12.14. A revisão levará em consideração preponderantemente as normas legais federais, estaduais e 
municipais, que são soberanas à previsão desta cláusula. 
 
13. CONDIÇÕES E LOCAL DE EXECUÇÃO 
 
13.1. As condições e local de execução do objeto desta licitação estão definidos no Termo de 
Referência, parte integrante e inseparável do presente edital. 
 
14. SUBCONTRATAÇÃO 
 
14.1. O Contratado não poderá ceder ou subcontratar as obras e os serviços objeto deste Edital, sem 
prévia autorização daAdministração Municipal, por escrito, sendo vedada a efetivação com empresa 
que tenha participado de qualquer etapa da licitação. 
 
14.2. A autorização de subcontratação concedida pela Administração não eximirá o Contratado da 
responsabilidade total pelo cumprimento de todos os termos e condições deste Edital. 
 
15. DA CONTRATAÇÃO 
 
15.1 Homologada a licitação pela autoridade superior, a Administração Municipal firmará Ata de 
Registro de Preços com o licitante vencedor, visando a fornecimento dos materiais objeto desta 
licitação nos termos do Termo de Referência que integra este edital.  
15.2. O adjudicatário será convocado a assinar o termo de contrato e/ou termo de compromisso, no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data da convocação pelo setor técnico competente, 
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devendo comparecer à Administração Municipal para assinatura sob pena de decair do direito à 
contratação, nas previstas neste edital.  
15.3. Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o 
contrato e/ou termo de compromisso, é facultado à Administração, sem prejuízo da aplicação das 
sanções previstas na legislação pertinente, examinar e verificar a aceitabilidade das propostas 
subseqüentes, na ordem de classificação, bem como o atendimento, pelo licitante, das condições de 
habilitação, procedendo à contratação. 
15.4. Como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor deverá manter todas as 
condições de habilitação exigidas na licitação, inclusive no que concerne ao cumprimento dos 
deveres trabalhistas que possuir.  
15.5. A assinatura da Ata de Registro de Preços e/ou do contrato deverá ser realizada pelo 
representante legal da empresa ou mandatário com poderes expressos para tal.  
15.6. A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio contrato, 
quando for o caso, compensações ou apenações financeiras decorrentes das condições de 
pagamento nele previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o 
limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo ser registrados por 
simples apostilamento, dispensando a celebração de aditamento 

 
16. FISCALIZAÇÃO DO FORNECIMENTO 
 
16.1. O setor competente para autorizar e fiscalizar o cumprimento do objeto desta licitação será 
designado na forma legal,observados os artigos 73 a 76 da Lei Federal n.8.666/93, e será realizada 
pela Administração no local, através de seus representantes, de forma a fazer cumprir, 
rigorosamente, o fornecimento, os prazos e condições do presente Edital, a proposta e as disposições 
do termo de compromisso. 
 
16.2. Sem prejuízo da plena responsabilidade do Contratado perante a Administração ou a terceiros, 
todos os trabalhos contratados estarão sujeitos a mais ampla e irrestrita fiscalização da 
Administração, a qualquer hora, por seus representantes devidamente credenciados. 
 

 
16.3. À Fiscalização compete: o acompanhamento e controle do fornecimento dos materiais, 
observadas todas as condições expressas nos documentos que compõem o Contrato ou instrumento 
equivalente. 

 
16.4. A Fiscalização lançará no Livro de Ocorrência todas as observações dignas de registro para 
controle dos materiais recebidos, devidamente assinadas pelo preposto do Contratado. 

 
16.5. Toda troca de informações e correspondências entre o Contratado e a Administração, bem 
como todas as instruções da Fiscalização ao Contratado, devem ser por escrito, cabendo o seu 
registro no Livro de Ocorrências de fornecimento de materais. Todos os expedientes escritos do 
Contratado, após seu registro, serão encaminhados ao Administração, para decisão, acompanhados 
de parecer da Fiscalização. 
 

 
16.6. A Fiscalização, constatando inoperância, desleixo, incapacidade, falta de exação ou ato 
desabonador, poderá determinar o afastamento do preposto ou de qualquer empregado do 
Contratado. 

 
16.7. Compete à Fiscalização, em conjunto com as demais áreas da Administração, resolver as 
dúvidas e as questões expostas pelo Contratado, dando-lhes soluções rápidas e adequadas. 

 
16.8. A inobservância ou desobediência às instruções e ordens da Fiscalização importará na 
aplicação das multas contratuais, relacionadas com a fornecimento dos materiais, e no desconto das 
faturas das despesas a que o Contratado tenha dado causa, por ação ou omissão. 
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17. RECEBIMENTO DOS MATERIAIS 
 
17.1. Os recebimentos serão realizados na forma do artigo 73, inciso II da Lei nº 8.666/93 e 
respectivas alterações, observadas as demais condições previstas em procedimento interno para o 
recebimento dos materiais, podendo ser provisoriamente ou definitivamente, conforme descrição 
abaixo: 
. 
17.1.1 provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com a 
especificação; 
17.1.2  definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e conseqüente 
aceitação. 
 
 
17.2. A Administração reserva-se no direito de não aceitar os materiais em desacordo com o previsto 
neste instrumento convocatório, podendo rescindir o termo de compromisso ou contratonos termos do 
art. 78, inciso II. 
 
17.3. A eventual aceitação dos materiais por parte da Administração não eximirá o Contratado da 
responsabilidade de quaisquer erros, imperfeições ou vícios que eventualmente venham a ser 
detectados posteriormente, ficando as despesas decorrentes da reparação por conta exclusiva do 
Contratado. 
 
18. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  
 
18.1. O Registro de Preços poderá ser cancelado pela Administração Municipal quando:  
a) o fornecedor descumprir as exigências do edital que deu origem ao Registro de Preços;  
b) o fornecedor se recusar a assinar o contrato decorrente do Registro de Preços ou não retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceita pela Administração Municipal; 
c) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato, decorrente do Termo de 
Compromisso de fornecimento firmado;  
d) os preços registrados apresentarem variações superiores aos praticados no mercado e o 
fornecedor se recusar a adequá-los na forma prevista neste edital;  
e) em razões de interesse público, devidamente justificado.  
18.2 A comunicação do cancelamento do preço registrado será feita por correspondência, com aviso 
de recebimento e publicação em diário oficial, juntando-se o comprovante aos autos que deram 
origem ao Registro de Preços. 
 
19. REVOGAÇÃO – ANULAÇÃO 
 
19.1. A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos do art. 49 da lei 8.666/93. 
 
20. IMPUGNAÇÕES  
 
20.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a realização da sessão pública do pregão, 
qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do 
Pregão, deverão ser enviados a Pregoeiro, através do e-mail: comprasadmjequie@gmail.com, 
cabendo ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de um (1) dia útil a contar da data de 
recebimento. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame 
 
20.2. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do 
certame. 
 
21. DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
21.1. A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá o Pregoeiro, 
se necessário, modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder à divulgação, reabrindo-se o 
prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação das propostas.  
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21.2. O Pregoeiro poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, procedendo o 
registro da suspensão e a convocação para a continuidade dos mesmos, bem como promover 
diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, desde que 
não implique em inclusão de documento ou informação que deveria constar originariamente da 
proposta. 
 
21.3. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar falhas meramente formais 
constantes da documentação e proposta, desde que não comprometam a lisura do procedimento ou 
contrariem a legislação pertinente. 

 
21.4. As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto desta 
licitação poderão ser prestados pelo Pregoeiro, no local e horário indicados no item X do preâmbulo. 
 
21.5. Os casos omissos serão dirimidos pelo Pregoeiro, com observância da legislação em vigor. 
 
21.6. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, prevalecerá o Foro da Comarca 
de JEQUIÉ, Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
22. DOS ANEXOS 
22.1. – Fazem parte deste Edital, como Anexos: 

a) Termo de Referência - (ANEXO I); 
b) Modelo de proposta de preço– (ANEXO II) 
c) Modelo de declaração de elaboração independente da proposta - (ANEXO III); 
d)Declaração de que tem conhecimento dos requisitos e cumpriu as exigências de habilitação 

(ANEXO IV) 
e) Declaração de atendimento ao inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal(ANEXO V); 
f)Declaração de que não se encontra suspensa de licitar ou impedida de contratar com 
qualquer entidade integrante da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, direta 
ou indireta(ANEXO VI)  
g) Modelo de declaração para microempresas e empresas de pequeno porte(ANEXO VII); 
h)Modelo de declaração única)  (ANEXO VIII)  
i) Minuta de Contrato (ANEXO IX 
j)Minuta de Ata de Registro de preços (ANEXO X) 

 
 
 
 
Jequié-BA, 26 de dezembro de  2023. 
 

 
Danilo da Silva Nascimento 

Pregoeiro 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ANEXO I 
ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO/TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO 
SRP 

Número 
137/2023 

1. OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE 
MATERIAL GRÁFICO, CAMISARIA, BRINDES E COMUNICAÇÃO VISUAL PARA AS AÇÕES DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS E SEUS DEPARTAMENTOS. 

2. JUSTIFICATIVA 
 

O OBJETO SOLICITADO SE FAZ NECESSÁRIO PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JEQUIÉ/BA, PARA ATENDER DIVERSAS DEMANDAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS E 
SEUS DEPARTAMENTOS, MELHORANDO ASSIM A COMUNICAÇÃO, INFORMAÇÃO E CONSCIENTIZAÇÃO 
ATRAVÉS: 

  DA PRODUÇÃO DE PANFLETOS, FOLHETOS, CARTAZES E BANNERS PARA INFORMAR OS CIDADÃOS 

SOBRE SERVIÇOS MUNICIPAIS, PROGRAMAS SOCIAIS, CAMPANHAS DE SAÚDE, EDUCAÇÃO E 
EVENTOS COMUNITÁRIOS; CAMPANHAS DE CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE SEGURANÇA NO TRÂNSITO, 
EDUCAÇÃO AMBIENTAL E OUTRAS QUESTÕES LOCAIS POR MEIO DE MATERIAL GRÁFICO E 
COMUNICAÇÃO VISUAL; 

 CONFECÇÃO DE CAMISETAS PERSONALIZADAS PARA COLABORADORES E PARTICIPANTES DE 

EVENTOS MUNICIPAIS, CRIANDO UMA IDENTIDADE VISUAL COESA; DISTRIBUIÇÃO DE BRINDES 
PERSONALIZADOS, COMO CANETAS, CAMISETAS, BONÉS, SACOLAS REUTILIZÁVEIS E ETC, PARA 
PROMOVER A PREFEITURA E SEUS PROGRAMAS, PARA OS EVENTOS MUNICIPAIS. 

  UTILIZAÇÃO DE SINALIZAÇÃO VISUAL EFICAZ EM TODA A CIDADE PARA DIRECIONAR OS CIDADÃOS 
PARA SERVIÇOS MUNICIPAIS, PONTOS TURÍSTICOS, ÁREAS DE LAZER E EVENTOS. 

 SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO, PLACAS DE INFORMAÇÕES, DIRECIONAMENTO DE ESTACIONAMENTO, 

CICLOVIAS E MUITO MAIS. 

  MATERIAL EDUCATIVO, COMO LIVROS, CARTILHAS E PÔSTERES, PARA PROMOVER A EDUCAÇÃO E 
A CULTURA NA CIDADE. 

  EXPOSIÇÕES E EVENTOS CULTURAIS COM ELEMENTOS DE COMUNICAÇÃO VISUAL PARA 

DESTACAR O PATRIMÔNIO CULTURAL LOCAL. 

   CAMPANHAS VISUAIS PARA SENSIBILIZAR A COMUNIDADE SOBRE A IMPORTÂNCIA DA 
SUSTENTABILIDADE, RECICLAGEM E PRESERVAÇÃO DO MEIO AMBIENTE. 

   BANNERS, FAIXAS, CARTAZES E MATERIAIS PROMOCIONAIS PARA ATRAIR VISITANTES E 

INCENTIVAR A PARTICIPAÇÃO DA COMUNIDADE EM EVENTOS LOCAIS, COMO FESTIVAIS, FEIRAS E 
COMPETIÇÕES ESPORTIVAS. 

  DESENVOLVIMENTO DE CONTEÚDO VISUAL PARA AS REDES SOCIAIS DA PREFEITURA, AMPLIANDO 
O ALCANCE DA COMUNICAÇÃO COM A COMUNIDADE. 

   LOGOTIPOS, PADRÕES DE CORES E DIRETRIZES VISUAIS CONSISTENTES PARA CRIAR UMA 

IDENTIDADE RECONHECÍVEL E PROFISSIONAL. 

  BRINDES E TROFÉUS PERSONALIZADOS PARA RECONHECER E PREMIAR REALIZAÇÕES NOTÁVEIS 
NA COMUNIDADE, COMO PRÊMIOS CÍVICOS, HONRARIAS E COMPETIÇÕES. 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 PROMOVER A PARTICIPAÇÃO CIDADÃ POR MEIO DE MATERIAIS GRÁFICOS QUE INCENTIVEM O 

ENVOLVIMENTO EM DECISÕES MUNICIPAIS, COMO ELEIÇÕES E AUDIÊNCIAS PÚBLICAS. 

UTILIZAR ESSES RECURSOS DE FORMA ESTRATÉGICA E EFICAZ PODE FORTALECER A RELAÇÃO 
ENTRE A PREFEITURA E A COMUNIDADE, MELHORAR A VISIBILIDADE DOS PROGRAMAS E SERVIÇOS 
MUNICIPAIS E CRIAR UM SENSO DE IDENTIDADE E PERTENCIMENTO À CIDADE. É FUNDAMENTAL 
GARANTIR QUE ESSES MATERIAIS ESTEJAM ALINHADOS COM A IDENTIDADE VISUAL DA PREFEITURA 
E SEJAM DE ALTA QUALIDADE PARA ALCANÇAR OS MELHORES RESULTADOS. 

SERÁ ADOTADO O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, HAJA VISTA A CONVENIÊNCIA DO 
FORNECIMENTO DO OBJETO COM PREVISÃO DE SEREM DE FORMA PARCELADOS CONFORME A 
NECESSIDADE, VISANDO MINIMIZAR E REDUZIR OS CUSTOS NECESSÁRIOS. 

RESSALTA-SE QUE AS QUANTIDADES ESTIMADAS FORAM FIXADAS TENDO POR BASE O 
QUANTITATIVO INFORMADO ATRAVÉS DE OFÍCIOS DE CADA SECRETARIA MUNICIPAL. 

3. PRAZO DE VIGÊNCIA 

PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. 

4. VALOR GLOBAL ESTIMADO 

R$ 8.734.174,85 (OITO MILHÕES, SETECENTOS E TRINTA E QUATRO MIL, CENTO E SETENTA E QUATRO 
REAIS E OITENTA E CINCO CENTAVOS). 

5. DETALHAMENTO DO SERVIÇO 

OBS.: AS TIRAGENS E MODELOS SERÃO DIFERENTES A DEPENDER DA DEMANDA E SERVIÇO 
SOLICITADO. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTD. U. 
F. 

PER. UND. 
PER. 

VALOR 
UNIT. 
(R$) 

VALOR 
TOTAL (R$) 

LOTE 01 - . 

1 ADESIVO LEITOSO 
BRILHOSO COM 
IMPRESSAO EM 4 
CORES COM 
INSTALAÇÃO 

1.000 M2 -- -- 68,92 68.920,00 

2 ADESIVO LEITOSO 
BRILHOSO COM 
IMPRESSAO EM 4 
CORES SEM 
INSTALAÇÃO 

1.000 M2 -- -- 68,37 68.370,00 

3 LONA COM 
IMPRESSAO E 
ACABAMENTO EM 
BAINHA E ILHOIS OU 
BAINHA E MADEIRA EM 
4 CORES SEM 
INSTALAÇÃO 

1.500 M2 -- -- 506,68 760.020,00 

4 LONA COM 
IMPRESSAO E 
ACABAMENTO EM 
BAINHA E ILHOIS OU 
BAINHA E MADEIRA EM 
4 CORES COM 
INSTALAÇÃO 

1.500 M2 -- -- 506,68 760.020,00 

5 PLACA EM LONA 
IMPRESSA POR 

1.000 M2 -- -- 506,97 506.970,00 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

9B9284FBE6591030E5C2C0312243F133

quarta-feira, 27 de dezembro de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01900 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 134

Prefeitura Municipal de Jequié



quarta-feira, 27 de dezembro de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01900 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 135

Prefeitura Municipal de Jequié

 

 

 

 19 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PROCESSO DIGITAL 
UV, COM ESTRUTURA 
DE METALON E 
INSTALAÇÃO NO 
LOCAL. 

6 FAIXA EM LONA, 4 X 1 
M, ACABAMENTO EM 
MADEIRA E 
INSTALAÇÃO 

200 UN -- -- 2.028,79 405.758,00 

7 TOTEM EM ACM DULPA 
FACE TAM 0,74 X 2,00 
M COM LETRAS EM 
VOLUMETRIA E PVC 
ATÉ 30 LETRAS COM 
INSTALAÇÃO LOCAL. 

30 UN -- -- 3.496,40 104.892,00 

8 SERVIÇO DE 
INSTALAÇÃO DE 
ADESIVO / PELÍCULA 
COM COR E ARTE ? M². 
ADESIVO / PELÍCULA, 
POR M², COM ARTE 
(DESENHOS, LETRAS 
OU SÍMBOLOS) DE 
ACORDO COM O 
SOLICITANTE. COM 
COR OPACA, DE BASE 
ESCURA OU A 
CRITÉRIO DE 
ESCOLHA DE OUTRA 
COR, EM COMUM 
ACORDO DAS PARTES, 
DESDE QUE NÃO 
ALTERE O VALOR DO 
M² PROPOSTO DA COR 
DE REFERÊNCIA NO 
DECORRER DO 
CONTRATO VIGENTE. 
PARA USO EM VIDRO 
GERAL. O VALOR DO 
SERVIÇO DE 
INSTALAÇÃO INCLUI: 
ADESIVO / PELÍCULA + 
MÃO DE OBRA + 
INSUMOS 
NECESSÁRIOS PARA 
INSTALAÇÃO, 
TOTALIZANDO O 
VALOR DO M². 

1.000 M2 -- -- 203,33 203.330,00 

9 SERVIÇO DE 
INSTALAÇÃO DE 
ADESIVO / PELÍCULA 
PERFURADO COM COR 
? M². ADESIVO / 
PELÍCULA 
PERFURADO, POR M², 
SEM ARTE (SÍMBOLOS 
OU LETRAS). OPACO, 
COM COR DE BASE 
ESCURA OU A 
CRITÉRIO DE 
ESCOLHA DE OUTRA 
COR, EM COMUM 
ACORDO DAS PARTES, 
DESDE QUE NÃO 

1.200 M2 -- -- 152,57 183.084,00 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ALTERE O VALOR DO 
M² PROPOSTO DA COR 
DE REFERÊNCIA NO 
DECORRER DO 
CONTRATO VIGENTE. 
PARA USO EM VIDRO 
GERAL. O VALOR DO 
SERVIÇO DE 
INSTALAÇÃO INCLUI: 
ADESIVO / PELÍCULA 
PERFURADO + MÃO DE 
OBRA + INSUMOS 
NECESSÁRIOS PARA 
INSTALAÇÃO, 
TOTALIZANDO O 
VALOR DO M². 

10 FACHADA EM ACM, 
COM LETRAS EM 
VOLUMETRIA E PVC 
ATÉ 30 LETRAS COM 
INSTALAÇÃO LOCAL. 

1.000 M2 -- -- 1.266,10 1.266.100,00 

11 PLACAS DE 
SINALIZAÇÃO PVC 
COM ADESIVO 
LEITOSO APLICADO 4 
X0 COR TAMANHO: 
0,50 X 0,20M. 
COLCADO EM DUPLA 
FACE COM 
INSTALAÇÃO. 

1.000 UN -- -- 422,63 422.630,00 

12 OUTDOOR 
PERSONALIZADO 
FABRICADO NAS 
MEDIDAS 9 X 3 M. 
PODENDO SER FEITO 
EM LOTES E TIRAGENS 
DIVERSAS 

100 UN -- -- 599,35 59.935,00 

13 TROFEU EM ACRÍLICO 
TRANSPARTE E 
IMPRESÃO EM 
ADESIVO, COM BASE 
PRETA, TAMANHO 17 
CM DE ALTURA POR 20 
DE LARGURA, 
PODENDO SER FEITO 
EM LOTES E TIRAGENS 
DIVERSAS. 

410 UN -- -- 32,29 13.238,90 

14 TROFEU EM ACRÍLICO 
TRANSPARTE E 
IMPRESÃO EM 
ADESIVO, COM BASE 
PRETA, TAMANHO 15 
CM DE ALTURA POR 18 
DE LARGURA, 
PODENDO SER FEITO 
EM LOTES E TIRAGENS 
DIVERSAS. 

410 UN -- -- 28,16 11.545,60 

15 TROFEU EM ACRÍLICO 
TRANSPARTE E 
IMPRESÃO EM 
ADESIVO, COM BASE 
PRETA, TAMANHO 13 
CM DE ALTURA POR 15 
DE LARGURA, 

435 UN -- -- 23,81 10.357,35 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PODENDO SER FEITO 
EM LOTES E TIRAGENS 
DIVERSAS. 

TOTAL (R$): 4.845.170,85 

LOTE 02 - . 

16 PANFLETO, EM PAPEL 
COUCHÊ, BRILHO OU 
FOSCO, TAMANHO 
15X21CM, 4X4 CORES, 
MÍNIMO DE 500 
UNIDADES. 

200.000 UN -- -- 1,48 296.000,00 

17 CARTÃO DE VISITA, 
IMPRESSÃO EM 
CARTÕES DE VISITA, 
SENDO 100, 200, OU 
300 PARA CADA 
CARGO ? COLORIDO, 
TAMANHO 9 X 5 
CENTÍMETROS, PAPEL 
COUCHÊ FOSCO, 250 
G/M² 4/0 CORES, COM 
ACABAMENTO EM 
LAMINAÇÃO FOSCA, 
ARTE E FOTOLITO 
INCLUSO. TEXTOS: 
VARIANDO EM 
FUNÇÃO DO 
NOME/CARGO A SER 
IMPRESSO. 

10.000 UN -- -- 1,03 10.300,00 

18 BLOCO ANOTAÇÕES 
PERSONALIZADO 
COLORIDO, 
CONTENDO 50 FOLHAS 
CADA, 
CONFECCIONADO EM 
PAPEL OFÍCIO 
BRANCO, GRAMATURA 
75G/M², FORMATO 15,0 
CM X 21,0 CM (LXA) E 
COLAGEM NA PARTE 
SUPERIOR. PODENDO 
SER FEITO EM LOTES 
E TIRAGENS 
DIVERSAS. 

5.000 UN -- -- 7,46 37.300,00 

19 CARTAZ IMPRESSOS 
NO FORMATO A4, 
PAPEL COUCHÊ 
FOSCO, GRAMATURA 
DE 120G, IMPRESSÃO 
COLORIDA, PODENDO 
SER ARTES 
DIFERENTES E 
PERSONALIZADAS. 

1.850 UN -- -- 2,00 3.700,00 

20 FOLDER SENDO 10 
MOTIVOS DIFERENTES 
SENDO 1.000 DE CADA 
MODELO. FORMATO 
ABERTO: 29,7 X 21 CM. 
FORMATO FECHADO: 
10,0 X21 CM. PAPEL: 
COUCHÊ LISO 170G/M², 
4 X 4 CORES. 
ACABAMENTO: DE 02 

50.000 UN -- -- 2,78 139.000,00 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

9B9284FBE6591030E5C2C0312243F133

quarta-feira, 27 de dezembro de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01900 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 137

Prefeitura Municipal de Jequié



quarta-feira, 27 de dezembro de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01900 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 138

Prefeitura Municipal de Jequié

 

 

 

 22 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DOBRAS. COM 
DIGITAÇÃO E 
IMPRESSÃO DE 
DADOS VARIÁVEIS, 
COM LAMINAÇÃO 
FOSCA E VERNIZ 
TEXTURIZADOS. 
PODENDO SER FEITO 
EM LOTES E TIRAGENS 
DIVERSAS. 

21 FOLDER. SENDO 10 
MODELOS 
DIFERENTES COM 
1.000 UNIDADES CADA. 
FORMATO ABERTO: 
32,0 X 65,0CM. 
FORMATO 
FECHADO:32,0 X 21,6 
CM. PAPEL: COUCHÊ 
FOSCO 170G/M², 4 X 4 
CORES. ACABAMENTO: 
03 DOBRAS. COM 
DIGITAÇÃO E 
IMPRESSÃO DE 
DADOS VARIÁVEIS, 
COM LAMINAÇÃO 
BRILHO E HOT 
STAMPING COBRE, 
COM CLICHÊ 15X21 
CM. 

50.000 UN -- -- 8,34 417.000,00 

22 CARTILHA Nº. DE ATÉ 
PÁGINAS: 50. 
FORMATO FECHADO: 
25,0X35,0 CM. CAPA: 
EM 4X0 CORES EM 
DUO DESIGN 250G. 
FORMATO ABERTO: 
25X70,0 CM 
LAMINAÇÃO FOSCA 
FRENTE. MIOLO: EM 
4X4 CORES EM 
OFFSET 75G. 

50.000 UN -- -- 14,20 710.000,00 

23 REVISTAS: COM ATÉ 
36 PÁGINAS MAIS 
CAPA E CONTRACAPA, 
NO FORMATO 
FECHADO 210X280MM 
E NO FORMATO 
ABERTO 420X280MM E 
4X4 CORES, EM PAPEL 
COUCHE 
170GPODENDO SER 
FEITO EM LOTES E 
TIRAGENS DIVERSAS. 

50.000 UN -- -- 11,36 568.000,00 

24 PASTA DE PAPEL 
LAMINADO, COM 
BOLSA, TIMBRE NA 
FRENTE, NA BOLSA E 
NO VERSO, TAMANHO 
31,5 X 44,0 CM,4X0 
COR 

5.000 UN -- -- 7,37 36.850,00 

25 LIVRO, TAMANHO 
16X23CM, CAPA 4X0 
CORES EM PAPEL 

5.000 UN -- -- 30,41 152.050,00 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

SUPREMO 250G/M² EM 
ALTO BRILHO, MIOLO 
2X2 CORES EM PAPEL 
OFF SET 75G/M², Nº DE 
PÁGINAS ATÉ 300, 
LOMBADA QUADRADA 
5MM. 

26 IMPRESSÃO DE 
CARTILHAS COM CAPA 
? CADERNO DE 
ATIVIDADES, 
FORMATO 
APROXIMADAMENTE 
21X30 CM, MIOLO EM 
PAPEL OFSSET 90GR, 
4X4, IMPRESSÕES 
FRENTE E VERSO EM 
MODELOS 
DIFERENTES. 
CARTILHAS DE 96 
PAGINAS.CAPA EM 
PAPEL COUCHÊ 90GR 
4X4, FORMATO 21X30 
CM ACABAMENTO 
FECHADO TIPO CANOA 
COM DOIS GRAMPOS, 
CAPA COLORIDA. 

10.000 UN -- -- 18,76 187.600,00 

27 IMPRESSÃO DE 
CARTILHAS COM CAPA 
? CADERNO DE 
ATIVIDADES, 
FORMATO 
APROXIMADAMENTE 
21X30 CM, MIOLO EM 
PAPEL OFSSET 90GR, 
4X4, IMPRESSÕES 
FRENTE E VERSO EM 
MODELOS 
DIFERENTES. 
CARTILHAS DE 56 
PAGINAS.CAPA EM 
PAPEL COUCHÊ 90GR 
4X4, FORMATO 21X30 
CM ACABAMENTO 
FECHADO TIPO CANOA 
COM DOIS GRAMPOS, 
CAPA COLORIDA. 

10.000 UN -- -- 12,83 128.300,00 

28 IMPRESSÃO DE 
CARTILHAS COM CAPA 
? CADERNO DE 
ATIVIDADES, 
FORMATO 
APROXIMADAMENTE 
21X30 CM, MIOLO EM 
PAPEL OFSSET 90GR, 
4X4, IMPRESSÕES 
FRENTE E VERSO EM 
MODELOS 
DIFERENTES. 
CARTILHAS DE 36 
PAGINAS.CAPA EM 
PAPEL COUCHÊ 90GR 
4X4, FORMATO 21X30 
CM ACABAMENTO 

5.000 UN -- -- 24,25 121.250,00 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

FECHADO TIPO CANOA 
COM DOIS GRAMPOS, 
CAPA COLORIDA. 

29 ENVELOPE SACO 
BRANCO TIMBRADO, 
TAMANHO 24X34CM, 
4X0 COR, AP 90GR. 

2.000 UN -- -- 2,89 5.780,00 

30 ENVELOPE SACO 
BRANCO TIMBRADO, 
TAMANHO 
16,8X22,9CM, 1X0 COR, 
AP 90GR. 

2.000 UN -- -- 2,14 4.280,00 

31 ENVELOPE CARTA 
TIMBRADO BRANCO, 
TAMANHO 22,9X11,4 
CM, 4X0 COR 

2.000 UN -- -- 1,62 3.240,00 

32 CERTIFICADO, 
IMPRESSÃO DIGITAL 
4X0, PAPEL COUCHÊ 
180G, FORMATO A4. 

2.000 UN -- -- 2,83 5.660,00 

33 CREDENCIAL 14X10 
CM EM PAPEL: 
SUPREMO OU 
RECICLADO; CORDÃO: 
NA COR ESCOLHIDO 
PELA PREFEITURA; 
IMPRESSÃO: 4 X 0 
CORES 

5.000 UN -- -- 1,91 9.550,00 

TOTAL (R$): 2.835.860,00 

LOTE 03 - . 

34 CAMISA EM ALGODÃO, 
TAMANHO/CORES 
VARIADOS 
(CONFORME 
SOLICITAÇÃO), COM 
IMPRESSÃO 
SILKCREEN 
POLICROMIA (FRENTE 
E VERSO) 
PERSONALIZADA. 
PODENDO SER FEITO 
EM LOTES E TIRAGENS 
DIVERSAS 

10.000 UN -- -- 37,31 373.100,00 

35 CAMISA COM MANGA 
CURTA. MALHA PIQUÉ 
E GOLA POLO 
LOCALIZADA E 
PERSONALIZADA. 
TAMANHOS P, M, G, 
GG, XGG OU 
CONFORME A 
NECESSIDADE. 
PODENDO SER FEITO 
EM LOTES E TIRAGENS 
DIVERSAS. 

2.610 UN -- -- 68,40 178.524,00 

36 CAMISA EM ALGODÃO 
E POLIESTER, 
TAMANHO/CORES 
VARIADOS 
(CONFORME 
SOLICITAÇÃO), COM 
IMPRESSÃO 

3.000 UN -- -- 34,39 103.170,00 
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SILKCREEN 
POLICROMIA (FRENTE 
E VERSO) 
PERSONALIZADA. 
PODENDO SER FEITO 
EM LOTES E TIRAGENS 
DIVERSAS 

37 CAMISA EM MALHA 
POLIESTER, 
TAMANHO/CORES 
VARIADOS 
(CONFORME 
SOLICITAÇÃO), COM 
IMPRESSÃO 
SILKCREEN 
POLICROMIA (FRENTE 
E VERSO) 
PERSONALIZADA. 
PODENDO SER FEITO 
EM LOTES E TIRAGENS 
DIVERSAS 

3.000 UN -- -- 34,42 103.260,00 

38 CAMISA COM MANGA 
LONGA. COM 
PROTEÇÃO UV, COM 
ESTAMPA LOCALIZADA 
E PERSONALIZADA. 
TAMANHOS P, M, G, 
GG, XGG OU 
CONFORME A 
NECESSIDADE. 
PODENDO SER FEITO 
EM LOTES E TIRAGENS 
DIVERSAS. 

1.000 UN -- -- 45,73 45.730,00 

39 CAMISA EM MALHA DE 
ALGODÃO, MODELO 
SOCIAL, MANGA 
LONGA COM BOTÃO 
NA COR BRANCA COM 
BORDADO NO PEITO E 
PERSONALIZADA. 
TAMANHOS P, M, G, 
GG, XGG OU 
CONFORME A 
NECESSIDADE. 
PODENDO SER FEITO 
EM LOTES E TIRAGENS 
DIVERSAS. 

1.000 UN -- -- 86,28 86.280,00 

40 CAMISA EM MALHA DE 
ALGODÃO, MODELO 
SOCIAL, MANGA 
LONGA COM BOTÃO 
NA COR AZUL 
MARINHO COM 
BORDADO NO PEITO E 
PERSONALIZADA. 
TAMANHOS P, M, G, 
GG, XGG OU 
CONFORME A 
NECESSIDADE. 
PODENDO SER FEITO 
EM LOTES E TIRAGENS 
DIVERSAS. 

1.000 UN -- -- 94,68 94.680,00 

41 BONÉ EM POLIESTER, 
COM ESTAMPA ATÉ 3 

1.000 UN -- -- 46,26 46.260,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

LOCAIS DE 
IMPRESSÃO E 
PERSONALIZADA. 
CONFORME A 
NECESSIDADE DA 
PREFEITURA. 
PODENDO SER FEITO 
EM LOTES E TIRAGENS 
DIVERSAS. 

42 CAMISA EM MALHA 
DRY FIT. CAMISA EM 
MALHA 10% 
POLIAMIDA - MALHA 
GELADINHA. 
PROTEÇÃO UV. 
TAMANHOS P, M, G, 
GG, XGG OU 
CONFORME A 
NECESSIDADE. 
PODENDO SER FEITO 
EM LOTES E TIRAGENS 
DIVERSAS. 

1.000 UN -- -- 22,14 22.140,00 

TOTAL (R$): 1.053.144,00 

VALOR GLOBAL (R$): 8.734.174,85 

 

 

6. PRAZO DE ENTREGA 

CONFORME SOLICITAÇÃO ATRAVÉS DE ENVIO DA ORDEM DE SERVIÇO. 

7. FISCAIS DO CONTRATO 

LUCIANA LOPES ALMEIDA GONÇALVES / THAIS GOMES CARNEIRO/ RUILAN ALVES SANTOS/ JULIANE 
SANTOS CARDOSO/ ALAN VIEIRA/ SAMUEL SILVA/ ANA PAULA BARROS BRITTO MAIA/ CAMILO 
BARBOSA DE SOUZA 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ANEXO II – PROPOSTA DE PREÇOS 
 
Processo Administrativo: Nº ................./...................... 

Tipo de Licitação: MENOR PREÇO POR LOTE 

Data: ......................................... 

Horário: .............................. (..............................). 

Local:  

Em atendimento ao item IV do edital e seus anexos, apresentamos nossa PROPOSTA DE PREÇOS 
para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONFECÇÃO 

DE MATERIAL GRÁFICO, CAMISARIA, BRINDES E COMUNICAÇÃO VISUAL PARA AS AÇÕES DAS 

SECRETARIAS MUNICIPAIS E SEUS DEPARTAMENTOS., a qual detalhamos, na seguinte planilha:  

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTD. U. 
F. 

PER. UND. 
PER. 

VALOR 
UNIT. 
(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 

LOTE 01 -  

1 ADESIVO LEITOSO 
BRILHOSO COM 
IMPRESSAO EM 4 
CORES COM 
INSTALAÇÃO 

1.000 M2 -- --   

2 ADESIVO LEITOSO 
BRILHOSO COM 
IMPRESSAO EM 4 
CORES SEM 
INSTALAÇÃO 

1.000 M2 -- --   

3 LONA COM IMPRESSAO 
E ACABAMENTO EM 
BAINHA E ILHOIS OU 
BAINHA E MADEIRA EM 
4 CORES SEM 
INSTALAÇÃO 

1.500 M2 -- --   

4 LONA COM IMPRESSAO 
E ACABAMENTO EM 
BAINHA E ILHOIS OU 
BAINHA E MADEIRA EM 
4 CORES COM 
INSTALAÇÃO 

1.500 M2 -- --   

5 PLACA EM LONA 
IMPRESSA POR 
PROCESSO DIGITAL UV, 
COM ESTRUTURA DE 
METALON E 
INSTALAÇÃO NO LOCAL. 

1.000 M2 -- --   

6 FAIXA EM LONA, 4 X 1 M, 
ACABAMENTO EM 
MADEIRA E 
INSTALAÇÃO 

200 UN -- --   

7 TOTEM EM ACM DULPA 
FACE TAM 0,74 X 2,00 M 
COM LETRAS EM 
VOLUMETRIA E PVC ATÉ 
30 LETRAS COM 
INSTALAÇÃO LOCAL. 

30 UN -- --   

8 SERVIÇO DE 
INSTALAÇÃO DE 
ADESIVO / PELÍCULA 
COM COR E ARTE ? M². 
ADESIVO / PELÍCULA, 
POR M², COM ARTE 
(DESENHOS, LETRAS 
OU SÍMBOLOS) DE 

1.000 M2 -- --   
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ACORDO COM O 
SOLICITANTE. COM COR 
OPACA, DE BASE 
ESCURA OU A CRITÉRIO 
DE ESCOLHA DE OUTRA 
COR, EM COMUM 
ACORDO DAS PARTES, 
DESDE QUE NÃO 
ALTERE O VALOR DO M² 
PROPOSTO DA COR DE 
REFERÊNCIA NO 
DECORRER DO 
CONTRATO VIGENTE. 
PARA USO EM VIDRO 
GERAL. O VALOR DO 
SERVIÇO DE 
INSTALAÇÃO INCLUI: 
ADESIVO / PELÍCULA + 
MÃO DE OBRA + 
INSUMOS 
NECESSÁRIOS PARA 
INSTALAÇÃO, 
TOTALIZANDO O VALOR 
DO M². 

9 SERVIÇO DE 
INSTALAÇÃO DE 
ADESIVO / PELÍCULA 
PERFURADO COM COR 
? M². ADESIVO / 
PELÍCULA PERFURADO, 
POR M², SEM ARTE 
(SÍMBOLOS OU 
LETRAS). OPACO, COM 
COR DE BASE ESCURA 
OU A CRITÉRIO DE 
ESCOLHA DE OUTRA 
COR, EM COMUM 
ACORDO DAS PARTES, 
DESDE QUE NÃO 
ALTERE O VALOR DO M² 
PROPOSTO DA COR DE 
REFERÊNCIA NO 
DECORRER DO 
CONTRATO VIGENTE. 
PARA USO EM VIDRO 
GERAL. O VALOR DO 
SERVIÇO DE 
INSTALAÇÃO INCLUI: 
ADESIVO / PELÍCULA 
PERFURADO + MÃO DE 
OBRA + INSUMOS 
NECESSÁRIOS PARA 
INSTALAÇÃO, 
TOTALIZANDO O VALOR 
DO M². 

1.200 M2 -- --   

10 FACHADA EM ACM, COM 
LETRAS EM 
VOLUMETRIA E PVC ATÉ 
30 LETRAS COM 
INSTALAÇÃO LOCAL. 

1.000 M2 -- --   

11 PLACAS DE 
SINALIZAÇÃO PVC COM 
ADESIVO LEITOSO 
APLICADO 4 X0 COR 

1.000 UN -- --   
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

TAMANHO: 0,50 X 0,20M. 
COLCADO EM DUPLA 
FACE COM 
INSTALAÇÃO. 

12 OUTDOOR 
PERSONALIZADO 
FABRICADO NAS 
MEDIDAS 9 X 3 M. 
PODENDO SER FEITO 
EM LOTES E TIRAGENS 
DIVERSAS 

100 UN -- --   

13 TROFEU EM ACRÍLICO 
TRANSPARTE E 
IMPRESÃO EM ADESIVO, 
COM BASE PRETA, 
TAMANHO 17 CM DE 
ALTURA POR 20 DE 
LARGURA, PODENDO 
SER FEITO EM LOTES E 
TIRAGENS DIVERSAS. 

410 UN -- --   

14 TROFEU EM ACRÍLICO 
TRANSPARTE E 
IMPRESÃO EM ADESIVO, 
COM BASE PRETA, 
TAMANHO 15 CM DE 
ALTURA POR 18 DE 
LARGURA, PODENDO 
SER FEITO EM LOTES E 
TIRAGENS DIVERSAS. 

410 UN -- --   

15 TROFEU EM ACRÍLICO 
TRANSPARTE E 
IMPRESÃO EM ADESIVO, 
COM BASE PRETA, 
TAMANHO 13 CM DE 
ALTURA POR 15 DE 
LARGURA, PODENDO 
SER FEITO EM LOTES E 
TIRAGENS DIVERSAS. 

435 UN -- --   

TOTAL (R$):  

LOTE 02 - . 

16 PANFLETO, EM PAPEL 
COUCHÊ, BRILHO OU 
FOSCO, TAMANHO 
15X21CM, 4X4 CORES, 
MÍNIMO DE 500 
UNIDADES. 

200.000 UN -- --   

17 CARTÃO DE VISITA, 
IMPRESSÃO EM 
CARTÕES DE VISITA, 
SENDO 100, 200, OU 300 
PARA CADA CARGO ? 
COLORIDO, TAMANHO 9 
X 5 CENTÍMETROS, 
PAPEL COUCHÊ FOSCO, 
250 G/M² 4/0 CORES, 
COM ACABAMENTO EM 
LAMINAÇÃO FOSCA, 
ARTE E FOTOLITO 
INCLUSO. TEXTOS: 
VARIANDO EM FUNÇÃO 
DO NOME/CARGO A SER 
IMPRESSO. 

10.000 UN -- --   

18 BLOCO ANOTAÇÕES 5.000 UN -- --   
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
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PERSONALIZADO 
COLORIDO, CONTENDO 
50 FOLHAS CADA, 
CONFECCIONADO EM 
PAPEL OFÍCIO BRANCO, 
GRAMATURA 75G/M², 
FORMATO 15,0 CM X 
21,0 CM (LXA) E 
COLAGEM NA PARTE 
SUPERIOR. PODENDO 
SER FEITO EM LOTES E 
TIRAGENS DIVERSAS. 

19 CARTAZ IMPRESSOS NO 
FORMATO A4, PAPEL 
COUCHÊ FOSCO, 
GRAMATURA DE 120G, 
IMPRESSÃO COLORIDA, 
PODENDO SER ARTES 
DIFERENTES E 
PERSONALIZADAS. 

1.850 UN -- --   

20 FOLDER SENDO 10 
MOTIVOS DIFERENTES 
SENDO 1.000 DE CADA 
MODELO. FORMATO 
ABERTO: 29,7 X 21 CM. 
FORMATO FECHADO: 
10,0 X21 CM. PAPEL: 
COUCHÊ LISO 170G/M², 
4 X 4 CORES. 
ACABAMENTO: DE 02 
DOBRAS. COM 
DIGITAÇÃO E 
IMPRESSÃO DE DADOS 
VARIÁVEIS, COM 
LAMINAÇÃO FOSCA E 
VERNIZ TEXTURIZADOS. 
PODENDO SER FEITO 
EM LOTES E TIRAGENS 
DIVERSAS. 

50.000 UN -- --   

21 FOLDER. SENDO 10 
MODELOS DIFERENTES 
COM 1.000 UNIDADES 
CADA. FORMATO 
ABERTO: 32,0 X 65,0CM. 
FORMATO 
FECHADO:32,0 X 21,6 
CM. PAPEL: COUCHÊ 
FOSCO 170G/M², 4 X 4 
CORES. ACABAMENTO: 
03 DOBRAS. COM 
DIGITAÇÃO E 
IMPRESSÃO DE DADOS 
VARIÁVEIS, COM 
LAMINAÇÃO BRILHO E 
HOT STAMPING COBRE, 
COM CLICHÊ 15X21 CM. 

50.000 UN -- --   

22 CARTILHA Nº. DE ATÉ 
PÁGINAS: 50. FORMATO 
FECHADO: 25,0X35,0 
CM. CAPA: EM 4X0 
CORES EM DUO DESIGN 
250G. FORMATO 
ABERTO: 25X70,0 CM 
LAMINAÇÃO FOSCA 

50.000 UN -- --   
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

FRENTE. MIOLO: EM 4X4 
CORES EM OFFSET 75G. 

23 REVISTAS: COM ATÉ 36 
PÁGINAS MAIS CAPA E 
CONTRACAPA, NO 
FORMATO FECHADO 
210X280MM E NO 
FORMATO ABERTO 
420X280MM E 4X4 
CORES, EM PAPEL 
COUCHE 
170GPODENDO SER 
FEITO EM LOTES E 
TIRAGENS DIVERSAS. 

50.000 UN -- --   

24 PASTA DE PAPEL 
LAMINADO, COM BOLSA, 
TIMBRE NA FRENTE, NA 
BOLSA E NO VERSO, 
TAMANHO 31,5 X 44,0 
CM,4X0 COR 

5.000 UN -- --   

25 LIVRO, TAMANHO 
16X23CM, CAPA 4X0 
CORES EM PAPEL 
SUPREMO 250G/M² EM 
ALTO BRILHO, MIOLO 
2X2 CORES EM PAPEL 
OFF SET 75G/M², Nº DE 
PÁGINAS ATÉ 300, 
LOMBADA QUADRADA 
5MM. 

5.000 UN -- --   

26 IMPRESSÃO DE 
CARTILHAS COM CAPA ? 
CADERNO DE 
ATIVIDADES, FORMATO 
APROXIMADAMENTE 
21X30 CM, MIOLO EM 
PAPEL OFSSET 90GR, 
4X4, IMPRESSÕES 
FRENTE E VERSO EM 
MODELOS DIFERENTES. 
CARTILHAS DE 96 
PAGINAS.CAPA EM 
PAPEL COUCHÊ 90GR 
4X4, FORMATO 21X30 
CM ACABAMENTO 
FECHADO TIPO CANOA 
COM DOIS GRAMPOS, 
CAPA COLORIDA. 

10.000 UN -- --   

27 IMPRESSÃO DE 
CARTILHAS COM CAPA ? 
CADERNO DE 
ATIVIDADES, FORMATO 
APROXIMADAMENTE 
21X30 CM, MIOLO EM 
PAPEL OFSSET 90GR, 
4X4, IMPRESSÕES 
FRENTE E VERSO EM 
MODELOS DIFERENTES. 
CARTILHAS DE 56 
PAGINAS.CAPA EM 
PAPEL COUCHÊ 90GR 
4X4, FORMATO 21X30 
CM ACABAMENTO 
FECHADO TIPO CANOA 

10.000 UN -- --   
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

COM DOIS GRAMPOS, 
CAPA COLORIDA. 

28 IMPRESSÃO DE 
CARTILHAS COM CAPA ? 
CADERNO DE 
ATIVIDADES, FORMATO 
APROXIMADAMENTE 
21X30 CM, MIOLO EM 
PAPEL OFSSET 90GR, 
4X4, IMPRESSÕES 
FRENTE E VERSO EM 
MODELOS DIFERENTES. 
CARTILHAS DE 36 
PAGINAS.CAPA EM 
PAPEL COUCHÊ 90GR 
4X4, FORMATO 21X30 
CM ACABAMENTO 
FECHADO TIPO CANOA 
COM DOIS GRAMPOS, 
CAPA COLORIDA. 

5.000 UN -- --   

29 ENVELOPE SACO 
BRANCO TIMBRADO, 
TAMANHO 24X34CM, 4X0 
COR, AP 90GR. 

2.000 UN -- --   

30 ENVELOPE SACO 
BRANCO TIMBRADO, 
TAMANHO 16,8X22,9CM, 
1X0 COR, AP 90GR. 

2.000 UN -- --   

31 ENVELOPE CARTA 
TIMBRADO BRANCO, 
TAMANHO 22,9X11,4 CM, 
4X0 COR 

2.000 UN -- --   

32 CERTIFICADO, 
IMPRESSÃO DIGITAL 
4X0, PAPEL COUCHÊ 
180G, FORMATO A4. 

2.000 UN -- --   

33 CREDENCIAL 14X10 CM 
EM PAPEL: SUPREMO 
OU RECICLADO; 
CORDÃO: NA COR 
ESCOLHIDO PELA 
PREFEITURA; 
IMPRESSÃO: 4 X 0 
CORES 

5.000 UN -- --   

TOTAL (R$):  

LOTE 03 - . 

34 CAMISA EM ALGODÃO, 
TAMANHO/CORES 
VARIADOS (CONFORME 
SOLICITAÇÃO), COM 
IMPRESSÃO SILKCREEN 
POLICROMIA (FRENTE E 
VERSO) 
PERSONALIZADA. 
PODENDO SER FEITO 
EM LOTES E TIRAGENS 
DIVERSAS 

10.000 UN -- --   

35 CAMISA COM MANGA 
CURTA. MALHA PIQUÉ E 
GOLA POLO 
LOCALIZADA E 
PERSONALIZADA. 

2.610 UN -- --   
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

TAMANHOS P, M, G, GG, 
XGG OU CONFORME A 
NECESSIDADE. 
PODENDO SER FEITO 
EM LOTES E TIRAGENS 
DIVERSAS. 

36 CAMISA EM ALGODÃO E 
POLIESTER, 
TAMANHO/CORES 
VARIADOS (CONFORME 
SOLICITAÇÃO), COM 
IMPRESSÃO SILKCREEN 
POLICROMIA (FRENTE E 
VERSO) 
PERSONALIZADA. 
PODENDO SER FEITO 
EM LOTES E TIRAGENS 
DIVERSAS 

3.000 UN -- --   

37 CAMISA EM MALHA 
POLIESTER, 
TAMANHO/CORES 
VARIADOS (CONFORME 
SOLICITAÇÃO), COM 
IMPRESSÃO SILKCREEN 
POLICROMIA (FRENTE E 
VERSO) 
PERSONALIZADA. 
PODENDO SER FEITO 
EM LOTES E TIRAGENS 
DIVERSAS 

3.000 UN -- --   

38 CAMISA COM MANGA 
LONGA. COM 
PROTEÇÃO UV, COM 
ESTAMPA LOCALIZADA 
E PERSONALIZADA. 
TAMANHOS P, M, G, GG, 
XGG OU CONFORME A 
NECESSIDADE. 
PODENDO SER FEITO 
EM LOTES E TIRAGENS 
DIVERSAS. 

1.000 UN -- --   

39 CAMISA EM MALHA DE 
ALGODÃO, MODELO 
SOCIAL, MANGA LONGA 
COM BOTÃO NA COR 
BRANCA COM 
BORDADO NO PEITO E 
PERSONALIZADA. 
TAMANHOS P, M, G, GG, 
XGG OU CONFORME A 
NECESSIDADE. 
PODENDO SER FEITO 
EM LOTES E TIRAGENS 
DIVERSAS. 

1.000 UN -- --   

40 CAMISA EM MALHA DE 
ALGODÃO, MODELO 
SOCIAL, MANGA LONGA 
COM BOTÃO NA COR 
AZUL MARINHO COM 
BORDADO NO PEITO E 
PERSONALIZADA. 
TAMANHOS P, M, G, GG, 
XGG OU CONFORME A 
NECESSIDADE. 

1.000 UN -- --   
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PODENDO SER FEITO 
EM LOTES E TIRAGENS 
DIVERSAS. 

41 BONÉ EM POLIESTER, 
COM ESTAMPA ATÉ 3 
LOCAIS DE IMPRESSÃO 
E PERSONALIZADA. 
CONFORME A 
NECESSIDADE DA 
PREFEITURA. PODENDO 
SER FEITO EM LOTES E 
TIRAGENS DIVERSAS. 

1.000 UN -- --   

42 CAMISA EM MALHA DRY 
FIT. CAMISA EM MALHA 
10% POLIAMIDA - MALHA 
GELADINHA. PROTEÇÃO 
UV. TAMANHOS P, M, G, 
GG, XGG OU 
CONFORME A 
NECESSIDADE. 
PODENDO SER FEITO 
EM LOTES E TIRAGENS 
DIVERSAS. 

1.000 UN -- --   

TOTAL (R$): 
 

VALOR GLOBAL (R$): 
 

 
 
Valor global da Proposta R$ xxx.xxx,00 (valor por extenso) 
  
VALIDADE DA PROPOSTA 60 DIAS 
 
OBSERVAÇÔES:  

Declaro expressamente que estão incluídas, nos preços cotados, custos, encargos e tributos 
e todas as despesas, de qualquer natureza, incidentes sobre o objeto deste Pregão. 

 
 Declaro expressamente que será cumprido o serviço de acordo com a especificação e que a 

solução por nós proposta atende plenamente a todas as exigências do edital, notadamente aquelas 
do Anexo I. 

 
Razão Social, número do CNPJ/MF, endereço, telefone/Fax, Informação do Banco, Nº da 

Agência e Conta Corrente, com titularidade do licitante para futuros pagamentos.  
 

Local, ______ de ____________________ de ________________. 

RAZÃO SOCIAL e CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA  
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ANEXO III 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DA PROPOSTA 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP 

Número 
137/2023 

 
 
_________________________ (representante do licitante), portador da Cédula de Identidade RG nº 
____________ e do CPF nº ____________, como representante devidamente constituído de 
_________________________ (identificação do licitante ou do Consórcio), inscrita no CNPJ nº 
____________, doravante denominado (Licitante), para fins do disposto no Edital da presente 
Licitação, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 
 
(a) a proposta apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada de maneira 
independente (pelo Licitante), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da 
presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 
(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente Licitação não foi 
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente 
Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 
(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da presente Licitação quanto a participar ou não da referida licitação; 
 
(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não será, no todo 
ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante 
potencial ou de fato da presente Licitação antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 
 
(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não foi, no todo ou 
em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do órgão 
licitante antes da abertura oficial das propostas; e 
 
(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la. 
 
 

___________________________________________ 
(local e data) 

 
 

__________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 
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ANEXO IV 
 

(modelo) 
(Papel timbrado ou carimbo da empresa) 

 
DECLARAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO (EM ATENDIMENTO AO INCISO VII DO ART. 4º 

DA LEI Nº 10.520/2002) – PLENO CONHECIMENTO 
 

 
A empresa _______________________________, inscrita no CNPJ sob o 
nº_______________________, sediada __________________________, DECLARA, que cumpre 
plenamente os requisitos exigidos para sua habilitação, conforme prescreve o inciso VII, do artigo 
4º, da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, referente ao Pregão Eletrônico SRP Nº 137/2023, estando 
ciente das penalidades aplicáveis nos casos de descumprimento.  
 
 
 
 
 

______________, em _____ de _____________de 2023. 
 
 

______________________________________________ 
Assinatura do Representante Legal. 
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ANEXO V 
 
 

(modelo) 
 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
 

 
 
Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8.666/93, acrescido pela Lei nº 
9.854/99, que não empregamos menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não empregamos menor de 12 (doze) anos. 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ). 
 
Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
 
 
__________________, ______ de _______________ de ______. 
Local e data 
_____________________________________ 
Licitante interessado 
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ANEXO VI 

 
(modelo) 

 
 

 
DECLARAÇÃO DO LICITANTE DE QUE NÃO SE ENCONTRA SUSPENSO DE LICITAR OU 
IMPEDIDO DE CONTRATAR 
 
 
Declaro, na condição de licitante, não estar suspenso de licitar ou impedido de contratar com 
qualquer entidade integrante da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, direta ou 
indireta. 
 
 
________________, _______, de _______________de_________ 
Local e Data 
 
____________________________________________________ 
Licitante Interessado 
 
 
-. 
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ANEXO VII 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO 

COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 
 
 
 
_____________________________________(Razão Social da empresa), inscrita no CNPJ nº 
_______________________________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) 
Sr.(a) _______________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 
_________________e do CPF nº ______________________, DECLARA, para fins do disposto na 
letra “h” do subitem 4, do Edital, do Pregão Eletrônico SRP Nº 137/2023, sob as sanções 
administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 
 
(....) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123,de 04/12/2006; 
 
(....) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, 
de 14/12/2006. 
 
Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 
 
___________________________________________ 
(local e data) 
 
 
__________________________________________ 
(representante legal) 
 
 
Observações: 
 
1) Assinalar com um “X” a condição da empresa; 
 
2) A Declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da licitante e estar assinada pelo 
representante legal da empresa; 
 
3) Esta declaração deverá ser entregue no ato do credenciamento. 
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ANEXO VIII 
MODELO DE DECLARAÇÃO ÚNICA 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 
 

 
 
 
 
A empresa _____________________, inscrita no CNPJ sob o n° _____________, declara que: 
 
 

a. Aceitamos as condições estipuladas neste Edital, ressalvada a hipótese de 
impugnação; 

b. Executaremos o contrato de acordo com as diretrizes e normas técnicas adotadas 
pela PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ; 

c. Obedeceremos às ordens expedidas pela PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, 
durante a execução do contrato; 

d. Entre nossos dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis técnicos, e demais 
profissionais não figuram empregados da PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ; 

e. O endereço para correspondência, é______, o telefone para contato é ____, e nosso 
representante legal para assinatura de eventual contrato é o Sr (a) ____________, 
brasileiro, ________, ________, residente e domiciliado a_____________, inscrito (a) 
no CPF sob o n° ___________. 

 
 
 
____________,_____de_______________ de 2023. 
 
 
 
 

_____________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 
NOME DO SÓCIO RESPONSÁVEL 

OU PELO REPRESENTANTE LEGAL 
E ASSINATURA 
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ANEXO IX 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº     137/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº476/2023 

CONTRATO Nº 
 
CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JEQUIÉ E 
............................................. ................... 

 
 
Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE JEQUIÉ, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede na Praça Duque de Caxias, s/n, Bairro Jequiezinho - Jequié – BA, inscrito 
no CNPJ sob o n.º 13.894.878/0001-60, neste ato representado pelo seu Prefeito, o Senhor ZENILDO 
BRANDÃO SANTANA, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade n.º 0646444808 - 
expedida pela SSP/BA, CPF/MF n.º 710.610.375-68, doravante designada simplesmente MUNICÍPIO, 
e a empresa ................................................, inscrita no CNPJ sob o n° ......................., situada na Rua 
........., nº ...., ................, .................................. - .., neste ato representada legalmente por seu 
representante legal, o Sr................................., inscrito no RG nº ................... SSP-... e CPF nº 
.............................,doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista a Homologação do Pregão 
Eletrônico 137/2023, constante do Processo Administrativo nº 476/2023,resolvem celebrar o 
presente CONTRATO que será regido pelas disposições da Lei 8.666/93, pelas cláusulas e 
condições seguintes e demais normas pertinentes, mediante as seguintes cláusulas e condições, as 
quais aceitam, ratificam e outorgam: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 
 
1.1. O presente instrumento é celebrado com fundamento na Lei Federal nº 8.666/93, e Processo 
Administrativo nº 476/2023. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO 
 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
CONFECÇÃO DE MATERIAL GRÁFICO, CAMISARIA, BRINDES E COMUNICAÇÃO VISUAL PARA 
AS AÇÕES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS E SEUS DEPARTAMENTOS. 
 
Os materiais deverão ser fornecidos de acordo com as especificações, condições de execução e 
atendimento previstos neste contrato, no Termo de Referência, proposta da CONTRATADA e demais 
documentos integrantes do Processo Administrativo nº 476/2023 que fazem parte integrante deste 
Contrato, como se estivessem integral e expressamente reproduzidos. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO 
 
3.1. O presente instrumento é celebrado por prazo determinado, com vigência de 12 (doze) meses, 
contados a partir da data de assinatura deste termo, vigorando até ..... de ................ de 202...., 
podendo ser prorrogado por interesse das partes nos termos da Lei 8.666/93, mediante celebração 
de termo aditivo. 
 
3.2. A prorrogação do contrato somente ocorrerá se houver interesse da Administração, desde que O 
materiais estejam pendentes de entregas por parte do Fornecedor mediante justificativa plausível, 
com preços compatíveis de mercado e seja comprovado que a CONTRATADA mantém as condições 
iniciais de habilitação. 
 
3.3. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual 
 
CLÁUSULA QUARTA – VALOR 
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4.1. O Valor Global do presente instrumento é de R$ ....................... ( ........................ reais), que 
corresponde à remuneração devida pelo MUNICÍPIO à CONTRATADA pela execução do objeto deste 
contrato, cujo pagamento será realizado após a entrega dos materiais, de acordo com a solicitação de 
administração. 
 
 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
da contratação e constituirão, assim, a única remuneração devida à CONTRATADA. 
 
4.3. O preço ajustado neste contrato poderá ser corrigido a cada doze 12 (doze) meses, caso o 
Contrato seja prorrogado, com base na variação do IPCA, ou na falta deste, qualquer outro Índice 
Oficial e que mais eficientemente elida os efeitos inflacionários da Moeda Corrente Nacional, desde 
queseja comprovado que o valor do contrato permanecerá economicamente vantajoso para a 
Administração. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
5.1 As despesas derivadas deste Contrato correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária e de 
créditos adicionais específicos, se necessário, previstos na verba Orçamentária do Poder Executivo: 
 

SECRETARIA ELEMENTO DE 
DESPESA 

PROJETO 
ATIVIDADE 

FONTE DE 
RECURSO 

VALOR 
(R$) 

 
 

    

 
 
5.2 No(s) exercício(s) seguinte(s),correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas 
da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO  
 
6.1. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente, 
condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação 
aos materiais efetivamente entregues, devidamente acompanhada das comprovações de 
regularidade fiscal da CONTRATADA. 
 
6.2.Desde que a(s) fatura(s) esteja(m) em conformidade com o Contrato, o MUNICÍPIO, efetuará o 
pagamento em até 30 (trinta) dias, com crédito na conta corrente em nomedaCONTRATADA, 
indicada por escrito na Nota Fiscal, considerando-se, porém, que não será aceita cobrança bancária e 
não será efetuado o pagamento de títulos descontados ou através de cobrança em banco, bem como 
os que forem negociados com terceiros. 
 
6.3.Havendo erro nas notas fiscais, as mesmas serão devolvidas à CONTRATADA, para correção e 
o prazo acima mencionado será contado a partir do recebimento da nova nota fiscal devidamente 
regularizada e atestada à prestação do serviço pelo MUNICÍPIO. 
 
6.4. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
7.1. Além das obrigações avençadas neste instrumento, a CONTRATADA obriga-se a: 
 
a) Executar fielmente o objeto deste contrato, com pontualidade, presteza e qualidade, 
cumprindo, durante a execução deste instrumento, todas as obrigações assumidas, bem como todas 
as leis e posturas federais, estaduais e municipais; 
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b) Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do fornecimento contratados, zelando sempre pelo 
interesse público, sem prejuízo da sua autonomia técnica-profissional, garantindo à Administração 
Pública o ressarcimento de eventuais prejuízos, em caso de má execução ou inexecução do 
fornecimento contratado, em que fique configurada a culpa ou dolo da parte CONTRATADA; 
 
c) Manter o MUNICÍPIO informado do andamento do fornecimento devendo comunicar ao 
CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom desenvolvimento da entrega do objeto 
do presente contrato; 
 
d) A CONTRATADA é responsável pelos Encargos Trabalhistas, Previdenciários, Fiscais e 
Comerciais resultantes da execução do Contrato; 
 
e) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de Habilitação e Qualificação exigidas na Contratação; 
 
 
f) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
 
g) Atender com Presteza as reclamações sobre a Qualidade materiais fornecidos, 
providenciando sua imediata correção, sem ônus para o CONTRATANTE; 
 
h) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os materiais que apresentarem defeitos ou incorreções; 
 
i) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
 
j) Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao 
CONTRATANTE e/ou a terceiros, por sua culpa ou em consequência de erros, imperícia própria ou 
de Pessoas que estejam sob sua responsabilidade, nos fornecimentos Contratados; 
 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
 
8.1. Constituem direitos e obrigações do MUNICÍPIO:  
 
a) Promover, através de seu representante, o acompanhamento e a fiscalização da entrega do 
materiais, e efetuar os pagamentos nas condições e preço pactuados;  
 
b) Observar para que seja mantida, durante a vigência do Contrato, todas as condições de 
Habilitação e Qualificação da Contratada exigidas no processo administrativo;  
 
c) Notificar a Contratada, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da entrga 
dos materiais, fixando prazo para a sua correção;  
 
d) Prestar todas as informações necessárias à Contratada para fornecimento dos materiais;  
 
e) Receber ou rejeitar materiais após verificada a qualidade do mesmo. 
 
 
CLÁUSULA NONA –DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
 
9.1. A gestão e fiscalização da entrega dos materiais serão realizadas pela designação através do     
D E C R E T O Nº 22.315, cabendo aos servidores Luciana Lopes Almeida Gonçalves / Thais Gomes 
Carneiro/ Ruilan Alves Santos/ Juliane Santos Cardoso/ Alan Vieira/ Samuel Silva/ Ana Paula Barros 
Britto Maia/ Camilo Barbosa De Souza, para verificação do cumprimento das Cláusulas Contratuais, 
conforme disposto no art. 67 da Lei 8.666/93, e terão poderes para verificar e exigir o seu fiel 
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cumprimento, sendo que sua ausência ou eventual omissão não eximirá a CONTRATADA dos 
compromissos e obrigações assumidas perante a CONTRATANTE. 
 
9.2.Compete à Fiscalização, dentre outras atribuições:  
 
a) transmitir à CONTRATADA as determinações que julgar necessárias; 
 
b) comunicar à CONTRATADA quaisquer defeitos ou irregularidades encontrados na execução deste 
Contrato, estabelecendo prazos para que os mesmos sejam regularizados; 
 
 
c) recusar os equipamentos que não tenham sido entregues de acordo com as condições 
especificadas neste Contrato; 
 
d) comunicar à CONTRATADA quaisquer defeitos ou irregularidades encontrados no fornecimento, 
estabelecendo prazos para que os mesmos sejam regularizados. 

 
 
9.3. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do contratante, não eximirá à contratada de 
total responsabilidade na execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – VEDAÇÕES 
 
10.1. É vedado à CONTRATADA: 
 
a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
 
b) Interromper a execução fornecimento sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – ALTERAÇÕES 
 
11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
11.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
 
11.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 
 
12.1. O descumprimento pela Contratada de qualquer das Obrigações previstas neste Contrato, sem 
justificativa expressamente aceita pela Contratante, sujeitará a CONTRATADA a todas as sanções 
previstas na Lei Federal nº 8.666/93, sem prejuízo da Responsabilidade Civil e Criminal, tais como: 
 
I - Advertência; 
 
II – Multa; 
 
III - Suspensão da Participação em Licitações da Contratante pelo período de até 05 (cinco) anos; 
 
IV - Declaração de Inidoneidade para Licitar ou Contratar com a Administração Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da Punição ou até que seja promovida a Reabilitação. 
 
12.2. As Multas eventualmente incidentes serão aplicadas à CONTRATADA nos seguintes 
Percentuais: 
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I - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor mensal do Contrato, por ocorrência, nos casos de: 
 
a) Execução em desacordo com as condições e especificações constantes na Proposta; 
 
b) Recusa em corrigir ou substituir qualquer material rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a 
correção ou substituição não se efetivar nos 02 (dois) dias que se seguirem à data da comunicação 
formal da rejeição, independentemente das demais sanções cabíveis; 
 
c) Deixar de acatar orientações e procedimento previamente estabelecidos;  

 
d) Retardar o atendimento de pedido de esclarecimentos ou reclamações; 

 
e) Deixar de manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de Habilitação e Qualificação exigidas no Processo Administrativo; 
 
f) Descumprimento das obrigações e encargos sociais e trabalhistas, no caso de não regularização no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis após notificação do MUNICÍPIO, e que não culmine em Rescisão 
Contratual, sem prejuízo da aplicação de outras Sanções. 
 
II - Multa de 10% (dez por cento) sobre o Valor Total do Contrato no caso de: 
 
a) Inexecução parcial do ajuste;  
 
b) Ocorrência de dano ao patrimônio público, causado por ação ou omissão da CONTRATADA, sem 
prejuízo do dever de reparar os danos causados; 
 
c) Apresentação de declaração ou documentação falsa, comportamento inidôneo ou realização de 
fraude fiscal; 

 
d) Infração a qualquer cláusula ou condição do Contrato, não especificada nas outras alíneas desta 
cláusula, e aplicada em dobro na sua Reincidência, independentemente das demais Sanções 
cabíveis. 

 
III - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o Valor Total do Contrato na hipótese de Inexecução Total 
do Ajuste ou Infração(ões) que resultar(em) na Rescisão do Contrato.  
 
12.3. As Penalidades são independentes e a aplicação de uma Multa não exclui a possibilidade de 
aplicação de outra Penalidade, podendo ser aplicadas à Contratada juntamente com a de 
Advertência, Suspensão Temporária do Direito deParticipar de Licitação com a Administração e/ou 
Impedimento de Licitar e Contratar com o Poder Público e poderão ser descontadas do Pagamento 
a ser efetuado.  
 
12.4.As Multas previstas nesta Cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não 
eximirá a CONTRATADA da Responsabilidade de Perdas e Danos decorrentes das Infrações 
cometidas. 
 
12.5.Da aplicação das Multas previstas nesta Cláusula DAS PENALIDADES, caberá Recurso no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, conforme o disposto no artigo 109, letra “f” da Lei Federal nº 8.666 de 
21/06/93.  

 
12.6.Sendo necessário recorrer aos meios Judiciais ou Administrativos, responderá a CONTRATADA 
pelo ressarcimento integral das Despesas, inclusive Honorários Advocatícios. 
 
12.7. A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Pública Municipal 
esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e contratações no âmbito do 
Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi imposta. 
 
12.8. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
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perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
penalidade aplicada. 
 
12.9. As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
ou serão deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento, após prévio processo 
administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério 
do MUNICÍPIO. 
 
12.10. Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, quando exigida, a 
CONTRATADA responderá pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, cobrada judicialmente. 
 
12.11. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do grau 
da infração cometida pela CONTRATADA e dos prejuízos causados à Administração Pública 
Municipal, não impedindo que a Administração rescinda unilateralmente o contrato. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS DE RESCISÃO CONTRATUAL: 
 
14.1. O presente contrato extinguir-se-á pela implementação do seu tempo final, com o integral 
cumprimento das obrigações pactuadas, e, poderá ser rescindido, pelo descumprimento de qualquer 
cláusula ou obrigações pactuadas, e especialmente pela ocorrência das hipóteses previstas nos 
artigos 77 e 78 da Lei Federal nº 8.666 de 22 de junho de 1993, com as consequências indicadas no 
art. 80 da mesma Lei, cujos dispositivos a CONTRATADA declara reconhecer, submetendo-se, 
irrestritamente, a todas as determinações estabelecidas. 
 
14.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
 
14.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
14.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
c) Indenizações e multas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO CONTRATO 
 
15.1. A Legislação aplicável a este Contrato é composta pela Constituição Federal de 1988, Lei 
Federal n° 8.666/93 – sendo esta utilizada para dirimir os casos omissos -, subsidiariamente, 
especialmente a do Código Civil Brasileiro.                  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CASO FORTUITO E FORÇA MAIOR 
 
16.1. As partes não poderão ser responsabilizadas pelo não cumprimento de suas obrigações sob 
este Contrato em decorrência de Casos Fortuitos ou Eventos de Força Maior que impeçam, 
temporária ou definitivamente, o cumprimento de quaisquer dessas obrigações, conforme disposto do 
Código Civil Brasileiro. 
 
16.2. A parte que pretender se valer da Exoneração prevista nesta Cláusula deverá informar a outra, 
de Imediato e por Escrito, da ocorrência do Caso Fortuito ou Evento de Força Maior, informando 
também o prazo estimado de duração do referido Evento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DECLARAÇÕES E GARANTIAS ANTICORRUPÇÃO: 
 
17.1. Se o CONTRATANTE identificar que o CONTRATADO tenha participação em práticas 
corruptas, fraudulentas, coercitivas ou obstrutivas, na licitação ou na execução do Contrato, o 
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CONTRATANTE poderá, após 14 (quatorze) dias da notificação ao CONTRATADO, cancelar o 
fornecimento de acordo com os termos do contrato, bem como nas disposições sobre rescisão, 
aplicando esta rescisão conforme os termos dos subitens da referida Cláusula. 
 
17.1.1. Para os efeitos desta cláusula: 
 
a) “práticas de corrupção”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: significa qualquer ato ou omissão de falsificação, inclusive falsidade 
ideológica, consciente ou inconscientemente, que engana ou tenta enganar, um indivíduo para obter 
benefício financeiro de outro de qualquer ordem, ou com intenção de evitar o cumprimento de uma 
obrigação; 
c) “prática colusiva”: significa uma combinação entre duas ou mais partes visando alcançar um fim 
indevido, inclusive influenciar indevidamente as ações de terceiros; 
d) “prática coercitiva”: significa prejudicar ou causar danos, direta ou indiretamente a qualquer parte 
interessada ou a sua propriedade para influenciar de modo incorreto as ações de uma parte; 
e) “prática obstrutiva”:  
(e.1) deliberadamente destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em investigações ou fazer 
declarações falsas a investigadores, com o objetivo de impedir materialmente uma investigação do 
organismo financeiro multilateral, sobre alegações de uma prática de corrupção, fraude, coerção ou 
colusão; e/ou ameaçar, assediar ou intimidar qualquer parte para que esta não revele qualquer fato 
que seja de seu conhecimento em relação a questões relevantes para a investigação, ou para impedir 
que recorra à investigação ou a conduza, ou; 
(e.2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção ou auditorias previsto no subitem 5.1.1 e abaixo. 
 
17.2. O MUNICÍPIO rejeitará ou rescindirá o contrato se concluir que o licitante indicado se envolveu, 
de forma direta ou por meio de um agente, em prática corrupta, fraudulenta, colusiva, coercitiva ou 
obstrutiva ao concorrer ao contrato em questão; 
 
17.3. Se algum funcionário do CONTRATADO tiver envolvimento em práticas corruptas, fraudulentas, 
colusivas, coercitivas ou obstrutivas durante a licitação ou durante a execução do contrato esses 
profissionais devem ser retirados da equipe imediatamente. 
 
17.4. O CONTRATADO deverá permitir, e fará seus Subcontratados e Subconsultores permitirem, 
que o o MUNICÍPIO e/ou pessoas designadas pelo MUNICÍPIO possam inspecionar o local e todas 
as contas e registros relativos à execução do Contrato e a apresentação da proposta, e ter as contas 
e registros auditados por auditores designados pelo MUNICÍPIO, se o mesmo solicitar. 
 
17.5. O Contratado e seus Subcontratados e Subconsultores devem observar com atenção a cláusula 
sobre 17.1.1, que prevê, nomeadamente, que os atos destinados a impedir materialmente o exercício 
de inspeção do MUNICÍPIO e do direito de efetuar auditoria prevista nesta Sub-cláusula constituem 
uma prática proibida e sujeita a rescisão do contrato, bem como a uma determinação de 
inelegibilidade, de acordo com as normas legalmente aplicáveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
18.1. A CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender temporariamente a execução deste 
Contrato, quando necessário por conveniência da Administração, respeitados os limites legais e os 
direitos assegurados à CONTRATADA. 
 
18.2. A Administração Pública poderá motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive 
retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível 
reparação. 
 
18.3. Todas as Comunicações relativas ao presente Contrato serão consideradas como aceitas, se 
efetuadas por escrito, mediante protocolo, com exceção feita às alterações das condições 
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Contratuais, os quais requererão Aditivos a ser redigido, pactuado entre as partes e devidamente 
publicado pelo CONTRATANTE. 
 
18.4.A tolerância, por qualquer das Partes, quanto ao descumprimento das condições aqui 
estipuladas, representará mera liberalidade, não podendo ser invocada como novação Contratual ou 
renúncia de direitos, que poderão ser exercidos pela Parte que se sentir prejudicada, a qualquer 
tempo.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO 
 
19.1. As Partes Contratantes elegem o Foro da Comarca de Jequié, Estado da Bahia, para dirimir 
eventuais controvérsias oriundas deste Contrato, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.  
 
E, por estarem assim justas e acordadas, as Partes firmam o presente Contrato em 02(duas) vias de 
igual teor e forma, juntamente com as duas Testemunhas abaixo assinadas, nomeadas e 
identificadas, obrigando-se por seus herdeiros ou sucessores, a qualquer título.  

 
Jequié-BA, __ de ________ de 2023. 

 
 
 

Zenildo Brandão Santana 
MUNICIPIO 

 
 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
CONTRATADA 

 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
_________________________  __________________________ 
CPF      CPF 
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ANEXO X 
 

PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 137/2023  
PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 476/2023  
MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº____/2023  

 
............................................................................, com endereço à ..............................................., 
CNPJ/MF Sob o .......................................................... através do seu representante legal, 
__________________, R.G. nº. _________________________ CPF nº. 
_______________________, conforme instrumento em anexo, vem pela presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, firmada com a Prefeitura Municipal de JEQUIÉ, neste ato 
representado Prefeito Municipal, obrigar-se ao quanto segue:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1 Registro visando CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE MATERIAL GRÁFICO, CAMISARIA, BRINDES E COMUNICAÇÃO 
VISUAL PARA AS AÇÕES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS E SEUS DEPARTAMENTOS. 
.  
1.2 Os preços da PROPONENTE constante desta Ata de registro de preços ficam declarados 
registrados para fins de cumprimento deste instrumento e do Contrato que venha a ser firmado entre 
a PROPONENTE e a Administração.  
1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 
poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras licitações, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro preferência em igualdade de condições.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
2.1 O valor da presente Ata de registro de preços é R$ ............ (….........................................), 
constantes da proposta de preços apresentada no Pregão Eletrônico SRP nº 137/2023, que é parte 
integrante deste instrumento, independente de transcrição, fixo e irreajustável, inclusos todos os 
custos e despesas decorrentes de transporte, seguros, impostos e taxas de qualquer natureza. Valor 
dos itens: (planilha de preços com os respectivos valores) 
2.2 Nas hipóteses previstas no art. 65, inciso II, alínea “d” da lei 8.666/93, o órgão gerenciador poderá 
promover o equilíbrio econômico – financeiro do contrato, mediante processo fundamentado e aceito 
pela Administração. O pagamento será efetuado mensalmente após o 10° dia do mês subsequente 
ao fornecimento, no valor correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. A licitante 
vencedora apresentará nota fiscal referente ao fornecimento realizado a CONTRATANTE, que 
encaminhará ao Setor de pagamento, toda a documentação necessária ao seu pagamento. 
 2.3 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da contratada o 
decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em 
que estas foram cumpridas. 
 2.4 O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo fornecedor, 
através de Nota Fiscal, em duas vias, após assinatura do Contrato e recebimento da Nota de 
Empenho.  
2.5 A entrega do objeto, deverá ser feita em até 20 (vinte) dias após recebimento da ordem de 
fornecimento pela empresa. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO FORCECIMENTO DOS MATERIAIS 
 3.1 A empresa vencedora fornecerá os materiais licitados ao CONTRATANTE, livre de quaisquer 
ônus ou encargo, no prazo máximo determinado pelo edital, contados a partir da emissão da ordem 
de serviços.  
 
CLÁUSULA QUARTA – VALIDADE 
4.1 Esta Ata de Registro de preços tem validade de 12 meses, a contar da data de sua assinatura, 
conforme art. 15 da lei nº. 8.666/93, e decreto nº. 7892/2013.  
 
CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE 
5.1 Cumprir, integralmente, sob pena de cancelamento da presente Ata de registro de preços todas 
as cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados.  
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5.2 Cumprir a presente Ata de Registro de Preços, nos termos aqui dispostos, sem prejuízo da 
cobrança da multa correspondente ao período total do atraso.  
 
CLÁUSULA SEXTA – INCIDÊNCIAS FISCAIS 
6.1 Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais) que sejam devidos 
em decorrência direta ou indireta da presente Ata, serão de exclusiva responsabilidade do 
contribuinte, assim definido nas Normas tributárias.  
6.2 A PROPONENTE declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta os tributos, 
emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as despesas 
incidentes sobre a compra de matéria, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nesta 
avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade 
competente.  
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – REVISÃO DE PREÇOS 
 8.1. Fica vedada a revisão dos preços estabelecidos na ata, observando-se as disposições legais 
acerca da matéria.  
 
CLÁUSULA OITAVA – SANÇÕES 
 9.1 Poderão ser aplicadas pela Administração à adjudicatária, as sanções previstas no art. 7º da lei 
10.520/02, art. 87 da Lei nº. 8666/93 e na legislação aplicável à espécie.  
 
CLÁUSULA NONA – CANCELAMENTO E ALTERAÇÃO DA ATA 
10.1 O órgão gerenciador poderá, desde que conveniente aos interesses administrativos, cancelar 
esta ATA, sem que com isso, o fornecedor tenha direito a interpor recursos ou a indenizações.  
10.2 O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a critério do órgão 
gerenciador.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 
12.4. Fica eleito o foro da Cidade de Jequié/BA, como o competente para dirimir questões 
decorrentes do cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 

 
 

Jequié, ________ de ________________de 2023. 
 

 ___________________________________  
ZENILDO BRANDÃO SANTANA  

CONTRATANTE 
 

 ____________________________________  
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX  

CNPJ.:XXXXXXXXXXXXXX  
FORNECEDOR/PROPONENTE 
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AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 138/2023 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRODUÇÃO DE EVENTOS, EM 
SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE ILUMINAÇÃO, SONORIZAÇÃO, ESTRUTURAS DE PALCOS, CAMARIN 
(PORTICOS), GERADORES DE ENERGIA, POSTOS DE SERVIÇOS, PAINEIS DE LED, POSTOS 
ELEVADOS, SANITÁRIOS QUÍMICOS E SERVIÇOS DE APOIO/LOGISTICA (PRODUÇÃO DE PALCO 
PCA BARBOSA E RUA FELIX GASPAR, NO CENTRO DE JEQUIÉ. VISANDO DOS FESTEJOS 
JUNINOS 2024. 
 
Abertura de propostas: às  08:00 horas do dia 11/01/2024  
Início da sessão pública: às 10:30 horas do dia  11/01/2024 (Horário de Brasília)  - MENOR PREÇO POR 
LOTE 
 
O Edital e anexos estão disponíveis aos interessados gratuitamente no Diário Oficial do Município 
htm://pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br/diario e https://bnccompras.com/ .  
Informações: Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de Jequié, situado à  
Rua Ulisses coelho, S/N – Bairro Km 3 - Jequié/BA, das 08:00hs às 12h:00 Tel. 08008080118 Ramal 
8040  
 
 
 
Jequié/BA, 27 de dezembro de 2023.  
 
 
 
 

Danilo da Silva Nascimento 
Pregoeiro. 
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 MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO Nº 138/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 477/2023 

 
E D I T AL  D E  L I C I T AÇ ÃO – P R E ÂM B U L O  

 

I. Regência legal: 

Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Complementar nº 123/06, com as alterações 
promovidas pela Lei Complementar 147/2014 e subsidiariamente as normas contidas na Lei Federal nº 
8.666/93, Lei Federal nº 13.726/2018, Decreto Federal nº 7.892/2013, Decreto Federal nº 10.024/2019 e 
Decreto Municipal nº 18.629/2017 e nas condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

II. Repartição interessada e setor: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ- BA  

III. Número de ordem:  IV. Processo administrativo n
o 

: 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 138/2023  477/2023 

V. Finalidade da licitação/objeto: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRODUÇÃO DE EVENTOS, EM SERVIÇOS DE 
LOCAÇÃO DE ILUMINAÇÃO, SONORIZAÇÃO, ESTRUTURAS DE PALCOS, CAMARIN (PORTICOS), 
GERADORES DE ENERGIA, POSTOS DE SERVIÇOS, PAINEIS DE LED, POSTOS ELEVADOS, 
SANITÁRIOS QUÍMICOS E SERVIÇOS DE APOIO/LOGISTICA (PRODUÇÃO DE PALCO PÇA 
BARBOSA E RUA FELIX GASPAR, NO CENTRO DE JEQUIÉ. VISANDO DOS FESTEJOS JUNINOS 
2024. 

VI. Tipo de licitação:  VII. UNIDADES SOLICITANTES: 

 
Menor Preço 

(  )  Por item   Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 
 ( X ) Por lote 

(  ) Global 

VIII. Regime de execução:  IX. Prazo de vigência do contrato 

Empreitada por preço unitário  06 (seis) meses a partir da assinatura do contrato 

X. Sites de acesso ao Edital, data e horário para recebimento das propostas e início da 
sessão pública da licitação: 

editais disponíveis nos sites: http://pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br/diario 
local para recebimento das propostas e documentos e início da sessão pública da licitação: site: 
https://bnccompras.com/  
Recebimento das propostas: 08h00min horas do dia 09/01/2024 às 08h00minhoras do dia 
11/01/2024.  
Início da sessão pública: 10h30min horas do dia 11/01/2024 (Horário de Brasília) 
Modalidade de Disputa: Aberto  
 

XI. Da Dotação Orçamentária 
 

SECRETARIA ELEMENTO DE 
DESPESA 

PROJETO ATIVIDADE FONTE DE 
RECURSO 

VALOR 
(R$) 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
CULTURA E TURISMO 

33903900 - 
OUTROS 
SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - 
PESSOA 
JURÍDICA 

2093 - PROMOÇÃO E 
PATROCINIO DE 
FESTAS POPULARES 

15000000 - 
RECURSOS 
NÃO 
VINCULADOS 
DE IMPOSTOS 

 

 

XII. Da referência de Tempo: 

Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão, 
obrigatoriamente, o horário de Brasília, dessa forma, serão registradas nos documentos pertinentes. 
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PREGÃO ELETRÔNICO   Nº 138/2023 

1. OBJETO 

 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRODUÇÃO DE EVENTOS, EM SERVIÇOS DE 
LOCAÇÃO DE ILUMINAÇÃO, SONORIZAÇÃO, ESTRUTURAS DE PALCOS, CAMARINS, BARRACAS 
(TOLDOS), DISCIPLINADORES, PLACAS DE FECHAMENTOS, DISCIPLINADORES, PORTAIS 
(PORTICOS), GERADORES DE ENERGIA, POSTOS DE SERVIÇOS, PAINEIS DE LED, POSTOS 
ELEVADOS, SANITÁRIOS QUÍMICOS E SERVIÇOS DE APOIO/LOGISTICA (PRODUÇÃO DE PALCO) 
PARA TRADICIONAL EVENTO DO SÃO JOÃO 2023, NO CIRCUITO DA PRAÇA DA BANDEIRA, 
PRAÇA RUI BARBOSA E RUA FELIX GASPAR, NO CENTRO DE JEQUIÉ. 
 
1.2. O objeto propriamente dito deverá obedecer às condições, requisitos e características previstas no 
Termo de Referência (Anexo I) que também integram o expediente, assim como as demais normas que 
regem a matéria.    
 
1.3. Os serviços serão contratados sob demanda, eventualmente, na medida em que ocorram as 
demandas e haja disponibilidade orçamentária e financeira, e executados sob o regime de execução 
indireta (empreitada a preços unitários).  
 
1.5. O tipo da licitação é o MENOR PREÇO POR LOTE 
 
2. CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
2.1. Serão admitidos a participar desta licitação os interessados que atenderem a todas as exigências 

contidas neste instrumento e nos seus anexos, que pertençam ao ramo de atividade pertinente ao 
objeto licitado, e que tenham realizado seu credenciamento como usuário junto ao BNC(Bolsa 
Nacional de Compras) https://bnccompras.com/ , para a obtenção de chave de identificação ou 
senha individual. 

 
2.2. Poderão participar deste Pregão, os interessados que tenham ramo de atividade compatível com o 

objeto licitado e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação e 
requisitos mínimos de classificação das propostas, constante deste Edital e seus Anexos. 
 

2.3. Não poderão participar da licitação empresas que tenham sido declaradas inidôneas para contratar 
com a Administração Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, desde que o ato 
tenha sido publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, pelo Órgão que o 
praticou. 

 
2.4. Será concedido tratamento diferenciado para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 com as alterações promovidas pela Lei 
Complementar 147/2014 e subsidiariamente as normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93. 

 
2.5. Regras acerca da participação de matriz e filial: 

a) Se a licitante for a matriz, todos os documentos devem estar em nome da matriz; 
b) Se a licitante for filial, todos os documentos devem estar em nome da filial, exceto aqueles que a 

legislação permita ou exija a emissão apenas em nome da matriz; 
c) A comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, poderá ser feita em nome da 
matriz ou da filial; 

2.6. Se a licitante participar do certame apresentando os documentos de habilitação da matriz e desejar 
executar o contrato pela filial, ou vice-versa, deverá fazer prova, por ocasião da assinatura do 
contrato, da regularidade do estabelecimento que executará o objeto licitado, a qual deverá ser 
mantida durante todo o curso da avença; 

 
 
3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO ELETRONICO 
3.1. Para participar da licitação, a Empresa deve efetuar seu CREDENCIAMENTO junto ao provedor do 

sistema que implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presunção 
de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 
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3.2. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema, 
ou ao órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.3. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do 
sistema para imediato bloqueio de acesso. 

3.4. O licitante é responsável pelo ônus decorrentes da perda de negócio, resultante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo Pregoeiro ou pelo sistema, ainda que ocorra sua 
desconexão. 

3.5. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações. 

3.6.  Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 
apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

3.7. Assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito da licitante não ter direito ao tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que seja qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte. 

3.8. Independente dos termos firmados no sistema eletrônico do pregão, é imprescindível que o licitante 
arrematante apresente todas as declarações exigidas no edital, sob pena de 
desclassificação/inabilitação. 

 
4. PROPOSTA DE PREÇOS 
 
4.1. A proposta de preço deverá ser enviada até a data e horário previstos no preâmbulo deste Edital, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, mediante a opção “acesso identificado”, através 
da digitação da senha de identificação do licitante.   

4.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
Horário de Brasília. 

O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  
4.3. A apresentação de proposta pressupõe o pleno conhecimento, atendimento e aceitação, por parte 

do licitante, das exigências e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 
4.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

4.5. Até a abertura da proposta de preços, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas 
apresentadas até o horário limite para recebimento. 

4.6. O licitante deverá clicar na opção “oferecer proposta” e preencher o formulário eletrônico 
apresentado na tela com os dados pertinentes à sua proposta de preços incluindo. 

4.7. O não preenchimento do campo referido no item anterior, implicará na desclassificação da 
licitante, face a ausência de informação suficiente para classificação da proposta. A proposta 
devera ser encaminhada atendendo o modelo do Anexo II deste edital identificando cada item 
dos referidos lotes. 

4.8. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o prestador.  
4.9. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
prestação dos serviços. 

4.10. A partir do horário previsto no PREÂMBULO para início da sessão pública do pregão eletrônico, 
terá lugar a divulgação das propostas de preços recebidas e em perfeita consonância com as 
especificações e condições estabelecidas no edital, as quais serão classificadas para a etapa de 
lances. 

4.12. Serão consideradas irregulares e desclassificadas as propostas que não contiverem informação 
que permita a perfeita identificação e/ou qualificação do objeto proposto; contiverem erros, de 
forma a não permitir a sua compreensão; apresentarem o prazo de validade da proposta inferior 
ao estabelecido; apresentarem prazo de entrega ou de execução superior ao estabelecido.   

4.13. Iniciada a sessão pública do pregão eletrônico, não cabe desistência da proposta.  
4.14. Sempre que houver interrupção da sessão do pregão, os licitantes deverão ser notificados do dia e 

hora em que a sessão terá continuidade. 
4.15. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam em 

conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital. 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

1EBFA73E7364E9FFBA05DC221170FCCA

quarta-feira, 27 de dezembro de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01900 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 170

Prefeitura Municipal de Jequié



quarta-feira, 27 de dezembro de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01900 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 171

Prefeitura Municipal de Jequié

 

 

 

 4 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

4.16. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema do BNC, 
através do site: https://bnccompras.com/ , com acompanhamento em tempo real por todos os 
licitantes. 

 
4.17. O Pregoeiro poderá, a seu exclusivo critério, solicitar das Licitantes que prestem 
esclarecimentos quanto aos documentos referentes à Proposta de Preços, desde que as informações 
não alterem os preços apresentados e não correspondam a documentos que, originariamente, deveriam 
constar da proposta. O não atendimento ao estabelecido, implicará na desclassificação da LICITANTE.  
 
4.18. A proposta de preços deverá ser apresentada contendo valores em moeda corrente e constará as 
seguintes informações, obrigatoriamente: 

 
4.18.1. Razão social da licitante, CNPJ, endereço completo, telefone de contato, endereço 
eletrônico, banco, agência, número da conta corrente e praça pagamento; 
 
4.18.2. Especificação clara e detalhada do objeto ofertado e o número do Pregão, nos termos 
deste Edital; 
 
4.18.3. Preços unitários, devidamente assinada, em todas as vias, pelo engenheiro 
responsável ou representante legal;  
 
4.18.4. No desconto ofertado e aplicado na proposta deverá estar incluso, além do lucro, todas 
e quaisquer despesas de custos, tais como: materiais, mão-de-obra para execução das obras e 
dos serviços, EPI’s, equipamentos, transportes, cargas, seguro, encargos sociais e trabalhistas, 
limpeza durante a execução após a finalização dos serviços, custos e benefícios, taxas, 
licenças e impostos, inclusive alvarás, ligações provisórias e definitivas, acréscimos 
decorrentes de trabalhos noturnos, finais de semana e feriados para cumprimento do prazo e 
regime de execução e quaisquer outras que ocorram, direta ou indiretamente, relacionadas 
com a consecução do objeto desta licitação. 
 
4.18.5. Indicação do prazo de validade da proposta, que deverá ser de, no mínimo, 60 
(sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação; 
 
4.18.6. Declaração expressa de que nos preços estão incluídos todos os impostos, além do 
lucro, todas e quaisquer despesas de custos, direta ou indiretamente, relacionadas com a 
consecução do objeto da licitação; 
 
4.18.6.1. A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita realização do objeto deste 
Edital, será interpretada como não existente ou já incluída no desconto, não podendo a licitante 
pleitear acréscimo após a abertura das propostas.  

 
5. DA ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS 
5.1. Os licitantes que apresentarem preços dentro do valor estimado deverão comprovar a situação de 

regularidade, mediante a remessa da documentação de habilitação exigida no edital, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e o horário estabelecidos para abertura 
da sessão pública.  

5.2.  A proposta realinhada ao lance final do licitante vencedor será remetida para o sistema eletrônico 
em campo próprio no prazo máximo de 03 (três) horas, por convocação do Pregoeiro pelo Sistema 
Eletrônico. 

5.3.   A documentação a que se refere este item compreende os documentos de habilitação, a proposta 
escrita de preços, a Declaração de Enquadramento (Lei n°. 123/2006) conforme o modelo 
constante do ANEXO IX e a Declaração de Habilitação - Pleno Conhecimento conforme o modelo 
constante do ANEXO V. 

5.4. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e justificada do 
licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  

5.5.    A existência de restrição na comprovação da regularidade fiscal das microempresas e empresas 
de pequeno porte beneficiárias do regime diferenciado e favorecido da Lei Complementar nº 
123/06 não implica a inabilitação automática da licitante, em face do disposto no art. 42 deste 
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diploma, devendo ser realizada a habilitação com ressalva de existência de restrição fiscal e 
diferindo-se a comprovação da regularidade na forma deste edital.  

5.6. Quando todas as propostas forem desclassificadas, o Pregoeiro poderá suspender o pregão e 
estabelecer, imediatamente, um novo prazo de até 24 (vinte e quatro) horas para o recebimento 
de novas propostas.  

5.7. A inclusão na proposta de item de custo vedado não acarretará a desclassificação do licitante, 
devendo o pregoeiro determinar que os respectivos custos sejam excluídos da Planilha, adotando, se for 
o caso, as providências do art. 47, caput, do Decreto n.º 10.024, de 2019.  
 

5.7.1. Na hipótese de contratação com a previsão de itens de custos vedados, tais valores 
serão glosados e os itens serão excluídos da Planilha, garantidas ampla defesa e contraditório. 
 

5.8. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e Formação de 
Preços não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta, desde que não 
contrariem exigências legais. 
 

5.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 43 
da Lei n° 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A da IN 
SEGES/MP N. 5, de 2017, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

 
5.10. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e das informações 

relativas à sessão pública do pregão deverão constar da ata divulgada no sistema, sem prejuízo 
das demais formas de publicidade previstas na lei. 

 
6. DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
 
6.1.  Aberta a etapa competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informado do seu recebimento e respectivo horário de 
registro e valor. 

6.2O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

 
6.2.1.Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
 
6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
 
6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
 

6.3O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

6.4     O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro e os licitantes. 
6.5Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
6.6. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 

6.7. Neste pregão eletrônico o modo de disputa adotado para o envio de lances é o “aberto e 
fechado”, assim definido no inciso II do art. 31 do Decreto Federal nº 10.024/2019. 

6.7.1 A etapa de lances na sessão pública durará 15 (quinze) minutos. Encerrado este prazo, o sistema 
encaminhará o aviso de fechamento iminente dos lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) 
minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances será automaticamente encerrada. 

6.7.2 Encerrado o prazo indicado no subitem anterior, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor 
da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 10% (dez por cento)superiores 
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, que será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 
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6.7.3Na ausência de, no mínimo, 03 (três) ofertas com valores até 10% (dez por cento) superior à oferta 
de valor mais baixo, os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o 
máximo de 03 (três), poderão ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, que será 
sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.8 Na ausência de lance final e fechado classificado nas condições estabelecidas nos subitens 6.7.2 e 
6.7.3, haverá reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de 
classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, que será sigiloso até o 
encerramento deste prazo, observado, após esta etapa, a ordem crescente de vantajosidade ordenada 
pelo sistema. 

6.9 Não havendo licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências para 
habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o reinício 
da etapa fechada, nos termos do disposto no item 7.8. 

6.10 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio 
de lances. 

6.11 Após a finalização da licitação, os licitantes poderão registrar seus questionamentos para o 
pregoeiro via Sistema, acessando a sequência: “Consultar Lotes”, acessar o lote desejado, e “Incluir 
Mensagem”. 

6.11.1Estes questionamentos serão respondidos pelo(a) Pregoeiro(a), acessando a mesma 
sequência. 

6.12Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao responsável 
pelo sistema; 

6.12.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 
sistema. 

6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.17. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus 
anexos. 

6.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 
aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 
2015. 

6.20. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance  serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.21. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
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6.22. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.23. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.24. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às 
margens de preferência, conforme regulamento. 

6.25. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances) 

6.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 
no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens 
produzidos: 

6.26.1. no pais; 

6.26.2. por empresas brasileiras; 

6.26.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.26.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação. 

6.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas. 

6.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

6.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

6.28.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 3 (três) horas, envie 
a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for 
o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 
neste Edital e já apresentados. 

6.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 
7. DA HABILITAÇÃO 
 
7.1. Os licitantes deverão encaminhar, exclusivamente pelo sistema eletrônico, toda a documentação 

relativa a sua habilitação exigidos no Edital, concomitantemente com a descrição do objeto ofertado 
e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

 
7.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) De registro público, no caso de empresário individual; 

b) Em se tratando de sociedades empresárias, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, com 
suas eventuais alterações superveniente em vigor, devidamente registrados, acompanhado, 
quando for o caso, dos documentos societários comprobatórios de eleição ou designação e 
investidura dos atuais administradores; 

c) No caso de sociedades simples, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, com suas 
eventuais alterações superveniente em vigor, devidamente registrados, acompanhados dos atos 
comprobatórios de eleição e investidura dos atuais administradores; 
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d) Decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir; 

e) Cópia autenticada da cédula de identidade do administrador da Empresa. 

7.1.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 
domicilio ou sede do licitante, pertinente ao ramo de atividade compatível com o objeto 
contratual;   

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
licitante. 

d) Prova de regularidade junto à Fazenda Federal, do domicílio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente na forma da lei e com a procuradoria da fazenda nacional, através da certidão 
negativa da dívida ativa da união, sendo este último datado dos últimos 180 (cento e oitenta) 
dias, desde que outro prazo não esteja estipulado neste documento; 

e) Prova de regularidade ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a 
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; 

f) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho através da Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas – CNDT; 

7.1.2.1. Para efeito da validade das certidões de regularidade fiscal, se outro prazo não constar da 
lei ou do próprio documento, será considerado o lapso de 30 (trinta) dias entre a data de 
sua expedição e a data para entrega dos envelopes. 

7.1.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 

7.1.3.1. Para fins de comprovação da capacidade técnica, a licitante deverá comprovar aptidão para o 
desempenho de atividades pertinentes e compatíveis com o objeto deste Termo de Referência, por meio 
da apresentação de Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público 
ou privado, comprovando que a empresa licitante desempenhou ou desempenha serviços compatíveis 
com o objeto desta contratação. 
 

7.1.3.1.1Para a comprovação de tempo de experiência, poderão ser aceitos cópias de contratos, 
registros em órgãos oficiais ou outros documentos idôneos, mediante diligência do Pregoeiro. 

 
 
7.1.3.2 Certidão de registro ou inscrição da empresa conselho regional de engenharia e arquitetura – 
CREA ou conselho de arquitetura e urbanismo – CAU ou conselho regional dos tecnico industriais - CRT, 
nos      termos da legislação em vigor,..(Para os lote 01, 02, 03, 04)) 
 
7.1.3.3 Certidão de registro ou inscrição dos responsáveis técnicos no conselho regional de engenharia e 
arquitetura – CREA ou conselho de arquitetura e urbanismo – CAU ou conselho regional dos tecnico 
industriais - CRT, nos      termos da legislação em vigor.(Para os lote 01, 02, 03, 04) 
 
7.1.3.3.1 A 
Comprovação do vínculo empregatício do(s) profissional(ais) indicado(s) como responsável(eis) técnico(s
) com o licitante, dar-se-à através de: 

 Contrato social, se sócio;  
 Carteira de trabalho da previdência social – CTPS, no caso de funcionário do quadro 

permanente;  
 Pela certidão de registro do licitante no CREA /CAU/CRT, se nela constar o nome do profissional 

indicado (cargo e função);  
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 Ou contrato de prestação de serviços celebrado de acordo com a legislação, com assinatura 
anterior a abertura das propostas, com firma reconhecida, devidamente registrado em cartório 
de títulos e documentos. 

 
7.1.3.3 Declaração formal de disponibilidade dos equipamentos e da equipe técnica adequada 
à execução dos serviços especializados objeto da licitação, assim como da indicação de todos 
os responsáveis técnicos pela execução. 

7.1.3.3.1 A equipe técnica deverá ser composta de no mínimo 01 (um) engenheiro civil 
(lote 05 - produção não se faz necessário),  (um) engenheiro elétrico/ eletrotécnico ou 
técnico em eletrotécnica (exclusivo para os lotes relacionados com uso de energia 
elétrica , 03 e 04).  
7.1.3.3.2 Declaração dos profissionais indicados como componente da equipe técnica autorizando 

sua a indicação, e firmada com data posterior à publicação do edital, acompanhada dos currículos 
profissionais dos mesmos. 
7.1.3.3.3 É vedada a indicação de um mesmo responsável técnico para mais de uma 

empresa, fato este que inabilitará todas as envolvidas. 
 

7.1.3.4 
Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em  características, q
uantidades e prazos com o objeto da licitação, mediante a apresentação de atestados fornecidos por 
pessoas jurídicas de direito público ou privado, em nome do(s) seu(s) responsável(is) 
técnicos(s) indicados no item. acompanhado(s) da(s) respectiva(s) certidão de acervo técnico – CAT 
 

7.1.3.4.1Não serão aceitos atestados emitidos por empresas do mesmo grupo empresarial da  con

corrente ou pela própria concorrente e/ou emitidos por empresas, das quais participem 
sócios ou diretores da concorrente. 

 
7.1.3.5  Comprovação de registro da licitante e dos responsáveis técnicos junto ao conselho regional de 
administração da Bahia – CRA-BA, ou de registro secundário caso a licitante seja sediada fora do estado 
da Bahia, através de certidão de registro e quitação dentro do prazo 
de validade no dia da abertura das propostas.(no caso de empresas sediadas fora do estado da  bahia, a 
mesma deverá apresentar a certidão referente a sua sede, devendo no momento da contratação 
apresentar visto do CRA-BA na sua certidão);(lote de produção de eventos); 
 

7.1.3.6 Comprovação de possuir em seu quadro profissional detentor de conhecimento da NR35 – 
trabalho em altura, através de apresentação de certificado e comprovação de vinculo do profissional com 
a empresa (lotes de estrutura e sonorização, iluminação e painéis de led); 
 
7.1.3.7 Cadastro estadual de atividades potencialmente poluidoras e utilizadoras de recursos naturais 
(CEAPD) (lote de sanitários químicos; 02) 
 
7.1.3.8 Licenciamento ambiental ou declaração de inexigibilidade de licenciamento ambientaL. (lote de 
sanitários químicos; 02) 

7.1.3.9 Declaração formal, sob as penas da lei, disponibilizando as cabines sanitárias (banheiros 
químicos) em perfeito estado de conservação, nos quantitativos previstos no objeto deste edital, e 
que correrão por conta da licitante contratada todas as despesas decorrentes da contratação, tais 
como: serviços de montagem, desmontagem e higienização diária, inclusive o fornecimento de 
materiais de limpeza, material de higienização (papel higiênico e gel higienizador), bem como que se 
responsabilizará pelo descarte em local devidamente autorizado, dos dejetos oriundos da 
higienização; (lote de sanitários químicos; 02); 

7.1.3.10 Comprovação de cadastro junto a empresa receptora devidamente licenciada responsável 
pela destinação final dos dejetos. (lote de sanitários químicos; 02) 
 
7.1.3.11 Comprovação de possuir em seu quadro profissional detentor de conhecimento da NR18 – 
condições e meio ambiente de trabalho na industria da contrução, através de apresentação de certificado 
e comprovação de vinculo do profissional com a empresa  (lote de sanitários químicos; 02) comprovação 
de possuir em seu quadro profissional detentor de conhecimento da nr18 – condições e meio ambiente 
de trabalho na industria da contrução, através de apresentação de certificado e comprovação de vinculo 
do profissional com a empresa  (lote de sanitários químicos; 02) 
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7.1.3.12 Declaração que sob as penas da lei, em especial o art. 299 do código penal brasileiro, que 
possui pleno conhecimento das condições da execução do objeto desta licitação e que não alegará 
desconhecimento das condições e do grau de dificuldade existentes como justificativa para se eximir 
das obrigações assumidas. 

7.1.3.13 Para fins de homologação a prefeitura constituirá uma comissão formada por 04 membros 
com objetivo de realizar diligência in loco ao deposito/galpão e/ou sede da arematante  para 
averiguar a disponibilidade do material ora ofertado. 
 
 
7.1.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 
7.1.4.1. Certidão negativa de falência, concordata ou recuperação judicial expedida pelo Distribuidor da 

sede da pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para 
recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento. 
 

7.1.4.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 
judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena 
de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 
 

7.1.4.2 Comprovação de capital social mínimo de 10% (dez por cento) do valor arrematado. A 
comprovação será obrigatoriamente feita pelo Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em 
vigor e devidamente registrados na Junta Comercial Estadual ou outro órgão equivalente, 
balanço patrimonial ou certidão simplificada da JUNTA COMERCIAL 

 
7.2. Os documentos deverão, preferencialmente, ser apresentados ordenadamente, numerados 

sequencialmente por item da habilitação, de modo a facilitar sua análise. 
7.3. A apresentação de declaração falsa pelo licitante acarretará a aplicação das penalidades previstas 

deste edital. 
7.4. Se a matriz participar da licitação, todos os documentos devem ser apresentados em seu nome e de 

acordo com o seu CNPJ. Se a filial participar da licitação, todos os documentos devem ser 
apresentados em seu nome e de acordo com o seu CNPJ. (exceto aquelas certidões expedidas 
em nome da matriz que são validas para as filiais) 

7.5. Os atestados de capacidade técnica/responsabilidade técnica podem ser apresentados em nome e 
com CNPJ da matriz e/ou da filial da empresa licitante. 

7.6. Os documentos solicitados a título de habilitação deverão ser apresentados em original ou cópias 
autenticadas por tabelião. 

7.7. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal será assegurado à microempresa 
e empresa de pequeno porte que comprovar a sua condição para o caso, na fase de 
credenciamento, e, que for declarado o vencedor do certame, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, visando a sua habilitação no certame. 

7.8. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará decadência 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n

o
 8.666, de 21 de 

junho de 1993, e suas alterações posteriores, sendo facultado à Administração convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a 
licitação.  

7.9.Os documentos poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada por cartório competente 
ou por servidor da Administração Municipal, ou por meio de publicação em órgão da imprensa 
oficial. 

7.10. A documentação deverá estar válida na data de abertura do certame. 
7.11. A documentação exigida para atender à habilitação jurídica, qualificação econômico-financeira e 
regularidade fiscal e trabalhista poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

 
8.DOS RECURSOS, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
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8.1. Declarado o vencedor, a Pregoeiro abrirá prazo, durante o qual qualquer licitante poderá, de forma 
imediata e motivada, em campo próprio do sistema eletrônico, manifestar sua intenção de recorrer.  

 
8.2. Durante o prazo para manifestação da intenção de recorrer, os licitantes interessados poderão 

solicitar à Pregoeiro o envio por meio eletrônico, preferencialmente, ou outro meio hábil, de acordo 
com os recursos disponíveis no órgão, os documentos de habilitação apresentados pelo licitante 
declarado vencedor do certame ou de qualquer outro documento dos autos.  

 
8.2.1  As razões do recurso deverão ser registradas em campo próprio do sistema, dentro do 
prazo de 03 (três) dias, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados a apresentar 
contrarrazões também via sistema, que começará a correr do término do prazo do recorrente, 
sendo-lhes assegurado vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.  
 

8.3 A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento da 
sessão pública deste Pregão, implica decadência desse direito, ficando a Pregoeiro autorizado a 
adjudicar o objeto ao licitante vencedor.  

8.4 Durante o prazo de apresentação do recurso, será garantido o acesso do licitante aos autos do 
processo licitatório ou a qualquer outra informação necessária à instrução do recurso.  

 
8.5 Manifestado o interesse de recorrer, a Pregoeiro poderá:  
 

8.5.1 Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo 
estabelecido;  
8.5.2 Motivadamente, reconsiderar a decisão;  
8.5.3 Manter a decisão, encaminhando o recurso para autoridade julgadora.  
 

8.6 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento 

8.7.  O Pregoeiro adjudicará o objeto da licitação, para posterior homologação do resultado pela 
autoridade superior.  

8.8.  Caso tenha havido recursos, após decididos estes e constatada a regularidade dos atos 
procedimentais, a autoridade superior adjudicará o objeto licitado, homologando, em seguida, o 
procedimento licitatório. 

8.9.   A homologação e a adjudicação do objeto desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
9. DAS PENALIDADES / SANSÕES ADMINISTRATIVAS: 
 
9.1. O descumprimento pela Contratada de qualquer das Obrigações previstas no Contrato e no 
presente Edital, sem justificativa expressamente aceita pela Contratante, sujeitará a CONTRATADA a 
todas as sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, sem prejuízo da Responsabilidade Civil e 
Criminal, tais como: 
 
I - Advertência; 
 
II – Multa; 
 
III - Suspensão da Participação em Licitações da Contratante pelo período de até 05 (cinco) anos; 
 
IV - Declaração de Inidoneidade para Licitar ou Contratar com a Administração Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da Punição ou até que seja promovida a Reabilitação. 
 
9.2. As Multas eventualmente incidentes serão aplicadas à CONTRATADA nos seguintes Percentuais: 
 
I - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor mensal do Contrato, por ocorrência, nos casos de: 
 
a) Execução dos serviços em desacordo com as condições e especificações constantes na Proposta; 
 
b) Recusa em corrigir ou substituir qualquer serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a 
correção ou substituição não se efetivar nos 02 (dois) dias que se seguirem à data da comunicação 
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formal da rejeição, independentemente das demais sanções cabíveis; 
 
c) Deixar de acatar orientações e procedimento previamente estabelecidos;  

 
d) Retardar o atendimento de pedido de esclarecimentos ou reclamações; 

 
e) Deixar de manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de Habilitação e Qualificação exigidas no Processo Administrativo; 
 
f) Descumprimento das obrigações e encargos sociais e trabalhistas, no caso de não regularização no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis após notificação do MUNICÍPIO, e que não culmine em Rescisão 
Contratual, sem prejuízo da aplicação de outras Sanções. 
 
II - Multa de 10% (dez por cento) sobre o Valor Total do Contrato no caso de: 
 
a) Inexecução parcial do ajuste;  
 
b) Ocorrência de dano ao patrimônio público, causado por ação ou omissão da CONTRATADA, sem 
prejuízo do dever de reparar os danos causados; 
 
c) Apresentação de declaração ou documentação falsa, comportamento inidôneo ou realização de fraude 
fiscal; 

 
d) Infração a qualquer cláusula ou condição do Contrato, não especificada nas outras alíneas desta 
cláusula, e aplicada em dobro na sua Reincidência, independentemente das demais Sanções cabíveis. 

 
III - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o Valor Total do Contrato na hipótese de Inexecução Total do 
Ajuste ou Infração(ões) que resultar(em) na Rescisão do Contrato.  
 
9.3. As Penalidades são independentes e a aplicação de uma Multa não exclui a possibilidade de 
aplicação de outra Penalidade, podendo ser aplicadas à Contratada juntamente com a de Advertência, 
Suspensão Temporária do Direito deParticipar de Licitação com a Administração e/ou Impedimento de 
Licitar e Contratar com o Poder Público e poderão ser descontadas do Pagamento a ser efetuado.  
 
9.4.As Multas previstas nesta Cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a 
CONTRATADA da Responsabilidade de Perdas e Danos decorrentes das Infrações cometidas. 
 
9.5.Da aplicação das Multas previstas nesta Cláusula DAS PENALIDADES, caberá Recurso no prazo de 
05 (cinco) dias úteis, conforme o disposto no artigo 109, letra “f” da Lei Federal nº 8.666 de 21/06/93.  

 
9.6.Sendo necessário recorrer aos meios Judiciais ou Administrativos, responderá a CONTRATADA pelo 
ressarcimento integral das Despesas, inclusive Honorários Advocatícios. 
 
9.7. A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Pública Municipal esteja 
em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e contratações no âmbito do Município até 
o cumprimento da penalidade que lhe foi imposta. 
 
9.8. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
penalidade aplicada. 
 
9.9. As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias ou 
serão deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento, após prévio processo administrativo, 
garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério do MUNICÍPIO. 
 
9.10. Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, quando exigida, a 
CONTRATADA responderá pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente 
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devidos pela Administração, ou, ainda, cobrada judicialmente. 
 
9.11. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do grau da 
infração cometida pela CONTRATADA e dos prejuízos causados à Administração Pública Municipal, não 
impedindo que a Administração rescinda unilateralmente o contrato. 
 
10. CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO 
 
10.1. Os pagamentos serão realizados no prazo legal, após a apresentação da(s) nota(s) 
fiscal(is)/fatura(s) e, mediante a comprovação do cumprimento das obrigações trabalhistas e 
previdenciárias, por meio de depósito na conta corrente bancária em nome da Contratada, indicada pelo 
mesmo na sua proposta, condicionada à liquidação de cada despesa pela unidade gestora da 
Administração Municipal, atestando a execução satisfatória dos serviços correspondentes e observadas 
as demais exigências a seguir indicadas:  
 

10.1.1. Em caso de irregularidade(s) na(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s), o prazo de pagamento 
será contado a partir da(s) correspondentes(s) regularização(ões); 
 
10.1.2. Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão 
licitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente; 

 
10.1.3. Para receber seus créditos o Contratado deverá comprovar a regularidade fiscal e 
tributária que lhe foram exigidas quando da habilitação. 

 
10.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento provisório e definitivo do serviço, 
nos seguintes termos: 
 

10.2.1. No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá 
entregar toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual; 
 
10.2.2. No prazo de até 10 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da 
CONTRATADA, o fiscal técnico deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância 
com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato. 
 

10.3. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento do relatório mencionado acima, o 
Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da 
execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes: 

 
10.3.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, 
indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as 
respectivas correções; 
 
10.3.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 
 
10.3.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização. 

 
10.4. Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado caso os documentos necessários estejam com 
prazo de validade vencido, bem como se houver pendência de liquidação de qualquer obrigação que lhe 
foi imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de 
reajustamento de preços ou de correção monetária. 
 
10.5. A ausência da documentação exigida implicará no não pagamento dos serviços, ficando a 
Administração Municipal isenta de qualquer ônus adicional por tal medida. 
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10.6. Nenhum outro pagamento será devido pelo pela Administração ao Contratado, seja a que título for, 
nem direta, nem indiretamente, sendo certo que o Contratado é o único responsável pelo cumprimento 
de todas as obrigações legais e regulamentares que se produzirem na execução do Contrato. 

 
10.7. Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito existente no 
Município em favor do Contratado. Caso o mesmo seja superior ao crédito eventualmente existente, a 
diferença será cobrada administrativamente ou judicialmente, se necessário. 

 
10.8. É vedada a antecipação de pagamentos sem a contraprestação dos serviços ou fornecimento dos 
equipamentos. 
 
11. REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

  
11.1. Os preços registrados pelo presente certame, a princípio, são fixos e só reajustáveis na forma da 
lei.  
11.2. Caso a execução do objeto contratual se estenda por mais de doze meses, contados da data da 
apresentação da proposta, sem que o contratado tenha dado causa a dilação, será deferido o 
reajustamento dos preços contratuais pela variação do ÍNDICE NACIONAL DE PREÇOS AO 
CONSUMIDOR AMPLO ESPECIAL - IPCA-E.  
11.3. Em caso de novo reajustamento, a periodicidade será contada a partir da data do último 
reajustamento concedido.  
11.4. No caso de prorrogação do contrato, e se couber reajuste, este observará o índice oficial previsto 
no Município de Jequié e só incidirá sobre os itens que não tenham sofrido revisão ou repactuação.  
11.5. São nulos de pleno direito quaisquer expedientes que, na apuração de índice de reajuste, produza 
efeitos financeiros equivalentes aos de reajuste com periodicidade inferior a anual.  
11.6. A solicitação de reajuste para majoração dos preços deve ser, obrigatoriamente, de iniciativa da 
CONTRATADA.  
11.7. Os reajustes de preços a que a CONTRATADA fizer jus e não forem solicitados durante a vigência 
do Contrato, serão objeto de preclusão lógica, exceto quando constar ressalva de previsão de reajuste 
de preço em Termo Aditivo. 
11.8. A empresa eventualmente contratada para a execução dos serviços remanescente dos itens tem 
direito ao ajuste dos valores, devendo os seus preços serem corrigidos, quando for o caso, no ato da 
contratação.  
11.9. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, o contrato 
poderá sofrer revisão de preço.  
11.10. As alterações dos valores, para efeito de repactuação ou revisão, com vista ao equilíbrio 
econômico do contrato só poderão ocorrer através de processo fundamentado e que comprove alteração 
nos custos de maneira a justificar o pleito, por meio de documentação a ser analisada obrigatoriamente 
pela Procuradoria Geral do Município e deverão ter por base os preços das propostas apresentadas;  
11.11. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração Municipal adotará, para 
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanham o pedido, pesquisa de mercado 
a ser realizada pela própria unidade ou por instituto de pesquisa, devendo a deliberação, deferimento ou 
indeferimento, acerca da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e 
memória dos respectivos cálculos.  
11.12. A revisão do preço, caso deferido, somente terá validade a partir da data da publicação da 
deliberação no Diário Oficial do Município (DOM).  
11.13. É vedado à CONTRATADA interromper os serviços enquanto aguarda o trâmite do processo de 
revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas neste Edital. 12.14. A revisão levará 
em consideração preponderantemente as normas legais federais, estaduais e municipais, que são 
soberanas à previsão desta cláusula. 
 
12. CONDIÇÕES E LOCAL DE EXECUÇÃO 
 
12.1. As condições e local de execução do objeto desta licitação estão definidos no Termo de 
Referência, parte integrante e inseparável do presente edital. 
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13. SUBCONTRATAÇÃO 
 
13.1. O Contratado não poderá ceder ou subcontratar as obras e os serviços objeto deste Edital, sem 
prévia autorização da Administração Municipal, por escrito, sendo vedada a efetivação com empresa que 
tenha participado de qualquer etapa da licitação. 
 
13.2. A autorização de subcontratação concedida pela Administração não eximirá o Contratado da 
responsabilidade total pelo cumprimento de todos os termos e condições deste Edital. 
 
14. DA CONTRATAÇÃO 
 
14.1Homologada a licitação pela autoridade superior, a Administração Municipal firmará Ata de Registro 
de Preços com o licitante vencedor, visando a execução dos serviços objeto desta licitação nos termos 
do Termo de Referência que integra este edital.  
14.2. O adjudicatário será convocado a assinar o termo de contrato e/ou termo de compromisso, no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data da convocação pelo setor técnico competente, 
devendo comparecer à Administração Municipal para assinatura sob pena de decair do direito à 
contratação, nas previstas neste edital.  
14.3. Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o 
contrato e/ou termo de compromisso, é facultado à Administração, sem prejuízo da aplicação das 
sanções previstas na legislação pertinente, examinar e verificar a aceitabilidade das propostas 
subseqüentes, na ordem de classificação, bem como o atendimento, pelo licitante, das condições de 
habilitação, procedendo à contratação. 
14.4. Como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor deverá manter todas as 
condições de habilitação exigidas na licitação, inclusive no que concerne ao cumprimento dos deveres 
trabalhistas que possuir.  
14.5. A assinatura da Ata de Registro de Preços e/ou do contrato deverá ser realizada pelo 
representante legal da empresa ou mandatário com poderes expressos para tal.  
14.6. A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio contrato, 
quando for o caso, compensações ou apenações financeiras decorrentes das condições de pagamento 
nele previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu valor 
corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo ser registrados por simples apostilamento, 
dispensando a celebração de aditamento 

 
15. FISCALIZAÇÃODOS SERVIÇOS 
 
15.1. O setor competente para autorizar e fiscalizar o cumprimento do objeto desta licitação será 
designado na forma legal, observados os artigos 73 a 76 da Lei Federal n.8.666/93, e será realizada pela 
Administração no local, através de seus representantes, de forma a fazer cumprir, rigorosamente, os 
serviços, os prazos e condições do presente Edital, a proposta e as disposições do termo de 
compromisso, podendo, o mesmo delegar tal função a um engenheiro pertencente à referida secretaria. 
 
15.2. Sem prejuízo da plena responsabilidade do Contratado perante a Administração ou a terceiros, 
todos os trabalhos contratados estarão sujeitos a mais ampla e irrestrita fiscalização da Administração, a 
qualquer hora, por seus representantes devidamente credenciados. 

 
15.3. A Administração far-se-á representar no local dos serviços por seu Fiscal designado em portaria e, 
na falta ou impedimento deste, por seu substituto com as mesmas atribuições e poderes. 

 
15.4. A Administração, sem prejuízo das suas atribuições de fiscalização, poderá contratar profissionais 
consultores ou empresas especializadas, para o controle qualitativo e quantitativo dos serviços, assim 
como, o acompanhamento e desenvolvimento da execução, à vista dos projetos. 

 
15.5. À Fiscalização compete: o acompanhamento e controle da execução dos serviços, as avaliações e 
medições dos serviços, até sua conclusão, observadas todas as condições expressas nos documentos 
que compõem o Contrato ou instrumento equivalente. 

 
15.6. A Fiscalização lançará no Livro de Ocorrência todas as observações dignas de registro para 
controle dos serviços, devidamente assinadas pelo preposto do Contratado. 
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15.7. Toda troca de informações e correspondências entre o Contratado e a Administração, bem como 
todas as instruções da Fiscalização ao Contratado, devem ser por escrito, cabendo o seu registro no 
Livro de Ocorrências de serviços. Todos os expedientes escritos do Contratado, após seu registro, serão 
encaminhados ao Administração, para decisão, acompanhados de parecer da Fiscalização. 
 
15.8. A ocorrência de obstáculos e imprevistos durante a obra obrigará o Contratado a fazer 
comunicação escrita dos fatos, cabendo à Fiscalização a decisão sobre as ocorrências. 

 
16.9. A Fiscalização, constatando inoperância, desleixo, incapacidade, falta de exação ou ato 
desabonador, poderá determinar o afastamento do preposto ou de qualquer empregado do Contratado, 
bem como de subempreiteiras e/ou subcontratadas. 

 
15.10. Compete à Fiscalização, em conjunto com as demais áreas da Administração, resolver as dúvidas 
e as questões expostas pelo Contratado, dando-lhes soluções rápidas e adequadas. 

 
15.11. Qualquer erro ou imperícia na execução, constatada pela Fiscalização ou pelo próprio Contratado, 
obrigando-o, à sua conta e risco, à correção, remoção e nova execução das partes impugnadas, mesmo 
que o erro resulte da insuficiência dos levantamentos e/ou projetos. 

 
15.12. A inobservância ou desobediência às instruções e ordens da Fiscalização importará na aplicação 
das multas contratuais, relacionadas com a execução dos serviços, e no desconto das faturas das 
despesas a que o Contratado tenha dado causa, por ação ou omissão. 

 
15.13. A Fiscalização poderá determinar a paralisação dos serviços, por razão relevante de ordem 
técnica, de segurança ou motivo de inobservância e/ou desobediência às suas ordens e instruções, 
cabendo ao Contratado todos os ônus e encargos decorrentes da paralisação. 

 
15.14. A determinação da paralisação, citada no item anterior, vigorará enquanto persistirem as razões 
da decisão, cabendo ao Contratado formalizar a sua suspensão. 

 
15.15. No prazo de observação dos serviços, ao Contratado deverá executar, sob sua inteira 
responsabilidade, os trabalhos de reparos, consertos, reconstrução, retificação e restauração de defeitos 
ou falhas verificadas pela Fiscalização, após a emissão do Termo de Recebimento Provisório. 
 
 
16. RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
 
16.1. Os recebimentos provisório e definitivo serão realizados na forma do artigo 73, inciso I da Lei nº 
8.666/93 e respectivas alterações, observadas as demais condições previstas em procedimento interno 
para o recebimento dos serviços. 
 
16.2. O Recebimento Provisório só poderá ocorrer se satisfeitas as seguintes condições:  
 

16.2.1. Realização de todos os ensaios e testes, envolvendo a completude de todos os 
serviços envolvidos na execução;  
 
16.2.2. Realização de todas as medições e/ou apropriações referentes a reduções, acréscimos 
e modificações. 

 
16.3. A fiscalização do Município de Jequié realizará o levantamento de eventuais pendências executivas 
a serem satisfeitas pelo Contratado.  
 
16.4. O(s) Termo(s) de Recebimento Definitivo do(s) serviço(s) contratado(s) será(ão) lavrado(s) de 
acordo com o constante no artigo 73, inciso I, alínea "b", da Lei n. 8.666/93, em 30 (trinta) dias após o 
recebimento provisório, desde que satisfeitas as seguintes condições:  
 

16.4.1. Atendidas todas as reclamações da Assessoria Técnica do Município de Jequié, 
referentes a defeitos ou imperfeições verificadas em quaisquer elementos dos serviços; 
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16.4.2. Solucionadas todas as reclamações porventura feitas, quanto à falta de pagamento de 
operários ou de fornecedores de materiais, de encargos sociais e tributários concernentes à 
execução do objeto ou, ainda, de prestadores de serviços empregados na execução dos 
serviços; 

 
16.5.A Administração reserva-se no direito de não aceitar os serviços em desacordo com o previsto 
neste instrumento convocatório, podendo rescindir o contrato nos termos do art. 78, inciso I e aplicar o 
disposto no art. 24, inciso XI, ambos da Lei Federal n.8.666/93. 
 
16.6. A eventual aceitação dos serviços por parte da Administração não eximirá o Contratado da 
responsabilidade de quaisquer erros, imperfeições ou vícios que eventualmente venham a ser 
detectados posteriormente, ficando as despesas decorrentes da reparação por conta exclusiva do 
Contratado. 
 
 
17. REVOGAÇÃO – ANULAÇÃO 
 
17.1. A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos do art. 49 da lei 8.666/93. 
 
18. IMPUGNAÇÕES  
 
18.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para a realização da sessão pública do pregão, 
qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do 
Pregão, deverão ser enviados a Pregoeiro, através do e-mail comprasadmjequie@gmail.com, cabendo 
ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de um (1) dia útil a contar da data de recebimento. As 
impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame 
 
18.2. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do 
certame. 
 
19. DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
19.1. A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá o Pregoeiro, se 
necessário, modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder à divulgação, reabrindo-se o prazo 
inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 
propostas.  
 
19.2. O Pregoeiro poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, procedendo o registro 
da suspensão e a convocação para a continuidade dos mesmos, bem como promover diligências 
destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, desde que não implique 
em inclusão de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta. 
 
19.3. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar falhas meramente formais constantes 
da documentação e proposta, desde que não comprometam a lisura do procedimento ou contrariem a 
legislação pertinente. 

 
19.4. As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto desta licitação 
poderão ser prestados pelo Pregoeiro, no local e horário indicados no item X do preâmbulo. 
 
19.5. Os casos omissos serão dirimidos pelo Pregoeiro, com observância da legislação em vigor. 
 
19.6. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, prevalecerá o Foro da Comarca de 
JEQUIÉ, Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
 
20. DOS ANEXOS 
 
20.1. – Fazem parte deste Edital, como Anexos: 
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a) Termo de Referência - (ANEXO I); 
b) Modelo de proposta de preço– (ANEXO II) 
c) Modelo de declaração de elaboração independente da proposta - (ANEXO III); 
d)Declaração de que tem conhecimento dos requisitos e cumpriu as exigências de habilitação 

(ANEXO IV) 
e) Declaração de atendimento ao inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal(ANEXO V); 
f)Declaração de que não se encontra suspensa de licitar ou impedida de contratar com qualquer 
entidade integrante da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, direta ou 
indireta(ANEXO VI)  
g) Modelo de declaração para microempresas e empresas de pequeno porte(ANEXO VII); 
h)Modelo de declaração única)  (ANEXO VIII)  
i) Minuta de Contrato (ANEXO IX 
 

 
Jequié, 26 de dezembro de 2023. 

 
 

Danilo da Silva Nascimento 
Pregoeiro 
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ANEXO I 
ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO/TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO  

Número 
138/2023 

1. OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRODUÇÃO DE EVENTOS, EM SERVIÇOS DE 
LOCAÇÃO DE ILUMINAÇÃO, SONORIZAÇÃO, ESTRUTURAS DE PALCOS, CAMARIN (PORTICOS), 
GERADORES DE ENERGIA, POSTOS DE SERVIÇOS, PAINEIS DE LED, POSTOS ELEVADOS, 
SANITÁRIOS QUÍMICOS E SERVIÇOS DE APOIO/LOGISTICA (PRODUÇÃO DE PALCO PÇA 
BARBOSA E RUA FELIX GASPAR, NO CENTRO DE JEQUIÉ. VISANDO DOS FESTEJOS JUNINOS 
2024. 
 
2. JUSTIFICATIVA 
 
REFERENTE AOS FESTEJOS JUNINOS DE JEQUIÉ 2024, CONCERNENTE A SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 
ESTRUTURA E LOGISTICA ESPECIFICICA DO TRADICIONAL EVENTO JUNINO DA CIDADE DE JEQUIÉ-BA, 
FAZ-SE NECESSÁRIO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS EM PRODUÇÃO DE EVENTOS 
COM SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE ILUMINAÇÃO, PAINÉS DE LED, SONORIZAÇÃO, ESTRUTURAS DE 
PALCOS, CAMARINS, BARRACAS, DISCIPLINADORES, PLACAS DE FECHAMENTOS, GERADORES DE 
ENERGIA, POSTOS ELEVADOS, SANITÁRIOS QUÍMICOS E SERVIÇOS DE APOIO/LOGISTICA PARA 
EVENTOS É VÁLIDO SALIENTAR QUE TAIS SERVIÇOS ESTÃO INTERLIGADOS (RELACIONADOS) E 
SEPARADOS POR LOTES. CADA LOTE TEM UMA CARECTERISTICA PROPRIA DEVENDO O SERVIÇO SER 
PRESTADO POR EMPRESA UNICA POR LOTE VISTO QUE SE TRATA DE UM EVENTO ESPECIFICO, A 
FESTA DE SÃO JOÃO DE JEQUIÉ. ESSA ESTRUTURA É RELATIVA ÀS APRESENTAÇÕES 
MUSICAIS/ARTISTICAS QUE OCORRERÃO NO CIRCUITO DAS PRAÇA DA BANDEIRA, PRAÇA RUI 
BARBOSA E RUA FELIX GASPAR, NO CENTRO DE JEQUIÉ, ONDE SERÃO INSTALADOS PALCOS PARA ÀS 
APRESENTAÇÕES ARTISTICAS E TERÁ UMA GRANDE CONCENTRAÇÃO DE PUBLICO QUE PRESTIGIARÁ 
ESSE GRANDE E TRADICIONAL EVENTO DO MUNICIPIO DE JEQUIÉ.. 
 
3. PRAZO DE VIGÊNCIA 

 12 (DOZE) MESES. 

4. VALOR GLOBAL ESTIMADO 

Valor global estimado: XXXXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXX). 

5. DETALHAMENTO DO SERVIÇO 
ITEM ESPECIFICAÇÃO QTD. U. F. PER. UND. 

PER. 
VALOR 
UNIT. 
(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 

LOTE 01- ESTRUTURA - LOCAÇÃO DE PALCO, PORTICO, DISCIPLINADORES, CAMARINS, STANDS, 

TOLDOS, POSTOS ELEVADOS... - ESTRUTURA - LOCAÇÃO DE PALCO, PORTICO, DISCIPLINADORES, 
CAMARINS, STANDS, TOLDOS, POSTOS ELEVADOS... 

1 LOCAÇÃO DE 1 (UM) 
POSTO DE SERVIÇO, 
COBERTO POR TOLDO 
MODELO CHAPÉU DE 
BRUXA, MEDINDO 14X6 
METROS, COM LONA 
BRANCA ANTI CHAMA E 
ANTI UV TENSIONADA COM 
FECHAMENTO DAS 
LATERAIS E FUNDO EM 
PLACA DE FERRO 
GALVANIZADO 3X2 
METROS, COM 01 (UMA) 
ÁREA DE CUSTÓDIA EM 
PLACAS DE FECHAMENTO, 

4 DIARIA -- --   
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AS SER UTILIZADO PELA 
POLICIA MILITAR, COM 
STAND EM OCTONORM 
MEDINDO 12M X 5M 
COMPOSTOS DE PAREDES 
ESTRUTURADAS EM 
PERFIS DE ALUMÍNIO 
ANODIZADO, OCTANORME, 
FORMADA POR TRAVESSA 
Z-500 E Z-400 DEMALHA 
960 X 960, DO MESMO 
MATERIAL, FECHAMENTO 
COM PAINÉIS TS BRANCO, 
PORTAS COM CHAVE, 01 
ARCONDICIONADO DE 
10.000 BTU?S, 08 
LUMINARIAS E 06 
TOMADAS DE 10A, PISO EM 
COMPENSADO NAVAL DE 
20 MM, REVESTIDO EM 
CARPETE NA COR PRETA , 
DIVIDIDOS EM TRES 
COMPARTIMENTOS, COM 
PONTO DE ÁGUA, , 
TOMADAS E LÂMPADAS, 
PORTAS E FECHADURAS, 
EXTINTORES, 
CABEAMENTO E FIAÇÃO 
NECESSÁRIA PARA 
CONDUÇÃO DE ENERGIA 
ELÉTRICA COM VISTA A 
ALIMENTAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS 
(CONFORME PROJETO), 
ESTÃO INCLUSOS NOS 
SERVIÇOS A INSTALAÇÃO, 
MANUTENÇÃO E REMOÇÃO 
DO MATERIAL E 
EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS. 

2 LOCAÇÃO DE PALCO 
(GRANDE PORTE), EM 
ALUMÍNIO Q-30 E Q-50, 
COM ALTURA DE 2 (DOIS) 
METROS DO CHÃO ATÉ O 
PISO, 13 (DOZE) METROS 
DE PÉ DIREITO, PISO DE 
AÇO GALVANIZADO 
CONFECCIONADO EM 
COMPENSADO NAVAL DE 
20 MM OU SUPERIOR, 
SENDO ACARPETADO, 2 
(DUAS) ESCADAS, DUAS 
RAMPAS LATERAIS DE 
SERVIÇOS, FECHAMENTO 
DA BASE EM 
COMPENSADO NAVAL DE 
20 MM, SAIA PRETA, TETO 
REVESTIDO EM LONA 
?ANTICHAMAS?, MEDINDO 
16,00 METROS DE FRENTE 
E 14,00 METROS DE 
PROFUNDIDADE, COM 
ATERRAMENTO E 
EXTINTORES, ESTACADO 
COM CAIXAS D`AGUAS DE 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

1.000 LITROS, 01 (UMA) 
AREA TÉCNICA ELEVADA 
MEDINDO 6X4 METROS, 
COM COBERTURA EM 
TOLDO 6X4 COM LONA 
BRANCA ANTI-CHAMAS 
FIXADO JUNTO AO 
PALCO.(CONFORME 
PROJETO), 01GRID EM 
ALUMINIO P50 MEDINDO 
12X10 METROS PARA 
INSTALAÇÃO DE 
ILUMINAÇÃO CÊNICA E 
PAINEL DE LED COM 03 
LINHAS EM ALUMINO P30, 
01 (UM) HOUSE MIX DUPLO 
MEDINDO A PARTE 
INFERIOR 4 METROS DE 
FRENTE X 4 METROS DE 
FUNDO COM 3 METROS DE 
ALTURA E PARTE 
SUPERIOR 4 METROS DE 
FRENTE, 4 METROS DE 
FUNDO, 2,50 METROS DE 
ALTURA NA FRENTE E 2,00 
METROS DE ALTURA DE 
FUNDO (CONFORME 
PROJETO), 30 METROS DE 
BARRICADA PARA 
FECHAMENTO DA FRENTE 
DO PALCO COM FIXAÇÃO 
NO SOLO. ESTRUTURA EM 
ALUMINIO P30 MEDINDO 
16X3 METROS COM 
QUADRADO 1X1 METRO 
PARA FIXAÇÃO DE PAINEL 
DE LED NA FRENTE DE 
PALCO (CONFORME 
PROJETO), ESTRUTURA EM 
ALUMINIO P30 PARA 
LATERAIS DO PALCO 
MEDINDO 9 METROS DE 
FRENTE, 4,60 METROS DE 
FUNDO E 17,60 METROS DE 
ALTURA, A MEDIDAS SI 
REPETEM EM AMBOS OS 
LADOS DO PALCO PARA 
FIXAÇÃO DE PAINEL DE 
LED E SONORIZAÇÃO, 
ESTACADO COM CAIXAS 
D`AGUAS DE 1.000 LITROS 
(CONFORME PROJETO). 01 
TENDA EM ALUMINO P30 
MEDINDO 10X10 COM PÉ 
DIREITO DE 05 METROS 
PARA INSTALAÇÃO DE 02 
CAMARINS 4X4 METROS E 
04 CAMARINS 3X4 
METROS, DEVENDO 
TODOS OS CAMARINS 
SEREM COMPOSTOS DE 
PAREDES ESTRUTURADAS 
EM PERFIS DE ALUMÍNIO 
ANODIZADO, OCTANORME, 
FORMADA POR TRAVESSA 
Z-500 E Z-400 DEMALHA 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

960 X 960, DO MESMO 
MATERIAL, FECHAMENTO 
COM PAINÉIS TS BRANCO, 
PORTAS COM CHAVE, 01 
ARCONDICIONADO DE 
10.000 BTU`S, 04 
LUMINARIAS E 03 
TOMADAS DE 10A, PISO EM 
COMPENSADO NAVAL DE 
20 MM, REVESTIDO EM 
CARPETE NA COR PRETA 
(CONFORME PROJETO). 
DEVERÁ SER 
APRESENTADO ART - 
ANOTAÇÃO DE 
RESPONSABILIDADE 
TÉCNICA, EMITIDA PELO 
ENGENHEIRO CIVIL DA 
CONTRATADA, PARA A 
AUTORIZAÇÃO DO INICIO 
DA MONTAGEM DO 
MATERIAL. ALÉM DE 
SEGURANÇA 24 HORAS 
POR DIA DURANTE OS 
TRABALHOS DE 
MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DOS 
EQUIPAMENTOS. ESTÃO 
INCLUSOS NOS SERVIÇOS 
A INSTALAÇÃO, 
MANUTENÇÃO E REMOÇÃO 
DO METERIAL E 
EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS. 

3 01(UM) PORTAL DE 
ACESSO MEDINDO 15 
METROS DE FRENTE X 7 
METROS DE ALTURA X 3 
METROS DE 
PROFUNDIDADE, EM 
ALUMINIO P30, NA RUA 
FELIX GASPAR 
(CONFORME 

4 DIARIA -- --   

4 01(UM) PORTAL DE 
ACESSO MEDINDO 15 
METROS DE FRENTE X 6 
METROS DE ALTURA X 3 
METROS DE 
PROFUNDIDADE, EM 
ALUMINIO P30, NA AVENIDA 
ALVES PEREIRA 
(CONFORME PROJETO), 
SUB-DIVIDIDO EM 03 
ESPAÇOS PARA FIXAÇÃO 
DE BANNER MEDINDO 2 
METROS DE ALTURA X 5 
METROS DE LARGURA, 01 
ESPAÇO PARA FIXAÇÃO DE 
BANNER MEDINDO 6 
METROS DE ALTURA X 4,5 
METROS DE LARGURA E 02 
ESPAÇOS PARA 
PASSAGEM DE 
PEDESTRES MEDINDO 5 
METROS DE ALTURA X 6 

4 DIARIA -- --   

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

METROS DE LARGURA. 
COM TODA AS MEDIDAS 
NECESSÁRIAS PARA A 
SEGURAÇÃO DA FIXAÇÃO 
DO PORTAL DE ACESSO. 
ESTÃO INCLUSOS NOS 
SERVIÇOS A INSTALAÇÃO, 
MANUTENÇÃO E REMOÇÃO 
DO MATERIAL E 
EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS. 

5 01(UM) PORTAL DE 
ACESSO MEDINDO 5 
METROS DE FRENTE X 7 
METROS DE ALTURA X 3 
METROS DE 
PROFUNDIDADE, EM 
ALUMINIO P30, NA AVENIDA 
FRANZ GEDEON 
(CONFORME PROJETO), 
SUB-DIVIDIDO EM 01 
ESPAÇO PARA FIXAÇÃO DE 
BANNER MEDINDO 2 
METROS DE ALTURA X 05 
METROS DE LARGURA, 01 
ESPAÇO PARA PASSAGEM 
DE PEDESTRES MEDINDO 
5 METROS DE ALTURA X 5 
METROS DE LARGURA. 
COM TODA AS MEDIDAS 
NECESSÁRIAS PARA A 
SEGURAÇÃO DA FIXAÇÃO 
DO PORTAL DE ACESSO. 
ESTÃO INCLUSOS NOS 
SERVIÇOS A INSTALAÇÃO, 
MANUTENÇÃO E REMOÇÃO 
DO MATERIAL E 
EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS. 

4 DIARIA -- --   

6 LOCAÇÃO DE 1 (UM) 
POSTO DE SERVIÇO, 
COBERTO POR TOLDO 
MODELO CHAPÉU DE 
BRUXA, MEDINDO 6X6 
METROS, COM LONA 
BRANCA ANTI CHAMA E 
ANTI UV TENSIONADA COM 
FECHAMENTO DAS 
LATERAIS E FUNDO EM 
PLACA DE FERRO 
GALVANIZADO 3X2 
METROS, COM 01 (UMA) 
ÁREA DE CUSTÓDIA EM 
PLACAS DE FECHAMENTO, 
AS SER UTILIZADO PELA 
POLICIA CIVIL, COM STAND 
EM OCTONORM MEDINDO 
5M X 5M COMPOSTOS DE 
PAREDES ESTRUTURADAS 
EM PERFIS DE ALUMÍNIO 
ANODIZADO, OCTANORME, 
FORMADA POR TRAVESSA 
Z-500 E Z-400 DEMALHA 
960 X 960, DO MESMO 
MATERIAL, FECHAMENTO 

4 DIARIA -- --   

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

COM PAINÉIS TS BRANCO, 
PORTAS COM CHAVE, 01 
ARCONDICIONADO DE 
10.000 BTU?S, 08 
LUMINARIAS E 06 
TOMADAS DE 10A, PISO EM 
COMPENSADO NAVAL DE 
20 MM, REVESTIDO EM 
CARPETE NA COR PRETA , 
DIVIDIDOS EM TRES 
COMPARTIMENTOS, COM 
PONTO DE ÁGUA, , 
TOMADAS E LÂMPADAS, 
PORTAS E FECHADURAS, 
EXTINTORES, 
CABEAMENTO E FIAÇÃO 
NECESSÁRIA PARA 
CONDUÇÃO DE ENERGIA 
ELÉTRICA COM VISTA A 
ALIMENTAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS. 
(CONFORME PROJETO) 
ESTÃO INCLUSOS NOS 
SERVIÇOS A INSTALAÇÃO, 
MANUTENÇÃO E REMOÇÃO 
DO MATERIAL E 
EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS. 

7 LOCAÇÃO DE 1 (UM) 
POSTO DE SERVIÇO, 
COBERTO POR TOLDO 
MODELO CHAPÉU DE 
BRUXA, MEDINDO 6X6 
METROS, COM LONA 
BRANCA ANTI CHAMA E 
ANTI UV TENSIONADA COM 
FECHAMENTO DAS 
LATERAIS E FUNDO EM 
PLACA DE FERRO 
GALVANIZADO 3X2 
METROS, COM 01 (UMA) 
ÁREA DE CUSTÓDIA EM 
PLACAS DE FECHAMENTO, 
AS SER UTILIZADO PELA 
POLICIA MILITAR ? CIPE 
CENTRAL, COM STAND EM 
OCTONORM MEDINDO 5M 
X 5M COMPOSTOS DE 
PAREDES ESTRUTURADAS 
EM PERFIS DE ALUMÍNIO 
ANODIZADO, OCTANORME, 
FORMADA POR TRAVESSA 
Z-500 E Z-400 DEMALHA 
960 X 960, DO MESMO 
MATERIAL, FECHAMENTO 
COM PAINÉIS TS BRANCO, 
PORTAS COM CHAVE, 01 
ARCONDICIONADO DE 
10.000 BTU?S, 06 
LUMINARIAS E 06 
TOMADAS DE 10A, PISO EM 
COMPENSADO NAVAL DE 
20 MM, REVESTIDO EM 
CARPETE NA COR PRETA , 
DIVIDIDOS EM TRES 
COMPARTIMENTOS, COM 

4 DIARIA -- --   
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PONTO DE ÁGUA, , 
TOMADAS E LÂMPADAS, 
PORTAS E FECHADURAS, 
EXTINTORES, 
CABEAMENTO E FIAÇÃO 
NECESSÁRIA PARA 
CONDUÇÃO DE ENERGIA 
ELÉTRICA COM VISTA A 
ALIMENTAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS. 
(CONFORME PROJETO) 
ESTÃO INCLUSOS NOS 
SERVIÇOS A INSTALAÇÃO, 
MANUTENÇÃO E REMOÇÃO 
DO MATERIAL E 
EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS. 

8 LOCAÇÃO DE 1 (UM) 
POSTO DE SERVIÇO, 
COBERTO POR 02 (DOIS) 
TOLDOS MODELO CHAPÉU 
DE BRUXA, MEDINDO 5X5 
METROS, COM LONA 
BRANCA ANTI CHAMA E 
ANTI UV TENSIONADA 
FECHAMENTO DAS 
LATERAIS E FUNDO EM 
PLACA DE FERRO 
GALVANIZADO 3X2 
METROS, SER UTILIZADO 
PELA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, 
COM STAND EM 
OCTONORM MEDINDO 9M 
X 4M COMPOSTOS DE 
PAREDES ESTRUTURADAS 
EM PERFIS DE ALUMÍNIO 
ANODIZADO, OCTANORME, 
FORMADA POR TRAVESSA 
Z-500 E Z-400 DEMALHA 
960 X 960, DO MESMO 
MATERIAL, FECHAMENTO 
COM PAINÉIS TS BRANCO, 
PORTAS COM CHAVE, 02 
AR CONDICIONADOS DE 
10.000 BTU`S, 10 
LUMINARIAS E 06 
TOMADAS DE 10A, PISO EM 
COMPENSADO NAVAL DE 
20 MM, REVESTIDO EM 
CARPETE NA COR PRETA , 
DIVIDIDOS EM TRES 
COMPARTIMENTOS, COM 
PONTO DE ÁGUA, , 
TOMADAS E LÂMPADAS, 
PORTAS E FECHADURAS, 
EXTINTORES, 
CABEAMENTO E FIAÇÃO 
NECESSÁRIA PARA 
CONDUÇÃO DE ENERGIA 
ELÉTRICA COM VISTA A 
ALIMENTAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS. 
(CONFORME PROJETO) 
ESTÃO INCLUSOS NOS 
SERVIÇOS A INSTALAÇÃO, 

4 DIARIA -- --   
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

MANUTENÇÃO E REMOÇÃO 
DO MATERIAL 
EEQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS. 

9 LOCAÇÃO DE 20 (VINTE) 
ELEVADOS PARA POLÍCIA 
EM TUBOS REDONDOS 
GALVANIZADOS, MEDINDO 
3X2, POR 2,5 DE PÉ 
DIREITO, COM LONA 
BRANCA, ANTI CHAMA, 
ANTI UV. ESTÃO INCLUSOS 
NOS SERVIÇOS A 
INSTALAÇÃO, 
MANUTENÇÃO E REMOÇÃO 
DO MATERIAL E 
EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS. 

4 DIARIA -- --   

10 01 (UM) PALCO DE 
PEQUENO PORTE, 
MEDINDO 5X5 METROS, 
COBERTURA EM ALUMINIO 
COM PÉ DIREITO DE 4 
METROS E FORMATO 
DUAS AGUAS, PISO 
ELEVADO DO CHÃO DE 50 
CM EM PRATICAVÉIS DE 
ALUMINIO E MADERITE DE 
30 MM, A SER INSTALADO 
NA RUA FELIX GASPAR. 
(CONFORME PROJETO). 
ESTÃO INCLUSOS NOS 
SERVIÇOS A INSTALAÇÃO, 
MANUTENÇÃO E REMOÇÃO 
DO MATERIAL E 
EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS. 

4 DIARIA -- --   

11 500 METROS DE PLACAS 
DE FECHAMENTO 
METALICO GALVANIZADO, 
CADA PLACA DEVERÁ 
MEDIR 3 METROS DE 
LARGURA X 2 METROS DE 
ALTURA, COM TRAVAS DE 
FIXAÇÃO A SEREM 
INSTALADAS AO LONGO 
DO CIRCUITO (CONFORME 
PROJETO). ESTÃO 
INCLUSOS NOS SERVIÇOS 
A INSTALAÇÃO, 
MANUTENÇÃO E REMOÇÃO 
DO MATERIAL E 
EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS. 

4 DIARIA -- --   

12 1.000 METROS DE 
DISCIPLINADOR DE 
PUBLICO METALICO 
GALVANIZADO, CADA PEÇA 
DEVERÁ MEDIR 2 METROS 
DE LARGURA X 1 METROS 
DE ALTURA, COM TRAVAS 
DE FIXAÇÃO A SEREM 
INSTALADAS AO LONGO 
DO CIRCUITO (CONFORME 
PROJETO). ESTÃO 

4 DIARIA -- --   
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

INCLUSOS NOS SERVIÇOS 
A INSTALAÇÃO, 
MANUTENÇÃO E REMOÇÃO 
DO MATERIAL E 
EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS. 

13 14 (QUATORZE)TENDAS EM 
TUBOS REDONDOS 
GALVANIZADOS, MEDINDO 
4X4 METROS, POR 2,70 
METROS DE PÉ DIREITO, 
EM LONA BRANCA, 
ANTICHAMAS, A SEREM 
INSTALADOS NA PRAÇA DA 
BANDEIRA- BIG BABY 
(CONFORME PROJETO). 
ESTÃO INCLUSOS NOS 
SERVIÇOS A INSTALAÇÃO, 
MANUTENÇÃO E REMOÇÃO 
DO MATERIAL E 
EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS. 

4 DIARIA -- --   

14 12 (DOZE) TOLDOS EM 
TUBOS REDONDOS 
GALVANIZADOS, MEDINDO 
4X4 METROS, POR 2,70 
METROS DE PÉ DIREITO, 
EM LONA BRANCA, 
ANTICHAMAS, A SEREM 
INSTALADOS NA AO LADO 
DO NOVO SHOPPING 
PORPULAR (CONFORME 
PROJETO). ESTÃO 
INCLUSOS NOS SERVIÇOS 
A INSTALAÇÃO, 
MANUTENÇÃO E REMOÇÃO 
DO MATERIAL E 
EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS. 

4 DIARIA -- --   

15 21 (VINTE E UM) TOLDOS 
EM TUBOS REDONDOS 
GALVANIZADOS, MEDINDO 
3X3 METROS, POR 2,70 
METROS DE PÉ DIREITO, 
EM LONA BRANCA, 
ANTICHAMAS, A SEREM 
INSTALADOS NA AVENIDA 
ALVES PEREIRA 
(CONFORME PROJETO). 
ESTÃO INCLUSOS NOS 
SERVIÇOS A INSTALAÇÃO, 
MANUTENÇÃO E REMOÇÃO 
DO MATERIAL E 
EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS. 

4 DIARIA -- --   

16 30 (TRINTA) TOLDOS EM 
TUBOS REDONDOS 
GALVANIZADOS, MEDINDO 
4X4 METROS, POR 2,70 
METROS DE PÉ DIREITO, 
EM LONA BRANCA, 
ANTICHAMAS, A SEREM 
INSTALADOS NA RUA FELIX 
GASPAR (CONFORME 
PROJETO). ESTÃO 

4 DIARIA -- --   
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

INCLUSOS NOS SERVIÇOS 
A INSTALAÇÃO, 
MANUTENÇÃO E REMOÇÃO 
DO MATERIAL E 
EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS. 

17 03 (TRÊS) ESTRUTURA EM 
ALUMINO P30 (CONFORME 
PROJETO) PARA 
INSTALAÇÃO DE PAINEL DE 
LED E CAIXAS DE DELAY 
DA SONORIZAÇÃO, 
MEDINDO 3 M. X 4M. A 
SEREM INTALADOS NA 
PRAÇA DA BANDEIRA E 
RUA FELIX GASPAR. 

4 DIARIA -- --   

18 LOCAÇÃO DE PALCO 
(MÉDIO PORTE), EM 
ALUMÍNIO Q-30, COM 
ALTURA DE 1 (UM) METRO 
DO CHÃO ATÉ O PISO, 8 
(OITO) METROS DE PÉ 
DIREITO, PISO DE AÇO 
GALVANIZADO 
CONFECCIONADO EM 
COMPENSADO NAVAL DE 
20 MM OU SUPERIOR, 
SENDO ACARPETADO,1 
(UMA) ESCADA, , 
FECHAMENTO DA BASE EM 
COMPENSADO NAVAL DE 
20 MM, SAIA PRETA, TETO 
REVESTIDO EM LONA 
?ANTICHAMAS?, MEDINDO 
10,00 METROS DE FRENTE 
E 8,00 METROS DE 
PROFUNDIDADE, COM 
ATERRAMENTO E 
EXTINTORES, ESTACADO 
COM CAIXAS D`AGUAS DE 
1.000 LITROS.(CONFORME 
PROJETO), 01GRID EM 
ALUMINIO P30 MEDINDO 
8X6 METROS PARA 
INSTALAÇÃO DE 
ILUMINAÇÃO CÊNICA E 
PAINEL DE LED COM 02 
LINHAS DE ALIMINIO P30, 
01 (UM) HOUSE MIX 
MEDINDO 4 METROS DE 
FRENTE X 4 METROS DE 
FUNDO COM 3 METROS DE 
ALTURA (CONFORME 
PROJETO), 01 PASSARELA 
MEDINDO 06 METROS DE 
COMPRIMENTO X 2,20 DE 
LARGURA NA FRENTE DO 
PALCO, 01 CIRCULO EM 
ALUMINIO P30 PARA 
FIXAÇÃO NA CUMIEIRA DO 
PALCO (CONFORME 
PROJETO), ESTRUTURA EM 
ALUMINIO P30 PARA 
LATERAIS DO PALCO 
MEDINDO 2 METROS DE 

12 DIARIA -- --   
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

FRENTE, 8 METROS DE 
ALTURA, A MEDIDAS SI 
REPETEM EM AMBOS OS 
LADOS DO PALCO PARA 
FIXAÇÃO DE BANNER 
TEMÁTICO(CONFORME 
PROJETO). 03 (TRÊS) 
TOLDOS EM TUBOS 
REDONDOS 
GALVANIZADOS, MEDINDO 
5X5 METROS, POR 2,70 
METROS DE PÉ DIREITO, 
EM LONA BRANCA, 
ANTICHAMA, PARA 
INSTALÇÃO DE 03 (TRÊS) 
CAMARINS 4X4 METROS, 
DEVENDO TODOS OS 
CAMARINS SEREM 
COMPOSTOS DE PAREDES 
ESTRUTURADAS EM 
PERFIS DE ALUMÍNIO 
ANODIZADO, OCTANORME, 
FORMADA POR TRAVESSA 
Z-500 E Z 400 DEMALHA 960 
X 960, DO MESMO 
MATERIAL, FECHAMENTO 
COM PAINÉIS TS BRANCO, 
PORTAS COM CHAVE, 01 
ARCONDICIONADO DE 
9.000 BTU`S, 04 
LUMINARIAS E 03 
TOMADAS DE 10A, PISO EM 
COMPENSADO NAVAL DE 
20 MM, REVESTIDO EM 
CARPETE NA COR PRETA 
(CONFORME PROJETO). 
DEVERÁ SER 
APRESENTADO ART - 
ANOTAÇÃO DE 
RESPONSABILIDADE 
TÉCNICA, EMITIDA PELO 
ENGENHEIRO CIVIL DA 
CONTRATADA, PARA A 
AUTORIZAÇÃO DO INICIO 
DA MONTAGEM DO 
MATERIAL. ALÉM DE 
SEGURANÇA 24 HORAS 
POR DIA DURANTE OS 
TRABALHOS DE 
MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DOS 
EQUIPAMENTOS. ESTÃO 
INCLUSOS NOS SERVIÇOS 
A INSTALAÇÃO, 
MANUTENÇÃO E REMOÇÃO 
DO METERIAL E 
EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS. 

19 LOCAÇÃO DE POSTO DE 
SERVIÇOS, A SEREM 
COBERTOS POR 01 (UM) 
TOLDO MODELO CHAPÉU 
DE BRUXA, MEDINDO 
10X10 METROS, COM LONA 
BRANCA ANTI CHAMA E 
ANTI UV TENSIONADA COM 

12 DIARIA -- --   
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FECHAMENTO DAS 
LATERAIS E FUNDO EM 
PLACA DE FERRO 
GALVANIZADO 3X2 
METROS, SENDO: 02 (DOIS) 
STAND EM OCTONORM 
MEDINDO 4M. X 4M. 
METROS CADA STAND E 04 
(QUATRO) STAND EM 
OCTONORM MEDINDO 3M. 
X 4M CADA STAND COM 
COREDOR CENTRAL. CADA 
STAND SERÁ COMPOSTOS 
DE PAREDES 
ESTRUTURADAS EM 
PERFIS DE ALUMÍNIO 
ANODIZADO, OCTANORME, 
FORMADA POR TRAVESSA 
Z-500 E Z-400 DEMALHA 
960 X 960, DO MESMO 
MATERIAL, FECHAMENTO 
COM PAINÉIS TS BRANCO, 
PORTAS COM CHAVE, 01 
ARCONDICIONADO DE 
7,500 BTU`S, 03 
LUMINARIAS E 03 
TOMADAS DE 10A, PISO EM 
COMPENSADO NAVAL DE 
20 MM, REVESTIDO EM 
CARPETE NA COR PRETA , 
PORTAS E FECHADURAS, 
EXTINTORES, 
CABEAMENTO E FIAÇÃO 
NECESSÁRIA PARA 
CONDUÇÃO DE ENERGIA 
ELÉTRICA COM VISTA A 
ALIMENTAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS. 
(CONFORME PROJETO), A 
SEREM UTILIZADOS PELA 
POLICIA MILITAR, POLICIA 
CIVIL, GUARDA MUNICIPAL, 
DEFESA CIVIL, SUNTRAM, 
ASCOM E CORPO DE 
BOMBEIROS. ESTÃO 
INCLUSOS NOS SERVIÇOS 
A INSTALAÇÃO, 
MANUTENÇÃO E REMOÇÃO 
DO MATERIAL E 
EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS. 

20 LOCAÇÃO DE POSTO DE 
SERVIÇO, A SER 
COBERTOS POR 01 (UM) 
TOLDO MODELO CHAPÉU 
DE BRUXA, MEDINDO 5X5 
METROS, COM LONA 
BRANCA ANTI CHAMA E 
ANTI UV TENSIONADA COM 
FECHAMENTO DAS 
LATERAIS E FUNDO EM 
DISCIPLINADOR DE 
PUBLICO GALVANIZADO 
2X1 METROS, 01 (UM) 
STAND EM OCTONORM 
MEDINDO 4X4 METROS, O 

12 DIARIA -- --   
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STAND SERÁ COMPOSTOS 
DE PAREDES 
ESTRUTURADAS EM 
PERFIS DE ALUMÍNIO 
ANODIZADO, OCTANORME, 
FORMADA POR TRAVESSA 
Z-500 E Z-400 DEMALHA 
960 X 960, DO MESMO 
MATERIAL, FECHAMENTO 
COM PAINÉIS TS BRANCO, 
PORTAS COM CHAVE, 01 
ARCONDICIONADO DE 
7,500 BTU`S, 03 
LUMINARIAS E 03 
TOMADAS DE 10A, PISO EM 
COMPENSADO NAVAL DE 
20 MM, REVESTIDO EM 
CARPETE NA COR PRETA , 
PORTAS E FECHADURAS, 
EXTINTORES, 
CABEAMENTO E FIAÇÃO 
NECESSÁRIA PARA 
CONDUÇÃO DE ENERGIA 
ELÉTRICA COM VISTA A 
ALIMENTAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS. 
(CONFORME PROJETO), A 
SEREM UTILIZADOS PELA 
SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAUDE. ESTÃO 
INCLUSOS NOS SERVIÇOS 
A INSTALAÇÃO, 
MANUTENÇÃO E REMOÇÃO 
DO MATERIAL E 
EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS. 

21 10 (DEZ) TOLDOS EM 
TUBOS REDONDOS 
GALVANIZADOS, MEDINDO 
4X4 METROS, POR 2,70 
METROS DE PÉ DIREITO, 
EM LONA BRANCA, 
ANTICHAMAS, A SEREM 
INSTALADOS PARA 
BARRACAS DE 
ARTESANATO. (CONFORME 
PROJETO). ESTÃO 
INCLUSOS NOS SERVIÇOS 
A INSTALAÇÃO, 
MANUTENÇÃO E REMOÇÃO 
DO MATERIAL E 
EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS. 

12 DIARIA -- --   

22 10 (DEZ) TOLDOS EM 
TUBOS REDONDOS 
GALVANIZADOS, MEDINDO 
4X4 METROS, POR 2,70 
METROS DE PÉ DIREITO, 
EM LONA BRANCA, 
ANTICHAMAS, A SEREM 
INSTALADOS EM FRENTE A 
ANTIGA LOJAS 
AMAZONAS(CONFORME 
PROJETO). ESTÃO 
INCLUSOS NOS SERVIÇOS 

12 DIARIA -- --   
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A INSTALAÇÃO, 
MANUTENÇÃO E REMOÇÃO 
DO MATERIAL E 
EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS. 

23 LOCAÇÃO DE 04 (QUATRO) 
ELEVADOS PARA POLÍCIA 
EM TUBOS REDONDOS 
GALVANIZADOS, MEDINDO 
3X2, POR 2,5 DE PÉ 
DIREITO, COM LONA 
BRANCA, ANTI CHAMA, 
ANTI UV. ESTÃO INCLUSOS 
NOS SERVIÇOS A 
INSTALAÇÃO, 
MANUTENÇÃO E REMOÇÃO 
DO MATERIAL E 
EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS. 

12 DIARIA -- --   

TOTAL (R$):  

LOTE 02- SANITÁRIOS QUIMICOS - BANHEIROS QUIMICOS STANDARD E PNE - SANITÁRIOS QUIMICOS - 

BANHEIROS QUIMICOS STANDARD E PNE 

24 140 (CENTO E QUARENTA 
UNIDADES) POR DIA DE 
BANHEIRO QUÍMICO: 
CABINES INDIVIDUAIS EM 
PEAD (POLIETILENO DE 
ALTA DENSIDADE), COM 
MEDIDAS DE 1,10 X 1,10 
MTS, PORTA PAPEL 
HIGIÊNICO, TETO 
TRANSLÚCIDO, COM 
SERVIÇO DE 
HIGIENIZAÇÃO E LIMPEZA 
DIÁRIO. 

4 DIARIA -- --   

25 20 (VINTE) UNIDADES POR 
DIA DE BANHEIROS 
QUÍMICOS PNE: CABINES 
INDIVIDUAIS EM PEAD 
(POLIETILENO DE ALTA 
DENSIDADE) , COM 
MEDIDAS DE 1,50 X 1,50 
MTS, PARA PNE ? 
PORTADORES DE 
NECESSIDADES ESPECIAIS 
, COM BARRAS DE APOIO, 
PORTA PAPEL HIGIÊNICO, 
TETO TRANSLÚCIDO, COM 
SERVIÇO DE 
HIGIENIZAÇÃO E LIMPEZA 
DIÁRIO 

4 DIARIA -- --   

26 27 (VINTE E SETE) 
UNIDADES POR DIA DE 
BANHEIROS QUÍMICOS: 
CABINES INDIVIDUAIS EM 
PEAD (POLIETILENO DE 
ALTA DENSIDADE), COM 
MEDIDAS DE 1,10 X 1,10 
MTS, PORTA PAPEL 
HIGIÊNICO, TETO 
TRANSLÚCIDO, COM 
SERVIÇO DE 
HIGIENIZAÇÃO E LIMPEZA 
DIÁRIO. 

12 DIARIA -- --   
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27 03 (TRÊS) UNIDADES POR 
DIA DE BANHEIROS 
QUÍMICOS PNE: CABINES 
INDIVIDUAIS EM PEAD 
(POLIETILENO DE ALTA 
DENSIDADE) , COM 
MEDIDAS DE 1,50 X 1,50 
MTS, PARA PNE ? 
PORTADORES DE 
NECESSIDADES ESPECIAIS 
, COM BARRAS DE APOIO, 
PORTA PAPEL HIGIÊNICO, 
TETO TRANSLÚCIDO, COM 
SERVIÇO DE 
HIGIENIZAÇÃO E LIMPEZA 
DIÁRIO 

12 DIARIA -- --   

TOTAL (R$):  

LOTE 03- GERADORES DE ENERGIA - LOCAÇÃO GRUPOS DE GERADORES DE ENERGIA - GERADORES 

DE ENERGIA - LOCAÇÃO GRUPOS DE GERADORES DE ENERGIA 

28 LOCAÇÃO DE 06 (SEIS) 
GRUPOS GERADORES 260 
KVA, DIÁRIA DE 12 HORAS 
DEVIDAMENTE CERCADO 
COM GRADES DE 
PROTEÇÃO SILENCIADOS 
A DIESEL, COM 
REGULADORES 
ELETRÓNICO DE TENSÃO E 
FREQUÊNCIA, PAINEL 
ELETRÓNICO COMPLETO 
(VOLTÍMETRO, 
FREQUENCÍMETRO E 
COMANDO, ETC) 
DISJUNTORES 
GERALTRIPOLAR,COM 
CHAVE TRIFASICA, NAS 
TENÇÕES 110,220 E 380 V. 
ESTABILIZADO, ATERRADO 
E COM CHAVE 
REVERSORA.CONFORME A 
NR-10 NORMA 
REGULAMENTADORA PARA 
SEGURANÇA; 
INSTALAÇÕES, 
MANUTEÇÃO E SERVIÇOS 
TÉCNICOS DE OPERAÇÃO 
E INTALAÇÃO ELETRICA 
DOS CABOS, CONFORME 
PORTARIA 3.214 DO 
MINISTÉRIO DO 
TRABALHO.`` 

5 DIARIA -- --   

29 LOCAÇÃO DE 02 (DOIS) 
GRUPO GERADOR 180 KVA, 
DIÁRIA DE 12 HORAS 
DEVIDAMENTE CERCADO 
COM GRADES DE 
PROTEÇÃO SILENCIADOS 
A DIESEL, COM 
REGULADORES 
ELETRÓNICO DE TENSÃO E 
FREQUÊNCIA, PAINEL 
ELETRÓNICO COMPLETO 
(VOLTÍMETRO, 
FREQUENCÍMETRO E 

13 DIARIA -- --   
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COMANDO, ETC) 
DISJUNTORES 
GERALTRIPOLAR,COM 
CHAVE TRIFASICA, NAS 
TENÇÕES 110,220 E 380 V. 
ESTABILIZADO, ATERRADO 
E COM CHAVE 
REVERSORA. CONFORME 
A NR-10 NORMA 
REGULAMENTADORA PARA 
SEGURANÇA; 
INSTALAÇÕES, 
MANUTEÇÃO E SERVIÇOS 
TÉCNICOS DE OPERAÇÃO 
E INTALAÇÃO ELETRICA 
DOS CABOS, CONFORME 
PORTARIA 3.214 DO 
MINISTÉRIO DO 
TRABALHO.`` 

TOTAL (R$):  

LOTE 04- SONORIZAÇÃO, ILUMINÇÃO E PAINEIS DE LED - LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 

ILUMINAÇÃO, SONORIZAÇÃO E PAINES DE LED 

30 SONORIZAÇÃO 
PROFISSIONAL (GRANDE 
PORTE), CONTENDO 
TORRES DE PA ?LR? COM 
12 CAIXAS DE CADA LADO 
TIPO LINE EQUIPADAS 
COM DOIS ALTO-FALANTES 
DE 12 POLEGADAS, DOIS 
DRIVERS, 40 CAIXAS SUB 
GRAVE COM DOIS ALTO-
FALANTES DE 18 
POLEGADAS, 08, 
PROCESSADOR DE 5 VIAS 
STÉREO, RACKS DE 
AMPLIFICAÇÃO PARA AS 
CAIXAS ACÚSTICAS DE P.A. 
ACIMA, CONTENDO CADA: 
01 CANAL DE 
AMPLIFICADOR DE 
POTÊNCIA PARA GRAVES 
DE NO MÍNIMO 64000WRMS 
COM CARGA DE 2W; COM 
ENTRADAS BALANCEADAS. 
01 CANAL DE 
AMPLIFICADOR DE 
POTÊNCIA PARA MÉDIO E 
MÉDIOS GRAVES DE NO 
MÍNIMO 5400W RMS COM 
CARGA DE 2W; COM 
ENTRADAS BALANCEADAS. 
01 CANAL DE 
AMPLIFICADOR DE 
POTÊNCIA PARA E 
AGUDOS DE NO MÍNIMO 
1400W RMS COM CARGA 
DE 2W; COM ENTRADAS 
BALANCEADAS. 02 CANAIS 
DE PROCESSADORES OU 
DE CROSSOVERS ATIVO 
DE NO MÍNIMO 04 VIAS, 
COMPATÍVEIS COM AS 
CAIXAS UTILIZADAS NO 
SISTEMA DE P.A.; COM 

5 DIARIA -- --   
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ENTRADAS E SAÍDAS 
BALANCEADAS. 02 CANAIS 
DE EQUALIZADORES 
GRÁFICOS DE 1/3 DE 
OITAVAS (31 BANDAS), 
COM FILTROS DE Q 
CONSTANTE E ATUAÇÃO 
DE E ? 15DB; COM 
ENTRADAS E SAÍDAS 
BALANCEADAS. 01 MESA 
DE MIXAGEM DIGITAL DE 
48 COM NO MÍNIMO AS 
SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS: 48 
CANAIS DE ENTRADA COM 
(MIC/LINE, GANHO, PAD, 
48V, INSERT) POR CANAL. 
03 BANDAS DE 
EQUALIZAÇÃO (GRAVES E 
AGUDOS SHELVING E 
MÉDIOS 
SEMIPARAMÉTRICOS POR 
CANAL DE ENTRADA. 01 
FILTRO DE GRAVES (HI-
PASS) POR CANAL DE 
ENTRADA. 08 MIX 
AUXILIARES PRÉ/PÓS 
FADER, BALANCEADAS. 16 
SUB GRUPOS 
ENDEREÇÁVEIS. 02 SAÍDAS 
MÁSTER L E R, 
BALANCEADAS. 48 CANAIS 
DE COMPRESSORES DE 
ÁUDIO COM CONTROLES 
DE THRESHOLD, ATACK, 
RELEASE, RATIO, GAIN. 48 
CANAIS DE NOISEGATES 
COM CONTROLES DE 
THRESHOLD, RELEASE, 
RANGEE FILTROS 
VARIÁVEIS DE 
FREQÜÊNCIAS LOW E HI. 8 
PROCESSADORES DIGITAL 
DE MULTI EFEITOS, 
ESTÉREO. 01 APARELHO 
DE REPRODUÇÃO DE 
CD/DVD/MP3. 01 MESA 
DIGITAL (REFERÊNCIA 
YAMAHA PM-5D OU 
SIMILAR) SISTEMA DE 
MONITORAÇÃO: 12 CAIXAS 
ACÚSTICAS MONITORAS 
PROFISSIONAIS COM O 
MÍNIMO DE 02 VIAS, ATIVAS 
OU PASSIVAS CONTENDO 
CADA: 01 ALTO FALANTE 
DE 12? OU 01 ALTO 
FALANTE DE 15?, 01 
DRIVER COM DIAFRAGMA 
DE TITÂNIO DE NO MÍNIMO 
03?, GARGANTA DE 02¨ DE 
DIRECTIVIDADE 
CONSTANTE OU GUIA DE 
ONDAS, 03 RACKS DE 
AMPLIFICAÇÃO PARA AS 12 
CAIXAS ACÚSTICAS 
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MONITORAS ACIMA 
COMPOSTO DE: 12 CANAIS 
DE AMPLIFICADORES DE 
POTÊNCIA DE NO MÍNIMO 
1400WRMS COM CARGA DE 
4W. COM ENTRADAS 
BALANCEADAS; E OS 
DEVIDOS 
PROCESSADORES E 
AMPLIFICADORES 
RESTANTES SE AS CAIXAS 
MONITORAS FOREM 
ATIVAS. 12 CANAIS DE 
EQUALIZADORES 
GRÁFICOS DE 1/3 DE 
OITAVAS (31 BANDAS), 
COM FILTROS DE Q 
CONSTANTE E ATUAÇÃO 
DE E ? 15DB. COM 
ENTRADAS E SAÍDAS 
BALANCEADAS. 01 MESA 
DE MIXAGEM DIGITAL COM 
NO MÍNIMO AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS: 48 
CANAIS DE ENTRADA COM 
(MIC/LINE, GANHO, PAD, 
48V, INSERT) POR CANAL. 
03 BANDAS DE 
EQUALIZAÇÃO (GRAVES E 
AGUDOS SHELVING E 
MÉDIOS 
SEMIPARAMÉTRICOS) POR 
CANAL DE ENTRADA. 01 
FILTRO DE GRAVES (HI-
PASS) POR CANAL DE 
ENTRADA. 08 MIX 
AUXILIARES PRÉ/PÓS 
FADER, BALANCEADAS, 
PARA VIAS DE 
MONITORAÇÃO E EFEITO 
02 SAÍDAS MASTER L E R, 
BALANCEADAS, 32 CANAIS 
DE COMPRESSORES DE 
ÁUDIO COM CONTROLES 
DE THRESHOLD, ATACK, 
RELEASE, RATIO, GAIN. 32 
CANAIS DE NOISEGATES 
COM CONTROLES DE 
THRESHOLD, RELEASE, 
RANGEE FILTROS 
VARIÁVEIS DE 
FREQÜÊNCIAS LOW E HI. 
01 PROCESSADOR DIGITAL 
DE MULTI EFEITOS, 
ESTÉREO, COM 99 
PROGRAMAS DE CENA. 01 
SISTEMA DE SIDEFILL: 04 
CAIXAS ACÚSTICAS 
PROFISSIONAIS DE 
GRAVES,CONTENDO CADA; 
02 ALTO FALANTES, 
WOOFER DE 18? 
1600WATTS, 04 CAIXAS 
ACÚSTICAS 
PROFISSIONAIS DE 
MÉDIOS E 
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AGUDOS,CONTENDO 
CADA; 01 FALANTE DE 10? 
E 15? PARA MÉDIO E 
MÉDIO GRAVE, 01 DRIVER 
COM DIAFRAGMA DE 
TITÂNIO DE 03? CORNETA 
DE 60º X 40º COM 
DIRECTIVIDADE 
CONSTANTE OU GUIAS DE 
ONDAS 04 RACKS DE 
AMPLIFICAÇÃO PARA AS 
CAIXAS ACÚSTICAS ACIMA, 
CONTENDO CADA: 01 
CANAL DE AMPLIFICADOR 
DE POTÊNCIA PARA 
GRAVES DE NO MÍNIMO 
34000W RMS COM CARGA 
DE 4W; COM ENTRADAS 
BALANCEADAS. 01 CANAL 
DE AMPLIFICADOR DE 
POTÊNCIA PARAMÉDIO E 
MÉDIOS GRAVES DE NO 
MÍNIMO 2400W RMS COM 
CARGA DE 4W; COM 
ENTRADAS BALANCEADAS. 
01 CANAL DE 
AMPLIFICADOR DE 
POTÊNCIA PARA E 
AGUDOS DE NO MÍNIMO 
1400WRMS COM CARGA DE 
4W; COM ENTRADAS 
BALANCEADAS. 20 
MICROFONES DE MÃO 
PARA VOZES COM AS 
SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS: 
CÁPSULAS DINÂMICAS 
PADRÃO POLAR 
CARDIÓIDE 
UNIDIRECIONAL 
RESPOSTA DE 
FREQÜÊNCIA DE 50HZ A 
15KHZ SAÍDA XLR BAIXA 
IMPEDÂNCIA, BALANCEADA 
10 MICROFONES PARA 
INSTRUMENTOS E 
PERCUSSÃO COM AS 
SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS: 
CÁPSULAS DINÂMICAS 
PADRÃO POLAR 
CARDIÓIDE 
UNIDIRECIONAL 
RESPOSTA DE 
FREQÜÊNCIA DE 50HZ A 
15KHZ SAÍDA XLR BAIXA 
IMPEDÂNCIA, BALANCEADA 
02 MICROFONE PARA 
INSTRUMENTOS GRAVES 
COM AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS: 
CÁPSULA DINÂMICA DE NO 
MÍNIMO ½ POLEGADA 
PADRÃO POLAR 
CARDIÓIDES 
UNIDIRECIONAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

RESPOSTA DE 
FREQÜÊNCIA DE 30HZ A 
12KHZ AÍDAXLR BAIXA 
IMPEDÂNCIA, BALANCEADA 
04 MICROFONES SEM FIO 
DE MÃO COM AS 
SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS: 
SISTEMA DE 
TRANSMISSÃO UHF OU 
VHF, COM 02 ANTENAS 
DIVERSTY CÁPSULA 
DINÂMICA PADRÃO POLAR 
CARDIÓIDE 
UNIDIRECIONAL 
RESPOSTAS DE 
FREQÜÊNCIA DE 50HZ A 
15KHZ SAÍDAS XLR BAIXA 
IMPEDÂNCIA,BALANCEADA. 
01 MESA DIGITAL 
(REFERÊNCIA YAMAHA PM-
5D OU SIMILAR) BACK LINE: 
02 AMPLIFICADORES 
ESPECIFICO PARA 
GUITARRA, CONTENDO NO 
MÍNIMO: 120 WATTS RMS 
DE POTÊNCIA 
TRANSISTORIZADA OU 
VALVULADA, 02 ALTO 
FALANTES DE 12?, EFEITO 
DE REVERBER. 01 
AMPLIFICADOR 
ESPECIFICO PARA 
CONTRA BAIXO, 
CONTENDO NO MÍNIMO: 
350 WATTS RMS DE 
POTÊNCIA 

31 12 M² DE PAINEL DE LED 
HIGH DEFINITION, INDOOR, 
P4 , COM 
PROCESSADORES 4K, 
NOTEBOOK COMPATIVEL 
COM SISTEMA DE 
EXIBIÇÃO, PARA EXIBIÇÃO 
INTERNA NO PALCO DA 
VILA JUNINA. (CONFORME 
PROJETO) 

13 DIARIA -- --   

32 LOCAÇÃO DE ILUMINAÇÃO 
DE GRANDE PORTE, 
COMPOSTA DE SISTEMA 
TODO DIGITAL: 08 MOVING 
BEAM 17R (PARA 
TESTEIRA), ILUMINAÇÃO 
INTERNA DO PALCO: 24 
MOVING BEAM 14R, 16 
MOOVING LED MODELO 
MAC-AUREA, 16 MOOVING 
LED WASH 36 LED DE 15 
WATTS ; 36 PAR LED 
MODELO 18/12, 08 MINI-
BRUT DE LED 4000WATTS, 
08 STROBO DE LED 
MODELO ATOMIC, 01 MESA 
COMPUTADORIZADA 
GRAND MA CONSOLES 

5 DIARIA -- --   

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

1EBFA73E7364E9FFBA05DC221170FCCA

quarta-feira, 27 de dezembro de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01900 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 205

Prefeitura Municipal de Jequié



quarta-feira, 27 de dezembro de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01900 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 206

Prefeitura Municipal de Jequié

 

 

 

 39 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

GRAND MA COMAND 
WING+FADER COM 7 
UNIVERSOS; 03 MÁQUINAS 
DE FUMAÇA 3000WATTS ; 
02 VENTILADORES PARA 
MÁQUINAS DE FUMAÇA; 02 
RACKS DIGITAIS DE 24 
CANAIS ; 36 CANAIS DE 
PROPOWER; 01 MAIN 
POWER TRIFÁSICA DE AC 
GERAL COM ENTRADAS E 
SAÍDAS PADRÃO 400 
AMPÉRES, COM 
PROTEÇÃO POR 
CONTACTORA DE 400 
AMPÉRES, DISJUNTORES 
EM TODAS AS SAÍDAS COM 
TENSÃO EM 380V, 
RELÓGIO VOLTÍMETRO 
POR FASE, COOLERS; 05 
CABOS DE 55MM CADA 
COM 50 METROS PARA 
FASE R S T, NEUTRO E 
TERRA; 01 CABO 
MULTIVIAS DE 70 METROS 
DE 6 CANAIS ENTRE 
HOUSE- MIX E 
PALCO;TODA CABEAÇÃO 
REVISADA E NECESSÁRIA 
PARA A MESMA; 
POSSUIMOS UM KIT DE 
ATERRAMENTO 
PADRONIZADO EM TODO 
BRASIL DA MARCA 
PENTACUSTICA 
ACESSÓRIOS PARA ÁUDIO 
E LUZ; 

33 ``LOCAÇÃO DE PAINEL DE 
LED SENDO: LOCAÇÃO DE 
PAINEL DE LED SENDO: - 
76 M² DE PAINEL DE LED 
MONOCROMATICO, PARA 
INSTALAÇÃO NA FACHADA 
DO PALCO.- 36 M² DE 
PAINEL DE LED HIGH 
DEFINITION, OUTDOOR, P4, 
COM PROCESSADORES 4K, 
NOTEBOOK COMPATIVEL 
COM SISTEMA DE 
EXIBIÇÃO E CABEAMENTO 
NECESSÁRIO PARA 
INSTALAÇÃO EM 03 (TRÊS) 
TORRES DE DELAY, SENDO 
CADA PAINEL 3X4 METROS. 
(CONFORME PROJETO)- 40 
M² DE PAINEL DE LED HIGH 
DEFINITION, INDOOR, P4 , 
COM PROCESSADORES 4K, 
NOTEBOOK COMPATIVEL 
COM SISTEMA DE 
EXIBIÇÃO, PARA EXIBIÇÃO 
INTERNA NO PALCO. 
(CONFORME PROJETO)- 70 
M² DE PAINEL DE LED HIGH 
DEFINITION, OUTDOOR, P4 
, COM PROCESSADORES 4, 

5 DIARIA -- --   
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

NOTEBOOK COMPATIVEL 
COM SISTEMA DE 
EXIBIÇÃO COM 
CABEAMENTOS 
NECESSÁRIO PARA 
INSTALÇÃO NA LATERAL 
DO PALCO PRINCIPAL, 
PARA TRANSMISSÃO AO 
VIVO DE IMAGENS DO 
PALCO PRINCIPAL. 
(CONFORME PROJETO)- 16 
M² DE PAINEL DE LED HIGH 
DEFINITION, OUTDOOR, P4, 
COM PROCESSADORES 4K, 
NOTEBOOK COMPATIVEL 
COM SISTEMA DE 
EXIBIÇÃO E CABEAMENTO 
NECESSÁRIO PARA 
INSTALAÇÃO NA TESTEIRA 
CENTRAL DO PALCO, PARA 
EXIBIÇÃO DA 
LOGORMARCA OFICIAL DO 
SÃO JOÃO 2023. 
(CONFORME PROJETO)- 27 
M² DE PAINEL DE LED HIGH 
DEFINITION, OUTDOOR, P4, 
COM PROCESSADORES 4K, 
NOTEBOOK COMPATIVEL 
COM SISTEMA DE 
EXIBIÇÃO E CABEAMENTO 
NECESSÁRIOS PARA 
INTALAÇÃO NAS LATERAIS 
E FUNDO DO HOUSE MIX, 
PARA TRANSMISSÃO AO 
VIVO DE IMAGENS DO 
PALCO PRINCIPAL. 
(CONFORME 
PROJETO).QUANTIDADE 
TOTAL: 76 M² DE PAINEL DE 
LED MONOCROMATICO E 
189 M² DE PAINEL HIGH 
DEFINITION P4 POR DIA. `` 

34 SONORIZAÇÃO DE MÉDIO 
PORTE COM 
EQUIPAMENTOS DE 
PALCO: DESCRIÇÃO: 
SONORIZAÇÃO COM SOM 
DE MÉDIO PORTE: 16 
CAIXAS PARA SUBGRAVES 
(32 FALANTES, 21 
POLEGADAS COM 1500W 
RMS CADA); 16 CAIXAS 3 
VIAS GRAVE, MÉDIO 
GRAVE E MÉDIO AGUDO 
(2100W RMS CADA); 
AMPLIFICADORES 
COMPATÍVEL COM O 
SISTEMA DE PA; 01 
DIVISORES DE 
FREQUÊNCIA COM NO 
MÍNIMO 04 VIAS COM 
MÍNIMO 24 DB POR OITAVA, 
AJUSTE DE ÂNGULO DE 
FASE ENTRE AS BANDAS, 
ENTRADAS E SAÍDAS 
BALANCEADAS; 01 MULT 

13 DIARIA -- --   
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ICABO COM NO MÍNIMO 48 
VIAS (60MTS); 01 
APARELHO DE CD PLAYER; 
02 MIXING CONSOLE COM 
NO MÍNIMO 48 CANAIS DE 
ENTRADA DIGITAL 
CONTENDO NO MÍNIMO DE 
08 SUBGRUPOS, 24 VIAS 
AUXILIARES MÁSTER LR, 
04 BANDAS DE 
EQUALIZAÇÃO MAIS 01 
PARAMÉTRICO COM 
PONTO DE INSERT EM 
TODOS OS CANAIS, 10 
MONITORES TIPO SPOT 
PASSIVO/ATIVO COM 600W 
RMS CADA; 
AMPLIFICADORES 
COMPATÍVEL COM O 
SISTEMA DE MONITORES; 
01 SISTEMA DE SIDE FILL 
CONTENDO 02 CAIXAS 
PARA SUBGRAVES (04 
FALANTES, 18 POLEGADAS 
COM 800W RMS CADA); 02 
CAIXAS VIAS MÉDIO 
GRAVE E MÉDIO AGUDO 
(1.000W RMS CADA); 
AMPLIFICADORES 
COMPATÍVEL COM O 
SISTEMA DE MONITOR, 01 
DIVISOR DE FREQÜÊNCIA 
COM NO MÍNIMO 04 VIAS 
COM MÍNIMO 24 DB POR 
OITAVA, AJUSTE DE 
ÂNGULO DE FASE ENTRE 
AS BANDAS, ENTRADAS E 
SAÍDAS BALANCEADAS, 01 
BATERIA COMPLETA COM 
01 BUMBO, 02 TONS, 01 
SURDO, 01 CAIXA, 02 
ESTANTES PARA PRATOS, 
01 ESTANTE PARA CAIXA 

35 ILUMINAÇÃO CÊNICA ? 
DESCRIÇÃO: 12- 
REFLETORES PAR 64 
FOCO 05, 16- REFLETORES 
PAR LED (RGBWA) COM 
LEDS DE 18X10 WATTS, 04- 
REFLETORES ELIPSOIDAL 
DE 25º A 50º E POTÊNCIA 
MÍNIMA DE 750 WATTS, 02- 
MINE BRUTS DE LED COM 
O MÍNIMO DE 04 
LÂMPADAS CADA, 01- 
MÁQUINAS DE FUMAÇA 
COM CONTROLE 
EXTERNO, 01- RACK 
DIMMER DE 12 CANAIS 
CADA (4000 KW), DMX, 08- 
MOVING BWS BEAM / 
WASH / SPOT (LÂMPADAS 
DE 16R), 08-MOVE RED DE 
LED 37X10W RGBW LEDS, , 
COM ZOOM, VARIANDO DE 
13ª A 52°, 04- ESTROBO DE 

13 DIARIA -- --   
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

3000 WATTS DMX DE LED, 
01- MESA DE ILUMINAÇÃO 
COMPLETO SISTEMA 
ELÉTRICO. 

TOTAL (R$):  

LOTE 05- EQUIPE DE PRODUÇÃO - EQUIPE DE PRODUÇÃO (PALCO) - EQUIPE DE PRODUÇÃO - EQUIPE 

DE PRODUÇÃO (PALCO) 

36 EQUIPE DE PRODUÇÃO DE 
EVENTOS COM 12 
PROFISSIONAIS - 
COMPOSTA POR 12 
PROFISSIONAIS 

12 DIARIA -- --   

TOTAL (R$): 
 

VALOR GLOBAL (R$): 
 

 
 

6. EXIGÊNCIAS TÉCNICAS 

CERTIDÃO DE REGISTRO E REGULARIDADE DA EMPRESA E DOS RESPONSÁVEIS TÉCNICOS NO 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E ARQUITETURA – CREA OU CONSELHO DE ARQUITETURA E 
URBANISMO – CAU OU CONSELHO REGIONAL DOS TECNICO INDUSTRIAIS - CRT, NOS      TERMOS DA 
LEGISLAÇÃO EM VIGOR, DENTRO DO PRAZO DE VALIDADE DA MESMA. 
 
DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPONIBILIDADE DOS EQUIPAMENTOS E DA EQUIPE TÉCNICA ADEQUADA 
À EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS ESPECIALIZADOS OBJETO DA LICITAÇÃO, ASSIM COMO DA INDICAÇÃO DE 
TODOS OS RESPONSÁVEIS TÉCNICOS PELA EXECUÇÃO – A EQUIPE TÉCNICA DEVERÁ SER COMPOSTA 
DE NO MÍNIMO 01 (UM) ENGENHEIRO CIVIL ( LOTES 01 E 02), 01 (UM) ENGENHEIRO ELÉTRICO OU 
ELETROTÉCNICO.( LOTES 03 E 04) 
 
COMPROVAÇÃO DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO DO(S) PROFISSIONAL(AIS) INDICADO(S) COMO RESPONSÁV
EL(EIS) TÉCNICO(S) COM O LICITANTE, ATRAVÉS DO CONTRATO SOCIAL, SE SÓCIO; CARTEIRA DE TRABA
LHO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL – CTPS, NO CASO DE FUNCIONÁRIO DO QUADRO 
PERMANENTE; PELA CERTIDÃO DE REGISTRO DO LICITANTE NO CREA /CAU/CRT, SE NELA CONSTAR O 
NOME DO PROFISSIONAL INDICADO (ART DE CARGO E FUNÇÃO); OU CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS CELEBRADO DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO, COM ASSINATURA ANTERIOR A ABERTURA 
DAS PROPOSTAS, COM FIRMA RECONHECIDA, DEVIDAMENTE REGISTRADO EM CARTÓRIO 
DE TÍTULOS E DOCUMENTOS; 
 
DECLARAÇÃO DOS PROFISSIONAIS INDICADOS COMO COMPONENTE DA EQUIPE TÉCNICA 
AUTORIZANDO SUA A INDICAÇÃO, E FIRMADA COM DATA POSTERIOR À PUBLICAÇÃO DO EDITAL, COM 
FIRMA RECONHECIDA DE SUA ASSINATURA, ACOMPANHADA DOS CURRÍCULOS 
PROFISSIONAIS DOS MESMOS. 
 
É VEDADA A INDICAÇÃO DE UM MESMO RESPONSÁVEL TÉCNICO PARA MAIS DE UMA EMPRESA, FATO 
ESTE QUE INABILITARÁ TODAS AS ENVOLVIDAS. 
 
COMPROVAÇÃO DE APTIDÃO PARA O DESEMPENHO DE ATIVIDADE PERTINENTE E COMPATÍVEL EM  CAR
ACTERÍSTICAS, QUANTIDADES E PRAZOS COM O OBJETO DA LICITAÇÃO, MEDIANTE A APRESENTAÇÃO 
DE ATESTADOS FORNECIDOS POR PESSOAS JURÍDICAS DE DIREITO PÚBLICO OU PRIVADO, EM NOME 
DA LICITANTE, O LICITANTE DISPONIBILIZARÁ TODAS AS INFORMAÇÕES NECESSÁRIAS À 

COMPROVAÇÃO DA LEGITIMIDADE DOS ATESTADOS APRESENTADOS, APRESENTANDO, DENTRE 
OUTROS DOCUMENTOS, CÓPIA DO CONTRATO E NOTA FISCAL QUE DEU SUPORTE À CONTRATAÇÃO. 
 
O ATESTADO DEVERÁ CONTER A IDENTIFICAÇÃO DO ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA OU EMPRESA 
EMITENTE, A IDENTIFICAÇÃO DO CONTRATO EXTINTO OU VIGENTE DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E A 
DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS EXECUTADOS. 
 
COMPROVAÇÃO DE APTIDÃO PARA O DESEMPENHO DE ATIVIDADE PERTINENTE E COMPATÍVEL EM  CAR
ACTERÍSTICAS, QUANTIDADES E PRAZOS COM O OBJETO DA LICITAÇÃO, MEDIANTE A APRESENTAÇÃO 
DE ATESTADOS FORNECIDOS POR PESSOAS JURÍDICAS DE DIREITO PÚBLICO OU PRIVADO, EM NOME 
DO(S) SEU(S) RESPONSÁVEL(IS) TÉCNICOS(S) ENGENHEIRO CIVIL E ENGENHEIRO ELETRICO OU 
TECNICO EQUIVALENTE INDICADOS NO ITEM. ACOMPANHADO(S) DA(S) RESPECTIVA(S) CERTIDÃO DE 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ACERVO TÉCNICO – 
CAT,NÃO SERÃO ACEITOS ATESTADOS EMITIDOS POR EMPRESAS DO MESMO GRUPO EMPRESARIAL DA 
CONCORRENTE OU PELA PRÓPRIA CONCORRENTE E/OU EMITIDOS POR EMPRESAS, DAS QUAIS 
PARTICIPEM SÓCIOS OU DIRETORES DA CONCORRENTE. 
 
COMPROVAÇÃO DE REGISTRO DA LICITANTE E DOS RESPONSÁVEIS TÉCNICOS JUNTO AO 
CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DA BAHIA – CRA-BA, OU DE REGISTRO SECUNDÁRIO CASO A 
LICITANTE SEJA SEDIADA FORA DO ESTADO DA BAHIA, ATRAVÉS DE CERTIDÃO DE REGISTRO E 
QUITAÇÃO DENTRO DO PRAZO 
DE VALIDADE NO DIA DA ABERTURA DAS PROPOSTAS.(NO CASO DE EMPRESAS SEDIADAS FORA DO EST
ADO DA  BAHIA, A MESMA DEVERÁ APRESENTAR A CERTIDÃO REFERENTE A SUA SEDE, DEVENDO NO 
MOMENTO DA CONTRATAÇÃO APRESENTAR VISTO DO CRA-BA NA SUA CERTIDÃO);(LOTE DE PRODUÇÃO 
DE EVENTOS; 05) 
 
COMPROVAÇÃO DE POSSUIR EM SEU QUADRO PROFISSIONAL DETENTOR DE CONHECIMENTO DA NR35 
– TRABALHO EM ALTURA, ATRAVÉS DE APRESENTAÇÃO DE CERTIFICADO E COMPROVAÇÃO DE VINCULO 
DO PROFISSIONAL COM A EMPRESA (LOTES DE ESTRUTURA E SONORIZAÇÃO, ILUMINAÇÃO E PAINÉIS 
DE LED; 01 E 04) 
 
LICENCIAMENTO AMBIENTAL OU DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICENCIAMENTO 
AMBIENTAL. (LOTE DE SANITÁRIOS QUÍMICOS; 02) 
 
CADASTRO ESTADUAL DE ATIVIDADES POTENCIALMENTE POLUIDORAS E UTILIZADORAS DE RECURSOS 
NATURAIS (CEAPD) (LOTE DE SANITÁRIOS QUÍMICOS; 02) 
 
DECLARAÇÃO FORMAL, SOB AS PENAS DA LEI, DISPONIBILIZANDO AS CABINES SANITÁRIAS (BANHEIROS 
QUÍMICOS) EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO, NOS QUANTITATIVOS PREVISTOS NO OBJETO 
DESTE EDITAL, E QUE CORRERÃO POR CONTA DA LICITANTE CONTRATADA TODAS AS DESPESAS 
DECORRENTES DA CONTRATAÇÃO, TAIS COMO: SERVIÇOS DE MONTAGEM, DESMONTAGEM E 
HIGIENIZAÇÃO DIÁRIA, INCLUSIVE O FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE LIMPEZA, MATERIAL DE 
HIGIENIZAÇÃO (PAPEL HIGIÊNICO E GEL HIGIENIZADOR), BEM COMO QUE SE RESPONSABILIZARÁ PELO 
DESCARTE EM LOCAL DEVIDAMENTE AUTORIZADO, DOS DEJETOS ORIUNDOS DA HIGIENIZAÇÃO; (LOTE 
DE SANITÁRIOS QUÍMICOS; 02) 
 
COMPROVAÇÃO DE CADASTRO JUNTO A EMPRESA RECEPTORA DEVIDAMENTE LICENCIADA 
RESPONSÁVEL PELA DESTINAÇÃO FINAL DOS DEJETOS. (LOTE DE SANITÁRIOS QUÍMICOS; 02) 
 
COMPROVAÇÃO DE POSSUIR EM SEU QUADRO PROFISSIONAL DETENTOR DE CONHECIMENTO DA NR18 
– CONDIÇÕES E MEIO AMBIENTE DE TRABALHO NA INDUSTRIA DA CONTRUÇÃO, ATRAVÉS DE 
APRESENTAÇÃO DE CERTIFICADO E COMPROVAÇÃO DE VINCULO DO PROFISSIONAL COM A 
EMPRESA  (LOTE DE SANITÁRIOS QUÍMICOS; 02) 
 
DECLARAÇÃO QUE SOB AS PENAS DA LEI, EM ESPECIAL O ART. 299 DO CÓDIGO PENAL BRASILEIRO, QUE 
POSSUI PLENO CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES DA EXECUÇÃO DO OBJETO DESTA LICITAÇÃO E QUE 
NÃO ALEGARÁ DESCONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES E DO GRAU DE DIFICULDADE EXISTENTES COMO 
JUSTIFICATIVA PARA SE EXIMIR DAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS. 
 
PARA FINS DE HOMOLOGAÇÃO A PREFEITURA CONSTITUIRÁ UMA COMISSÃO FORMADA POR 04 

MEMBROS COM OBJETIVO DE REALIZAR DILIGÊNCIA IN LOCO AO DEPOSITO/GALPÃO E/OU SEDE DA 
AREMATANTE  PARA AVERIGUAR A DISPONIBILIDADE DO MATERIAL ORA OFERTADO. 
 
7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

INICIO DAS INSTALAÇÕES DAS ESTRUTURAS DE PALCO, SONORIZAÇÃO, ILUMINAÇÃO, BARRACAS, 
BANHEIROS, PAINEIS DE LED, PORTAIS (PORTICOS), HOUSE MIX, STANDS DE APOIO, GERADORES, COM 
10 (DEZ) DIAS DE ANTECEDENCIA AO INICIO DO EVENTO, OU SEJA, NO DIA 13 DE JUNHO DE 2023, NA 
PRAÇA DA BANDEIRA E DIA 04 DE JUNHO NA PRAÇA RUI BARBOSA, NO CENTRO DE JEQUIÉ-BA. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
 INICIO DAS INSTALAÇÕES DAS ESTRUTURAS DE PALCO, SONORIZAÇÃO, ILUMINAÇÃO, 
BARRACAS, BANHEIROS, PAINEIS DE LED, PORTAIS (PORTICOS), HOUSE MIX, STANDS DE 
APOIO, GERADORES, COM 10 (DEZ) DIAS DE ANTECEDENCIA AO INICIO DO EVENTO, NO 
CENTRO DE JEQUIÉ-BA. 
9. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

1EBFA73E7364E9FFBA05DC221170FCCA

quarta-feira, 27 de dezembro de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01900 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 210

Prefeitura Municipal de Jequié



quarta-feira, 27 de dezembro de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01900 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 211

Prefeitura Municipal de Jequié

 

 

 

 44 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 APÓS CONCLUSÃO DO SERVIÇO EM CONSONANCIA COM A APRESENTAÇÃO DA NOTA 
FISCAL.  
10. PRAZO DE ENTREGA 
 NO DIA 10 DE JUNHO DE 2024, NA PRAÇA DA BANDEIRA NO CENTRO DE JEQUIÉ-BA. (INICIO 
DAS INSTALAÇÕES) NO DIA 20 DE JUNHO DE 2024 INICIO DO EVENTO. 
  
NO DIA 04 DE JUNHO DE 2024, NA PRAÇA RUI BARBOSA NO CENTRO DE JEQUIÉ-BA. (INICIO 
DAS INSTALAÇÕES) NO DIA 14 DE JUNHO DE 2024 INICIO DO EVENTO. 
11. DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
  
UNIDADE: 1201 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 
PROJ./ATIV.: 2093 - REALIZAÇÃO DE FESTAS POPULARES E OUTRAS 
ELEMENTO: 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
FONTE DE RECURSO: 150000000 – RECUROS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

SECRETARIA ELEMENTO DE 
DESPESA 

PROJETO ATIVIDADE FONTE DE 
RECURSO 

VALOR 
(R$) 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
CULTURA E TURISMO 

33903900 - 
OUTROS 
SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - 
PESSOA 
JURÍDICA 

2093 - PROMOÇÃO E 
PATROCINIO DE 
FESTAS POPULARES 

15000000 - 
RECURSOS NÃO 
VINCULADOS DE 
IMPOSTOS 

 

 
12. FISCAL DO CONTRATO 
 
ALAN VIEIRA 
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ANEXO II – PROPOSTA DE PREÇOS 
 
Processo Administrativo: Nº 477/2023 

Tipo de Licitação: MENOR PREÇO POR LOTE 

Data: ......................................... 

Horário: .............................. (..............................). 

Local:  

 

Em atendimento ao item IV do edital e seus anexos, apresentamos nossa PROPOSTA DE PREÇOS 
para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRODUÇÃO DE EVENTOS, EM 
SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE ILUMINAÇÃO, SONORIZAÇÃO, ESTRUTURAS DE PALCOS, CAMARIN 
(PORTICOS), GERADORES DE ENERGIA, POSTOS DE SERVIÇOS, PAINEIS DE LED, POSTOS 
ELEVADOS, SANITÁRIOS QUÍMICOS E SERVIÇOS DE APOIO/LOGISTICA (PRODUÇÃO DE PALCO 
PÇA BARBOSA E RUA FELIX GASPAR, NO CENTRO DE JEQUIÉ. VISANDO DOS FESTEJOS 
JUNINOS 2024, a qual detalhamos, na seguinte planilha:  
 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTD. U. F. PER. UND. 
PER. 

VALOR 
UNIT. 
(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 

LOTE 01- ESTRUTURA - LOCAÇÃO DE PALCO, PORTICO, DISCIPLINADORES, CAMARINS, STANDS, 

TOLDOS, POSTOS ELEVADOS... - ESTRUTURA - LOCAÇÃO DE PALCO, PORTICO, DISCIPLINADORES, 
CAMARINS, STANDS, TOLDOS, POSTOS ELEVADOS... 

1 LOCAÇÃO DE 1 (UM) 
POSTO DE SERVIÇO, 
COBERTO POR TOLDO 
MODELO CHAPÉU DE 
BRUXA, MEDINDO 14X6 
METROS, COM LONA 
BRANCA ANTI CHAMA E 
ANTI UV TENSIONADA COM 
FECHAMENTO DAS 
LATERAIS E FUNDO EM 
PLACA DE FERRO 
GALVANIZADO 3X2 
METROS, COM 01 (UMA) 
ÁREA DE CUSTÓDIA EM 
PLACAS DE FECHAMENTO, 
AS SER UTILIZADO PELA 
POLICIA MILITAR, COM 
STAND EM OCTONORM 
MEDINDO 12M X 5M 
COMPOSTOS DE PAREDES 
ESTRUTURADAS EM 
PERFIS DE ALUMÍNIO 
ANODIZADO, OCTANORME, 
FORMADA POR TRAVESSA 
Z-500 E Z-400 DEMALHA 
960 X 960, DO MESMO 
MATERIAL, FECHAMENTO 
COM PAINÉIS TS BRANCO, 
PORTAS COM CHAVE, 01 
ARCONDICIONADO DE 
10.000 BTU?S, 08 
LUMINARIAS E 06 
TOMADAS DE 10A, PISO EM 
COMPENSADO NAVAL DE 
20 MM, REVESTIDO EM 
CARPETE NA COR PRETA , 
DIVIDIDOS EM TRES 
COMPARTIMENTOS, COM 
PONTO DE ÁGUA, , 
TOMADAS E LÂMPADAS, 

4 DIARIA -- --   

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

1EBFA73E7364E9FFBA05DC221170FCCA

quarta-feira, 27 de dezembro de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01900 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 212

Prefeitura Municipal de Jequié



quarta-feira, 27 de dezembro de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01900 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 213

Prefeitura Municipal de Jequié

 

 

 

 46 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTAS E FECHADURAS, 
EXTINTORES, 
CABEAMENTO E FIAÇÃO 
NECESSÁRIA PARA 
CONDUÇÃO DE ENERGIA 
ELÉTRICA COM VISTA A 
ALIMENTAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS 
(CONFORME PROJETO), 
ESTÃO INCLUSOS NOS 
SERVIÇOS A INSTALAÇÃO, 
MANUTENÇÃO E REMOÇÃO 
DO MATERIAL E 
EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS. 

2 LOCAÇÃO DE PALCO 
(GRANDE PORTE), EM 
ALUMÍNIO Q-30 E Q-50, 
COM ALTURA DE 2 (DOIS) 
METROS DO CHÃO ATÉ O 
PISO, 13 (DOZE) METROS 
DE PÉ DIREITO, PISO DE 
AÇO GALVANIZADO 
CONFECCIONADO EM 
COMPENSADO NAVAL DE 
20 MM OU SUPERIOR, 
SENDO ACARPETADO, 2 
(DUAS) ESCADAS, DUAS 
RAMPAS LATERAIS DE 
SERVIÇOS, FECHAMENTO 
DA BASE EM 
COMPENSADO NAVAL DE 
20 MM, SAIA PRETA, TETO 
REVESTIDO EM LONA 
?ANTICHAMAS?, MEDINDO 
16,00 METROS DE FRENTE 
E 14,00 METROS DE 
PROFUNDIDADE, COM 
ATERRAMENTO E 
EXTINTORES, ESTACADO 
COM CAIXAS D`AGUAS DE 
1.000 LITROS, 01 (UMA) 
AREA TÉCNICA ELEVADA 
MEDINDO 6X4 METROS, 
COM COBERTURA EM 
TOLDO 6X4 COM LONA 
BRANCA ANTI-CHAMAS 
FIXADO JUNTO AO 
PALCO.(CONFORME 
PROJETO), 01GRID EM 
ALUMINIO P50 MEDINDO 
12X10 METROS PARA 
INSTALAÇÃO DE 
ILUMINAÇÃO CÊNICA E 
PAINEL DE LED COM 03 
LINHAS EM ALUMINO P30, 
01 (UM) HOUSE MIX DUPLO 
MEDINDO A PARTE 
INFERIOR 4 METROS DE 
FRENTE X 4 METROS DE 
FUNDO COM 3 METROS DE 
ALTURA E PARTE 
SUPERIOR 4 METROS DE 
FRENTE, 4 METROS DE 
FUNDO, 2,50 METROS DE 
ALTURA NA FRENTE E 2,00 

4 DIARIA -- --   
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METROS DE ALTURA DE 
FUNDO (CONFORME 
PROJETO), 30 METROS DE 
BARRICADA PARA 
FECHAMENTO DA FRENTE 
DO PALCO COM FIXAÇÃO 
NO SOLO. ESTRUTURA EM 
ALUMINIO P30 MEDINDO 
16X3 METROS COM 
QUADRADO 1X1 METRO 
PARA FIXAÇÃO DE PAINEL 
DE LED NA FRENTE DE 
PALCO (CONFORME 
PROJETO), ESTRUTURA EM 
ALUMINIO P30 PARA 
LATERAIS DO PALCO 
MEDINDO 9 METROS DE 
FRENTE, 4,60 METROS DE 
FUNDO E 17,60 METROS DE 
ALTURA, A MEDIDAS SI 
REPETEM EM AMBOS OS 
LADOS DO PALCO PARA 
FIXAÇÃO DE PAINEL DE 
LED E SONORIZAÇÃO, 
ESTACADO COM CAIXAS 
D`AGUAS DE 1.000 LITROS 
(CONFORME PROJETO). 01 
TENDA EM ALUMINO P30 
MEDINDO 10X10 COM PÉ 
DIREITO DE 05 METROS 
PARA INSTALAÇÃO DE 02 
CAMARINS 4X4 METROS E 
04 CAMARINS 3X4 
METROS, DEVENDO 
TODOS OS CAMARINS 
SEREM COMPOSTOS DE 
PAREDES ESTRUTURADAS 
EM PERFIS DE ALUMÍNIO 
ANODIZADO, OCTANORME, 
FORMADA POR TRAVESSA 
Z-500 E Z-400 DEMALHA 
960 X 960, DO MESMO 
MATERIAL, FECHAMENTO 
COM PAINÉIS TS BRANCO, 
PORTAS COM CHAVE, 01 
ARCONDICIONADO DE 
10.000 BTU`S, 04 
LUMINARIAS E 03 
TOMADAS DE 10A, PISO EM 
COMPENSADO NAVAL DE 
20 MM, REVESTIDO EM 
CARPETE NA COR PRETA 
(CONFORME PROJETO). 
DEVERÁ SER 
APRESENTADO ART - 
ANOTAÇÃO DE 
RESPONSABILIDADE 
TÉCNICA, EMITIDA PELO 
ENGENHEIRO CIVIL DA 
CONTRATADA, PARA A 
AUTORIZAÇÃO DO INICIO 
DA MONTAGEM DO 
MATERIAL. ALÉM DE 
SEGURANÇA 24 HORAS 
POR DIA DURANTE OS 
TRABALHOS DE 
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MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DOS 
EQUIPAMENTOS. ESTÃO 
INCLUSOS NOS SERVIÇOS 
A INSTALAÇÃO, 
MANUTENÇÃO E REMOÇÃO 
DO METERIAL E 
EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS. 

3 01(UM) PORTAL DE 
ACESSO MEDINDO 15 
METROS DE FRENTE X 7 
METROS DE ALTURA X 3 
METROS DE 
PROFUNDIDADE, EM 
ALUMINIO P30, NA RUA 
FELIX GASPAR 
(CONFORME 

4 DIARIA -- --   

4 01(UM) PORTAL DE 
ACESSO MEDINDO 15 
METROS DE FRENTE X 6 
METROS DE ALTURA X 3 
METROS DE 
PROFUNDIDADE, EM 
ALUMINIO P30, NA AVENIDA 
ALVES PEREIRA 
(CONFORME PROJETO), 
SUB-DIVIDIDO EM 03 
ESPAÇOS PARA FIXAÇÃO 
DE BANNER MEDINDO 2 
METROS DE ALTURA X 5 
METROS DE LARGURA, 01 
ESPAÇO PARA FIXAÇÃO DE 
BANNER MEDINDO 6 
METROS DE ALTURA X 4,5 
METROS DE LARGURA E 02 
ESPAÇOS PARA 
PASSAGEM DE 
PEDESTRES MEDINDO 5 
METROS DE ALTURA X 6 
METROS DE LARGURA. 
COM TODA AS MEDIDAS 
NECESSÁRIAS PARA A 
SEGURAÇÃO DA FIXAÇÃO 
DO PORTAL DE ACESSO. 
ESTÃO INCLUSOS NOS 
SERVIÇOS A INSTALAÇÃO, 
MANUTENÇÃO E REMOÇÃO 
DO MATERIAL E 
EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS. 

4 DIARIA -- --   

5 01(UM) PORTAL DE 
ACESSO MEDINDO 5 
METROS DE FRENTE X 7 
METROS DE ALTURA X 3 
METROS DE 
PROFUNDIDADE, EM 
ALUMINIO P30, NA AVENIDA 
FRANZ GEDEON 
(CONFORME PROJETO), 
SUB-DIVIDIDO EM 01 
ESPAÇO PARA FIXAÇÃO DE 
BANNER MEDINDO 2 
METROS DE ALTURA X 05 
METROS DE LARGURA, 01 

4 DIARIA -- --   
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ESPAÇO PARA PASSAGEM 
DE PEDESTRES MEDINDO 
5 METROS DE ALTURA X 5 
METROS DE LARGURA. 
COM TODA AS MEDIDAS 
NECESSÁRIAS PARA A 
SEGURAÇÃO DA FIXAÇÃO 
DO PORTAL DE ACESSO. 
ESTÃO INCLUSOS NOS 
SERVIÇOS A INSTALAÇÃO, 
MANUTENÇÃO E REMOÇÃO 
DO MATERIAL E 
EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS. 

6 LOCAÇÃO DE 1 (UM) 
POSTO DE SERVIÇO, 
COBERTO POR TOLDO 
MODELO CHAPÉU DE 
BRUXA, MEDINDO 6X6 
METROS, COM LONA 
BRANCA ANTI CHAMA E 
ANTI UV TENSIONADA COM 
FECHAMENTO DAS 
LATERAIS E FUNDO EM 
PLACA DE FERRO 
GALVANIZADO 3X2 
METROS, COM 01 (UMA) 
ÁREA DE CUSTÓDIA EM 
PLACAS DE FECHAMENTO, 
AS SER UTILIZADO PELA 
POLICIA CIVIL, COM STAND 
EM OCTONORM MEDINDO 
5M X 5M COMPOSTOS DE 
PAREDES ESTRUTURADAS 
EM PERFIS DE ALUMÍNIO 
ANODIZADO, OCTANORME, 
FORMADA POR TRAVESSA 
Z-500 E Z-400 DEMALHA 
960 X 960, DO MESMO 
MATERIAL, FECHAMENTO 
COM PAINÉIS TS BRANCO, 
PORTAS COM CHAVE, 01 
ARCONDICIONADO DE 
10.000 BTU?S, 08 
LUMINARIAS E 06 
TOMADAS DE 10A, PISO EM 
COMPENSADO NAVAL DE 
20 MM, REVESTIDO EM 
CARPETE NA COR PRETA , 
DIVIDIDOS EM TRES 
COMPARTIMENTOS, COM 
PONTO DE ÁGUA, , 
TOMADAS E LÂMPADAS, 
PORTAS E FECHADURAS, 
EXTINTORES, 
CABEAMENTO E FIAÇÃO 
NECESSÁRIA PARA 
CONDUÇÃO DE ENERGIA 
ELÉTRICA COM VISTA A 
ALIMENTAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS. 
(CONFORME PROJETO) 
ESTÃO INCLUSOS NOS 
SERVIÇOS A INSTALAÇÃO, 
MANUTENÇÃO E REMOÇÃO 
DO MATERIAL E 

4 DIARIA -- --   
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EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS. 

7 LOCAÇÃO DE 1 (UM) 
POSTO DE SERVIÇO, 
COBERTO POR TOLDO 
MODELO CHAPÉU DE 
BRUXA, MEDINDO 6X6 
METROS, COM LONA 
BRANCA ANTI CHAMA E 
ANTI UV TENSIONADA COM 
FECHAMENTO DAS 
LATERAIS E FUNDO EM 
PLACA DE FERRO 
GALVANIZADO 3X2 
METROS, COM 01 (UMA) 
ÁREA DE CUSTÓDIA EM 
PLACAS DE FECHAMENTO, 
AS SER UTILIZADO PELA 
POLICIA MILITAR ? CIPE 
CENTRAL, COM STAND EM 
OCTONORM MEDINDO 5M 
X 5M COMPOSTOS DE 
PAREDES ESTRUTURADAS 
EM PERFIS DE ALUMÍNIO 
ANODIZADO, OCTANORME, 
FORMADA POR TRAVESSA 
Z-500 E Z-400 DEMALHA 
960 X 960, DO MESMO 
MATERIAL, FECHAMENTO 
COM PAINÉIS TS BRANCO, 
PORTAS COM CHAVE, 01 
ARCONDICIONADO DE 
10.000 BTU?S, 06 
LUMINARIAS E 06 
TOMADAS DE 10A, PISO EM 
COMPENSADO NAVAL DE 
20 MM, REVESTIDO EM 
CARPETE NA COR PRETA , 
DIVIDIDOS EM TRES 
COMPARTIMENTOS, COM 
PONTO DE ÁGUA, , 
TOMADAS E LÂMPADAS, 
PORTAS E FECHADURAS, 
EXTINTORES, 
CABEAMENTO E FIAÇÃO 
NECESSÁRIA PARA 
CONDUÇÃO DE ENERGIA 
ELÉTRICA COM VISTA A 
ALIMENTAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS. 
(CONFORME PROJETO) 
ESTÃO INCLUSOS NOS 
SERVIÇOS A INSTALAÇÃO, 
MANUTENÇÃO E REMOÇÃO 
DO MATERIAL E 
EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS. 

4 DIARIA -- --   

8 LOCAÇÃO DE 1 (UM) 
POSTO DE SERVIÇO, 
COBERTO POR 02 (DOIS) 
TOLDOS MODELO CHAPÉU 
DE BRUXA, MEDINDO 5X5 
METROS, COM LONA 
BRANCA ANTI CHAMA E 
ANTI UV TENSIONADA 

4 DIARIA -- --   
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FECHAMENTO DAS 
LATERAIS E FUNDO EM 
PLACA DE FERRO 
GALVANIZADO 3X2 
METROS, SER UTILIZADO 
PELA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, 
COM STAND EM 
OCTONORM MEDINDO 9M 
X 4M COMPOSTOS DE 
PAREDES ESTRUTURADAS 
EM PERFIS DE ALUMÍNIO 
ANODIZADO, OCTANORME, 
FORMADA POR TRAVESSA 
Z-500 E Z-400 DEMALHA 
960 X 960, DO MESMO 
MATERIAL, FECHAMENTO 
COM PAINÉIS TS BRANCO, 
PORTAS COM CHAVE, 02 
AR CONDICIONADOS DE 
10.000 BTU`S, 10 
LUMINARIAS E 06 
TOMADAS DE 10A, PISO EM 
COMPENSADO NAVAL DE 
20 MM, REVESTIDO EM 
CARPETE NA COR PRETA , 
DIVIDIDOS EM TRES 
COMPARTIMENTOS, COM 
PONTO DE ÁGUA, , 
TOMADAS E LÂMPADAS, 
PORTAS E FECHADURAS, 
EXTINTORES, 
CABEAMENTO E FIAÇÃO 
NECESSÁRIA PARA 
CONDUÇÃO DE ENERGIA 
ELÉTRICA COM VISTA A 
ALIMENTAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS. 
(CONFORME PROJETO) 
ESTÃO INCLUSOS NOS 
SERVIÇOS A INSTALAÇÃO, 
MANUTENÇÃO E REMOÇÃO 
DO MATERIAL 
EEQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS. 

9 LOCAÇÃO DE 20 (VINTE) 
ELEVADOS PARA POLÍCIA 
EM TUBOS REDONDOS 
GALVANIZADOS, MEDINDO 
3X2, POR 2,5 DE PÉ 
DIREITO, COM LONA 
BRANCA, ANTI CHAMA, 
ANTI UV. ESTÃO INCLUSOS 
NOS SERVIÇOS A 
INSTALAÇÃO, 
MANUTENÇÃO E REMOÇÃO 
DO MATERIAL E 
EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS. 

4 DIARIA -- --   

10 01 (UM) PALCO DE 
PEQUENO PORTE, 
MEDINDO 5X5 METROS, 
COBERTURA EM ALUMINIO 
COM PÉ DIREITO DE 4 
METROS E FORMATO 

4 DIARIA -- --   
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DUAS AGUAS, PISO 
ELEVADO DO CHÃO DE 50 
CM EM PRATICAVÉIS DE 
ALUMINIO E MADERITE DE 
30 MM, A SER INSTALADO 
NA RUA FELIX GASPAR. 
(CONFORME PROJETO). 
ESTÃO INCLUSOS NOS 
SERVIÇOS A INSTALAÇÃO, 
MANUTENÇÃO E REMOÇÃO 
DO MATERIAL E 
EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS. 

11 500 METROS DE PLACAS 
DE FECHAMENTO 
METALICO GALVANIZADO, 
CADA PLACA DEVERÁ 
MEDIR 3 METROS DE 
LARGURA X 2 METROS DE 
ALTURA, COM TRAVAS DE 
FIXAÇÃO A SEREM 
INSTALADAS AO LONGO 
DO CIRCUITO (CONFORME 
PROJETO). ESTÃO 
INCLUSOS NOS SERVIÇOS 
A INSTALAÇÃO, 
MANUTENÇÃO E REMOÇÃO 
DO MATERIAL E 
EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS. 

4 DIARIA -- --   

12 1.000 METROS DE 
DISCIPLINADOR DE 
PUBLICO METALICO 
GALVANIZADO, CADA PEÇA 
DEVERÁ MEDIR 2 METROS 
DE LARGURA X 1 METROS 
DE ALTURA, COM TRAVAS 
DE FIXAÇÃO A SEREM 
INSTALADAS AO LONGO 
DO CIRCUITO (CONFORME 
PROJETO). ESTÃO 
INCLUSOS NOS SERVIÇOS 
A INSTALAÇÃO, 
MANUTENÇÃO E REMOÇÃO 
DO MATERIAL E 
EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS. 

4 DIARIA -- --   

13 14 (QUATORZE)TENDAS EM 
TUBOS REDONDOS 
GALVANIZADOS, MEDINDO 
4X4 METROS, POR 2,70 
METROS DE PÉ DIREITO, 
EM LONA BRANCA, 
ANTICHAMAS, A SEREM 
INSTALADOS NA PRAÇA DA 
BANDEIRA- BIG BABY 
(CONFORME PROJETO). 
ESTÃO INCLUSOS NOS 
SERVIÇOS A INSTALAÇÃO, 
MANUTENÇÃO E REMOÇÃO 
DO MATERIAL E 
EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS. 

4 DIARIA -- --   

14 12 (DOZE) TOLDOS EM 
TUBOS REDONDOS 

4 DIARIA -- --   
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

GALVANIZADOS, MEDINDO 
4X4 METROS, POR 2,70 
METROS DE PÉ DIREITO, 
EM LONA BRANCA, 
ANTICHAMAS, A SEREM 
INSTALADOS NA AO LADO 
DO NOVO SHOPPING 
PORPULAR (CONFORME 
PROJETO). ESTÃO 
INCLUSOS NOS SERVIÇOS 
A INSTALAÇÃO, 
MANUTENÇÃO E REMOÇÃO 
DO MATERIAL E 
EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS. 

15 21 (VINTE E UM) TOLDOS 
EM TUBOS REDONDOS 
GALVANIZADOS, MEDINDO 
3X3 METROS, POR 2,70 
METROS DE PÉ DIREITO, 
EM LONA BRANCA, 
ANTICHAMAS, A SEREM 
INSTALADOS NA AVENIDA 
ALVES PEREIRA 
(CONFORME PROJETO). 
ESTÃO INCLUSOS NOS 
SERVIÇOS A INSTALAÇÃO, 
MANUTENÇÃO E REMOÇÃO 
DO MATERIAL E 
EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS. 

4 DIARIA -- --   

16 30 (TRINTA) TOLDOS EM 
TUBOS REDONDOS 
GALVANIZADOS, MEDINDO 
4X4 METROS, POR 2,70 
METROS DE PÉ DIREITO, 
EM LONA BRANCA, 
ANTICHAMAS, A SEREM 
INSTALADOS NA RUA FELIX 
GASPAR (CONFORME 
PROJETO). ESTÃO 
INCLUSOS NOS SERVIÇOS 
A INSTALAÇÃO, 
MANUTENÇÃO E REMOÇÃO 
DO MATERIAL E 
EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS. 

4 DIARIA -- --   

17 03 (TRÊS) ESTRUTURA EM 
ALUMINO P30 (CONFORME 
PROJETO) PARA 
INSTALAÇÃO DE PAINEL DE 
LED E CAIXAS DE DELAY 
DA SONORIZAÇÃO, 
MEDINDO 3 M. X 4M. A 
SEREM INTALADOS NA 
PRAÇA DA BANDEIRA E 
RUA FELIX GASPAR. 

4 DIARIA -- --   

18 LOCAÇÃO DE PALCO 
(MÉDIO PORTE), EM 
ALUMÍNIO Q-30, COM 
ALTURA DE 1 (UM) METRO 
DO CHÃO ATÉ O PISO, 8 
(OITO) METROS DE PÉ 
DIREITO, PISO DE AÇO 
GALVANIZADO 

12 DIARIA -- --   
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

CONFECCIONADO EM 
COMPENSADO NAVAL DE 
20 MM OU SUPERIOR, 
SENDO ACARPETADO,1 
(UMA) ESCADA, , 
FECHAMENTO DA BASE EM 
COMPENSADO NAVAL DE 
20 MM, SAIA PRETA, TETO 
REVESTIDO EM LONA 
?ANTICHAMAS?, MEDINDO 
10,00 METROS DE FRENTE 
E 8,00 METROS DE 
PROFUNDIDADE, COM 
ATERRAMENTO E 
EXTINTORES, ESTACADO 
COM CAIXAS D`AGUAS DE 
1.000 LITROS.(CONFORME 
PROJETO), 01GRID EM 
ALUMINIO P30 MEDINDO 
8X6 METROS PARA 
INSTALAÇÃO DE 
ILUMINAÇÃO CÊNICA E 
PAINEL DE LED COM 02 
LINHAS DE ALIMINIO P30, 
01 (UM) HOUSE MIX 
MEDINDO 4 METROS DE 
FRENTE X 4 METROS DE 
FUNDO COM 3 METROS DE 
ALTURA (CONFORME 
PROJETO), 01 PASSARELA 
MEDINDO 06 METROS DE 
COMPRIMENTO X 2,20 DE 
LARGURA NA FRENTE DO 
PALCO, 01 CIRCULO EM 
ALUMINIO P30 PARA 
FIXAÇÃO NA CUMIEIRA DO 
PALCO (CONFORME 
PROJETO), ESTRUTURA EM 
ALUMINIO P30 PARA 
LATERAIS DO PALCO 
MEDINDO 2 METROS DE 
FRENTE, 8 METROS DE 
ALTURA, A MEDIDAS SI 
REPETEM EM AMBOS OS 
LADOS DO PALCO PARA 
FIXAÇÃO DE BANNER 
TEMÁTICO(CONFORME 
PROJETO). 03 (TRÊS) 
TOLDOS EM TUBOS 
REDONDOS 
GALVANIZADOS, MEDINDO 
5X5 METROS, POR 2,70 
METROS DE PÉ DIREITO, 
EM LONA BRANCA, 
ANTICHAMA, PARA 
INSTALÇÃO DE 03 (TRÊS) 
CAMARINS 4X4 METROS, 
DEVENDO TODOS OS 
CAMARINS SEREM 
COMPOSTOS DE PAREDES 
ESTRUTURADAS EM 
PERFIS DE ALUMÍNIO 
ANODIZADO, OCTANORME, 
FORMADA POR TRAVESSA 
Z-500 E Z 400 DEMALHA 960 
X 960, DO MESMO 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

MATERIAL, FECHAMENTO 
COM PAINÉIS TS BRANCO, 
PORTAS COM CHAVE, 01 
ARCONDICIONADO DE 
9.000 BTU`S, 04 
LUMINARIAS E 03 
TOMADAS DE 10A, PISO EM 
COMPENSADO NAVAL DE 
20 MM, REVESTIDO EM 
CARPETE NA COR PRETA 
(CONFORME PROJETO). 
DEVERÁ SER 
APRESENTADO ART - 
ANOTAÇÃO DE 
RESPONSABILIDADE 
TÉCNICA, EMITIDA PELO 
ENGENHEIRO CIVIL DA 
CONTRATADA, PARA A 
AUTORIZAÇÃO DO INICIO 
DA MONTAGEM DO 
MATERIAL. ALÉM DE 
SEGURANÇA 24 HORAS 
POR DIA DURANTE OS 
TRABALHOS DE 
MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DOS 
EQUIPAMENTOS. ESTÃO 
INCLUSOS NOS SERVIÇOS 
A INSTALAÇÃO, 
MANUTENÇÃO E REMOÇÃO 
DO METERIAL E 
EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS. 

19 LOCAÇÃO DE POSTO DE 
SERVIÇOS, A SEREM 
COBERTOS POR 01 (UM) 
TOLDO MODELO CHAPÉU 
DE BRUXA, MEDINDO 
10X10 METROS, COM LONA 
BRANCA ANTI CHAMA E 
ANTI UV TENSIONADA COM 
FECHAMENTO DAS 
LATERAIS E FUNDO EM 
PLACA DE FERRO 
GALVANIZADO 3X2 
METROS, SENDO: 02 (DOIS) 
STAND EM OCTONORM 
MEDINDO 4M. X 4M. 
METROS CADA STAND E 04 
(QUATRO) STAND EM 
OCTONORM MEDINDO 3M. 
X 4M CADA STAND COM 
COREDOR CENTRAL. CADA 
STAND SERÁ COMPOSTOS 
DE PAREDES 
ESTRUTURADAS EM 
PERFIS DE ALUMÍNIO 
ANODIZADO, OCTANORME, 
FORMADA POR TRAVESSA 
Z-500 E Z-400 DEMALHA 
960 X 960, DO MESMO 
MATERIAL, FECHAMENTO 
COM PAINÉIS TS BRANCO, 
PORTAS COM CHAVE, 01 
ARCONDICIONADO DE 
7,500 BTU`S, 03 

12 DIARIA -- --   
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

LUMINARIAS E 03 
TOMADAS DE 10A, PISO EM 
COMPENSADO NAVAL DE 
20 MM, REVESTIDO EM 
CARPETE NA COR PRETA , 
PORTAS E FECHADURAS, 
EXTINTORES, 
CABEAMENTO E FIAÇÃO 
NECESSÁRIA PARA 
CONDUÇÃO DE ENERGIA 
ELÉTRICA COM VISTA A 
ALIMENTAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS. 
(CONFORME PROJETO), A 
SEREM UTILIZADOS PELA 
POLICIA MILITAR, POLICIA 
CIVIL, GUARDA MUNICIPAL, 
DEFESA CIVIL, SUNTRAM, 
ASCOM E CORPO DE 
BOMBEIROS. ESTÃO 
INCLUSOS NOS SERVIÇOS 
A INSTALAÇÃO, 
MANUTENÇÃO E REMOÇÃO 
DO MATERIAL E 
EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS. 

20 LOCAÇÃO DE POSTO DE 
SERVIÇO, A SER 
COBERTOS POR 01 (UM) 
TOLDO MODELO CHAPÉU 
DE BRUXA, MEDINDO 5X5 
METROS, COM LONA 
BRANCA ANTI CHAMA E 
ANTI UV TENSIONADA COM 
FECHAMENTO DAS 
LATERAIS E FUNDO EM 
DISCIPLINADOR DE 
PUBLICO GALVANIZADO 
2X1 METROS, 01 (UM) 
STAND EM OCTONORM 
MEDINDO 4X4 METROS, O 
STAND SERÁ COMPOSTOS 
DE PAREDES 
ESTRUTURADAS EM 
PERFIS DE ALUMÍNIO 
ANODIZADO, OCTANORME, 
FORMADA POR TRAVESSA 
Z-500 E Z-400 DEMALHA 
960 X 960, DO MESMO 
MATERIAL, FECHAMENTO 
COM PAINÉIS TS BRANCO, 
PORTAS COM CHAVE, 01 
ARCONDICIONADO DE 
7,500 BTU`S, 03 
LUMINARIAS E 03 
TOMADAS DE 10A, PISO EM 
COMPENSADO NAVAL DE 
20 MM, REVESTIDO EM 
CARPETE NA COR PRETA , 
PORTAS E FECHADURAS, 
EXTINTORES, 
CABEAMENTO E FIAÇÃO 
NECESSÁRIA PARA 
CONDUÇÃO DE ENERGIA 
ELÉTRICA COM VISTA A 
ALIMENTAÇÃO DE 

12 DIARIA -- --   
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EQUIPAMENTOS. 
(CONFORME PROJETO), A 
SEREM UTILIZADOS PELA 
SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAUDE. ESTÃO 
INCLUSOS NOS SERVIÇOS 
A INSTALAÇÃO, 
MANUTENÇÃO E REMOÇÃO 
DO MATERIAL E 
EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS. 

21 10 (DEZ) TOLDOS EM 
TUBOS REDONDOS 
GALVANIZADOS, MEDINDO 
4X4 METROS, POR 2,70 
METROS DE PÉ DIREITO, 
EM LONA BRANCA, 
ANTICHAMAS, A SEREM 
INSTALADOS PARA 
BARRACAS DE 
ARTESANATO. (CONFORME 
PROJETO). ESTÃO 
INCLUSOS NOS SERVIÇOS 
A INSTALAÇÃO, 
MANUTENÇÃO E REMOÇÃO 
DO MATERIAL E 
EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS. 

12 DIARIA -- --   

22 10 (DEZ) TOLDOS EM 
TUBOS REDONDOS 
GALVANIZADOS, MEDINDO 
4X4 METROS, POR 2,70 
METROS DE PÉ DIREITO, 
EM LONA BRANCA, 
ANTICHAMAS, A SEREM 
INSTALADOS EM FRENTE A 
ANTIGA LOJAS 
AMAZONAS(CONFORME 
PROJETO). ESTÃO 
INCLUSOS NOS SERVIÇOS 
A INSTALAÇÃO, 
MANUTENÇÃO E REMOÇÃO 
DO MATERIAL E 
EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS. 

12 DIARIA -- --   

23 LOCAÇÃO DE 04 (QUATRO) 
ELEVADOS PARA POLÍCIA 
EM TUBOS REDONDOS 
GALVANIZADOS, MEDINDO 
3X2, POR 2,5 DE PÉ 
DIREITO, COM LONA 
BRANCA, ANTI CHAMA, 
ANTI UV. ESTÃO INCLUSOS 
NOS SERVIÇOS A 
INSTALAÇÃO, 
MANUTENÇÃO E REMOÇÃO 
DO MATERIAL E 
EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS. 

12 DIARIA -- --   

TOTAL (R$):  

LOTE 02- SANITÁRIOS QUIMICOS - BANHEIROS QUIMICOS STANDARD E PNE - SANITÁRIOS QUIMICOS - 

BANHEIROS QUIMICOS STANDARD E PNE 

24 140 (CENTO E QUARENTA 
UNIDADES) POR DIA DE 

4 DIARIA -- --   
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

BANHEIRO QUÍMICO: 
CABINES INDIVIDUAIS EM 
PEAD (POLIETILENO DE 
ALTA DENSIDADE), COM 
MEDIDAS DE 1,10 X 1,10 
MTS, PORTA PAPEL 
HIGIÊNICO, TETO 
TRANSLÚCIDO, COM 
SERVIÇO DE 
HIGIENIZAÇÃO E LIMPEZA 
DIÁRIO. 

25 20 (VINTE) UNIDADES POR 
DIA DE BANHEIROS 
QUÍMICOS PNE: CABINES 
INDIVIDUAIS EM PEAD 
(POLIETILENO DE ALTA 
DENSIDADE) , COM 
MEDIDAS DE 1,50 X 1,50 
MTS, PARA PNE ? 
PORTADORES DE 
NECESSIDADES ESPECIAIS 
, COM BARRAS DE APOIO, 
PORTA PAPEL HIGIÊNICO, 
TETO TRANSLÚCIDO, COM 
SERVIÇO DE 
HIGIENIZAÇÃO E LIMPEZA 
DIÁRIO 

4 DIARIA -- --   

26 27 (VINTE E SETE) 
UNIDADES POR DIA DE 
BANHEIROS QUÍMICOS: 
CABINES INDIVIDUAIS EM 
PEAD (POLIETILENO DE 
ALTA DENSIDADE), COM 
MEDIDAS DE 1,10 X 1,10 
MTS, PORTA PAPEL 
HIGIÊNICO, TETO 
TRANSLÚCIDO, COM 
SERVIÇO DE 
HIGIENIZAÇÃO E LIMPEZA 
DIÁRIO. 

12 DIARIA -- --   

27 03 (TRÊS) UNIDADES POR 
DIA DE BANHEIROS 
QUÍMICOS PNE: CABINES 
INDIVIDUAIS EM PEAD 
(POLIETILENO DE ALTA 
DENSIDADE) , COM 
MEDIDAS DE 1,50 X 1,50 
MTS, PARA PNE ? 
PORTADORES DE 
NECESSIDADES ESPECIAIS 
, COM BARRAS DE APOIO, 
PORTA PAPEL HIGIÊNICO, 
TETO TRANSLÚCIDO, COM 
SERVIÇO DE 
HIGIENIZAÇÃO E LIMPEZA 
DIÁRIO 

12 DIARIA -- --   

TOTAL (R$):  

LOTE 03- GERADORES DE ENERGIA - LOCAÇÃO GRUPOS DE GERADORES DE ENERGIA - GERADORES 

DE ENERGIA - LOCAÇÃO GRUPOS DE GERADORES DE ENERGIA 

28 LOCAÇÃO DE 06 (SEIS) 
GRUPOS GERADORES 260 
KVA, DIÁRIA DE 12 HORAS 
DEVIDAMENTE CERCADO 
COM GRADES DE 

5 DIARIA -- --   
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PROTEÇÃO SILENCIADOS 
A DIESEL, COM 
REGULADORES 
ELETRÓNICO DE TENSÃO E 
FREQUÊNCIA, PAINEL 
ELETRÓNICO COMPLETO 
(VOLTÍMETRO, 
FREQUENCÍMETRO E 
COMANDO, ETC) 
DISJUNTORES 
GERALTRIPOLAR,COM 
CHAVE TRIFASICA, NAS 
TENÇÕES 110,220 E 380 V. 
ESTABILIZADO, ATERRADO 
E COM CHAVE 
REVERSORA.CONFORME A 
NR-10 NORMA 
REGULAMENTADORA PARA 
SEGURANÇA; 
INSTALAÇÕES, 
MANUTEÇÃO E SERVIÇOS 
TÉCNICOS DE OPERAÇÃO 
E INTALAÇÃO ELETRICA 
DOS CABOS, CONFORME 
PORTARIA 3.214 DO 
MINISTÉRIO DO 
TRABALHO.`` 

29 LOCAÇÃO DE 02 (DOIS) 
GRUPO GERADOR 180 KVA, 
DIÁRIA DE 12 HORAS 
DEVIDAMENTE CERCADO 
COM GRADES DE 
PROTEÇÃO SILENCIADOS 
A DIESEL, COM 
REGULADORES 
ELETRÓNICO DE TENSÃO E 
FREQUÊNCIA, PAINEL 
ELETRÓNICO COMPLETO 
(VOLTÍMETRO, 
FREQUENCÍMETRO E 
COMANDO, ETC) 
DISJUNTORES 
GERALTRIPOLAR,COM 
CHAVE TRIFASICA, NAS 
TENÇÕES 110,220 E 380 V. 
ESTABILIZADO, ATERRADO 
E COM CHAVE 
REVERSORA. CONFORME 
A NR-10 NORMA 
REGULAMENTADORA PARA 
SEGURANÇA; 
INSTALAÇÕES, 
MANUTEÇÃO E SERVIÇOS 
TÉCNICOS DE OPERAÇÃO 
E INTALAÇÃO ELETRICA 
DOS CABOS, CONFORME 
PORTARIA 3.214 DO 
MINISTÉRIO DO 
TRABALHO.`` 

13 DIARIA -- --   

TOTAL (R$):  

LOTE 04- SONORIZAÇÃO, ILUMINÇÃO E PAINEIS DE LED - LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 

ILUMINAÇÃO, SONORIZAÇÃO E PAINES DE LED 

30 SONORIZAÇÃO 
PROFISSIONAL (GRANDE 

5 DIARIA -- --   
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PORTE), CONTENDO 
TORRES DE PA ?LR? COM 
12 CAIXAS DE CADA LADO 
TIPO LINE EQUIPADAS 
COM DOIS ALTO-FALANTES 
DE 12 POLEGADAS, DOIS 
DRIVERS, 40 CAIXAS SUB 
GRAVE COM DOIS ALTO-
FALANTES DE 18 
POLEGADAS, 08, 
PROCESSADOR DE 5 VIAS 
STÉREO, RACKS DE 
AMPLIFICAÇÃO PARA AS 
CAIXAS ACÚSTICAS DE P.A. 
ACIMA, CONTENDO CADA: 
01 CANAL DE 
AMPLIFICADOR DE 
POTÊNCIA PARA GRAVES 
DE NO MÍNIMO 64000WRMS 
COM CARGA DE 2W; COM 
ENTRADAS BALANCEADAS. 
01 CANAL DE 
AMPLIFICADOR DE 
POTÊNCIA PARA MÉDIO E 
MÉDIOS GRAVES DE NO 
MÍNIMO 5400W RMS COM 
CARGA DE 2W; COM 
ENTRADAS BALANCEADAS. 
01 CANAL DE 
AMPLIFICADOR DE 
POTÊNCIA PARA E 
AGUDOS DE NO MÍNIMO 
1400W RMS COM CARGA 
DE 2W; COM ENTRADAS 
BALANCEADAS. 02 CANAIS 
DE PROCESSADORES OU 
DE CROSSOVERS ATIVO 
DE NO MÍNIMO 04 VIAS, 
COMPATÍVEIS COM AS 
CAIXAS UTILIZADAS NO 
SISTEMA DE P.A.; COM 
ENTRADAS E SAÍDAS 
BALANCEADAS. 02 CANAIS 
DE EQUALIZADORES 
GRÁFICOS DE 1/3 DE 
OITAVAS (31 BANDAS), 
COM FILTROS DE Q 
CONSTANTE E ATUAÇÃO 
DE E ? 15DB; COM 
ENTRADAS E SAÍDAS 
BALANCEADAS. 01 MESA 
DE MIXAGEM DIGITAL DE 
48 COM NO MÍNIMO AS 
SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS: 48 
CANAIS DE ENTRADA COM 
(MIC/LINE, GANHO, PAD, 
48V, INSERT) POR CANAL. 
03 BANDAS DE 
EQUALIZAÇÃO (GRAVES E 
AGUDOS SHELVING E 
MÉDIOS 
SEMIPARAMÉTRICOS POR 
CANAL DE ENTRADA. 01 
FILTRO DE GRAVES (HI-
PASS) POR CANAL DE 
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ENTRADA. 08 MIX 
AUXILIARES PRÉ/PÓS 
FADER, BALANCEADAS. 16 
SUB GRUPOS 
ENDEREÇÁVEIS. 02 SAÍDAS 
MÁSTER L E R, 
BALANCEADAS. 48 CANAIS 
DE COMPRESSORES DE 
ÁUDIO COM CONTROLES 
DE THRESHOLD, ATACK, 
RELEASE, RATIO, GAIN. 48 
CANAIS DE NOISEGATES 
COM CONTROLES DE 
THRESHOLD, RELEASE, 
RANGEE FILTROS 
VARIÁVEIS DE 
FREQÜÊNCIAS LOW E HI. 8 
PROCESSADORES DIGITAL 
DE MULTI EFEITOS, 
ESTÉREO. 01 APARELHO 
DE REPRODUÇÃO DE 
CD/DVD/MP3. 01 MESA 
DIGITAL (REFERÊNCIA 
YAMAHA PM-5D OU 
SIMILAR) SISTEMA DE 
MONITORAÇÃO: 12 CAIXAS 
ACÚSTICAS MONITORAS 
PROFISSIONAIS COM O 
MÍNIMO DE 02 VIAS, ATIVAS 
OU PASSIVAS CONTENDO 
CADA: 01 ALTO FALANTE 
DE 12? OU 01 ALTO 
FALANTE DE 15?, 01 
DRIVER COM DIAFRAGMA 
DE TITÂNIO DE NO MÍNIMO 
03?, GARGANTA DE 02¨ DE 
DIRECTIVIDADE 
CONSTANTE OU GUIA DE 
ONDAS, 03 RACKS DE 
AMPLIFICAÇÃO PARA AS 12 
CAIXAS ACÚSTICAS 
MONITORAS ACIMA 
COMPOSTO DE: 12 CANAIS 
DE AMPLIFICADORES DE 
POTÊNCIA DE NO MÍNIMO 
1400WRMS COM CARGA DE 
4W. COM ENTRADAS 
BALANCEADAS; E OS 
DEVIDOS 
PROCESSADORES E 
AMPLIFICADORES 
RESTANTES SE AS CAIXAS 
MONITORAS FOREM 
ATIVAS. 12 CANAIS DE 
EQUALIZADORES 
GRÁFICOS DE 1/3 DE 
OITAVAS (31 BANDAS), 
COM FILTROS DE Q 
CONSTANTE E ATUAÇÃO 
DE E ? 15DB. COM 
ENTRADAS E SAÍDAS 
BALANCEADAS. 01 MESA 
DE MIXAGEM DIGITAL COM 
NO MÍNIMO AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS: 48 
CANAIS DE ENTRADA COM 
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(MIC/LINE, GANHO, PAD, 
48V, INSERT) POR CANAL. 
03 BANDAS DE 
EQUALIZAÇÃO (GRAVES E 
AGUDOS SHELVING E 
MÉDIOS 
SEMIPARAMÉTRICOS) POR 
CANAL DE ENTRADA. 01 
FILTRO DE GRAVES (HI-
PASS) POR CANAL DE 
ENTRADA. 08 MIX 
AUXILIARES PRÉ/PÓS 
FADER, BALANCEADAS, 
PARA VIAS DE 
MONITORAÇÃO E EFEITO 
02 SAÍDAS MASTER L E R, 
BALANCEADAS, 32 CANAIS 
DE COMPRESSORES DE 
ÁUDIO COM CONTROLES 
DE THRESHOLD, ATACK, 
RELEASE, RATIO, GAIN. 32 
CANAIS DE NOISEGATES 
COM CONTROLES DE 
THRESHOLD, RELEASE, 
RANGEE FILTROS 
VARIÁVEIS DE 
FREQÜÊNCIAS LOW E HI. 
01 PROCESSADOR DIGITAL 
DE MULTI EFEITOS, 
ESTÉREO, COM 99 
PROGRAMAS DE CENA. 01 
SISTEMA DE SIDEFILL: 04 
CAIXAS ACÚSTICAS 
PROFISSIONAIS DE 
GRAVES,CONTENDO CADA; 
02 ALTO FALANTES, 
WOOFER DE 18? 
1600WATTS, 04 CAIXAS 
ACÚSTICAS 
PROFISSIONAIS DE 
MÉDIOS E 
AGUDOS,CONTENDO 
CADA; 01 FALANTE DE 10? 
E 15? PARA MÉDIO E 
MÉDIO GRAVE, 01 DRIVER 
COM DIAFRAGMA DE 
TITÂNIO DE 03? CORNETA 
DE 60º X 40º COM 
DIRECTIVIDADE 
CONSTANTE OU GUIAS DE 
ONDAS 04 RACKS DE 
AMPLIFICAÇÃO PARA AS 
CAIXAS ACÚSTICAS ACIMA, 
CONTENDO CADA: 01 
CANAL DE AMPLIFICADOR 
DE POTÊNCIA PARA 
GRAVES DE NO MÍNIMO 
34000W RMS COM CARGA 
DE 4W; COM ENTRADAS 
BALANCEADAS. 01 CANAL 
DE AMPLIFICADOR DE 
POTÊNCIA PARAMÉDIO E 
MÉDIOS GRAVES DE NO 
MÍNIMO 2400W RMS COM 
CARGA DE 4W; COM 
ENTRADAS BALANCEADAS. 
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01 CANAL DE 
AMPLIFICADOR DE 
POTÊNCIA PARA E 
AGUDOS DE NO MÍNIMO 
1400WRMS COM CARGA DE 
4W; COM ENTRADAS 
BALANCEADAS. 20 
MICROFONES DE MÃO 
PARA VOZES COM AS 
SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS: 
CÁPSULAS DINÂMICAS 
PADRÃO POLAR 
CARDIÓIDE 
UNIDIRECIONAL 
RESPOSTA DE 
FREQÜÊNCIA DE 50HZ A 
15KHZ SAÍDA XLR BAIXA 
IMPEDÂNCIA, BALANCEADA 
10 MICROFONES PARA 
INSTRUMENTOS E 
PERCUSSÃO COM AS 
SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS: 
CÁPSULAS DINÂMICAS 
PADRÃO POLAR 
CARDIÓIDE 
UNIDIRECIONAL 
RESPOSTA DE 
FREQÜÊNCIA DE 50HZ A 
15KHZ SAÍDA XLR BAIXA 
IMPEDÂNCIA, BALANCEADA 
02 MICROFONE PARA 
INSTRUMENTOS GRAVES 
COM AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS: 
CÁPSULA DINÂMICA DE NO 
MÍNIMO ½ POLEGADA 
PADRÃO POLAR 
CARDIÓIDES 
UNIDIRECIONAL 
RESPOSTA DE 
FREQÜÊNCIA DE 30HZ A 
12KHZ AÍDAXLR BAIXA 
IMPEDÂNCIA, BALANCEADA 
04 MICROFONES SEM FIO 
DE MÃO COM AS 
SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS: 
SISTEMA DE 
TRANSMISSÃO UHF OU 
VHF, COM 02 ANTENAS 
DIVERSTY CÁPSULA 
DINÂMICA PADRÃO POLAR 
CARDIÓIDE 
UNIDIRECIONAL 
RESPOSTAS DE 
FREQÜÊNCIA DE 50HZ A 
15KHZ SAÍDAS XLR BAIXA 
IMPEDÂNCIA,BALANCEADA. 
01 MESA DIGITAL 
(REFERÊNCIA YAMAHA PM-
5D OU SIMILAR) BACK LINE: 
02 AMPLIFICADORES 
ESPECIFICO PARA 
GUITARRA, CONTENDO NO 
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MÍNIMO: 120 WATTS RMS 
DE POTÊNCIA 
TRANSISTORIZADA OU 
VALVULADA, 02 ALTO 
FALANTES DE 12?, EFEITO 
DE REVERBER. 01 
AMPLIFICADOR 
ESPECIFICO PARA 
CONTRA BAIXO, 
CONTENDO NO MÍNIMO: 
350 WATTS RMS DE 
POTÊNCIA 

31 12 M² DE PAINEL DE LED 
HIGH DEFINITION, INDOOR, 
P4 , COM 
PROCESSADORES 4K, 
NOTEBOOK COMPATIVEL 
COM SISTEMA DE 
EXIBIÇÃO, PARA EXIBIÇÃO 
INTERNA NO PALCO DA 
VILA JUNINA. (CONFORME 
PROJETO) 

13 DIARIA -- --   

32 LOCAÇÃO DE ILUMINAÇÃO 
DE GRANDE PORTE, 
COMPOSTA DE SISTEMA 
TODO DIGITAL: 08 MOVING 
BEAM 17R (PARA 
TESTEIRA), ILUMINAÇÃO 
INTERNA DO PALCO: 24 
MOVING BEAM 14R, 16 
MOOVING LED MODELO 
MAC-AUREA, 16 MOOVING 
LED WASH 36 LED DE 15 
WATTS ; 36 PAR LED 
MODELO 18/12, 08 MINI-
BRUT DE LED 4000WATTS, 
08 STROBO DE LED 
MODELO ATOMIC, 01 MESA 
COMPUTADORIZADA 
GRAND MA CONSOLES 
GRAND MA COMAND 
WING+FADER COM 7 
UNIVERSOS; 03 MÁQUINAS 
DE FUMAÇA 3000WATTS ; 
02 VENTILADORES PARA 
MÁQUINAS DE FUMAÇA; 02 
RACKS DIGITAIS DE 24 
CANAIS ; 36 CANAIS DE 
PROPOWER; 01 MAIN 
POWER TRIFÁSICA DE AC 
GERAL COM ENTRADAS E 
SAÍDAS PADRÃO 400 
AMPÉRES, COM 
PROTEÇÃO POR 
CONTACTORA DE 400 
AMPÉRES, DISJUNTORES 
EM TODAS AS SAÍDAS COM 
TENSÃO EM 380V, 
RELÓGIO VOLTÍMETRO 
POR FASE, COOLERS; 05 
CABOS DE 55MM CADA 
COM 50 METROS PARA 
FASE R S T, NEUTRO E 
TERRA; 01 CABO 
MULTIVIAS DE 70 METROS 

5 DIARIA -- --   
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DE 6 CANAIS ENTRE 
HOUSE- MIX E 
PALCO;TODA CABEAÇÃO 
REVISADA E NECESSÁRIA 
PARA A MESMA; 
POSSUIMOS UM KIT DE 
ATERRAMENTO 
PADRONIZADO EM TODO 
BRASIL DA MARCA 
PENTACUSTICA 
ACESSÓRIOS PARA ÁUDIO 
E LUZ; 

33 ``LOCAÇÃO DE PAINEL DE 
LED SENDO: LOCAÇÃO DE 
PAINEL DE LED SENDO: - 
76 M² DE PAINEL DE LED 
MONOCROMATICO, PARA 
INSTALAÇÃO NA FACHADA 
DO PALCO.- 36 M² DE 
PAINEL DE LED HIGH 
DEFINITION, OUTDOOR, P4, 
COM PROCESSADORES 4K, 
NOTEBOOK COMPATIVEL 
COM SISTEMA DE 
EXIBIÇÃO E CABEAMENTO 
NECESSÁRIO PARA 
INSTALAÇÃO EM 03 (TRÊS) 
TORRES DE DELAY, SENDO 
CADA PAINEL 3X4 METROS. 
(CONFORME PROJETO)- 40 
M² DE PAINEL DE LED HIGH 
DEFINITION, INDOOR, P4 , 
COM PROCESSADORES 4K, 
NOTEBOOK COMPATIVEL 
COM SISTEMA DE 
EXIBIÇÃO, PARA EXIBIÇÃO 
INTERNA NO PALCO. 
(CONFORME PROJETO)- 70 
M² DE PAINEL DE LED HIGH 
DEFINITION, OUTDOOR, P4 
, COM PROCESSADORES 4, 
NOTEBOOK COMPATIVEL 
COM SISTEMA DE 
EXIBIÇÃO COM 
CABEAMENTOS 
NECESSÁRIO PARA 
INSTALÇÃO NA LATERAL 
DO PALCO PRINCIPAL, 
PARA TRANSMISSÃO AO 
VIVO DE IMAGENS DO 
PALCO PRINCIPAL. 
(CONFORME PROJETO)- 16 
M² DE PAINEL DE LED HIGH 
DEFINITION, OUTDOOR, P4, 
COM PROCESSADORES 4K, 
NOTEBOOK COMPATIVEL 
COM SISTEMA DE 
EXIBIÇÃO E CABEAMENTO 
NECESSÁRIO PARA 
INSTALAÇÃO NA TESTEIRA 
CENTRAL DO PALCO, PARA 
EXIBIÇÃO DA 
LOGORMARCA OFICIAL DO 
SÃO JOÃO 2023. 
(CONFORME PROJETO)- 27 
M² DE PAINEL DE LED HIGH 

5 DIARIA -- --   
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DEFINITION, OUTDOOR, P4, 
COM PROCESSADORES 4K, 
NOTEBOOK COMPATIVEL 
COM SISTEMA DE 
EXIBIÇÃO E CABEAMENTO 
NECESSÁRIOS PARA 
INTALAÇÃO NAS LATERAIS 
E FUNDO DO HOUSE MIX, 
PARA TRANSMISSÃO AO 
VIVO DE IMAGENS DO 
PALCO PRINCIPAL. 
(CONFORME 
PROJETO).QUANTIDADE 
TOTAL: 76 M² DE PAINEL DE 
LED MONOCROMATICO E 
189 M² DE PAINEL HIGH 
DEFINITION P4 POR DIA. `` 

34 SONORIZAÇÃO DE MÉDIO 
PORTE COM 
EQUIPAMENTOS DE 
PALCO: DESCRIÇÃO: 
SONORIZAÇÃO COM SOM 
DE MÉDIO PORTE: 16 
CAIXAS PARA SUBGRAVES 
(32 FALANTES, 21 
POLEGADAS COM 1500W 
RMS CADA); 16 CAIXAS 3 
VIAS GRAVE, MÉDIO 
GRAVE E MÉDIO AGUDO 
(2100W RMS CADA); 
AMPLIFICADORES 
COMPATÍVEL COM O 
SISTEMA DE PA; 01 
DIVISORES DE 
FREQUÊNCIA COM NO 
MÍNIMO 04 VIAS COM 
MÍNIMO 24 DB POR OITAVA, 
AJUSTE DE ÂNGULO DE 
FASE ENTRE AS BANDAS, 
ENTRADAS E SAÍDAS 
BALANCEADAS; 01 MULT 
ICABO COM NO MÍNIMO 48 
VIAS (60MTS); 01 
APARELHO DE CD PLAYER; 
02 MIXING CONSOLE COM 
NO MÍNIMO 48 CANAIS DE 
ENTRADA DIGITAL 
CONTENDO NO MÍNIMO DE 
08 SUBGRUPOS, 24 VIAS 
AUXILIARES MÁSTER LR, 
04 BANDAS DE 
EQUALIZAÇÃO MAIS 01 
PARAMÉTRICO COM 
PONTO DE INSERT EM 
TODOS OS CANAIS, 10 
MONITORES TIPO SPOT 
PASSIVO/ATIVO COM 600W 
RMS CADA; 
AMPLIFICADORES 
COMPATÍVEL COM O 
SISTEMA DE MONITORES; 
01 SISTEMA DE SIDE FILL 
CONTENDO 02 CAIXAS 
PARA SUBGRAVES (04 
FALANTES, 18 POLEGADAS 
COM 800W RMS CADA); 02 

13 DIARIA -- --   
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CAIXAS VIAS MÉDIO 
GRAVE E MÉDIO AGUDO 
(1.000W RMS CADA); 
AMPLIFICADORES 
COMPATÍVEL COM O 
SISTEMA DE MONITOR, 01 
DIVISOR DE FREQÜÊNCIA 
COM NO MÍNIMO 04 VIAS 
COM MÍNIMO 24 DB POR 
OITAVA, AJUSTE DE 
ÂNGULO DE FASE ENTRE 
AS BANDAS, ENTRADAS E 
SAÍDAS BALANCEADAS, 01 
BATERIA COMPLETA COM 
01 BUMBO, 02 TONS, 01 
SURDO, 01 CAIXA, 02 
ESTANTES PARA PRATOS, 
01 ESTANTE PARA CAIXA 

35 ILUMINAÇÃO CÊNICA ? 
DESCRIÇÃO: 12- 
REFLETORES PAR 64 
FOCO 05, 16- REFLETORES 
PAR LED (RGBWA) COM 
LEDS DE 18X10 WATTS, 04- 
REFLETORES ELIPSOIDAL 
DE 25º A 50º E POTÊNCIA 
MÍNIMA DE 750 WATTS, 02- 
MINE BRUTS DE LED COM 
O MÍNIMO DE 04 
LÂMPADAS CADA, 01- 
MÁQUINAS DE FUMAÇA 
COM CONTROLE 
EXTERNO, 01- RACK 
DIMMER DE 12 CANAIS 
CADA (4000 KW), DMX, 08- 
MOVING BWS BEAM / 
WASH / SPOT (LÂMPADAS 
DE 16R), 08-MOVE RED DE 
LED 37X10W RGBW LEDS, , 
COM ZOOM, VARIANDO DE 
13ª A 52°, 04- ESTROBO DE 
3000 WATTS DMX DE LED, 
01- MESA DE ILUMINAÇÃO 
COMPLETO SISTEMA 
ELÉTRICO. 

13 DIARIA -- --   

TOTAL (R$):  

LOTE 05- EQUIPE DE PRODUÇÃO - EQUIPE DE PRODUÇÃO (PALCO) - EQUIPE DE PRODUÇÃO - EQUIPE 

DE PRODUÇÃO (PALCO) 

36 EQUIPE DE PRODUÇÃO DE 
EVENTOS COM 12 
PROFISSIONAIS - 
COMPOSTA POR 12 
PROFISSIONAIS 

12 DIARIA -- --   

TOTAL (R$): 
 

VALOR GLOBAL (R$): 
 

 
 

Valor global da Proposta R$ xxx.xxx,00 (valor por extenso) 
  
VALIDADE DA PROPOSTA 60 DIAS 
 
OBSERVAÇÔES:  
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Declaro expressamente que estão incluídas, nos preços cotados, custos, encargos e tributos e 
todas as despesas, de qualquer natureza, incidentes sobre o objeto deste Pregão. 

 Declaro expressamente que será cumprido o serviço de acordo com a especificação e que a 
solução por nós proposta atende plenamente a todas as exigências do edital, notadamente aquelas do 
Anexo I. 

Razão Social, número do CNPJ/MF, endereço, telefone/Fax, Informação do Banco, Nº da 
Agência e Conta Corrente, com titularidade do licitante para futuros pagamentos.  
 

Local, ______ de ____________________ de ________________. 

RAZÃO SOCIAL E CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA  
 
 
 
 

ANEXO III 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DA PROPOSTA 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO  

Número 
138/2023 

 
 
_________________________ (representante do licitante), portador da Cédula de Identidade RG nº 
____________ e do CPF nº ____________, como representante devidamente constituído de 
_________________________ (identificação do licitante ou do Consórcio), inscrita no CNPJ nº 
____________, doravante denominado (Licitante), para fins do disposto no Edital da presente Licitação, 
declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 
 
(a) a proposta apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada de maneira independente 
(pelo Licitante), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente 
Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 
(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente Licitação não foi 
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente 
Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 
(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da presente Licitação quanto a participar ou não da referida licitação; 
 
(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não será, no todo ou 
em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou 
de fato da presente Licitação antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 
 
(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não foi, no todo ou em 
parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do órgão licitante 
antes da abertura oficial das propostas; e 
 
(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la. 
 
 

___________________________________________ 
(local e data) 
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__________________________________________ 

RAZÃO SOCIAL 
CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 
E ASSINATURA 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO IV 
 

(modelo) 
(Papel timbrado ou carimbo da empresa) 

 
DECLARAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO (EM ATENDIMENTO AO INCISO VII DO ART. 4º DA 

LEI Nº 10.520/2002) – PLENO CONHECIMENTO 
 

 
A empresa _______________________________, inscrita no CNPJ sob o 
nº_______________________, sediada __________________________, DECLARA, que cumpre 
plenamente os requisitos exigidos para sua habilitação, conforme prescreve o inciso VII, do artigo 4º, 
da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, referente ao Pregão Eletrônico nº 138/2023, estando ciente das 
penalidades aplicáveis nos casos de descumprimento.  
 
 
 
 
 

______________, em _____ de _____________de 2023. 
 
 

______________________________________________ 
Assinatura do Representante Legal. 
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ANEXO V 

 
 

(modelo) 
 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
 

 
 
Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8.666/93, acrescido pela Lei nº 
9.854/99, que não empregamos menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e não empregamos menor de 12 (doze) anos. 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ). 
 
Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
 
 
__________________, ______ de _______________ de ______. 
Local e data 
_____________________________________ 
Licitante interessado 
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ANEXO VI 
 

(modelo) 
 
 

 
DECLARAÇÃO DO LICITANTE DE QUE NÃO SE ENCONTRA SUSPENSO DE LICITAR OU 
IMPEDIDO DE CONTRATAR 
 
 
Declaro, na condição de licitante, não estar suspenso de licitar ou impedido de contratar com qualquer 
entidade integrante da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, direta ou indireta. 
 
A falsidade desta declaração poderá ensejar a desclassificação e consequente aplicação de sanção. 
 
________________, _______, de _______________de_________ 
Local e Data 
 
____________________________________________________ 
Licitante Interessado 
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ANEXO VII 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO 

COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 
 
 
 
_____________________________________(Razão Social da empresa), inscrita no CNPJ nº 
_______________________________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) 
_______________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº _________________e 
do CPF nº ______________________, DECLARA, para fins do disposto na letra “h” do subitem 4, do 
Edital, do Pregão Eletrônico  Nº 138/2023, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da 
lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 
 
(....) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123,de 04/12/2006; 
 
(....) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 
14/12/2006. 
 
Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 
 
___________________________________________ 
(local e data) 
 
 
__________________________________________ 
(representante legal) 
 
 
Observações: 
 
1) Assinalar com um “X” a condição da empresa; 
 
2) A Declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da licitante e estar assinada pelo 
representante legal da empresa; 
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3) Esta declaração deverá ser entregue no ato do credenciamento. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO VIII 
MODELO DE DECLARAÇÃO ÚNICA 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 
 

 
 
 
 
A empresa _____________________, inscrita no CNPJ sob o n° _____________, declara que: 
 
 

a. Aceitamos as condições estipuladas neste Edital, ressalvada a hipótese de impugnação; 
b. Executaremos o contrato de acordo com as diretrizes e normas técnicas adotadas pela 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ; 
c. Obedeceremos às ordens expedidas pela PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, 

durante a execução do contrato; 
d. Entre nossos dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis técnicos, e demais profissionais 

não figuram empregados da PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ; 
e. O endereço para correspondência, é______, o telefone para contato é ____, e nosso 

representante legal para assinatura de eventual contrato é o Sr (a) ____________, 
brasileiro, ________, ________, residente e domiciliado a_____________, inscrito (a) no 
CPF sob o n° ___________. 

 
 
 
____________,_____de_______________ de 2023. 
 
 
 
 

_____________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 
NOME DO SÓCIO RESPONSÁVEL 

OU PELO REPRESENTANTE LEGAL 
E ASSINATURA 
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ANEXO IX 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº     138/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº477/2023 

CONTRATO Nº XXX/2023 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JEQUIÉ E 
............................................. ................... 

 
Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE JEQUIÉ, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede na Praça Duque de Caxias, s/n, Bairro Jequiezinho - Jequié – BA, inscrito no 
CNPJ sob o n.º 13.894.878/0001-60, neste ato representado pelo seu Prefeito, o Senhor ZENILDO 
BRANDÃO SANTANA, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade n.º n.º 801960126/SSP-BA, 
CPF/MF n.º 917.331.035-20, doravante designada simplesmente MUNICÍPIO, e a empresa 
................................................, inscrita no CNPJ sob o n° ......................., situada na Rua ........., nº ...., 
................, .................................. - .., neste ato representada legalmente por seu representante legal, o 
Sr................................., inscrito no RG nº ................... SSP-... e CPF nº ............................., doravante 
denominada CONTRATADA, tendo em vista a Homologação do Pregão Eletrônico 138/2023, 
constante do Processo Administrativo nº 477/2023,resolvem celebrar o presente CONTRATO que 
será regido pelas disposições da Lei 8.666/93, pelas cláusulas e condições seguintes e demais normas 
pertinentes, mediante as seguintes cláusulas e condições, as quais aceitam, ratificam e outorgam: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 
 
1.1. O presente instrumento é celebrado com fundamento na Lei Federal nº 8.666/93, e Processo 
Administrativo nº 477/2023. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO 
 
2.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRODUÇÃO DE EVENTOS, EM 
SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE ILUMINAÇÃO, SONORIZAÇÃO, ESTRUTURAS DE PALCOS, 
CAMARIN (PORTICOS), GERADORES DE ENERGIA, POSTOS DE SERVIÇOS, PAINEIS DE LED, 
POSTOS ELEVADOS, SANITÁRIOS QUÍMICOS E SERVIÇOS DE APOIO/LOGISTICA (PRODUÇÃO 
DE PALCO PÇA BARBOSA E RUA FELIX GASPAR, NO CENTRO DE JEQUIÉ. VISANDO DOS 
FESTEJOS JUNINOS 2024 
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2.2 Os serviços devem ser executados de acordo com as especificações, condições de execução e 
atendimento previstos neste contrato, no Termo de Referência, proposta da CONTRATADA e demais 
documentos integrantes do Processo Administrativo nº 477/2023 que fazem parte integrante deste 
Contrato, como se estivessem integral e expressamente reproduzidos. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO 
 
3.1. O presente instrumento é celebrado por prazo determinado, com vigência de 06 (seis) meses, 
contados a partir da data de assinatura deste termo, vigorando até ..... de ................ de 202...., podendo 
ser prorrogado por interesse das partes nos termos da Lei 8.666/93, mediante celebração de termo 
aditivo. 
 
3.2. A prorrogação do contrato somente ocorrerá se houver interesse da Administração, desde que os 
serviços tenham sido regularmente prestados, com preços compatíveis de mercado e seja comprovado 
que a CONTRATADA mantém as condições iniciais de habilitação. 
 
3.3. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual 
 
CLÁUSULA QUARTA – VALOR 
 
4.1. O Valor Global do presente instrumento é de R$ ....................... ( ........................ reais), que 
corresponde à remuneração devida pelo MUNICÍPIO à CONTRATADA pela execução do objeto deste 
contrato, cujo pagamento será realizado em XX parcelas mensais, de acordo com a execução e entrega 
dos serviços. 
 
 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação e constituirão, assim, a única remuneração devida à CONTRATADA. 
 
4.3. O preço ajustado neste contrato poderá ser corrigido a cada doze 12 (doze) meses, caso o Contrato 
seja prorrogado, com base na variação do IPCA, ou na falta deste, qualquer outro Índice Oficial e que 
mais eficientemente elida os efeitos inflacionários da Moeda Corrente Nacional, desde que 
seja comprovado que o valor do contrato permanecerá economicamente vantajoso para a Administração. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
5.1 As despesas derivadas deste Contrato correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária e de 
créditos adicionais específicos, se necessário, previstos na verba Orçamentária do Poder Executivo: 
 

SECRETARIA ELEMENTO DE 
DESPESA 

PROJETO ATIVIDADE FONTE DE 
RECURSO 

VALOR 
(R$) 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
CULTURA E 
TURISMO 

33903900 - 
OUTROS 
SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - 
PESSOA 
JURÍDICA 

2093 - PROMOÇÃO E 
PATROCINIO DE 
FESTAS POPULARES 

15000000 - 
RECURSOS 
NÃO 
VINCULADOS 
DE IMPOSTOS 

 

 
 
5.2 No(s) exercício(s) seguinte(s),correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da 
mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO  
 
6.1. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente, 
condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação aos 
serviços efetivamente prestados, devidamente acompanhada das comprovações de regularidade fiscal 
da CONTRATADA. 
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6.2.Desde que a(s) fatura(s) esteja(m) em conformidade com o Contrato, o MUNICÍPIO, efetuará o 
pagamento em até 30 (trinta) dias, com crédito na conta corrente em nome da CONTRATADA, indicada 
por escrito na Nota Fiscal, considerando-se, porém, que não será aceita cobrança bancária e não será 
efetuado o pagamento de títulos descontados ou através de cobrança em banco, bem como os que 
forem negociados com terceiros. 
 
6.3.Havendo erro nas notas fiscais, as mesmas serão devolvidas à CONTRATADA, para correção e o 
prazo acima mencionado será contado a partir do recebimento da nova nota fiscal devidamente 
regularizada e atestada à prestação do serviço pelo MUNICÍPIO. 
 
6.4. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
7.1. Além das obrigações avençadas neste instrumento, a CONTRATADA obriga-se a: 
 
a) Executar fielmente o objeto deste contrato, com pontualidade, presteza e qualidade, cumprindo, 
durante a execução deste instrumento, todas as obrigações assumidas, bem como todas as leis e 
posturas federais, estaduais e municipais; 
 
b) Responsabilizar-se pela boa execução dos serviços contratados, zelando sempre pelo interesse 
público, sem prejuízo da sua autonomia técnica-profissional, garantindo à Administração Pública o 
ressarcimento de eventuais prejuízos, em caso de má execução ou inexecução dos serviços 
contratados, em que fique configurada a culpa ou dolo da parte CONTRATADA; 
 
c) Manter o MUNICÍPIO informado do andamento da prestação de serviços devendo comunicar ao 
CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom desenvolvimento dos serviços objeto do 
presente contrato; 
 
d) A CONTRATADA é responsável pelos Encargos Trabalhistas, Previdenciários, Fiscais e 
Comerciais resultantes da execução do Contrato; 
 
e) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de Habilitação e Qualificação exigidas na Contratação; 
 
f) Toda mão-de-obra necessária ao Objeto do Contrato, deverá ser fornecida pela CONTRATADA, 
que se obriga ao fiel cumprimento de todas as obrigações e exigências decorrentes da Legislação 
Trabalhista, de Previdência Social e de Seguro pela qual é responsável; 
 
g) Assegurar que os integrantes da Equipe Técnica serão os Profissionais que efetivamente irão 
executar e assumir a Responsabilidade Técnica pela execução dos Serviços, bem como submeter 
previamente ao Contratante eventual alteração pretendida no que se refere à composição da Equipe 
Técnica, cumprindo à Contratada assegurar integral observância das condições exigidas; 
 
h) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
 
i) Atender com Presteza as reclamações sobre a Qualidade dos Serviços executados, 
providenciando sua imediata correção, sem ônus para o CONTRATANTE; 
 
j) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
 
k) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
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l) Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao CONTRATANTE 
e/ou a terceiros, por sua culpa ou em consequência de erros, imperícia própria ou de Pessoas que 
estejam sob sua responsabilidade, na execução dos Serviços Contratados; 
 
m) Efetuar pontualmente o pagamento de todos os Tributos que incidam ou venham a incidir sobre 
as suas atividades e/ou sobre a execução do Objeto do presente Contrato, bem como observar e 
respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal relativas aos Serviços prestados; 
 
n) Cadastrar-se no Departamento de Tributos do Município, para o recolhimento do correspondente 
ISS/QN; 

 
o) Exibir a comprovação de todos os recolhimentos e atualização de todos os encargos referidos 
nas alíneas anteriores, toda vez que vier receber quaisquer valores do CONTRATANTE, sob pena de 
retenção, enquanto não satisfazer tais obrigações; 
 
7.2. A retenção de valores pelo Município, motivada pela ocorrência das hipóteses previstas nas alíneas 
anteriores desta cláusula, não isenta a CONTRATADA de continuar executando os serviços previstos 
neste instrumento, e, em caso de regularização da obrigação pactuada no pré-citado dispositivo 
contratual, os valores correspondentes serão liberados pelo Município, sem incidência de custos ou 
correção monetária. 
 
 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
 
8.1. Constituem direitos e obrigações do MUNICÍPIO:  
 
a) Promover, através de seu representante, o acompanhamento e a fiscalização da execução dos 
Serviços, e efetuar os pagamentos nas condições e preço pactuados;  
 
b) Observar para que seja mantida, durante a vigência do Contrato, todas as condições de Habilitação e 
Qualificação da Contratada exigidas no processo administrativo;  
 
c) Notificar a Contratada, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução 
dos serviços, fixando prazo para a sua correção;  
 
d) Prestar todas as informações necessárias à Contratada para realização do serviço;  
 
e) Receber ou rejeitar o serviço após verificar a execução e qualidade do mesmo. 
 
 
CLÁUSULA NONA –DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
 
9.1. A gestão e fiscalização da prestação dos serviços serão realizadas pela designação através do    D 
E C R E T O Nº 22.315, cabendo ao servidor Alan Vieira, lotado  na Secretaria Municipal Cultura e 
turismo, para verificação do cumprimento das Cláusulas Contratuais, conforme disposto no art. 67 da Lei 
8.666/93, e terão poderes para verificar e exigir o seu fiel cumprimento, sendo que sua ausência ou 
eventual omissão não eximirá a CONTRATADA dos compromissos e obrigações assumidas perante a 
CONTRATANTE. 
 
9.2.Compete à Fiscalização, dentre outras atribuições:  
 
a) transmitir à CONTRATADA as determinações que julgar necessárias; 
 
b) comunicar à CONTRATADA quaisquer defeitos ou irregularidades encontrados na execução deste 
Contrato, estabelecendo prazos para que os mesmos sejam regularizados; 
 
c) ordenar a imediata retirada de suas dependências de empregados à CONTRATADA cuja 
permanência seja inconveniente, ou que venha embaraçar ou dificultar a ação fiscalizadora, correndo por 
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exclusiva conta da CONTRATADA quaisquer ônus decorrentes das leis trabalhistas e previdenciárias, 
bem como qualquer outra que tal fato imponha. 
 
d) recusar os serviços que não tenham sido executados de acordo com as condições especificadas 
neste Contrato; 
 
e) comunicar à CONTRATADA quaisquer defeitos ou irregularidades encontrados na execução dos 
serviços, estabelecendo prazos para que os mesmos sejam regularizados. 

 
f) exigir a substituição, ou vetar qualquer empregado da CONTRATADA, no interesse do serviço, por 
incapacidade técnica, conduta inconveniente ou, nos casos em que os mesmos não estejam cumprindo, 
convenientemente, as suas atribuições. 
 
9.3. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do contratante, não eximirá à contratada de total 
responsabilidade na execução do contrato. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – VEDAÇÕES 
 
10.1. É vedado à CONTRATADA: 
 
a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
 
b) Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, 
salvo nos casos previstos em lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – ALTERAÇÕES 
 
11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
11.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
 
11.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 
 
12.1. O descumprimento pela Contratada de qualquer das Obrigações previstas neste Contrato, sem 
justificativa expressamente aceita pela Contratante, sujeitará a CONTRATADA a todas as sanções 
previstas na Lei Federal nº 8.666/93, sem prejuízo da Responsabilidade Civil e Criminal, tais como: 
 
I - Advertência; 
 
II – Multa; 
 
III - Suspensão da Participação em Licitações da Contratante pelo período de até 05 (cinco) anos; 
 
IV - Declaração de Inidoneidade para Licitar ou Contratar com a Administração Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da Punição ou até que seja promovida a Reabilitação. 
 
12.2. As Multas eventualmente incidentes serão aplicadas à CONTRATADA nos seguintes Percentuais: 
 
I - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor mensal do Contrato, por ocorrência, nos casos de: 
 
a) Execução dos serviços em desacordo com as condições e especificações constantes na Proposta; 
 
b) Recusa em corrigir ou substituir qualquer serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a 
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correção ou substituição não se efetivar nos 02 (dois) dias que se seguirem à data da comunicação 
formal da rejeição, independentemente das demais sanções cabíveis; 
 
c) Deixar de acatar orientações e procedimento previamente estabelecidos;  

 
d) Retardar o atendimento de pedido de esclarecimentos ou reclamações; 

 
e) Deixar de manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de Habilitação e Qualificação exigidas no Processo Administrativo; 
 
f) Descumprimento das obrigações e encargos sociais e trabalhistas, no caso de não regularização no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis após notificação do MUNICÍPIO, e que não culmine em Rescisão 
Contratual, sem prejuízo da aplicação de outras Sanções. 
 
II - Multa de 10% (dez por cento) sobre o Valor Total do Contrato no caso de: 
 
a) Inexecução parcial do ajuste;  
 
b) Ocorrência de dano ao patrimônio público, causado por ação ou omissão da CONTRATADA, sem 
prejuízo do dever de reparar os danos causados; 
 
c) Apresentação de declaração ou documentação falsa, comportamento inidôneo ou realização de fraude 
fiscal; 

 
d) Infração a qualquer cláusula ou condição do Contrato, não especificada nas outras alíneas desta 
cláusula, e aplicada em dobro na sua Reincidência, independentemente das demais Sanções cabíveis. 

 
III - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o Valor Total do Contrato na hipótese de Inexecução Total do 
Ajuste ou Infração(ões) que resultar(em) na Rescisão do Contrato.  
 
12.3. As Penalidades são independentes e a aplicação de uma Multa não exclui a possibilidade de 
aplicação de outra Penalidade, podendo ser aplicadas à Contratada juntamente com a de Advertência, 
Suspensão Temporária do Direito de Participar de Licitação com a Administração e/ou Impedimento de 
Licitar e Contratar com o Poder Público e poderão ser descontadas do Pagamento a ser efetuado.  
 
12.4.As Multas previstas nesta Cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá 
a CONTRATADA da Responsabilidade de Perdas e Danos decorrentes das Infrações cometidas. 
 
12.5.Da aplicação das Multas previstas nesta Cláusula DAS PENALIDADES, caberá Recurso no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, conforme o disposto no artigo 109, letra “f” da Lei Federal nº 8.666 de 21/06/93.  

 
12.6.Sendo necessário recorrer aos meios Judiciais ou Administrativos, responderá a CONTRATADA 
pelo ressarcimento integral das Despesas, inclusive Honorários Advocatícios. 
 
12.7. A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Pública Municipal esteja 
em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e contratações no âmbito do Município até 
o cumprimento da penalidade que lhe foi imposta. 
 
12.8. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
penalidade aplicada. 
 
12.9. As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias ou 
serão deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento, após prévio processo administrativo, 
garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério do MUNICÍPIO. 
 
12.10. Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, quando exigida, a 
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CONTRATADA responderá pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente 
devidos pela Administração, ou, ainda, cobrada judicialmente. 
 
12.11. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do grau da 
infração cometida pela CONTRATADA e dos prejuízos causados à Administração Pública Municipal, não 
impedindo que a Administração rescinda unilateralmente o contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 
 
13.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 15 (quinze) dias, pelo(a) responsável 
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes do projeto básico/termo de referência e proposta. 
 
13.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes do termo de referência e da proposta, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo gestor e fiscal do contrato, às custas da 
CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 
 
13.3. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento 
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço executado, com a consequente 
aceitação mediante termo circunstanciado. 
 
13.4. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 
prazo. 
 
13.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da CONTRATADA 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS DE RESCISÃO CONTRATUAL: 
 
14.1. O presente contrato extinguir-se-á pela implementação do seu tempo final, com o integral 
cumprimento das obrigações pactuadas, e, poderá ser rescindido, pelo descumprimento de qualquer 
cláusula ou obrigações pactuadas, e especialmente pela ocorrência das hipóteses previstas nos artigos 
77 e 78 da Lei Federal nº 8.666 de 22 de junho de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da 
mesma Lei, cujos dispositivos a CONTRATADA declara reconhecer, submetendo-se, irrestritamente, a 
todas as determinações estabelecidas. 
 
14.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o 
direito à prévia e ampla defesa. 
 
14.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
14.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
c) Indenizações e multas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO CONTRATO 
 
15.1. A Legislação aplicável a este Contrato é composta pela Constituição Federal de 1988, Lei Federal 
n° 8.666/93 – sendo esta utilizada para dirimir os casos omissos -, subsidiariamente, especialmente a do 
Código Civil Brasileiro.                  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - CASO FORTUITO E FORÇA MAIOR 
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16.1. As partes não poderão ser responsabilizadas pelo não cumprimento de suas obrigações sob este 
Contrato em decorrência de Casos Fortuitos ou Eventos de Força Maior que impeçam, temporária ou 
definitivamente, o cumprimento de quaisquer dessas obrigações, conforme disposto do Código Civil 
Brasileiro. 
 
16.2. A parte que pretender se valer da Exoneração prevista nesta Cláusula deverá informar a outra, de 
Imediato e por Escrito, da ocorrência do Caso Fortuito ou Evento de Força Maior, informando também o 
prazo estimado de duração do referido Evento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DECLARAÇÕES E GARANTIAS ANTICORRUPÇÃO: 
 
17.1. Se o CONTRATANTE identificar que o CONTRATADO tenha participação em práticas corruptas, 
fraudulentas, coercitivas ou obstrutivas, na licitação ou na execução do Contrato, o CONTRATANTE 
poderá, após 14 (quatorze) dias da notificação ao CONTRATADO, cancelar o fornecimento de acordo 
com os termos do contrato, bem como nas disposições sobre rescisão, aplicando esta rescisão conforme 
os termos dos subitens da referida Cláusula. 
 
17.1.1. Para os efeitos desta cláusula: 
 
a) “práticas de corrupção”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 
contrato; 
b) “prática fraudulenta”: significa qualquer ato ou omissão de falsificação, inclusive falsidade ideológica, 
consciente ou inconscientemente, que engana ou tenta enganar, um indivíduo para obter benefício 
financeiro de outro de qualquer ordem, ou com intenção de evitar o cumprimento de uma obrigação; 
c) “prática colusiva”: significa uma combinação entre duas ou mais partes visando alcançar um fim 
indevido, inclusive influenciar indevidamente as ações de terceiros; 
d) “prática coercitiva”: significa prejudicar ou causar danos, direta ou indiretamente a qualquer parte 
interessada ou a sua propriedade para influenciar de modo incorreto as ações de uma parte; 
e) “prática obstrutiva”:  
(e.1) deliberadamente destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em investigações ou fazer declarações 
falsas a investigadores, com o objetivo de impedir materialmente uma investigação do organismo 
financeiro multilateral, sobre alegações de uma prática de corrupção, fraude, coerção ou colusão; e/ou 
ameaçar, assediar ou intimidar qualquer parte para que esta não revele qualquer fato que seja de seu 
conhecimento em relação a questões relevantes para a investigação, ou para impedir que recorra à 
investigação ou a conduza, ou; 
(e.2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção ou auditorias previsto no subitem 5.1.1 e abaixo. 
 
17.2. O MUNICÍPIO rejeitará ou rescindirá o contrato se concluir que o licitante indicado se envolveu, de 
forma direta ou por meio de um agente, em prática corrupta, fraudulenta, colusiva, coercitiva ou 
obstrutiva ao concorrer ao contrato em questão; 
 
17.3. Se algum funcionário do CONTRATADO tiver envolvimento em práticas corruptas, fraudulentas, 
colusivas, coercitivas ou obstrutivas durante a licitação ou durante a execução do contrato esses 
profissionais devem ser retirados da equipe imediatamente. 
 
17.4. O CONTRATADO deverá permitir, e fará seus Subcontratados e Subconsultores permitirem, que o 
o MUNICÍPIO e/ou pessoas designadas pelo MUNICÍPIO possam inspecionar o local e todas as contas e 
registros relativos à execução do Contrato e a apresentação da proposta, e ter as contas e registros 
auditados por auditores designados pelo MUNICÍPIO, se o mesmo solicitar. 
 
17.5. O Contratado e seus Subcontratados e Subconsultores devem observar com atenção a cláusula 
sobre 17.1.1, que prevê, nomeadamente, que os atos destinados a impedir materialmente o exercício de 
inspeção do MUNICÍPIO e do direito de efetuar auditoria prevista nesta Sub-cláusula constituem uma 
prática proibida e sujeita a rescisão do contrato, bem como a uma determinação de inelegibilidade, de 
acordo com as normas legalmente aplicáveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
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18.1. A CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender temporariamente a execução deste Contrato, 
quando necessário por conveniência dos serviços ou da Administração, respeitados os limites legais e os 
direitos assegurados à CONTRATADA. 
 
18.2. A Administração Pública poderá motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive 
retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 
 
18.3. Todas as Comunicações relativas ao presente Contrato serão consideradas como aceitas, se 
efetuadas por escrito, mediante protocolo, com exceção feita às alterações das condições Contratuais, 
os quais requererão Aditivos a ser redigido, pactuado entre as partes e devidamente publicado pelo 
CONTRATANTE. 
 
18.4.A tolerância, por qualquer das Partes, quanto ao descumprimento das condições aqui estipuladas, 
representará mera liberalidade, não podendo ser invocada como novação Contratual ou renúncia de 
direitos, que poderão ser exercidos pela Parte que se sentir prejudicada, a qualquer tempo.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - FORO 
 
19.1. As Partes Contratantes elegem o Foro da Comarca de Jequié, Estado da Bahia, para dirimir 
eventuais controvérsias oriundas deste Contrato, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.  
 
E, por estarem assim justas e acordadas, as Partes firmam o presente Contrato em 02(duas) vias de 
igual teor e forma, juntamente com as duas Testemunhas abaixo assinadas, nomeadas e identificadas, 
obrigando-se por seus herdeiros ou sucessores, a qualquer título.  

 
 

Jequié-BA, __ de ________ de 2023. 
 
 
 

Zenildo Brandão Santana 
MUNICIPIO 

 
 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
CONTRATADA 

 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
_________________________  __________________________ 
CPF      CPF 
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EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 03/2023 

 
Processo nº: 02/2023 
 
Dispensa nº: 01/2023  
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 
Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60. 
 
Contratado: JOABE MIRANDA SILVA com endereço na Rua Antônio Macedo, 227, CS 2 Andar, Parque São Jorge, CEP 
0387-010, São Paulo - SP. 
 
Objeto: O presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação do prazo e aditamento do valor do contrato de locação de 
imóvel situado no Loteamento Jardim Paquetá, 71, São José, CEP 45204-110, para armazenar materiais e equipamentos 
permanentes. 
 
Fundamento Legal: Art. 57, Inciso II, da Lei 8.666/93. 
 
 Valor Total de: R$ 15.000,00 (quinze mil reais). 
 
Vigência: 90 (noventa) dias, 04/01/2024 a 02/04/2024. 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

TORNAR SEM EFEITO 
 
O Município de Jequié, no uso de suas atribuições, decide tornar sem efeito a seguinte Publicação: Cotação de Preço para 
apresentação de orçamento, Diário Oficial do Município, sexta feira, 22 de dezembro de 2023 – Ano IX – Edição n 01898 – Caderno 
1 – Diário Oficial do Município - Páginas: 028, 029, 030, 031, 032, 033, 034, 035, 036, 037, 038, 039, 040 e 041. 
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Decreto

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

_____________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – Tel. (73) 3526-8031 – Telefax (73) 3526-8030  

CEP 45208-903 – Jequié-Ba - e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 
D E C R E T O   Nº  24.908     -   EM  27 DE DEZEMBRO DE 2023. 

 
“DISPÕE SOBRE O PONTO FACULTATIVO NAS 
REPARTIÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAIS”. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ – ESTADO DA BAHIA, no uso das suas 
atribuições legais, 
 
 
DECRETA: 
 
 
Art. 1º - Considerar Ponto Facultativo nas repartições públicas municipais, 
ressalvadas as atividades essenciais, o dia 29 de dezembro de 2023 (Sexta- Feira). 
 

Parágrafo primeiro - Para fins do disposto no caput deste artigo, consideram-
se serviços públicos essenciais, cuja prestação não admite interrupção, as atividades 
relacionadas à segurança pública, saúde (SAMU 192), proteção e defesa civil, 
fiscalização, manutenção, iluminação e limpeza urbana, transporte público, energia, 
saneamento básico e comunicações, Comissão Permanente de Licitação e Pregão, 
bem como, o transporte e o serviço de entrega de medicamentos e demais insumos 
necessários para manutenção das atividades de saúde. 
 
Art. 2° - A disposição de ponto facultativo não se aplica à Secretaria Municipal de 
Controle e Transparência e a Secretaria Municipal da Fazenda, com exceção do setor 
de Tributos.  
 
Art. 3º- A Secretaria Municipal de Saúde e rede municipal de saúde, 
excepcionalmente nesta data de 29/12/2023, funcionará com expediente até às 12h e 
as unidades escolares cumprirão o calendário letivo. 
 
Art. 4º- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as 
disposições em contrário. 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
 
 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 27 DE DEZEMBRO DE 2023. 
 

 
 ZENILDO BRANDÃO SANTANA 

       = PREFEITO = 

 
 

 

 
REGISTRADO 

 

SOB NÚMERO 24.908 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 
 

EM 27 DE DEZEMBRO DE 2023. 
 

______________________________________________
VAGNER DE CASTRO AMPARO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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TEATRO MUNICIPAL
JEQUIÉ/BAHIA

                                 
 

 
 
 
 
 
PROJETO:
 
             -CENOTECNIA
             -ILUMINAÇÃO CÊNICA

      
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Abril/2023
TEATRO MUNICIPAL

JEQUIÉ/BAHIA
 

 
 

CENOTECNIA
ESPECIFICAÇÕES

 
1. CORTINA NOBRE

Comprimento 14.350 mm
Altura 6.350 mm
Quantidade 01 und
Transpasse 1.200 mm
Plissado 1,5 vezes
Espaçamento entre carrinhos 200 mm
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Acionamento (abre e fecha) Motorizado, velocidade variável

 
Trilhos
Serão construídos em estrutura metálica, em número de dois, com cantos
arredondados, que permitam o deslizamento dos carrinhos da Cortina Nobre,
medindo 7.780 mm de comprimento, tendo transpasse central de 1.200 mm.

 
A sustentação dos trilhos, se dará através de solda na estrutura secundária, em chapa
de 1/4", com 600 mm de largura e 14.350 mm de comprimento. A estrutura
secundária em chapa de 1/4", será soldada nas vigas metálicas, a serem
dimensionadas por estruturalista.

 
Carrinhos
Os carrinhos de sustentação da Cortina Nobre serão de rolete de nylon injetado,
propiciando movimento suave e sem ruído, dispensando lubrificação e espaçados a
cada 200 mm.

 
Comando
O comando de movimentação da Cortina Nobre será feito por acionamento
motorizado. Na viga da lateral direita, de sustentação das varas, será instalado o
motor de acionamento, autossustentado e flangeado aos eixos de transmissão. Peso
próprio de 14 kg, tensão elétrica de 220/380 V (com neutro e terra), potência de 0,4
kw, capacidade de carga de 350 kg, torque de 60Nm. O variador de velocidade e
acionamento será instalado na Sala de Comando de Luz e Som, como também na
parede lateral direita do palco e próxima a Cortina Nobre.

 
Tecido
A Cortina Nobre será confeccionada em tecido veludo 100% poliéster, peso mínimo de
450 gr/m2, material ignifugado, conforme norma internacional de segurança para
teatros e estúdios, classe M1, cor a ser definida pela arquitetura, com ilhoses metálicos
no seu barrado superior duplo, amarradas aos carrinhos de sustentação através de
cadarços tipo rabo de gato e barrado inferior duplo para colocação de pesos (caso
necessário).

 
A Cortina Nobre será plissada, tendo 1,5 vezes o comprimento do trilho, com abertura
central e traspasso de 1.200 mm.

 
A Cortina Nobre terá forro, confeccionado em gabardina especial e ignifugado, para
acabamento e proteção, sendo fixado ao veludo, no seu parrado superior e plissado em
1,5 vezes o comprimento do trilho.

 
2. BASTIDORES LATERAIS - PERNAS

 
Largura 900 mm
Altura 6.350 mm
Quantidade 08 und

 
Confeccionadas em tecido veludo 100% poliéster, peso mínimo de 326 gr/m2, material
ignifugado conforme normas internacionais de segurança para teatros e estúdios,
classe M1, cor preto fosco, com ilhoses metálicos em seu barrado superior duplo,
amarradas nas varas cênicas, através de cadarços tipo rabo de gato. As Pernas não
serão plissadas.

 
3. BASTIDORES VERTICAIS - BAMBOLINAS

 
Largura 12.350 mm
Altura 800 mm
Quantidade 04 und
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Confeccionadas em tecido veludo 100% poliéster, peso mínimo de 326 gr/m2, material
ignifugado conforme norma internacional de segurança para teatros e estúdios, classe
M1, cor preto fosco, com ilhoses metálicos em seu barrado superior duplo, amarradas
nas varas cênicas, através de cadarços tipo rabo de gato. As Bambolinas não serão
plissadas.

 
4. ROTUNDA

Comprimento 12.350 mm
Altura 6.350 mm
Quantidade 01 und
Transpasse 800 mm
Plissado Reta
Espaçamento entre carrinhos 200 mm
Acionamento (abre e fecha) Motorizado, velocidade variável

 
Trilhos
Serão construídos em estrutura metálica, em número de dois, com cantos
arredondados, que permitam o deslizamento dos carrinhos da Rotunda, medindo
6.580 mm de comprimento, tendo transpasse central de 800 mm.

 
A sustentação dos trilhos, se dará através de solda na estrutura secundária, em chapa
de 1/4", com 600 mm de largura e 12.350 mm de comprimento. A estrutura
secundária em chapa de 1/4", será soldada nas vigas metálicas, a ser dimensionada
por estruturalista.

 
Carrinhos
Os carrinhos de sustentação da Rotunda serão de rolete de nylon injetado,
propiciando movimento suave e sem ruído, dispensando lubrificação e espaçados a
cada 200 mm.

 
Comando
O comando de movimentação da Rotunda será feito por acionamento motorizado. Na
viga da lateral direita de sustentação das varas, será instalado o motor de
acionamento, autossustentado e flangeado aos eixos de transmissão. Peso próprio de
14 kg, tensão elétrica de 220/380 V (com neutro e terra), potência de 0,4 kw,
capacidade de carga de 350 kg, torque de 60Nm. O variador de velocidade e
acionamento será instalado na Sala de Comando de Luz e Som, como também na
parede lateral direita do palco e próxima a Rotunda.

 
Tecido
A Rotunda será confeccionada em tecido veludo 100% poliéster, peso mínimo de 326
gr/m2, material ignifugado, conforme norma internacional de segurança para teatros
e estúdios, classe M1, cor preto fosco, com ilhoses metálicos no seu barrado superior
duplo, amarrados nos carrinhos de sustentação através de cadarços tipo rabo de gato
e barrado inferior duplo para colocação de pesos (caso necessário).

 
A Rotunda não será plissada e terá abertura central e traspasso de 800 mm.

 
5. CICLORAMA

Comprimento 12.350 mm
Altura 6.350 mm
Quantidade 01 und
Acionamento (abre e fecha) Motorizado, velocidade variável

 
O Ciclorama será confeccionado em tela em vinil VPD 400g/m², próprio para
projeção, ignifugado conforme norma internacional de segurança para teatros e
estúdios, classe M1, com alta resistência e tensionamento, com reforço nas laterais e
acabamento branco fosco. O Ciclorama será retrátil, recolhido em caixa motorizada,
fixada nas vigas metálicas de sustentação das varas, a serem dimensionadas por
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estruturalista. O motor de acionamento do Ciclorama é de 01 CV, com redutor e moto
freio trifásico 380 W, cujo acionamento será através de botoeira, instalada na Sala de
Comando de Luz e Som, como também na lateral direita do palco e próximo ao
Ciclorama. O conjunto do Ciclorama (tela, caixa e motor) pesa em torno de 350 kg.

 
6.  VARAS CÊNICAS E DE ILUMINAÇÃO CÊNICA      

Comprimento 12.350 mm
Quantidade 18 und
Capacidade de carga (uniformemente distribuída) 100kg/ml
                                                           

Confeccionadas em tubos SCH 40, diâmetro 1 1/2”, com costura. Cada vara será
soldada nas vigas metálicas de sustentação das varas, a serem dimensionadas por
estruturalista, e terão tratamento contra ferrugens e acabamento com tinta a óleo
preto fosco.

 
7.  VARA CONTRAPESADA DE ILUMINAÇÃO CÊNICA NO TETO DA PLATEIA

7.1 – Características das Varas na área do Palco

 
Comprimento 14.850 mm
Quantidade 01 und
Capacidade de carga (uniformemente distribuída) 50kg/ml
Movimento vertical Manual Contrapesada
Número de suspensão por vara 05 und
Percurso total 4.500 mm
Diâmetro dos cabos 6 x 19 de suspensão 3/16”

 
7.2 – Construção
Confeccionada em tubo SCH 40, diâmetro 1 ½”, com comprimento de 14.850 mm,
onde serão fixados os refletores. Terão braçadeiras de aço, para conexão com os cabos
de aço e esticadores.

 
7.2.1 – Calha Elétrica
Constituída de chapa metálica de 3/16”, com seção quadrada de 100 mm de lado,
sendo que a parte superior será removível, local por onde passarão os cabos e onde
serão fixadas as tomadas, tanto dos Circuitos Diretos como dos Circuitos
Dimerizados.

 
7.3 - Polias de Suspensão da Vara de Iluminação Cênica  
Estarão fixadas abaixo das 05 vigas metálicas, a serem dimensionadas por
estruturalista, através de ganchos e/ou parafusos especiais.                            
As 05 Polias, por onde passarão os cabos de aço, terão diâmetro primitivo de 150 mm,
serão totalmente usinadas em ferro fundido cinzento de alta qualidade. No eixo
central existirão dois rolamentos rígidos de esferas selados e fixos a posição por
buchas de fixação junto aos mancais. As Polias serão montada entre 02 chapas de aço,
com espessura de 3 mm. Possuirão espaçadores usinados, precisamente localizados
para manter e guardar o perfeito paralelismo entre as 02 placas. Esses espaçadores
também servirão para proteção contra a saída dos cabos de aço.

7.4 – Polia Principal

Estará fixada na viga metálica, a ser dimensionada por estruturalista, localizada na
prumada dos contrapesos, alinhando este conjunto com a vara de Iluminação Cênica.
A Polia, por onde passarão os 05 cabos de aço de sustentação da vara, interligando-as
ao carro de contrapeságem, usinadas em ferro fundido cinzento de alta qualidade,
com diâmetro primitivo de 230 mm, montada entre perfis laminados “U” estruturais,
composto de espaçadores e buchas de proteção, contendo 06 gornes, sendo o central o
guia da corda. O furo central da polia, será totalmente usinado, com precisão para o
alojamento de rolamentos rígidos de esferas seladas e com lubrificação permanente.
Estes rolamentos terão capacidade de suportar a carga da vara, mais o peso do
contrapeso e serão fixados a polia por anéis elásticos de retenção. A polia será
montada entre 02 perfis “U” de aço paralelos, através de um eixo totalmente usinado,
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possuindo ainda separadores especiais usinados para manter o paralelismo entre as 02
placas. Esses espaçadores também servirão para proteção contra a saída dos cabos de
aço.

 

7.5 - Cabos de suspensão
Cada vara será suspensa por 05 cabos de aço flexíveis, com construção 6 x 19 e com
diâmetro nominal 3/16”. Sua fixação   nos   terminais da vara será feita através de
clips para cabo de aço. Na superfície superior da vara, o cabo terá um esticador
regulável para facilitar o correto estiramento de cada cabo e o nivelamento
correspondente da vara. O esticador se conectara a uma braçadeira de aço especial
soldada sobre a vara.

7.6 - Pantógrafo
As Varas de Iluminação Cênica terão Pantógrafos para disciplinamento e
recolhimento dos cabos elétricos quando em movimento de “Sobe/Para” e
“Desce/Para”.

7.7 – Chassi de Contrapeso
Será projetado para contrabalançar o peso próprio da vara, mais a carga útil de
carregamento, fabricada por conjunto de perfis laminado “U” e chaapa de aço, onde
se alojam as pastilhas de contrapeságem. Na parte superior e inferior do
contrapesoserão instalados pinos para a ancoragem dos cabos de aço da suspensão da
vara e para a corda de manobra.

7.8 – Polia de Desvio de Corda

Elemento por onde passa a corda de sisal de ¾”, usinadas em ferro fundido cinzento
de alta qualidade e localizado sob o chassi do contrapeso, montada em 01 mancal de
aço composto por perfil laminado e chapa com 3 mm de espessura. O mancal terá 01
rasgo central para a ajustagem e tencionamento da corda de manobra.

7.9 – Freio da Corda

Existirá 01 freio de corda, operado ao nível do palco, por alavanca manual.
Construidos em elementos de aço e instalados em viga “U-10”, que compõe a proteção
do chassi de contrapeso. O freio será operado por intermédio de um sistema de
alavanca articulada fora do centro, possuindo 01 ajuste final, para compensar a
deformação da carda, devido ao uso. Será capaz de suportar carga não balanceada em
qualquer direção, quando bloqueada de 100 kg, uma vez corretamente ajustada.

7.10 – Corda de Manobra

Construída em sisal e total mente transada, com diâmetro de ¾”, servindo de
manobra e controle do contrapeso, como também de níveis da vara. As extremidades
serão ancoradas nos pinos superiores e inferiores da armação do contrapeso, através
de presilhas especiais do tipo rosca sem fim.

7.11 – Pastilhas de Contrapeso

Serão fornecidos 02 tipos de pastilhas, com pesos individuais, em ferro fundido de 14
kg e 07 kg, em quantidade suficiente  que permita a correta contrapeságem dos
equipamentos em até 50% da sua capacidade útil e nas dimensões compatíveis com o
chassi de contrapeso.

7.12 – Estruturas Guia do Contrapeso (Wall Frame)

Na parede lateral da Platéia, deverá ser aberta 01 “Shaft” para instalação do sistema
de contrapeágem, sendo que ao fundo deverá existir estruturas, a serem
dimensionadas por estruturalista, afim de que o chassi do contrapeso permaneça no
prumo, quando em movimento.

Como proteção dessa “Shaft”, deverá ser projetado pela arquitetura, uma porta com
dimensões de 118 mm x 210 mm.

 
OBS: Existira uma vara fixa (VC01), onde será instalada o gabinete da tela de
projeção, cujo projeto não é de nossa responsabilidade.
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8 – HASTES LATERAIS DE ILUMINAÇÃO CÊNICA

Largura 460 mm
Altura 3.350 mm
Quantidade 08 und
As Hastes serão fixadas das extremidades das varas cênicas, compostas de 02 tubos
verticais e 03 horizontais, constituídos de tubos SCH 40 1 ½”, com costura e distantes
do piso do palco de 3.000 mm. Os 03 tubos horizontais serão espaçados entre si de
600mm, onde serão fixados os equipamentos de iluminação cênica.

9 - EQUIPAMENTOS MÓVEIS

 
9.1 – Escada de Afinação de Iluminação e de Fixação de Cenário

 
Em duralumínio, com degraus dos dois lados. Deverá ter gaiola de proteção na parte
superior, tipo girafa, altura máxima estivada de 5,00 m.

 
9.2 – Torre Escada de Iluminação Lateral

 
Em duralumínio, de acordo com o Detalhe 02, na Planta 02/14.

--------------------------------------------------------
Eng. Civil Luiz Alberto Nolasco Fernandes

                                                                                                                      Abril/2023
TEATRO MUNICIPAL

JEQUIÉ/BAHIA
 

 
ILUMINAÇÃO CENOTECNIA

ESPECIFICAÇÕES
 
CONSIDERAÇÕES GERAIS

 
 
        O Projeto de Iluminação Cênica do Teatro Municipal, em Jequié/Bahia, foi
concebido com dois sistemas – Circuitos Dimerizados e Circuitos Diretos. Os Circuitos
Diretos empregam Sistema de Iluminação Cênica mais moderno, utilizando
equipamentos com baixo consumo de energia e com controle automatizado, o que
minimiza a utilização de Escada para Afinação de Luz.

 
         Na Sala lateral ao Palco, existirá um Mezanino, servindo de Sala Técnica, onde
ficarão instalados os Dimmers e o Amplificador Seguidor de Tensão (Buffer),
encurtando assim a distância dos cabos de iluminação cênica. Nessa Sala também
existirão 02 Quadros Elétricos, sendo um para alimentação dos Dimmers e outro para
o Buffer. Caso contrário, o Amplificador e os Dimmers teriam que serem instalados
na Cabine de Luz e Som, aumentando a distância dos cabos, ou que aumentaria os
custos, e dificultando o acesso rápido dos técnicos, durante apresentações artísticas.

 
        Os dois sistemas de Iluminação Cênica, consistirão basicamente de:

 
1 - Circuitos Dimerizados, com utilização de equipamentos de iluminação cênica
tradicionais para Teatro (projetores e dimmers).

 
2 – Circuito Direto, com utilização de equipamentos de iluminação cênica mais
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modernos para Teatros e de baixo consumo de energia (projetores LED, Caixas de
Distribuição de Tráfego DMX (Breakout Box) e Amplificador Seguidor de Tensão
(Buffer).  

 
        Todos os projetores, alimentados pelos Circuitos Diretos - LED ou circuitos
dimerizados, serão móveis e fixados individualmente, podendo ser posicionados em
qualquer uma das Varas, quer seja Contrapesada ou Fixas, nas Hastes Laterais e nas
Tomadas de Palco, conforme plano de iluminação de cada espetáculo.

 
        Todos os cabos, tanto os PP tripolar de 2,5 mm2, como os de Sinal DMX,
passarão pelo pantógrafo, pelas varas de iluminação cênica, pelas Hastes Laterais e
pelas Tomadas de palco e, em seguida, deverão ser apoiados em eletrocalhas
perfuradas de aço galvanizado, com tampa superior.

 
        Todos os projetores dimerizados serão conectados diretamente nas tomadas com
borne 2P+T 20A pretas, de embutir, que estarão instaladas nas laterais das
eletrocalhas, nas hastes laterais e nas Tomadas de Palco, cuja fixação deverá ser
bastante firme, considerando que os encaixes dos conectores dos projetores são
frequentes. As tomadas estarão interligadas, através de cabos PP tripolar de 2,5 mm2,
com revestimento antichama, passando pelos Pantógrafos, pelas Hastes Laterais e
pelas Tomadas de Palco, em seguida, apoiados sobre eletrocalhas, diretamente e
individualmente aos dimmers, que estarão instalados em Rack, localizado na Sala
Técnica. Os dimmers, em número de quatro, serão energizados através de disjuntores
individuais, instalados em Quadro de Distribuição Elétrica 01, a ser projetado por
Engenheiro Eletricista, localizado na Sala Técnica.    Do dimmer inferior sairá um
Cabo de Sinal DMX, interligando com os demais dimmers, indo até a Mesa de
Comando de Luz, localizada na Cabine de Luz e Som. Todos os conectores dos
projetores serão do tipo plugs 2P+T 20A preto. Deverão existir extensões elétricas,
confeccionadas em cabos PP tripolar de 2,5 mm2, com revestimento antichama tendo
em uma das extremidades plugs 2P+T 20A preto e na outra, acoplamento 2P+T 20A
preto, a fim de possibilitar a instalação dos projetores nas Varas Fixas e
Contrapesada, nas Hastes Laterais e nas Tomadas de Palco.

 
      Todos os projetores LED serão energizados através de tomadas com borne 2P+T
20A pretas, de embutir, que estarão instaladas nas laterais das eletrocalhas, nas
Hastes laterais e nas Tomadas de Palco, cuja fixação deverá ser bastante firme,
considerando que os encaixes dos conectores dos projetores são frequentes. As
tomadas estarão interligadas em paralelo, conforme projeto, sendo 01 conjunto de
tomadas por cada eletrocalha, por cada Haste Lateral e por cada Tomadas de Palco,
indo individualmente até o Quadro de Distribuição Elétrica 02, a ser projetado por
Engenheiro Eletricista, localizado na Sala Técnica. Interligando os projetores LED,
existirão cabos DMX, ligando um projetor a outro e indo até as Caixas de Distribuição
de Tráfego DMX (Breakout Box). Existirá uma Caixa de Distribuição de Tráfego
DMX (Breakout Box) para cada eletrocalha das Varas Fixas e Contrapesada, para
cada Haste Lateral e para cada conjunto de Tomadas de Palco. De cada Caixa de
Distribuição de Tráfego DMX (Breakout Box) sairá um cabo DMX, indo até o
Amplificador Seguidor de Tensão (Buffer), que será instalado no mesmo Rack de
dimmers, localizado na Sala Técnica. O Amplificador Seguidor de Tensão (Buffer)
será energizado através de disjuntores individuais, instalados no Quadro de
Distribuição Elétrica 02, a ser dimensionado por Engenheiro Eletricista, localizada na
Sala Técnica. Deverão existir cabos DMX de vários tamanhos, tendo em uma das
extremidades plugs conectar Xir Canon Macho e na outra extremidade Fêmea, a fim
de possibilitar a instalação dos projetores de LED em diferentes Varas Fixas e
Contrapesada, nas Hastes Laterais e nas Tomadas de Palco.

 
Na Sala Técnica estarão instalados os seguintes equipamentos:

• Bandeja superior contendo 48 furos por onde passarão os cabos 2P+T 20A, a fim
de disciplinar o seu uso. Para tanto terão que ser numeradas com anilhas
plásticas, obedecendo à mesma numeração das tomadas das eletrocalhas, das
Hastes Laterais e das Tomadas do Palco.

• Rack padrão 19", com 06 gavetas (04 para dimmers e 02 para o amplificador).
• Dimmerbox, com doze canais cada para ligação dos cabos das tomadas das Varas

Fixas e Contrapesada, das Hastes Laterais e das Tomadas de Palco.
• Quadro Elétrico de Alimentação 01, para energizar os dimmers, devendo existir
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um disjuntor geral e um para cada dimmer.
• Amplificador Seguidor de Tensão (Buffer), utilizado para acoplar impedâncias e

fornecer ganhos de corrente.
• Quadro Elétrico de Alimentação 02, para energizar os Circuitos Diretos e

conjunto de tomadas (02 em 220 V e em 110 V), para alimentação dos dois
Amplificadores Seguidores de Tensão (Buffer) e outros equipamentos de uso
nos espetáculos, a exemplo de Máquina de Fumaça.

 
         Serão utilizados 02 cabos DMX, um interligando a mesa de comando com os
dimmers e outro interligando a mesa de comando com o amplificador.

 
         OBS: O Projeto de Instalações Elétricas do Teatro Municipal de Jequié, deverá
prever:

 
• Todos os comandos de acionamento de luz cênica, geral da plateia e de serviços

deverão ser concentrados na Cabina de Comando de Luz e Som, a cargo do
Projeto Elétrico;

• Deverá ser previsto instalação de campainha sonora, instaladas na área do palco
e nos camarins, com comando na Cabina de Comando de Luz e Som, a cargo
de Projeto Elétrico;

• Na área do palco deverá ser projetada luz de coxia, composta de luminárias tipo
tartaruga ou similar com lâmpada azul de LED, instaladas a altura de 2,50 m
do piso do palco e distribuídas conforme indicação em planta, a cargo de
Projeto Elétrico;

• No teto do palco deverá ser projetada luz de serviço, entre as estruturas cênicas,
a cargo do Projeto Elétrico.

 
ESPECIFICAÇÕES DOS EQUIPAMENTOS

 
1 - Projetor Elipsoidal Zoom, em alumínio fundido sob pressão e alumínio extrudado,
com refletor facetado dicroico e tubo com lentes intercambiáveis, tubo de lente
rotativo, conjunto de facas em aço inoxidável.
Quantidade com angulo de 25 a 50 graus                    08 unidades
Potencia 750 watts
Acessórios – Ganchos, Cabo de Segurança, Iris, Porta Gobo 08 unidades/cada
Lâmpada HPL 750 W 16 unidades

 
2 - Projetor Seguidor 1200 HMI, corpo em alumínio extrudado em chapa, com
pintura epóxi texturizada, alça ajustável em +/30º, corrediça de ajuste de balanço, íris
linear, porta filtro para 06 cores, tripé regulável, refletor borosilicato, lente
condensadora esférica em borosilicato, lentes Zoom e foco Plano Convexo 100 MM e
150 MM.
Quantidade                  01 unidades
Potência                    1.200 HMI
Lâmpada HMI 1.200W/GS, 220 V  02unidades

 
3 - Refletor PAR LED RGBWA, 18 x 18 W, Bi volt, sistema de cores RGBWA, lente
25º, 06 canais DMX, bivolt.
Quantidade                  18 unidades
Acessórios – Ganchos, Cabo de Segurança         12 unidades/cada
Potência                         18 W

 
4 - Refletor SOURCE FOUR PAR EA, com estrutura em alumínio fundido, cor preta,
lentes intercambiáveis.
Quantidade 12 unidades
Potencia 750 watts
Acessórios – Gancho, Porta Slide e conjunto de lentes 12 unidades/cada
Lâmpada HPL de 750 W 24 unidades
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5 - Dimmerbox digital, com 12 canais, profissional, de 10 A cada, 4,4 KW/canal em
220V, display de cristal líquido, refrigeração forçada de baixo ruído, entrada de
energia configurável (monofásico, bifásico e trifásico), pré-aquecimento do filamento
das lâmpadas configuráveis por canal, 03 opções de saída, padrão rack 19 polegadas,
traseira com borne.
Quantidade 02 unidades

 
6 - Console de mesa de controle de iluminação COLOR SOURCE 40 AV, 80 canais, 40
faders, 02 portas USB, Porta HDMI, tela sensível ao toque multe toque colorida 7”, 10
páginas para programação, teclado virtual.
Quantidade 01 unidade

 
7 - Caixas de Distribuição de Tráfego DMX (Breakout Box), com 03 plugs Fêmea
DMX, modelo XLR, com 05 pinos, com 03 plugs Machos DMX, modelo XLR, com 05
pinos, de embutir da Penta Acústica ou similar
Quantidade 10unidades

 
8 - Amplificadores Seguidor de Tensão (Buffer), com Protocolo de Comunicação DMX
512 – 1990, Sinal de Entrada DMX 512 monitorado por microprocessador, 01
entradas e 05 saídas totalmente isoladas eletricamente de 2,5 KV, Consumo 09 VAC,
Tensão 220 ou 110 Volts, da C.I TRONICS ou similar

 
Quantidade            02 unidades

 
9 - Extensões sistema Dimerizado - Os cabos deverão ser 3x2,5mm2, com revestimento
antichama, tendo em uma das extremidades plugs 2P+T 20A pretas e na outra,
acoplamento 2P+T 20A preto.
5m                 10 unidades
10m                 10 unidades
15m                 05 unidades
20m                 05 unidades

 
10 - Cabos de sinal DMX, tendo em uma das extremidades plugs conectar Xir Canon
Macho e na outra extremidade Fêmea.
01m                 10 unidades
03m                 20 unidades
05m 10 unidades
10m 10 unidades

 
11 - Filtro de cores variadas (gelatinas).
Quantidade 30 folhas - cor a definir

 
12 - Armário (“rack”) padrão 19”, 600 mm, com quatro rodas e 04 unidades de rack,
com prateleiras móveis, com trilho deslizante, sem porta e vazada para permitir
ventilação constante, para instalação dos 04 dimmers e do Amplificador Seguidor de
Tensão (Buffer).
Quantidade                   01 unidade

 
13 - Cabo de Sinal de LED
13.1- Entre console de mesa e dimmers
Cabo DMX 60 metros
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13.2- Entre console de mesa e Amplificador Seguidor de Tensão (Buffer)
Cabo DMX 60 metros

 
14. Maquina Hazer
Hazer 600 w 01 u

 

--------------------------------------------------------

Eng. Civil Luiz Alberto Nolasco Fernandes                              Abril/2023
1
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Pça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8020Fax 73-3526-8030 – CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 

 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

 

COTAÇÃO DE PREÇOS  

 

PARA APRESENTAÇÃO DE ORÇAMENTO  

 

 

 

A Prefeitura Municipal de Jequié-Bahia, convoca os interessados, para apresentação de 

Cotação de Preços no prazo de 3 (três) dias úteis, com vistas à Serviços de Cenotecnia 

e Iluminação Cênica, com fornecimento de insumos, conforme especificações em 

anexo.  

 

As empresas interessadas deverão enviar a proposta através do e-mail: 

comprasadmjequie@gmail.com, respeitando o prazo estabelecido. 

 
 

Jequié-BA, 27 de dezembro de 2023. 

 

 

 

 

LUCINDO TOMAZ VASCONCELOS MENEZES  

Secretário de Infraestrutura  
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Termo Aditivo

 
 

Rua Dom Pedro II, nº 88, Centro - Jequié - Bahia 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 425/2022 
 

Processo: 355/2022 

 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 
Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60. 

 
Contratado: VICENTE ANTÔNIO OLIVEIRA ROSSI, com endereço na Sqnw 307, Bloco a, Ap 625, Noroeste, Cep 70.686-
805, Brasília - DF. 

 

Objeto: Segundo termo aditivo de prazo e valor, ao contrato nº 425/2022, objetivando locação de imóvel situado na Avenida 
Rio Branco, número 82, centro, nesta cidade, para atender como suporte para Secretaria Municipal de Saúde para atuar 

como departamentos de forma temporária enquanto estes passam por reformas ou manutenções. 
 
Fundamento Legal: Art.57, II e 65 da Lei 8.666/93. 

 

Valor total: R$ 13.875,00 (Treze mil oitocentos e setenta e cinco reais). 

 

Vigência: 90 (noventa) dias. 

Início: 18/01/2024. 

Término: 16/04/2024. 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

 
 

  

 

ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO SRP Nº 124/2023 

 
 
Processo Administrativo: 437/2023 
Pregão Eletrônico SRP: 124/2023 
Modalidade Pregão Eletrônico  
Publicação: Quadro de aviso da Prefeitura – Diário Oficial do Município, edição de n° 01882/2023. 
                  Jornal Correio da Bahia, edição de 30/11/2023 Diário Oficial da União, edição de 30/11/2023. 
 
Data abertura: 12 de dezembro de 2023- 08h 
Local: WWW.LICITACOES-E.COM.BR 
 
 
Objeto: Contratação de empresa para execução de pavimentação asfáltica com aplicação de Concreto Betuminoso Usinado a Quente 
(CBUQ), envias urbanas dos bairros Jequiezinho, Km03, Curral Novo, Cidade Nova e Loteamento Santa Luz, localizados no município 
de Jequié. 
 
Contratada: 
  
G3 POLARIS SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 20.155.999/0001-55, situada com endereço 
comercial na Rua Antonio dos santos Gouveia, n°263, Galpão 1, Sala B, Porto Seco Pirajá, Salvador-BA, CEP 41.233-020. Foi 
negociado o menor valor total de R$ 23.080.906,46 (vinte e três milhões e oitenta mil e novecentos e seis reais e quarenta e seis 
centavos).  
 
A PREGOEIRA DO MUNICÍPIO DE JEQUIÉ – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e de acordo com as Leis nº 
8.666/93, 10.520/02, e suas alterações, resolve ADJUDICAR o resultado dos trabalhos apresentados pela Comissão no atendimento ao 
objeto do processo licitatório acima especificado. 
 
 
 

Jequié-BA, 20 de dezembro de 2023. 

  
 
 
 

_______________________________ 
JULIANA BISPO DOS SANTOS 

PREGOEIRA 
 
 

 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

624FE450785D942B01AF505A907E58EF

quarta-feira, 27 de dezembro de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01900 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 283

Prefeitura Municipal de Jequié



quarta-feira, 27 de dezembro de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01900 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 284

Prefeitura Municipal de Jequié
 
 

  
 

  

 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO SRP Nº 004/2023 

 
 

 
Processo Administrativo: 018/2023 
Pregão Eletrônico SRP: 004/2023 
Modalidade Pregão Eletrônico  
Publicação: Quadro de aviso da Prefeitura – Diário Oficial do Município, edição de n° 01685/2023. 
                  Jornal Correio da Bahia, edição de 16/22/2023 Diário Oficial da União, edição de 16/02/2023. 
 
Data abertura: 01 de março de 2023- 08h 
Local: WWW.LICITACOES-E.COM.BR 
 
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE EMULSÃO ASFALTICA TIPO RR 2C E CONCRETO USINADO 
BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBQU), PARA SEREM USADAS NAS OPERAÇÕES DE RECUPERAÇÃO ASFALTICAS POR 
DIVERSOS BAIRROS NO MUNICIPIO DE JEQUIE. 
 
Contratada:  
 
CTA EMPREENDIMENTOS EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 08.366.615/0001-48, situada com endereço 
comercial na Rua da Alfazema, n° 761, Iguatemi-BA. Foi negociado o menor valor total de R$ 551.996,20 (quinhentos e cinquenta e 
um mil novecentos e noventa e seis reais e vinte centavos). 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e de acordo com as Leis nº 8.666/93, 

10.520/02, e suas alterações, resolve HOMOLOGAR o resultado dos trabalhos apresentados pela Comissão no atendimento ao objeto 

do processo licitatório acima especificado. 

 

 

Jequié-BA, 27 de dezembro de 2023. 

 
 
 
 
 

___________________________________ 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA  

PREFEITO MUNICIPAL 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

CONVOCAÇÃO DE LICITANTE REMANESCENTE 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 147/2023 

Modalidade: Pregão eletrônico n.º 048/2023  

Tipo: menor preço.  

 
CONSIDERANDO que o fornecedor MARLY BATISTA DE SOUZA LTDA deixou de cumprir a ordem de 
fornecimento emitida para o cumprimento de sua obrigação assinalada com o consequente cancelamento 
do preço registrado na ata de registro de preço nº 092/2023, na forma do art. 17, I, b, do Decreto 
Municipal nº 12.370/2012, bem como a solicitação realizada pelo órgão solicitante, a Secretaria Municipal 
do Governo, convoca-se os licitantes remanescentes, na ordem de classificação do certame, na forma do 
item 11.4 do Edital, para, após feita a negociação e examinados os seus documentos habilitatórios,  
assinar a Ata de Registro de Preços nº 331/2023. 
 
CONVOCAMOS o licitante remanescente, a empresa REGINALDO SANTOS MACHADO EIRELI, inscrita no CNPJ: 
12.968.674/0001-63, classificada nos ITENS: 02 e 28, para comparecimento e oficialização do aceite no prazo de 05 
(cinco) dias contados a partir desta data. A contratação se dará nas mesmas condições propostas pelo primeiro 

classificado, inclusive quanto aos preços. Informações: Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura 
Municipal de Jequié, situado à Rua Ulisses coelho, S/N – Bairro Km 3 - Jequié/BA, das 08:00hs às 12h:00 
Tel. 08008080118 Ramal 8040 - email: comprasadmjequie@gmail.com - Jequié-BA, 27 de dezembro de 2023. 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

CONVOCAÇÃO DE LICITANTE REMANESCENTE 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 147/2023 

Modalidade: Pregão eletrônico n.º 048/2023  

Tipo: menor preço.  

 
CONSIDERANDO que o fornecedor MARLY BATISTA DE SOUZA LTDA deixou de cumprir a ordem de 
fornecimento emitida para o cumprimento de sua obrigação assinalada com o consequente cancelamento 
do preço registrado na ata de registro de preço nº 092/2023, na forma do art. 17, I, b, do Decreto 
Municipal nº 12.370/2012, bem como a solicitação realizada pelo órgão solicitante, a Secretaria Municipal 
do Governo, convoca-se os licitantes remanescentes, na ordem de classificação do certame, na forma do 
item 11.4 do Edital, para, após feita a negociação e examinados os seus documentos habilitatórios,  
assinar a Ata de Registro de Preços nº 333/2023. 
 
CONVOCAMOS o licitante remanescente, a empresa RECONCAVO ENTRETENIMENTOS E EVENTOS LTDA -ME, 
inscrita no CNPJ: 09.419.692/0001-81, classificada nos ITENS: 01, 20, 27 E 29, para comparecimento e oficialização 
do aceite no prazo de 05 (cinco) dias contados a partir desta data. A contratação se dará nas mesmas condições 

propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços. Informações: Departamento de Compras e 
Licitações da Prefeitura Municipal de Jequié, situado à Rua Ulisses coelho, S/N – Bairro Km 3 - 
Jequié/BA, das 08:00hs às 12h:00 Tel. 08008080118 Ramal 8040 - email: comprasadmjequie@gmail.com - 
Jequié-BA, 27 de dezembro de 2023. 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO SRP Nº 124/2023 

 
 

 
Processo Administrativo: 437/2023 
Pregão Eletrônico SRP: 124/2023 
Modalidade Pregão Eletrônico  
Publicação: Quadro de aviso da Prefeitura – Diário Oficial do Município, edição de n° 01882/2023. 
                  Jornal Correio da Bahia, edição de 30/11/2023 Diário Oficial da União, edição de 30/11/2023. 
 
Data abertura: 12 de dezembro de 2023- 08h 
Local: WWW.LICITACOES-E.COM.BR 
 
 
Objeto: Contratação de empresa para execução de pavimentação asfáltica com aplicação de Concreto Betuminoso Usinado a Quente 
(CBUQ), envias urbanas dos bairros Jequiezinho, Km03, Curral Novo, Cidade Nova e Loteamento Santa Luz, localizados no município 
de Jequié. 
 
Contratada: 
  
G3 POLARIS SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 20.155.999/0001-55, situada com endereço 
comercial na Rua Antonio dos santos Gouveia, n°263, Galpão 1, Sala B, Porto Seco Pirajá, Salvador-BA, CEP 41.233-020. Foi 
negociado o menor valor total de R$ 23.080.906,46 (vinte e três milhões e oitenta mil e novecentos e seis reais e quarenta e seis 
centavos).  
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e de acordo com as Leis nº 8.666/93, 

10.520/02, e suas alterações, resolve HOMOLOGAR o resultado dos trabalhos apresentados pela Comissão no atendimento ao objeto 

do processo licitatório acima especificado. 

 

 

Jequié-BA, 27 de dezembro de 2023. 

 
 
 
 
 

___________________________________ 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA  

PREFEITO MUNICIPAL 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 
TORNAR SEM EFEITO 

 
O Município de Jequié, no uso de suas atribuições, decide tornar sem efeito a seguinte Publicação:  
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRONICO SRP Nº 004/2023, quarta-feira, 27 de dezembro de 2023 
| Ano IX - Edição nº 01900 | Caderno 1, Diário Oficial do Município Pag. 284. 
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PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 089/2023  
PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 297/2023  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 345/2023  
 

ONDA PRO IMPORTADORA DE MULTIVARIEDADES E SUPRIMENTOS LTDA, com 
endereço à Rua Marcos Nicolau Strapassoni, n° 1748, Recanto Verde, Campina Grande 
do Sul-PR, CNPJ/MF Sob o 80.574.965/0001-27, conforme instrumento em anexo, vem pela 
presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, firmada com a Prefeitura Municipal de JEQUIÉ, 
neste ato representado Prefeito Municipal, obrigar-se ao quanto segue:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1 Registro visando CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE RECURSOS 
DIGITAIS(MESA INTERATIVA DIGITAL) PARA AS UNIDADES ESCOLARES 
PERTENCENTES AO SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO DE JEQUIÉ-BA.  
1.2 Os preços da PROPONENTE constante desta Ata de registro de preços ficam declarados 
registrados para fins de cumprimento deste instrumento e do Contrato que venha a ser firmado 
entre a PROPONENTE e a Administração.  
1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 
deles poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras licitações, sendo assegurado 
ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
2.1 O valor da presente Ata de registro de preços é R$1.190.000,00 (um milhão e cento e 
noventa mil reais), constantes da proposta de preços apresentada no Pregão Eletrônico SRP 
nº 089/2023, que é parte integrante deste instrumento, independente de transcrição, fixo e 
irreajustável, inclusos todos os custos e despesas decorrentes de transporte, seguros, 
impostos e taxas de qualquer natureza. Valor dos itens:  
LOTE: UNICO - 

ITEM MARCA QTD UNID DESCRIÇÃO RESUMIDA 
PREÇO 

OFERTADO 
TOTAL 

001 
BRINK 
MOBIL 

50 UN 

MESA INTERATIVA DIGITAL: RECURSO DE APOIO TECNOLÓGICO 
MULTIDISCIPLINAR, COM APLICATIVOS EDUCACIONAIS EMBARCADOS QUE 
PERMITAM EXPLORAR CONTEÚDOS CURRICULARES DESENVOLVIDOS TENDO 
COMO BASE AS DIRETRIZES CURRICULARES NACIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 
E A BNCC ? BASE NACIONAL COMUM CURRICULAR. COMPOSTO DE UM 
COMPUTADOR COM TELA SENSÍVEL AO TOQUE EMBUTIDO EM UMA ESTRUTURA 
PLÁSTICA EM FORMA DE MESA. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS DO 
EQUIPAMENTO: PROCESSADOR NO PADRÃO X86 COM 04 NÚCLEOS REAIS DE 
PROCESSAMENTO DE NO MÍNIMO 2 GHZ; MEMÓRIA CACHE DE NO MÍNIMO 2MB; 
ARQUITETURA 64 BITS; MÍNIMO DE 4 GB INSTALADO, PADRÃO DDR3 DE NO 
MÍNIMO 666 MHZ; INTERFACE CONTROLADORA DE VÍDEO INTEGRADA, DEVERÁ 
POSSUIR ALOCAÇÃO DINÂMICA DE MEMÓRIA; TAXA DE ATUALIZAÇÃO DE 60 HZ 
OU SUPERIOR. UNIDADE FLASH INTERNA DE CAPACIDADE DE ARMAZENAMENTO 
DE 64GB SSD (SESSENTA E QUATRO GIGABYTES), INTERFACE TIPO SERIAL ATA 
3 DE 6 GB/S. CONTROLADORA DE SOM COM CONECTORES DE SAÍDA E 
MICROFONE INTEGRADO AO GABINETE; NO MÍNIMO 2 (DUAS) PORTAS USB, 
SENDO PELO MENOS 1 (UMA) PADRÃO USB 3.0 OU SUPERIOR; CONTROLADORA 
DE REDE WI- FI PADRÃO 802.11N OU SUPERIOR; NO MÍNIMO 1 (UMA) SAÍDA DE 
VÍDEO PADRÃO VGA; NO MÍNIMO 1 (UMA) SAÍDA DE VÍDEO PADRÃO HDMI; NO 
MÍNIMO 2 (DOIS) ALTO-FALANTES INTEGRADOS AO GABINETE DO EQUIPAMENTO 
DE, NO MÍNIMO, 10W. DEVERÁ POSSUIR MOLDURA FRONTAL DE LIGA METÁLICA; 
DEVERÁ POSSUIR BOTÃO LIGA/DESLIGA PARA INICIALIZAÇÃO DO 
EQUIPAMENTO; ACABAMENTO COMPOSTO DE SUPERFÍCIES NÃO CORTANTES. 
MONITOR INTEGRADO AO GABINETE, COM TAMANHO MÍNIMO DE 20", 
PROPORÇÃO 16:9 E 16,7 MILHÕES DE CORES; SENSÍVEL AO TOQUE TIPO 
?TOUCH SCREEN?, A NO MÍNIMO 10 PONTOS DE TOQUE SIMULTÂNEO; 
RESOLUÇÃO MÍNIMA DE 1920 X 1080 PIXELS; TEMPO DE RESPOSTA DE NO 
MÍNIMO 6 MS. FONTE DE ALIMENTAÇÃO COM TENSÕES DE ENTRADA DE 100V À 
240V, COM AJUSTE AUTOMÁTICO. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS DA 
ESTRUTURA PLÁSTICA: ESTRUTURA COMPOSTA POR TAMPO E PÉS 
SEPARADOS; DEVERÁ POSSUIR SUPORTE PARA O GABINETE COM FABRICAÇÃO 
EM POLIETILENO, E POSSUIR NO MÍNIMO TRATAMENTO ANTI-UV E 
ANTIESTÁTICO; DEVERÁ POSSUIR, NO MÁXIMO, AS SEGUINTES DIMENSÕES: 
LARGURA 100CM X PROFUNDIDADE: 70CM X ALTURA: 70CM; PÉS QUE PERMITAM 
O APOIO DO TAMPO COM SEGURANÇA E QUE EVITEM O TOMBAMENTO DO 
EQUIPAMENTO, MESMO NO CASO DO USUÁRIO SE APOIAR SOBRE A MESA. 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E PEDAGÓGICAS SOBRE O CONTEÚDO 
EMBARCADO NA MESA DIGITAL: LICENÇA POR UNIDADE ENTREGUE DO SISTEMA 
OPERACIONAL MICROSOFT WINDOWS OU ANDROID. DEVERÁ POSSUIR 
APLICATIVOS INDICADOS PARA CRIANÇAS A PARTIR DE 3 ANOS, COM AS 
SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: OFFLINE POSSUIR PROTEÇÃO DE 
CONTEÚDO - PARA O USUÁRIO, NÃO É POSSÍVEL FAZER NOVAS INSTALAÇÕES E 
NEM APAGAR OS APLICATIVOS INSTALADOS. POSSIBILITAR QUE AS CRIANÇAS 
UTILIZEM A MESA INTERATIVA DIGITAL DE FORMA COMPARTILHADA, OU SEJA, 
DE 2 A 4 CRIANÇAS AO MESMO TEMPO. POSSUIR, NO MÍNIMO, 70 APLICATIVOS 
JÁ INSTALADOS NO EQUIPAMENTO DIGITAL, COMPOSTO DE NO MÍNIMO 4 E- 
BOOKS, 2 FERRAMENTAS E 60 DESAFIOS. PARA ACESSAR OS APLICATIVOS, UM 
MENU DE NAVEGAÇÃO DEVERÁ ESTAR DISPONÍVEL LOGO QUE O EQUIPAMENTO 
FOR LIGADO. AO CLICAR SOBRE CADA UM DOS ÍCONES, DEVERÃO EMBARCADO 
NA MESA DIGITAL: LICENÇA POR UNIDADE ENTREGUE DO SISTEMA 
OPERACIONAL MICROSOFT WINDOWS OU ANDROID. DEVERÁ POSSUIR 
APLICATIVOS INDICADOS PARA CRIANÇAS A PARTIR DE 3 ANOS, COM AS 

23.800,00 1.190.000,00 
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SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: OFFLINE POSSUIR PROTEÇÃO DE 
CONTEÚDO - PARA O USUÁRIO, NÃO É POSSÍVEL FAZER NOVAS INSTALAÇÕES E 
NEM APAGAR OS APLICATIVOS INSTALADOS. POSSIBILITAR QUE AS CRIANÇAS 
UTILIZEM A MESA INTERATIVA DIGITAL DE FORMA COMPARTILHADA, OU SEJA, 
DE 2 A 4 CRIANÇAS AO MESMO TEMPO. POSSUIR, NO MÍNIMO, 70. APLICATIVOS 
JÁ INSTALADOS NO EQUIPAMENTO DIGITAL, COMPOSTO DE NO MÍNIMO 4 E- 
BOOKS, 2 FERRAMENTAS E 60 DESAFIOS. PARA ACESSAR OS APLICATIVOS, UM 
MENU DE NAVEGAÇÃO DEVERÁ ESTAR DISPONÍVEL LOGO QUE O EQUIPAMENTO 
FOR LIGADO. AO CLICAR SOBRE CADA UM DOS ÍCONES, DEVERÃO APARECER 
REFERÊNCIAS SOBRE A ETAPA DE ENSINO PARA O QUAL O APLICATIVO É 
SUGERIDO, BEM COMO A ÁREA DO CONHECIMENTO E ABORDAGEM 
CURRICULAR. DENTRE OS APLICATIVOS, DEVERÃO INCLUIR PELO MENOS 2 
(DOIS) QUE POSSIBILITEM A AUTORIA POR PARTE DO ALUNO E OU PROFESSOR, 
PERMITINDO A MANIPULAÇÃO E O REDIRECIONAMENTO DAS INFORMAÇÕES DE 
FORMA A DESENVOLVER UMA VARIEDADE DE ATIVIDADES ALTERNATIVAS. NO 
MÍNIMO, DEVERÃO EXPLORAR CONTEÚDOS DE LÍNGUA PORTUGUESA E 
MATEMÁTICA. TODOS OS APLICATIVOS DEVERÃO CONTER OS SEGUINTES 
RECURSOS MÍNIMOS: BOTÃO QUE PODE SER ACESSADO A QUALQUER 
MOMENTO COM AS ORIENTAÇÕES ESCRITAS E EM ÁUDIO DOS COMANDOS E 
AÇÕES QUE DEVEM SER EXECUTADAS NO APLICATIVO; BOTÃO DE OPÇÕES E 
CONFIGURAÇÕES QUE PERMITA AO USUÁRIO SELECIONAR A LISTAGENS DAS 
PONTUAÇÕES CONQUISTADAS PELO USUÁRIO NO APLICATIVO (QUANDO 
HOUVER), SELECIONAR O NÍVEL DE DIFICULDADE OU CATEGORIA (QUANDO 
HOUVER), POSSIBILIDADE DE ESCOLHA OU TROCA DOS JOGADORES (QUANDO 
HOUVER), JOGAR NOVAMENTE, CONTROLAR O VOLUME DO SOM, LIGAR E 
DESLIGAR A MÚSICA DO JOGO E VOLTAR AO MENU DE NAVEGAÇÃO DOS 
APLICATIVOS. SEMPRE QUE FOR NECESSÁRIO DIGITAR, O APLICATIVO DEVERÁ 
DISPONIBILIZAR UM TECLADO VIRTUAL NA TELA. O PROFESSOR DEVERÁ TER 
ACESSO A UMA ÁREA DE GESTÃO DE APLICATIVOS INSTALADOS NO 
EQUIPAMENTO, POR MEIO DE SENHA, EM QUE PODERÁ SELECIONAR OS 
RECURSOS DENTRO DOS SEUS OBJETIVOS PEDAGÓGICOS, PARA UTILIZAR EM 
UMA DETERMINADA AULA. DESTA FORMA, OS ALUNOS SÓ TERÃO ACESSO AOS 
APLICATIVOS SELECIONADOS PELO PROFESSOR. ESTA SELEÇÃO DE 
APLICATIVOS DEVERÁ SER REPLICADA PARA OUTROS EQUIPAMENTOS POR 
MEIO DE UM PENDRIVE. TODOS OS APLICATIVOS DEVERÃO ESTAR DE ACORDO 
COM A PORTARIA Nº 1.189/2018 DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA, REGISTRADOS COM 
A CLASSIFICAÇÃO INDICATIVA LIVRE. OS APLICATIVOS NÃO DEVEM TER 
VEICULAÇÃO DE PUBLICIDADE E DE COMUNICAÇÃO MERCADOLÓGICA DE 
PRODUTOS E SERVIÇOS. INCLUIR UM LIVRO IMPRESSO DE APOIO AO TRABALHO 
DO PROFESSOR, QUE ABORDE OS SEGUINTES TÓPICOS RELATIVOS AO USO DA 
MESA INTERATIVA EDUCACIONAL: A FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICA, ORIENTAÇÕES 
METODOLÓGICAS, TIPOS DE RECURSOS, DESCRIÇÃO SOBRE O PROCESSO DE 
NAVEGAÇÃO E USABILIDADE, DESCRIÇÃO DOS APLICATIVOS, SUGESTÕES DE 
USO E ORIENTAÇÕES PEDAGÓGICAS INCLUSIVAS. GARANTIA: A GARANTIA DE 
FUNCIONAMENTO SERÁ PELO PROFESSOR. ESTA SELEÇÃO DE APLICATIVOS 
DEVERÁ SER REPLICADA PARA OUTROS EQUIPAMENTOS POR MEIO DE UM 
PENDRIVE. TODOS OS APLICATIVOS DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A 
PORTARIA Nº 1.189/2018 DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA, REGISTRADOS COM A 
CLASSIFICAÇÃO INDICATIVA LIVRE. OS APLI 

TOTAL DO LOTE 1.190.000,00 

 
2.2 Nas hipóteses previstas no art. 65, inciso II, alínea “d” da lei 8.666/93, o órgão gerenciador 
poderá promover o equilíbrio econômico – financeiro do contrato, mediante processo 
fundamentado e aceito pela Administração. O pagamento será efetuado mensalmente após o 
30° dia do mês subsequente ao fornecimento, no valor correspondente ao quantitativo 
comprovadamente entregue. A licitante vencedora apresentará nota fiscal referente ao 
fornecimento realizado a CONTRATANTE, que encaminhará ao Setor de pagamento, toda a 
documentação necessária ao seu pagamento. 
 2.3 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da contratada o 
decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da 
data em que estas foram cumpridas. 
 2.4 O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo 
fornecedor, através de Nota Fiscal, em duas vias, após assinatura do Contrato e recebimento 
da Nota de Empenho.  
2.5 A entrega do objeto, deverá ser feita em até 20 (Vinte) dias após recebimento da ordem de 
fornecimento pela empresa. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO FORCECIMENTO DOS MATERIAIS 
 3.1 A empresa vencedora fornecerá os materiais licitados/prestará os serviços contratados ao 
CONTRATANTE, livre de quaisquer ônus ou encargo, no prazo máximo determinado pelo 
edital, contados a partir da emissão da ordem de serviços.  
 
CLÁUSULA QUARTA – VALIDADE 
4.1 Esta Ata de Registro de preços tem validade de 12 meses, a contar da data de sua 
assinatura, conforme art. 15 da lei nº. 8.666/93, e decreto nº. 7892/2013.  
 
CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE 
5.1 Cumprir, integralmente, sob pena de cancelamento da presente Ata de registro de preços 
todas as cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados.  
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5.2 Cumprir a presente Ata de Registro de Preços, nos termos aqui dispostos, sem prejuízo da 
cobrança da multa correspondente ao período total do atraso.  
 
CLÁUSULA SEXTA – INCIDÊNCIAS FISCAIS 
6.1 Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais) que sejam 
devidos em decorrência direta ou indireta da presente Ata, serão de exclusiva responsabilidade 
do contribuinte, assim definido nas Normas tributárias.  
6.2 A PROPONENTE declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta os 
tributos, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as 
despesas incidentes sobre a compra de matéria, não cabendo quaisquer reivindicações 
devidas a erros nesta avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos 
determinados pela autoridade competente.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA – REVISÃO DE PREÇOS 
 8.1. Fica vedada a revisão dos preços estabelecidos na ata, observando-se as disposições 
legais acerca da matéria.  
 
CLÁUSULA OITAVA – SANÇÕES 
 9.1 Poderão ser aplicadas pela Administração à adjudicatária, as sanções previstas no art. 7º 
da lei 10.520/02, art. 87 da Lei nº. 8666/93 e na legislação aplicável à espécie.  
 
CLÁUSULA NONA – CANCELAMENTO E ALTERAÇÃO DA ATA 
10.1 O órgão gerenciador poderá, desde que conveniente aos interesses administrativos, 
cancelar esta ATA, sem que com isso, o fornecedor tenha direito a interpor recursos ou a 
indenizações.  
10.2 O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a critério do órgão 
gerenciador.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 
12.4. Fica eleito o foro da Cidade de Jequié/BA, como o competente para dirimir questões 
decorrentes do cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Jequié-Ba, 26 de dezembro de 2023, Contratante: ZENILDO BRANDÃO SANTANA, 
Prefeito Municipal. Fornecedor: ONDA PRO IMPORTADORA DE MULTIVARIEDADES E 
SUPRIMENTOS LTDA, CNPJ: 80.574.965/0001-27. 
 
(Versão publicação, documento original encontra-se assinado nos autos do processo). 
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PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 110/2023  
PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 397/2023  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 347/2023  
 

FABRICA DE CENOGRAFIA AO INFINITO E ALEM LTDA, com endereço à Rua Platina, 
n°635, Recreio Campestre Joia, Indaiatuba-SP, CNPJ/MF Sob o 35.141.965/0001-89, 
conforme instrumento em anexo, vem pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
firmada com a Prefeitura Municipal de JEQUIÉ, neste ato representado Prefeito Municipal, 
obrigar-se ao quanto segue:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1 Registro visando AQUISIÇÃO DE MATERIAL RECREATIVO PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS CRECHES/UNIDADES ESCOLARES VINCULADAS A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JEQUIÉ- BA.1.2 Os preços da PROPONENTE constante 
desta Ata de registro de preços ficam declarados registrados para fins de cumprimento deste 
instrumento e do Contrato que venha a ser firmado entre a PROPONENTE e a Administração.  
1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 
deles poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras licitações, sendo assegurado 
ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
2.1 O valor da presente Ata de registro de preços é R$ 2.349.612,50 (dois milhões e 
trezentos e quarenta e nove mil e seiscentos e doze reais e cinquenta centavos), 
constantes da proposta de preços apresentada no Pregão Eletrônico SRP 110/2023, que é 
parte integrante deste instrumento, independente de transcrição, fixo e irreajustável, inclusos 
todos os custos e despesas decorrentes de transporte, seguros, impostos e taxas de qualquer 
natureza. Valor dos itens:  

 

Item Descrição do Item Marca Unidade Qtd. 
Vl. 

Unitário 
Vl. Total 

356 

BALANÇO MACACO: ELEMENTO CONFECCIONADO EM AÇO CARBONO MISTO DE 
2?, 2 E ¼? COM PAREDE TENDO ESPESSURA DE 2MM, MEDINDO 

APROXIMADAMENTE 3300X1850X1350MM INTERLIGADAS ATRAVÉS DE 
SOLDAGEM AO ARCO ELÉTRICO COM GÁS DE PROTEÇÃO, COM LACAGEM VIA 

PELÍCULA DE POLÍMERO TERMO-ENDURECÍVEL COLORIDO. POSSUI 04 
ESCULTURAS COM 02 DIFERENTES FORMATOS, SENDO 01 MODELO COM 
MEDIDAS APROXIMADAS DE 1130X1000X550MM CONFECCIONADO COM 

MATÉRIA-PRIMA BASE EM FIBRA DE VIDRO, SENDO PARTE EM MANTA 450G/M² 
COM APROXIMADAMENTE 1MM POR CAMADA E PARTE EM ROVING DE ALTA 

PERFORMANCE TEX 4000, COM BAIXO NÍVEL DE ELETRICIDADE ESTÁTICA, 
AMBAS ENSIMADAS COM RESINA POLIÉSTER INSATURADA. ACABAMENTO EM 

MASSA PLÁSTICA PROMOVENDO A ESTÉTICA DO BRINQUEDO. PINTURA 
TEMÁTICA ARTÍSTICA DUCO AUTOMOTIVA E ACABAMENTO EM VERNIZ PU 
GLOSSY; 01 MODELO COM MEDIDAS APROXIMADAS DE 710X400X180MM 
CONFECCIONADO COM MATÉRIA-PRIMA BASE EM FIBRA DE VIDRO, SENDO 

PARTE EM MANTA 450G/M² COM APROXIMADAMENTE 1MM POR CAMADA E 
PARTE EM ROVING DE ALTA PERFORMANCE TEX 4000, COM BAIXO NÍVEL DE 

ELETRICIDADE ESTÁTICA, AMBAS ENSIMADAS COM RESINA POLIÉSTER 
INSATURADA. ACABAMENTO EM MASSA PLÁSTICA PROMOVENDO A ESTÉTICA 

DO BRINQUEDO. PINTURA TEMÁTICA ARTÍSTICA DUCO AUTOMOTIVA E 
ACABAMENTO EM VERNIZ PU GLOSSY. POSSUI 02 BALANÇOS CONFECCIONADOS 

EM POLIPROPILENO ROTOMOLDADO EM ALTA TEMPERATURA PIGMENTADO 
COLORIDO. 

PROPRIA UND 10 
R$ 

13.165,00  

 
R$ 

131.650,00 
 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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BOX LINHA KIDS - TEMA: MERCADINHO: ELEMENTO CONFECCIONADO EM MISTO 
DE PAINÉIS HOMOGÊNEOS FABRICADOS COM FIBRAS DE MADEIRA DE PINUS, 
PROVENIENTE DE REFLORESTAMENTO, AGLUTINADO COM RESINA SINTÉTICA 

TERMOFIXA E ADITIVOS ESPECIAIS 15MM/6MM/3MM, TENDO MEDIDAS FINAIS 
APROXIMADAS DE 1600X1200X1700MM. COMPOSTO POR PISO, TESTEIRA, 

MÓVEIS, PAREDE DE FUNDO E 02 PAREDES LATERAIS. 02 PAREDES LATERAIS 
CONFECCIONADAS EM PAINÉIS HOMOGÊNEOS FABRICADOS COM FIBRAS DE 

MADEIRA DE PINUS, PROVENIENTE DE REFLORESTAMENTO, AGLUTINADO COM 
RESINA SINTÉTICA TERMOFIXA E ADITIVOS ESPECIAIS REVESTIDOS COM 
POLÍMERO TERMOPLÁSTICO PIGMENTADO RECICLADO COLORIDO, COM 
MEDIDAS APROXIMADAS DE 600X800 (ALTURA E PROFUNDIDADE). PISO 

MEDINDO APROXIMADAMENTE 1185X1600X50MM, SENDO 
APROXIMADAMENTE 185MM DE RAMPA DE ACESSO E 1000MM DE 

PLATAFORMA PARA ATIVIDADE, CONFECCIONADO EM RÉGUAS E PAINÉIS 
HOMOGÊNEOS FABRICADOS COM FIBRAS DE MADEIRA DE PINUS, PROVENIENTE 

DE REFLORESTAMENTO, AGLUTINADO COM RESINA SINTÉTICA TERMOFIXA E 
ADITIVOS ESPECIAIS 15MM TRAVADOS POR PARAFUSOS PHILIPS 3,5X35MM EM 

AÇO DE BAIXO CARBONO E GRAMPOS EM ARAME DE AÇO 80/14 14X12MM 
REVESTIDO EM MANTA HOMOGÊNEA ELABORADA EM CARGA MINERAL, PVC, 

PLASTIFICANTE, PIGMENTOS E ADITIVOS. TESTEIRA MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 350X1600X30MM CONFECCIONADA EM RÉGUAS E PAINÉIS 
HOMOGÊNEOS FABRICADOS COM FIBRAS DE MADEIRA DE PINUS, PROVENIENTE 

DE REFLORESTAMENTO, AGLUTINADO COM RESINA SINTÉTICA TERMOFIXA E 
ADITIVOS ESPECIAIS 15MM REVESTIDOS COM POLÍMERO TERMOPLÁSTICO 

PIGMENTADO RECICLADO COLORIDO, PEÇA POSSUI ADORNO MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 350X1600X15MM EM PAINÉIS HOMOGÊNEOS FABRICADOS 

COM FIBRAS DE MADEIRA DE PINUS, PROVENIENTE DE REFLORESTAMENTO, 
AGLUTINADO COM RESINA SINTÉTICA TERMOFIXA E ADITIVOS ESPECIAIS 15MM 

REVESTIDO COM POLÍMERO TERMOPLÁSTICO PIGMENTADO RECICLADO 
COLORIDO. ESCRITA EM PAINEL HOMOGÊNEO FABRICADO COM FIBRAS DE 

MADEIRA DE PINUS, PROVENIENTE DE REFLORESTAMENTO, AGLUTINADO COM 
RESINA SINTÉTICA TERMOFIXA E ADITIVOS ESPECIAIS RECORTADA NO CORTE A 

LAS 

PROPRIA UND 10 
  R$ 

5.740,00 
R$ 

57.400,00  

361 

CONJUNTO MESA FAZENDINHA: TAMPO DE MESA CONFECCIONADO TENDO 
COMO MATÉRIA-PRIMA BASE FIBRA DE VIDRO, SENDO PARTE EM MANTA 

450G/M² COM APROXIMADAMENTE 1MM POR CAMADA E PARTE EM ROVING 
DE ALTA PERFORMANCE TEX 4000, COM BAIXO NÍVEL DE ELETRICIDADE 
ESTÁTICA, AMBAS ENSIMADAS COM RESINA POLIÉSTER INSATURADA. 

ACABAMENTO EM MASSA PLÁSTICA PROMOVENDO A ESTÉTICA DO ELEMENTO, 
TENDO MEDIDAS APROXIMADAS DE 1000X600MM. PINTURA TEMÁTICA 

ARTÍSTICA DUCO AUTOMOTIVA E ACABAMENTO EM VERNIZ PU GLOSSY. POSSUI 
01 BASE CONFECCIONADA TENDO COMO MATÉRIA-PRIMA BASE FIBRA DE 

VIDRO, SENDO PARTE EM MANTA 450G/M² COM APROXIMADAMENTE 1MM 
POR CAMADA E PARTE EM ROVING DE ALTA PERFORMANCE TEX 4000, COM 
BAIXO NÍVEL DE ELETRICIDADE ESTÁTICA, AMBAS ENSIMADAS COM RESINA 

POLIÉSTER INSATURADA. ACABAMENTO EM MASSA PLÁSTICA PROMOVENDO A 
ESTÉTICA DO ELEMENTO. PINTURA TEMÁTICA ARTÍSTICA DUCO AUTOMOTIVA E 
ACABAMENTO EM VERNIZ PU GLOSSY. ACOMPANHA 04 BANCOS COM TEMAS 

FORMATOS DISTINTOS (OVELHA, PORCO, VACA E CAVALO) COM MEDIDAS 
APROXIMADAS DE 370X380X520MM TENDO COMO MATÉRIA-PRIMA BASE FIBRA 
DE VIDRO, SENDO PARTE EM MANTA 450G/M² COM APROXIMADAMENTE 1MM 

POR CAMADA E PARTE EM ROVING DE ALTA PERFORMANCE TEX 4000, COM 
BAIXO NÍVEL DE ELETRICIDADE ESTÁTICA, AMBAS ENSIMADAS COM RESINA 

POLIÉSTER INSATURADA. ACABAMENTO EM MASSA PLÁSTICA PROMOVENDO A 
ESTÉTICA DO ELEMENTO. PINTURA TEMÁTICA ARTÍSTICA DUCO AUTOMOTIVA E 

ACABAMENTO EM VERNIZ PU GLOSSY. 

PROPRIA UND 10 
R$ 

5.368,75  
R$ 

53.687,50  

351 

COQUEIROS C/ HIDRÁULICA: ELEMENTO CONFECCIONADO EM DUAS PEÇAS, 
SENDO CAULE E FOLHAGEM, COM MEDIDAS APROXIMADAS DE 

1950X2450X1050MM, TENDO MATÉRIA-PRIMA BASE EM FIBRA DE VIDRO, 
SENDO PARTE EM MANTA 450G/M² COM APROXIMADAMENTE 1MM POR 

CAMADA E PARTE EM ROVING DE ALTA PERFORMANCE TEX 4000, COM BAIXO 
NÍVEL DE ELETRICIDADE ESTÁTICA, AMBAS ENSIMADAS COM RESINA POLIÉSTER 
INSATURADA. ACABAMENTO EM MASSA PLÁSTICA PROMOVENDO A ESTÉTICA 

DO BRINQUEDO. PINTURA TEMÁTICA ARTÍSTICA DUCO AUTOMOTIVA E 
ACABAMENTO EM VERNIZ PU GLOSSY. POSSUEM SAÍDAS DE ÁGUA NAS 

EXTREMIDADES DOS ANIMAIS ACOPLADOS AOS POSTES, ATRAVÉS DE PONTO 
HIDRÁULICO QUE DEVERÁ ESTAR PREPARADO NO SOLO, PARA LIGAÇÃO DOS 
ELEMENTOS ATRAVÉS DE MANGUEIRA DE ALTA PRESSÃO, TENDO DIÂMETRO 

INTERNO DE 12.7 +- 0,3 / DIÂMETRO EXTERNO DE 18.7 +- 0,3 / PAREDE 3.0 +- 0,3 
/ DUREZA A / PRESSÃO DE TRABALHO 300 PSI ? TEMPERATURA 10 A 80ºC / 

ESTRUTURA DE PROTEÇÃO COM MULTIFILAMENTOS DE POLIÉSTER. 

PROPRIA UND 10 
  R$ 

14.062,50 
  R$ 

140.625,00 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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ELEFANTE: ELEMENTO CONFECCIONADO EM PEÇA ÚNICA, COM MEDIDAS 
APROXIMADAS DE 2000X1700X1970MM, TENDO MATÉRIA-PRIMA BASE EM 

FIBRA DE VIDRO, SENDO PARTE EM MANTA 450G/M² COM APROXIMADAMENTE 
1MM POR CAMADA E PARTE EM ROVING DE ALTA PERFORMANCE TEX 4000, 

COM BAIXO NÍVEL DE ELETRICIDADE ESTÁTICA, AMBAS ENSIMADAS COM RESINA 
POLIÉSTER INSATURADA. PEÇA FABRICADA COM PAREDE DUPLA, POSSUINDO 

FORMATO DE ELEFANTE EQUILIBRANDO UMA BOLA NA PONTA DE SUA TROMBA 
MEDINDO 400MM COM ESCADA E ESCORREGADOR. ESCADA MEDINDO 520MM 

DE EXTENSÃO E 290MM DE LARGURA, COM 04 DEGRAUS, SENDO 03 COM 
MEDIAS APROXIMADAS ENTRE 200/220MM E OUTRO COM MEDIDAS 

APROXIMADAS DE 100MM. PATAMAR COM 680MM DE ALTURA E 370MM DE 
LARGURA, DANDO ACESSO AO ESCORREGADOR DO BRINQUEDO, POSSUINDO 
1000MM DE EXTENSÃO E 290MM DE LARGURA. GUARDA CORPO POSSUINDO 

APROXIMADAMENTE 480MM DE ALTURA E 50MM DE ESPESSURA NO PATAMAR 
E 5MM DE ESPESSURA NA ESCADA. ELEMENTO POSSUI ACABAMENTO EM 

MASSA PLÁSTICA, PROMOVENDO ESTÉTICA DO BRINQUEDO. PINTURA 
TEMÁTICA ARTÍSTICA DUCO AUTOMOTIVA E ACABAMENTO EM VERNIZ PU 

GLOSSY. 

PROPRIA UND 10 
R$ 

13.165,00  
R$ 

131.650,00  

352 

FLOR KINDERGARTEN: ELEMENTO CONFECCIONADO EM PEÇA ÚNICA, COM 
MEDIDAS APROXIMADAS DE 1100X480X1640MM, TENDO MATÉRIA-PRIMA BASE 

EM FIBRA DE VIDRO, SENDO PARTE EM MANTA 450G/M² COM 
APROXIMADAMENTE 1MM POR CAMADA E PARTE EM ROVING DE ALTA 

PERFORMANCE TEX 4000, COM BAIXO NÍVEL DE ELETRICIDADE ESTÁTICA, 
AMBAS ENSIMADAS COM RESINA POLIÉSTER INSATURADA. ACABAMENTO EM 

MASSA PLÁSTICA PROMOVENDO A ESTÉTICA DO BRINQUEDO. PINTURA 
TEMÁTICA ARTÍSTICA DUCO AUTOMOTIVA E ACABAMENTO EM VERNIZ PU 

GLOSSY. POSSUI ARO PARA FIXAÇÃO EM TORNO DE TODA A BASE, COM 
MEDIDAS APROXIMADAS DE 40MM, BASE COM APROXIMADAMENTE 330MM DE 
CIRCUNFERÊNCIA, CAULE COM MEDIDAS APROXIMADAS DE 175MM E 02 FLORES 

COM MEDIDAS APROXIMADAS DE 480X480X60MM. POSSUI ATIVIDADE COM 
ESGUICHOS DE ÁGUA, ATRAVÉS DE PONTO HIDRÁULICO QUE DEVERÁ ESTAR 

PREPARADO NO SOLO, PARA LIGAÇÃO DOS ELEMENTOS ATRAVÉS DE 
MANGUEIRA DE ALTA PRESSÃO, TENDO DIÂMETRO INTERNO DE 12.7 +- 0,3 / 

DIÂMETRO EXTERNO DE 18.7 +- 0,3 / PAREDE 3.0 +- 0,3 / DUREZA A / PRESSÃO 
DE TRABALHO 300 PSI ? TEMPERATURA 10 A 80ºC / ESTRUTURA DE PROTEÇÃO 

COM MULTIFILAMENTOS DE POLIÉSTER. 

PROPRIA UND 10 
R$ 

5.740,00  
R$ 

57.400,00  

358 

GIRAFA: ELEMENTO CONFECCIONADO EM EM PEÇA ÚNICA, COM MEDIDAS 
APROXIMADAS DE 2350X1600X1550MM, TENDO MATÉRIA- PRIMA BASE EM 

FIBRA DE VIDRO, SENDO PARTE EM MANTA 450G/M² COM APROXIMADAMENTE 
1MM POR CAMADA E PARTE EM ROVING DE ALTA PERFORMANCE TEX 4000, 

COM BAIXO NÍVEL DE ELETRICIDADE ESTÁTICA, AMBAS ENSIMADAS COM RESINA 
POLIÉSTER INSATURADA. ACABAMENTO EM MASSA PLÁSTICA PROMOVENDO A 
ESTÉTICA DO BRINQUEDO. POSSUI ATIVIDADE TÚNEL COM APROXIMADAMENTE 

1200MM DE EXTENSÃO POR 600MM DE VÃO LIVRE PARA PASSAGEM. POSSUI 
PINTURA TEMÁTICA ARTÍSTICA DUCO AUTOMOTIVA E ACABAMENTO EM VERNIZ 

PU GLOSSY. 

PROPRIA UND 10 
R$ 

13.165,00  
R$ 

131.650,00  

357 

HIPOPÓTAMO: ELEMENTO CONFECCIONADO EM PEÇA ÚNICA, COM MEDIDAS 
APROXIMADAS DE 2000X2500X1200MM, TENDO MATÉRIA-PRIMA BASE EM 

FIBRA DE VIDRO, SENDO PARTE EM MANTA 450G/M² COM APROXIMADAMENTE 
1MM POR CAMADA E PARTE EM ROVING DE ALTA PERFORMANCE TEX 4000, 

COM BAIXO NÍVEL DE ELETRICIDADE ESTÁTICA, AMBAS ENSIMADAS COM RESINA 
POLIÉSTER INSATURADA. ACABAMENTO EM MASSA PLÁSTICA PROMOVENDO A 

ESTÉTICA DO BRINQUEDO. PEÇA FABRICADA COM PAREDE DUPLA. POSSUI 
ESCADA PARA ACESSO AO TANQUE DE AREIA CONFECCIONADA EM PEÇA ÚNICA, 

TENDO MATÉRIA-PRIMA BASE EM FIBRA DE VIDRO, SENDO PARTE EM MANTA 
450G/M² COM APROXIMADAMENTE 1MM POR CAMADA E PARTE EM ROVING 

DE ALTA PERFORMANCE TEX 4000, COM BAIXO NÍVEL DE ELETRICIDADE 
ESTÁTICA, AMBAS ENSIMADAS COM RESINA POLIÉSTER INSATURADA. OLHOS 

CONFECCIONADOS EM ADESIVO DE PRIMEIRA LINHA IMPRESSOS EM ALTA 
DEFINIÇÃO COM TINTA À BASE DE ECO SOLVENTE. 

PROPRIA UND 10 
  R$ 

13.165,00 
R$ 

131.650,00  

360 

JACARÉ: ELEMENTO CONFECCIONADO EM PEÇA ÚNICA, COM MEDIDAS 
APROXIMADAS DE 1900X1900X900MM, TENDO MATÉRIA-PRIMA BASE EM FIBRA 
DE VIDRO, SENDO PARTE EM MANTA 450G/M² COM APROXIMADAMENTE 1MM 

POR CAMADA E PARTE EM ROVING DE ALTA PERFORMANCE TEX 4000, COM 
BAIXO NÍVEL DE ELETRICIDADE ESTÁTICA, AMBAS ENSIMADAS COM RESINA 

POLIÉSTER INSATURADA. ACABAMENTO EM MASSA PLÁSTICA PROMOVENDO A 
ESTÉTICA DO BRINQUEDO. POSSUI ATIVIDADE GANGORRA COM ESTRUTURA EM 

AÇO GALVANIZADO DE APROXIMADAMENTE 50,8X2MM COM LACAGEM VIA 
PELÍCULA DE POLÍMERO TERMO-ENDURECÍVEL COLORIDO, COM MOBILIDADE 

ATRAVÉS DE ROLAMENTO BLINDADO. 

PROPRIA UND 10 
  R$ 

11.580,00 
R$ 

115.800,00  

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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KID ÁRVORE DUPLO: ELEMENTO CONFECCIONADO EM 03 PEÇAS DISTINTAS, 
SENDO 01 ÁRVORE COM ACESSO EM ESCADA, COM MEDIDAS FINAIS 

APROXIMADAS DE 1600X790X2000MM, COM SEU PATAMAR MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 660X660X790MM, POSICIONADO A APROXIMADAMENTE 

690MM DO SOLO, COM ACESSO VIA ESCADA INTEGRADA A PEÇA, TENDO 04 
DEGRAUS, SENDO O PRIMEIRO COM APROXIMADAMENTE 220MM DE ALTURA E 

370MM DE LARGURA, O SEGUNDO COM APROXIMADAMENTE 155MM DE 
ALTURA E 380MM DE LARGURA, O TERCEIRO COM APROXIMADAMENTE 150MM 

DE ALTURA E 380MM DE LARGURA E, O QUARTO E ÚLTIMO, DE ACESSO AO 
PATAMAR, COM APROXIMADAMENTE 135MM DE ALTURA TENDO MATÉRIA-
PRIMA BASE EM FIBRA DE VIDRO, SENDO PARTE EM MANTA 450G/M² COM 

APROXIMADAMENTE 1MM POR CAMADA E PARTE EM ROVING DE ALTA 
PERFORMANCE TEX 4000, COM BAIXO NÍVEL DE ELETRICIDADE ESTÁTICA, 

AMBAS ENSIMADAS COM RESINA POLIÉSTER INSATURADA. ACABAMENTO EM 
MASSA PLÁSTICA PROMOVENDO A ESTÉTICA DO ELEMENTO. PINTURA 

TEMÁTICA ARTÍSTICA DUCO AUTOMOTIVA E ACABAMENTO EM VERNIZ PU 
GLOSSY; 01 ÁRVORE COM DESCIDA EM ESCORREGADOR, COM MEDIDAS 

APROXIMADAS DE 1900X790X2000, COM SEU PATAMAR MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 700X700X790MM, POSICIONADO A APROXIMADAMENTE 

690MM DO SOLO, COM MEDIDAS APROXIMADAS DE 1000X400MM, POSSUINDO 
GUARDA CORPO COM APROXIMADAMENTE 215MM DE ALTURA, TENDO SUA 
CHEGADA A APROXIMADAMENTE 105MM DO SOLO, TENDO MATÉRIA-PRIMA 

BASE EM FIBRA DE VIDRO, SENDO PARTE EM MANTA 450G/M² COM 
APROXIMADAMENTE 1MM POR CAMADA E PARTE EM ROVING DE ALTA 

PERFORMANCE TEX 4000, COM BAIXO NÍVEL DE ELETRICIDADE ESTÁTICA, 
AMBAS ENSIMADAS COM RESINA POLIÉSTER INSATURADA. ACABAMENTO EM 

MASSA PLÁSTICA PROMOVENDO A ESTÉTICA DO ELEMENTO. PINTURA 
TEMÁTICA ARTÍSTICA DUCO AUTOMOTIVA E ACABAMENTO EM VERNIZ PU 

GLOSSY.; 01 PONTE DE LIGAÇÃO COM ESTRUTURA CONFECCIONADA EM AÇO 
CARBONO XXXX, MEDINDO APROXIMADAMENTE 1220X600X545MM, TENDO 

FECHAMENTO PARCIAL LATERAL EM BARRA DE AÇO CARBONO 2/8?, COM 
ESPAÇAMENTO DE APROXIMADAMENTE 90MM INTERLIGADAS ATRAVÉS DE 
SOLDAGEM AO ARCO ELÉTRICO COM GÁS DE PROTEÇÃO, COM LACAGEM V 

PROPRIA UND 10 
R$ 

33.990,00  
R$ 

339.900,00  

350 

KID ÁRVORE UNO: ELEMENTO CONFECCIONADO EM PEÇA ÚNICA, SENDO 01 
ÁRVORE COM ACESSO EM ESCADA E DESCIDA EM ESCORREGADOR, COM 

MEDIDAS FINAIS APROXIMADAS DE 950X2550X2000MM, COM SEU PATAMAR 
MEDINDO APROXIMADAMENTE 660X660X830MM, POSICIONADO A 

APROXIMADAMENTE 690MM DO SOLO. ACESSO VIA ESCADA INTEGRADA A 
PEÇA, TENDO 04 DEGRAUS, SENDO O PRIMEIRO COM APROXIMADAMENTE 

220MM DE ALTURA E 370MM DE LARGURA, O SEGUNDO COM 
APROXIMADAMENTE 155MM DE ALTURA E 380MM DE LARGURA, O TERCEIRO 

COM APROXIMADAMENTE 150MM DE ALTURA E 380MM DE LARGURA E, O 
QUARTO E ÚLTIMO, DE ACESSO AO PATAMAR, COM APROXIMADAMENTE 

135MM DE ALTURA TENDO MATÉRIA-PRIMA BASE EM FIBRA DE VIDRO, SENDO 
PARTE EM MANTA 450G/M² COM APROXIMADAMENTE 1MM POR CAMADA E 
PARTE EM ROVING DE ALTA PERFORMANCE TEX 4000, COM BAIXO NÍVEL DE 

ELETRICIDADE ESTÁTICA, AMBAS ENSIMADAS COM RESINA POLIÉSTER 
INSATURADA. ACABAMENTO EM MASSA PLÁSTICA PROMOVENDO A ESTÉTICA 

DO ELEMENTO. PINTURA TEMÁTICA ARTÍSTICA DUCO AUTOMOTIVA E 
ACABAMENTO EM VERNIZ PU GLOSSY; 01 DESCIDA EM ESCORREGADOR, COM 
MEDIDAS APROXIMADAS DE 1000X400MM, POSSUINDO GUARDA CORPO COM 

APROXIMADAMENTE 215MM DE ALTURA, TENDO SUA CHEGADA A 
APROXIMADAMENTE 105MM DO SOLO, TENDO MATÉRIA-PRIMA BASE EM FIBRA 
DE VIDRO, SENDO PARTE EM MANTA 450G/M² COM APROXIMADAMENTE 1MM 

POR CAMADA E PARTE EM ROVING DE ALTA PERFORMANCE TEX 4000, COM 
BAIXO NÍVEL DE ELETRICIDADE ESTÁTICA, AMBAS ENSIMADAS COM RESINA 

POLIÉSTER INSATURADA. ACABAMENTO EM MASSA PLÁSTICA PROMOVENDO A 
ESTÉTICA DO ELEMENTO. PINTURA TEMÁTICA ARTÍSTICA DUCO AUTOMOTIVA E 
ACABAMENTO EM VERNIZ PU GLOSSY. FOLHAGEM EM ESTRUTURA ARAMADA 

REVESTIDA POR SEDA PLÁSTICA. 

PROPRIA UND 10 
R$ 

21.975,00  
R$ 

219.750,00  

349 

KID CASINHA: ELEMENTO CONFECCIONADO EM OITO PEÇAS, TENDO MATÉRIA-
PRIMA BASE EM FIBRA DE VIDRO, SENDO PARTE EM MANTA 450G/M² COM 

APROXIMADAMENTE 1MM POR CAMADA E PARTE EM ROVING DE ALTA 
PERFORMANCE TEX 4000, COM BAIXO NÍVEL DE ELETRICIDADE ESTÁTICA, 

AMBAS ENSIMADAS COM RESINA POLIÉSTER INSATURADA. ACABAMENTO EM 
MASSA PLÁSTICA PROMOVENDO A ESTÉTICA DO BRINQUEDO. PINTURA 

TEMÁTICA ARTÍSTICA DUCO AUTOMOTIVA E ACABAMENTO EM VERNIZ PU 
GLOSSY. BRINQUEDO COMPOSTO POR: 01 BASE TRONCO MEDINDO 

APROXIMADAMENTE 1150X1450MM; 01 PATAMAR MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 1400X1400X65MM; 01 CASINHA MEDINDO 

APROXIMADAMENTE 1400X1550X1450MM; 01 ESCADA MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 1530X1250X730MM, POSSUINDO 06 DEGRAUS COM 

MEDIDAS APROXIMADAS DE 170X190MM; 01 TELHADO COM MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 1780X1980X750MM; 01 CHAMINÉ COM 

APROXIMADAMENTE 450X450X490MM; 01 CONJUNTO DE MÓVEIS COM TEMA 
COZINHA, TENDO MATÉRIA-PRIMA BASE EM FIBRA DE VIDRO, SENDO PARTE EM 
MANTA 450G/M² COM APROXIMADAMENTE 1MM POR CAMADA E PARTE EM 

ROVING DE ALTA PERFORMANCE TEX 4000, COM BAIXO NÍVEL DE ELETRICIDADE 
ESTÁTICA, AMBAS ENSIMADAS COM RESINA POLIÉSTER INSATURADA. 

ACABAMENTO EM MASSA PLÁSTICA PROMOVENDO A ESTÉTICA DO BRINQUEDO. 

PROPRIA UND 10 
  R$ 

39.695,00 
R$ 

396.950,00  

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba
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2.2 Nas hipóteses previstas no art. 65, inciso II, alínea “d” da lei 8.666/93, o órgão gerenciador 
poderá promover o equilíbrio econômico – financeiro do contrato, mediante processo 
fundamentado e aceito pela Administração. O pagamento será efetuado mensalmente após o 
30° dia do mês subsequente ao fornecimento, no valor correspondente ao quantitativo 
comprovadamente entregue. A licitante vencedora apresentará nota fiscal referente ao 
fornecimento realizado a CONTRATANTE, que encaminhará ao Setor de pagamento, toda a 
documentação necessária ao seu pagamento. 
 2.3 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da contratada o 
decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da 
data em que estas foram cumpridas. 
 2.4 O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo 
fornecedor, através de Nota Fiscal, em duas vias, após assinatura do Contrato e recebimento 
da Nota de Empenho.  
2.5 A entrega do objeto, deverá ser feita em até 8 (oito) dias uteis após recebimento da ordem 
de fornecimento pela empresa. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO FORCECIMENTO DOS MATERIAIS 
 3.1 A empresa vencedora fornecerá os materiais licitados ao CONTRATANTE, livre de 
quaisquer ônus ou encargo, no prazo máximo determinado pelo edital, contados a partir da 
emissão da ordem de serviços.  
 
CLÁUSULA QUARTA – VALIDADE 
4.1 Esta Ata de Registro de preços tem validade de 12 meses, a contar da data de sua 
assinatura, conforme art. 15 da lei nº. 8.666/93, e decreto nº. 7892/2013.  
 
CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE 
5.1 Cumprir, integralmente, sob pena de cancelamento da presente Ata de registro de preços 
todas as cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados.  
5.2 Cumprir a presente Ata de Registro de Preços, nos termos aqui dispostos, sem prejuízo da 
cobrança da multa correspondente ao período total do atraso.  
 
CLÁUSULA SEXTA – INCIDÊNCIAS FISCAIS 
6.1 Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais) que sejam 
devidos em decorrência direta ou indireta da presente Ata, serão de exclusiva responsabilidade 
do contribuinte, assim definido nas Normas tributárias.  

PINTURA TEMÁTICA ARTÍSTICA DUCO AUTOMOTIVA E ACABAMENTO EM VERNIZ 
PU GLOSSY; 01 DESCIDA EM ESCORREGADOR FECHADO CURVO EM ÂNGULO DE 
90º CONFECCIONADO EM POLIPROPILENO ROTOMOLDADO, COMPOSTO POR 03 
PEÇAS DISTINTAS, SENDO 02 POSSUINDO MEDIDAS APROXIMADAS DE 1950MM 

DE COMPRIMENTO E 820MM DE CIRCUNFERÊNCIA, PONTEIRA DE SAÍDA 
MEDINDO APROXIMADAMENTE 790MM DE COMPRIMENTO E 1120 DE ALTURA. 

354 

KID HELICÓPTERO: ELEMENTO CONFECCIONADO EM ESTRUTURA METÁLICA 
GALVANIZADA TUBULAR 50,8X2MM COM LACAGEM VIA PELÍCULA DE POLÍMERO 
TERMO-ENDURECÍVEL COLORIDO, TENDO APROXIMADAMENTE 2500X3000MM. 
CARENAGEM DO BRINQUEDO FABRICADA COM PAREDE DUPLA, COM MEDIDAS 

APROXIMADAS DE 1800X1700X1550MM, INSTALADA A APROXIMADAMENTE 
1100MM DO CHÃO, TENDO MATÉRIA-PRIMA BASE EM FIBRA DE VIDRO, SENDO 
PARTE EM MANTA 450G/M² COM APROXIMADAMENTE 1MM POR CAMADA E 
PARTE EM ROVING DE ALTA PERFORMANCE TEX 4000, COM BAIXO NÍVEL DE 

ELETRICIDADE ESTÁTICA, AMBAS ENSIMADAS COM RESINA POLIÉSTER 
INSATURADA. ACABAMENTO EM MASSA PLÁSTICA PROMOVENDO A ESTÉTICA 
DO BRINQUEDO. POSSUI PINTURA TEMÁTICA ARTÍSTICA DUCO AUTOMOTIVA E 
ACABAMENTO EM VERNIZ PU GLOSSY. POSSUI ACESSO ATRAVÉS DE: 01 SUBIDA 
DE CORDAS CONFECCIONADA EM AÇO CARBONO COM LACAGEM VIA PELÍCULA 
DE POLÍMERO TERMO-ENDURECÍVEL COLORIDO E CORDA EM POLIPROPILENO; 

01 SUBIDA EM RAMPA DE TACOS CONFECCIONADA EM COMPOSTO DE 
POLÍMERO ORIUNDO DE PÓS- CONSUMO, SERRAGEM E FIBRAS VEGETAIS 
PIGMENTADO IMUNE A PRAGAS, POSSUINDO ENTRE 07 E 08 TACOS PARA 

SUPORTE NA SUBIDA. DESCIDAS COMPOSTAS POR: 01 ESCORREGADOR ABERTO 
EM ÂNGULO RETO CONFECCIONADO EM POLIPROPILENO ROTOMOLDADO, 
MEDINDO APROXIMADAMENTE 2700MM DE COMPRIMENTO E 520MM DE 

LARGURA; 01 DESCIDA EM ESCORREGADOR FECHADO CURVO EM ÂNGULO DE 
90º CONFECCIONADO EM POLIPROPILENO ROTOMOLDADO, COMPOSTO POR 03 
PEÇAS DISTINTAS, SENDO 02 POSSUINDO MEDIDAS APROXIMADAS DE 1950MM 

DE COMPRIMENTO E 820MM DE CIRCUNFERÊNCIA, PONTEIRA DE SAÍDA 
MEDINDO APROXIMADAMENTE 790MM DE COMPRIMENTO E 1120 DE ALTURA. 

PROPRIA UND 10 
R$ 

44.150,00  
R$ 

441.500,00  

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba
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6.2 A PROPONENTE declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta os 
tributos, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as 
despesas incidentes sobre a compra de matéria, não cabendo quaisquer reivindicações 
devidas a erros nesta avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos 
determinados pela autoridade competente.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA – REVISÃO DE PREÇOS 
 8.1. Fica vedada a revisão dos preços estabelecidos na ata, observando-se as disposições 
legais acerca da matéria.  
 
CLÁUSULA OITAVA – SANÇÕES 
 9.1 Poderão ser aplicadas pela Administração à adjudicatária, as sanções previstas no art. 7º 
da lei 10.520/02, art. 87 da Lei nº. 8666/93 e na legislação aplicável à espécie.  
 
CLÁUSULA NONA – CANCELAMENTO E ALTERAÇÃO DA ATA 
10.1 O órgão gerenciador poderá, desde que conveniente aos interesses administrativos, 
cancelar esta ATA, sem que com isso, o fornecedor tenha direito a interpor recursos ou a 
indenizações.  
10.2 O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a critério do órgão 
gerenciador.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 
12.4. Fica eleito o foro da Cidade de Jequié/BA, como o competente para dirimir questões 
decorrentes do cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Jequié-Ba, 27 de dezembro de 2023, Contratante: ZENILDO BRANDÃO SANTANA, 
Prefeito Municipal. Fornecedor: FABRICA DE CENOGRAFIA AO INFINITO E ALEM LTDA, 
CNPJ: 35.141.965/0001-89. 
 
(Versão publicação, documento original encontra-se assinado nos autos do processo). 
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PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 113/2023 
PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 399/2023 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 346/2023 

 
 

ASR EMPREENDIMENTOS LTDA, com endereço à Av. Nestor Lopes da Silva, n° 88, 
Parque Turístico, Gandu-Ba, CNPJ/MF Sob o 03.221.763/0001-50, conforme instrumento em 
anexo, vem pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, firmada com a Prefeitura 
Municipal de JEQUIÉ, neste ato representado Prefeito Municipal, obrigar-se ao quanto 
segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1 Registro, com limite máximo de valor, visando CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E 
FORNECIMENTO DE REVESTIMENTOS EM PISOS E PAREDES NAS UNIDADES 
ESCOLARES PERTENCENTES A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
JEQUIÉ-BA, CONFORME PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E MEMORIAL 

 
1.2  Os preços da PROPONENTE constante desta Ata de registro de preços ficam 

declarados registrados para fins de cumprimento deste instrumento e do Contrato 
que venha a ser firmado entre a PROPONENTE e a Administração. 

 
1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações 
que deles poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras licitações, sendo 
assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
2.1 O valor da presente Ata de registro de preços é R$ 4.389.900,00 (quatro milhões 
trezentos e oitenta e nove mil e novecentos reais), constantes da proposta de preços 
apresentada no Pregão Eletrônico SRP nº 113/2023, que é parte integrante deste 
instrumento, independente de transcrição, fixo e irreajustável, inclusos todos os custos e 
despesas decorrentes de transporte, seguros, impostos e taxas de qualquer natureza. Valor 
dos itens:  
 

Item Descrição do Item Marca Unidade Qtd Vl. Unitário Vl. Total 

01 
INSTALAÇÃO E FORNECIMENTO DE 
REVESTIMENTOS EM PISOS E 
PAREDES 

PRÓPRIA UND 1 R$ 4.389.900,00 R$ 4.389.900,00 

 
2.2 Nas hipóteses previstas no art. 65, inciso II, alínea “d” da lei 8.666/93, o órgão gerenciador 
poderá promover o equilíbrio econômico – financeiro do contrato, mediante processo 
fundamentado e aceito pela Administração. O pagamento será efetuado mensalmente após o 
10° dia do mês subsequente à prestação, no valor correspondente ao quantitativo 
comprovadamente entregue. A licitante vencedora apresentará nota fiscal referente à 
prestação realizado a CONTRATANTE, que encaminhará ao Setor de pagamento, toda a 
documentação necessária ao seu pagamento. 
 
2.3 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da contratada o 
decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da 
data em que estas foram cumpridas. 
 
2.4 O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo prestador, 
através de Nota Fiscal, em duas vias, após assinatura do Contrato e recebimento da Nota de 
Empenho. 
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2.5 A entrega do objeto, deverá ser feita em até 8 (oito) dias uteis após recebimento da ordem 
de fornecimento pela empresa. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
3.1 A empresa vencedora prestará os serviços licitados ao CONTRATANTE, livre de quaisquer 
ônus ou encargo, no prazo máximo determinado pelo edital, contados a partir da emissão da 
ordem de serviços. 
 
CLÁUSULA QUARTA – VALIDADE  
4.1 Esta Ata de Registro de preços tem validade de 12 meses, a contar da data de sua 
assinatura, conforme art. 15 da lei nº. 8.666/93, e decreto nº. 7892/2013. 
 
CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE 
5.1 Cumprir, integralmente, sob pena de cancelamento da presente Ata de registro de preços 
todas as cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados. 
 
5.2 Cumprir a presente Ata de Registro de Preços, nos termos aqui dispostos, sem prejuízo da 
cobrança da multa correspondente ao período total do atraso. 
 
CLÁUSULA SEXTA – INCIDÊNCIAS FISCAIS 
6.1 Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais) que sejam 
devidos em decorrência direta ou indireta da presente Ata, serão de exclusiva responsabilidade 
do contribuinte, assim definido nas Normas tributárias. 
 
6.2 A PROPONENTE declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta os 
tributos, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as 
despesas incidentes sobre a compra de matéria, não cabendo quaisquer reivindicações 
devidas a erros nesta avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos 
determinados pela autoridade competente. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO CONTRATO 
7.1 Para cada prestação de serviços será assinado um contrato ou documento equivalente 
entre a licitante que tenha firmado a Ata de Registro de Preços e o titular do órgão ou entidade 
compradora, com a emissão da respectiva Nota de Empenho. 
 
7.2 A adjudicatária será convocada para assinatura do contrato no prazo de 03 (três) dias úteis 
a contar do envio da convocação. 
 
7.3 O não atendimento no prazo previsto no subitem 7.2 ou a recusa em assinar o contrato 
pela Adjudicatária implicará das sanções previstas nesta Ata e no Edital. 
 
CLÁUSULA OITAVA – REVISÃO DE PREÇOS 
8.1. Fica vedada a revisão dos preços estabelecidos na ata, observando-se as disposições 
legais acerca da matéria. 
 
CLÁUSULA NONA – SANÇÕES 
9.1 Poderão ser aplicadas pela Administração à adjudicatária, as sanções previstas no art. 7º 
da lei 10.520/02, art. 87 da Lei nº. 8666/93 e na legislação aplicável à espécie. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – CANCELAMENTO E ALTERAÇÃO DA ATA 
10.1 O órgão gerenciador poderá, desde que conveniente aos interesses administrativos, 
cancelar esta ATA, sem que com isso, o Prestador tenha direito a interpor recursos ou a 
indenizações. 
 
10.2 O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a critério do órgão 
gerenciador. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO 
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10.4. Fica eleito o foro da Cidade de Jequié/BA, como o competente para dirimir questões 
decorrentes do cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  
 
 
Jequié-Ba, 27 de dezembro de 2023, Contratante: ZENILDO BRANDÃO SANTANA, 
Prefeito Municipal. Fornecedor ASR EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ: 03.221.763/0001-
50. 
 
(Versão publicação, documento original encontra-se assinado nos autos do processo). 
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_________________________________________________________________________________ 
Secretaria Municipal de Educação de Jequié – SME, Av. Rio Branco, 1550B – Joaquim Romão, Jequié/BA 

CEP: 45.200-011 – Fone: (73) 3528-3750 E-MAIL: educacao@jequie.ba.gov.br 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

 
CHAMAMENTO PÚBLICO 

 

PARA APRESENTAÇÃO DE ORÇAMENTOS PARA COMPOR PROCESSO LICITATÓRIO 

A Prefeitura Municipal de Jequié, Bahia, convoca os interessados, com base na Lei n° 
14.133/2021, a apresentação de Cotações de Preços no prazo de 03 (três) dias úteis, com 
vistas a contratação de empresa especializada em serviço de emissão de laudo pericial 
mecânico dos veículos da frota do transporte escolar a ser realizado no primeiro e no 
segundo semestre de 2024, conforme planilha abaixo: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTDE 

1 

SERVIÇO DE EMISSÃO DE LAUDO PERICIAL MECANICO 
VEICULAR QUE CONSISTE EM: CARROCERIA E PINTURA, 
ELÉTRICA, MOTOR TRNSMISSÃO, SUSPENSÃO, FREIO, 
DIREÇÃO, DOS ÔNIBUS DA FROTA TERCEIRIZADA DO 
TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL. 
  

 

UN 04 

2 

SERVIÇO DE EMISSÃO DE LAUDO PERICIAL MECANICO 
VEICULAR QUE CONSISTE EM: CARROCERIA E PINTURA, 
ELÉTRICA, MOTOR TRNSMISSÃO, SUSPENSÃO, FREIO, 
DIREÇÃO, DOS VEÍCULOS ADAPTADOS FECHADOS DA 
FROTA TERCEIRIZADA DO TRANSPORTE ESCOLAR 
MUNICIPAL. 
 

UN 04 

3 

SERVIÇO DE EMISSÃO DE LAUDO PERICIAL MECANICO 
VEICULAR QUE CONSISTE EM: CARROCERIA E PINTURA, 
ELÉTRICA, MOTOR TRNSMISSÃO, SUSPENSÃO, FREIO, 
DIREÇÃO, DOS CARROS DE PASSEIO DA FROTA 
TERCEIRIZADA DO TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL. 
 

UN 32 

4 

SERVIÇO DE EMISSÃO DE LAUDO PERICIAL MECANICO 
VEICULAR QUE CONSISTE EM: CARROCERIA E PINTURA, 
ELÉTRICA, MOTOR TRNSMISSÃO, SUSPENSÃO, FREIO, 
DIREÇÃO, DAS DOBLOS DA FROTA TERCEIRIZADA DO 
TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL. 
 

UN 28 

5 

SERVIÇO DE EMISSÃO DE LAUDO PERICIAL MECANICO 
VEICULAR QUE CONSISTE EM: CARROCERIA E PINTURA, 
ELÉTRICA, MOTOR TRNSMISSÃO, SUSPENSÃO, FREIO, 
DIREÇÃO, DOS KOMBI DA FROTA TERCEIRIZADA DO 
TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL. 
 

UN 80 

6 
SERVIÇO DE EMISSÃO DE LAUDO PERICIAL MECANICO 
VEICULAR QUE CONSISTE EM: CARROCERIA E PINTURA, 
ELÉTRICA, MOTOR TRNSMISSÃO, SUSPENSÃO, FREIO, 

UN 08 
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CEP: 45.200-011 – Fone: (73) 3528-3750 E-MAIL: educacao@jequie.ba.gov.br 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

DIREÇÃO, DOS MICRO-ÔNIBUS DA FROTA TERCEIRIZADA 
DO TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL. 
 

7 

SERVIÇO DE EMISSÃO DE LAUDO PERICIAL MECANICO 
VEICULAR QUE CONSISTE EM: CARROCERIA E PINTURA, 
ELÉTRICA, MOTOR TRNSMISSÃO, SUSPENSÃO, FREIO, 
DIREÇÃO, DAS VAN DA FROTA TERCEIRIZADA DO 
TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL. 
 

UN 50 

 

As empresas interessadas deverão enviar a proposta através do e-mail: 

comprasadmjequie@gmail.com respeitando o prazo estabelecido. 

Juntamente com a cotação solicitamos que sejam encaminhados de forma atualizada os 

seguintes documentos: 

● Documentos relativos à Habilitação Jurídica (Contrato Social Consolidado ou todas as 

respectivas alterações, documentos dos sócios e Prova de Inscrição no Cadastro Nacional 

de Pessoa Jurídica (Cartão CNPJ); 

● Documentos de Regularidade Fiscal e Trabalhista – Certidão de Regularidade Municipal, 

Fazenda Estadual e Fazenda Federal, Certificado de Regularidade relativa com o Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviços (FGTS) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 

 

        

 

 

Jequié-BA, 27 de dezembro de 2023. 

 

 

 

JULIANE SANTOS CARDOSO 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Dispensa

 
 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

     
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 661/2023 
 
Processo n.: 470/2023 
 
Dispensa n.: 161/2023 
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 
Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60. 
 
Contratada: GENTE SEGURADORA S/A, com endereço na Rua Marechal Floriano Peixoto, Nº 450, Centro Histórico, Porto 
Alegre/RS, CEP 90020-060, inscrito no CNPJ sob. n.º 90.180.605/0001-02. 
  
Objeto: Contratação de empresa especializada na administração e serviço de seguro veicular para o veículo/ Toyota Hilux 
Flash ambulância especial caminhonete, placa SJM-9G01, ano/modelo 2023/2024, por um período de 12 (doze) meses, para 
atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde de Jequié- Bahia. 
  
Fundamento Legal: Art. 24, Inciso II, da Lei 8.666/93. 
 
Valor Global do Contrato: R$ 5.900,84 (Cinco mil, novecentos reais e oitenta e quatro centavos). 
 
Vigência: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias. 
Início: 20/12/2023. 
Término: 18/12/2024. 
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Prefeitura Municipal de Jequié

 
 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

     
 

EXTRATO DE DISPENSA Nº 161/2023 
 
Processo n.: 470/2023 
 
Contrato n.: 661/2023 
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 
Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60. 
 
Contratada: GENTE SEGURADORA S/A, com endereço na Rua Marechal Floriano Peixoto, Nº 450, Centro Histórico, Porto 
Alegre/RS, CEP 90020-060, inscrito no CNPJ sob. n.º 90.180.605/0001-02. 
  
Objeto: Contratação de empresa especializada na administração e serviço de seguro veicular para o veículo/ Toyota Hilux 
Flash ambulância especial caminhonete, placa SJM-9G01, ano/modelo 2023/2024, por um período de 12 (doze) meses, para 
atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde de Jequié- Bahia. 
  
Fundamento Legal: Art. 24, Inciso II, da Lei 8.666/93. 
 
Valor Global do Contrato: R$ 5.900,84 (Cinco mil, novecentos reais e oitenta e quatro centavos). 
 
Vigência: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias. 
Início: 20/12/2023. 
Término: 18/12/2024. 
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Prefeitura Municipal de Jequié

 
 

Rua Dom Pedro II, Centro– CEP 45.200-450 - Jequié - Bahia 

 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 

                RATIFICAÇÃO DE DISPENSA  
 

 

Como Prefeito do Município de Jequié, Estado da Bahia, no uso das atribuições que me são peculiares, e, 
considerando os atos administrativos levados a efeito através do procedimento em tela, reconheço de plano à 
situação de DISPENSA DE LICITAÇÃO, cujo objeto é contratação de empresa especializada na administração 
e serviço de seguro veicular para o veículo/ Toyota Hilux Flash ambulância especial caminhonete, placa SJM-
9G01, ano/modelo 2023/2024, por um período de 12 (doze) meses, para atender as demandas da Secretaria 
Municipal de Saúde de Jequié- Bahia, através de contrato firmado com empresa GENTE SEGURADORA S/A, 
inscrita no CNPJ nº 90.180.605/0001-02, ratifico com fulcro no Art. 24, inciso II, da Lei Federal n° 8.666/93, 
cujo feito foi tombado sob o nº 161/2023. Jequié, vinte de dezembro de dois mil e vinte e três. ZENILDO 
BRANDÃO SANTANA - Prefeito Municipal. 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Dispensa

 
 

Rua Dom Pedro II, nº 88, Centro, Jequié- BA – CNPJ nº 09.436.466/0001-09 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

     
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 663/2023 
 
Processo n.: 478/2023 
 
Dispensa n.: 163/2023 
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 
Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60. 
 
Contratada: RESTART COMERCIO E SERVIÇOS VALENÇA LTDA, com endereço na Rua Sete de Setembro, nº 620, 
Centro, Valença- Bahia, CEP 45.400-000, devidamente inscrita no CNPJ nº 35.658.074/0001-02. 
 
Objeto: Aquisição do pulverizador atomizador STIHL SR 420, para atender as demandas do departamento de Vigilância 
Epidemiológica, da Secretaria Municipal de Saúde de Jequié- Bahia. 
 
Fundamento Legal: Art. 24, Inciso II, da Lei 8.666/93. 
  
Valor Global do Contrato: R$ 6.780,00 (Seis mil setecentos e oitenta reais). 
 
Vigência: 06 (seis) meses. 
Inicio: 26/12/2023. 
Término: 22/06/2024. 
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Rua Dom Pedro II, nº 88, Centro, Jequié- BA – CNPJ nº 09.436.466/0001-09 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

     
 

EXTRATO DE DISPENSA Nº 163/2023 
 
Processo n.: 478/2023 
 
Contrato n.: 663/2023 
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 
Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60. 
 
Contratada: RESTART COMERCIO E SERVIÇOS VALENÇA LTDA, com endereço na Rua Sete de Setembro, nº 620, 
Centro, Valença- Bahia, CEP 45.400-000, devidamente inscrita no CNPJ nº 35.658.074/0001-02. 
 
Objeto: Aquisição do pulverizador atomizador STIHL SR 420, para atender as demandas do departamento de Vigilância 
Epidemiológica, da Secretaria Municipal de Saúde de Jequié- Bahia. 
 
Fundamento Legal: Art. 24, Inciso II, da Lei 8.666/93. 
  
Valor Global do Contrato: R$ 6.780,00 (Seis mil setecentos e oitenta reais). 
 
Vigência: 06 (seis) meses. 
Inicio: 26/12/2023. 
Término: 22/06/2024. 
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Rua Dom Pedro II, Centro– CEP 45.200-450- Jequié - Bahia 

 
ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 

           RATIFICAÇÃO DE DISPENSA 
 

 

Como Prefeito do Município de Jequié, Estado da Bahia, no uso das atribuições que me são peculiares, e, considerando os 
atos administrativos levados a efeito através do procedimento em tela, reconheço de plano a situação de DISPENSA DE 
LICITAÇÃO, cujo objeto é aquisição do pulverizador atomizador STIHL SR 420, para atender as demandas do departamento 
de vigilância epidemiológica, da Secretaria Municipal de Saúde de Jequié- Bahia, ratifico com fulcro no Art. 24, inciso II, da 
Lei Federal n° 8.666/93, cujo feito foi tombado sob o nº 163/2023. Jequié, vinte e seis de dezembro de dois mil e vinte e três. 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA - Prefeito Municipal. 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Contrato

  
 
 

 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 400/2023 

 

 
Processo nº: 560/2022 

 

Vinculada a Ata de Registro de Preços: n° 012/2023. 

 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 

Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60. 
 

Contratada: CLÍNICA MÉDICA E ULTRASSONOGRAFIA SUDOESTE LTDA, com sede na Avenida Santa Luzia, nº 357, 
Joaquim Romão, Jequié- BA, CEP 45.200-560, CNPJ sob nº 24.392.937/0001-18. 
 

Objeto: Contratação de empresa especializada, para registro de preço, para realização de exames de ultrassonografia, 
destinados a atender as necessidades da Secretaria Municipal de Jequié. 
 
Fundamento Legal: Art. 15, §3, inciso III da Lei 8.666/93. 

Valor do Documento: R$ 1.052.220,00 (Um milhão, cinquenta e dois mil, duzentos e vinte reais). 
 

Vigência: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias - 01/02/2024 a 30/01/2025. 
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